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I N  T  R O D  ü  C Ç A  O.

1 odo o mundo tem mivido íaliar d’liiima conspiraçíio 
contra aDynastia da Casa de Bragança, e contra o 
■Coverno de Portugal em J 8 1 7 ,  doze victimas e al
gumas d’ellas illustres por seu nascimento, por seus 
emj)regos, epor seus serviços sofireram morte cruel, 
e ignominiosa. Lisboa offereceo aos olhos da Europa^ 
e do inundo inteiro liuni esjiectaculo de crueldade , 
em o século 19, digna'dos séculos os mais barbares 
<pie o tem j^recedido, e hoje apenas digna das nações 
incultas, onde ainda não tem penetrado os primei
ros raios de civilização. Entretanto, todo este ajia- 
relho de horror e crueldade, não tem provado outra 
oousa se não a barbaridade dos castigos. A  existência 
do crime ainda hoje mesmo he duvidosa. Esta duvi
da procede d^hiim vicio até agora inherente á nossa 
Legislação, em todo o genero dc administração de 
justiça, e mais particularmente acerca dos proces
sos criininaes , e sobre tudo os que versão sobre 
crimes de lesa Magestade.

Em todo o mundo civilisado o crime de conspiração, 
seja contra a pessoa do CiicíTe da Nação, seja contra

A 2



; I

'4,
rv I N T R O D U C Ç A o i

a forma do Governo reconhecido, lie hu.n altentado 
horrivel, que cumpre punir severamenie. Mas por 
isso mesmo que imperia atedos os cidadaos manter, 
c conservar a ordem publica, donde resulta a sua 
tranquillidade, e segurança pessoal, lambem lhes 
importa conhecer, e inteirar-se dc Iodos os meios, 
que os perturbadores da mesma ordem poem ern 
pratica, para derribar o Governo. H e uma causa 
nacional, em que cada cidadão lie , por assim di~ 
zer. Juiz imparcial e parte interessada. Juizirnjmr- 
ciai, porque á vista da evidencia dasjirovas legaes, 
se identifica com os magistrados, eproíere de acor
do com elles a mesma sentença. Parte interessada ;  
porque sendo cada um lezado em seus direitos, e 
exposto a todos os riscos, que ordinariamente re-- 
sultão do transtorno da ordem publica em um E s
tado , este mesmo interesse excita n’elle o desejo 
de conhecer todas as particularidades, e inteirar- 
se nas maquinações surdas, e riscos emminentcs a 
que esteve exposto, para guardar-sc d’elles para o 
futuro.

Além de q u e, tanto importa a todos , e a cada 
lium dos membros que compoem hum Estado, que se
ja  punido o crime de traição áPatria, c ao Sobera
no, quando este crime he evidentemente provado, 
como lhes deve importar que sem provas legaes, o 
perfeita convicção do crim e, não sejao punidos os 
aceusados ou suspeitos. E  neste ultimo caso, o inte
resse de cada hum fica mais exposto, não so por 
aquelle principio justo , e humano que antes se
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deve preferir a absolvição de cem culpados, do cpie 
a condemnação d’um innocente ; mas também  
porque admittido huma vez o abuso de confiar o exa
me das provas , e o deferimento da sentença a 
consciência d’um pequeno numero de homens , ncs 
quaes practicamente se deve presumir maior inte
resse em condemnar quem em absolver: quem po
derá garantir a todos os membros do Estado, de náo 
serem accusados falsamente , e condemnados por 
especulação dos Juizes? Quem poderá impedir o 
curso de conspirações suppostas, para alimentar à 
ambição, e avareza de quem as inventa, e dos 
que devem conhecer ejulgar d’ellas arbitrariamen
te , envoltos nas trevas misteriosas, sem que nin
guém lhes possa pedir contas do seu procedimento ? 
Quem poderá obstar a que hum Governo tyrannico , 
e absoluto , seja para desfazer-se dos individuos, 
que elle tem e, seja para á sombra do terror pro
longar o seu poder e a sua existência, mande fa
bricar as conspirações , que bem lhe parecer, ser
vindo-se da espada da justiça para degolar inno
centes? Tem -se visto muitos d’estes exemplos no 
mundo, e sobre tudo em Portugal, onde a admi
nistração da justiça, além de ser viciosa nas suas 
formas, andava demais amais depositada em mãos 
injustas, e mercenárias. A  razão das partes não 
consistia no direito, mas no interesse que poderia 
resultar aos julgadores : com maior razão se devia 
temer a sua parcialidade nas causas em que era- 
interessado o Govemoj où o Cheflfe de Estado, de

m
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quem elles dependiao, tanto para se conservarem 
em seus logares , como para promoverem o seu 
adiantamento.

vista do exposto, ha toda a probabilidade, que 
todas as vezes que se houver de descobrir, ou in
ventar conspirações contra o G overno, ou outros 
crimes de lesa M agestade, as pessoas, justa ou 
ínjustamente complicadas em taes assumptos, cor
rem crande risco de serem sacrificadas ao interes
se , e ambiçao dos Julgadores. Assim acontecerá 
em toda a parte onde os Juizes nao forem inde- 
j)endentes do Governo, e não tiveram huma renda, 
sufficiento para sustentarem o decoro, que convem 
á sua dignidade. Isto he tão certo , que se exaniL 
liarmos aconducta dos Juizes, e a do Governo, em  
todas as occasiões, em que se trata de punir de- 
lictos , que o tocão de perto,  acharemos , nos. 
])rimeiros, hum zelo mais ardente, ehum rigor mais, 
austero do que pede a impassibilidade da justiça; 
e no segundo, uma especie de gratidão, que nunca 
falta com a recompensa generosa, quando os JuL- 
zes não tem faltado com o rigor do castigo; como

se no caso de terem sentenceado secrundo as leis^
elles tivessem feito outra cousa mais do que o seu 
dever ! Se he para premiar a sua imparcialidade, 
porque não serão elles igualmente recompensados 
(piando absolvem.^ D ’este ultimoeaso nãohaexem " 
pio.

•Não lio nossa intenção applicar inteiramente isto 
que temos dito áquelle^ Juizes que não torcem a
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justiça nem por interesse, nem por condesccndoricia; 
e d’estes, ainda que poucos, alguns ha em Portu
gal. O nosso fiin he tão sómente mostrar , nestas 
considerações geraes , os grandes riscos a que se 
^chão expostos os que tem a desgraça de serem 
accusados de crime de traição, em hum paiz, onde 
as formas de proceder , em matérias tão graves, 
podem dar logar a muitos abusos, e injustiças.

Para prova de que em assiisptos d’esta natureza 
se deve proceder com toda a cautela , a lim de 
evitar os abusos, basta ver que nos paizes , end^ 
® poder judiciário he independente, e a adminis
tração da justiça se exerce em publico, c com to
das as formas que requer a mesma ju stiça , para 
que o crime não fique impunido, nem opprimida a 
iniiocencia, ainda apesar d’isso, se tem julgado maig 
conveniente extrahir da competência dos tribunaes 
ordinários os crimes d ’alta traição, e confiar o co
nhecimento d’elles a hum tribunal especial, que sen
do composto do homens independentes, e condeco
rados com as mais emminentes distineções, e digni
dades do Estado, ha toda a certeza moral, que 
as paixões, ou outro qualquer poder humano, não 
possão influir sobre a sua imparcialidade nem di
rigir a sua consciência,

Agora mesmo temos diante dos olhos hum exem
plo. M ais de duzentos Pares de França formão 
huma Corte d’alta justiça, para conhecer e julgar- 
a conspiração de 19 de Agosto de 1820. Diante 
d’este Tribunal Augusto j çemparecem ce aceusa- >1?
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dos, livres c sem -ferros, assistidos por seus defen
sores ; dá-se-lhes conhecimento de todos os dclictos 
e crimes , rpie lhe são imputados * se lhes concede 
a faculdade de responder, e allegar todos os meios 
que julgão convenientes á sua defeza ; dá-se-lhes 
até a faculdade de interrogar e contrariar as teste- 
nuiiihas, que vem acarear-se com elles, e susten
tar os depoimentos que lizerão no processo  ̂ e de 
tudo o que se passa, o publico he instruido por via 
da imprensa, sem que seja omittida a mais peque
na circunstancia, Estas são formas, sem as qiiaes 
não SC pode chegar ao conhecimento da verdade, 
e com as qiiaes não se pode faltar ájustiça. Assim  
temos visto liuma grande parte dos aceusados reco
brar a sua liberdade , por isso mesmo que provão 
a sua ínriocencia, do mesmo modo veremos puni
dos aquelles, que forem convencidos do crime. ^

Ora comparado este proceder com o que se ob
servou a respeito das pessoas implicadas na conspi
ração de Lisboa em 1817, quem não se encherá 
de horror e indignação ? Os aceusados são prezos, 
e conduzidos a difíerentes masmorras ; o seu pro
cesso he para elles, e para o publico um mistério 
impenetrável ; cinco homens chamados Desembar-

* Entre tantos aceusados, só dois tem sido condemnados á 
morte por contumácia, e mui poucos condemnados a alguns 
annos de prisão. Se tivera sido em Portugal, quantas forças e 
fogueiras se tlverão levantado , e quantos Desembargadores 
terião tido accesso ao Desembargo do P aço!
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gadores, sam constilüidos Jegahneiite <xvh[iYĉ  des 
seiís ben s, da sua honra, da sua vida, e proimn- 
ciao contra eiles um supj)licio cruel, e ignoininic- 
so! Cinco ou seis outros homens, chamados G over- 
nad res do R eino, descuidados emi tudo o que im
portava j ara bem governarem , forão d’esta vez 
lao aclivos em fazer executar a Sentença, sem ao 
mènes es])erar que a Clemência do Soberano per
doasse a alguma das victimas , c[ue a cxecuçáo 
precedeu á publicação d’essa mesma cruclissiina 
sentença. Elles pensarão talvez que este exem
plo de crueldade ia eternizar o seu poder; e elle 
íião servio senão para accelerar a sua f|ucda ! Pos
sa o exemplo excitar o zelo dos legisladores para 
fazerem leis mais conformes á razão, á justiça, e 
ao esnirito do século, assim como o mesmo exem-

X  '

pio já serviu para provar ao poder arbitrário, que 
a injustiça, e a crueldade dos siq^plicios não previ
ne, nem impede as revoluções, antes as reproduz 
mais fortes e decisivas.

O  certo lie que esta de que tratamos ha sido 
tão mal provada, e o processo tão intrincado, e 
obscuro, cpie apesar de toda Lisboa ter sido cons- 
-tirnada pelo horror dos snpplicios, ainda hoje mes- 
3UO ha muita gente qne duvida da existência de tal 
conspiração. D ’esta duvida resultão varias suppo- 
sições, ou conjecturas, humas naturaes e de boa 
fó, e outras 3uscitada.s jiela malicia, com o ínn cie 
criminar alguns iiidividuos , c]ue íigurarão mais ou 
meiics, seja na descoberta da conspiração, seja

u
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na apressiirada execução dos condemnadcs. D ’estc 
niodo, por falta de ordem, e clareza no prccrsso^ 
por falta de se te r , como.cumpria , instruído o 
publico de todos os factos, e circumstancias , quo 
formarao o corpo de delicto; per falta cm fim do 
previdência na Lei, de ç)rudencia nos Juizes, e de 
politica no Governo, esta cons])iraçao , castigada 
com demasiado rigor, eim vez de servir de exem- 
]do para obstar a outras, e provocar huma justa in
dignação contra os conspiradores, lhe g ange(>u a 
compaixao do Povo e do Exercito Portuguez, e os 
tem feito contem])lar por nacionaes , e estrangei
ros como martyres da liberdade o victimas da ty- 
rannia ; e por cumulo de desgraça, não turn servi
do se não de excitar as paixões, entreter odius, e 
exercer vinganças particulares , con o se verá no 
decurso d’esta memória , cujo objecto lie ractificar 
os factos, e fazer triumjihar a verdade.

Provaremos pois a existência da conspiração ; in
dicaremos a sua natureza ; o modo com que ha si
do descuberta ; a prisão dos coiquradus ; seu pro
cesso; sentença e execução; e íinalmente daremes 
huma breve noticia sobre os últimos moinentcs do 
General Gomes Freire d'Andrade, Cada hum d’es
tes artigos será objecto d ’lium Capitulo separado.

! I
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SOBRE
\ .

A C O N S P I R A Ç Ã O  D E  1817,

V U L G A R M E M T E CHAMADA

A  C O X S P IllA C  VO D E  G O M E S F R E IR E .

. s

C A P I T U L O  L

DA DXISTENCIA DA CONSPIRAÇAO,

Secçâo l /

i l  á obsGi'va'mos que iduUhs pessoàs duvidarao, 0  

diividao aiiîda da oxistcncia d a . conspiração de 
que traiamos, e lambem indicámos a principal ori
gem d’esla incerteza. Passamos a transcrever nes
te Ca])itido todos os documentos, cs.quaes attestãc 
'que cila existiu rcalmente , e depois notaremcs ab 
giíns boates que circularão em publico , e que 
mais se acreditarão na opinião d aquelles, que,, 
em virtude da sua propria incerteza, se achavão 
naturalmente dispostos a crer que esta conspira
ção fora inventada por algum motivo de, ambição 
ou de vinaança.

B 2



COK3PIRAÇÃO DE 18 17 .

d o c u m e n t o s .

Fórmula da Creação das DepulaçSes que demão 
representar nas províncias o Supremo Concelho
Re<^enerador.O

COPI A.

jV.® I. —  Nós o Supremo Conselho Regenerador
de Portugal  ̂ Brazil , e dos Algarves , &c. &,c 
a todos os nossos I.eaes Compatriotas , enviames 
muito saudar: e pela presente nossa Carta (Tcden- 
cial, fazemos saber a todos em geral, e a cada hum 
em particular, que tomando em nossa alta consi
deração , a salvação da independencia destes 
nossos Reinos , julgamos indispensável a creação 
de Deputações , que nos representem , e siivão, 
em alguns pontos, dos mesmos nossos Reinos, ins- 
talladas pela fórma expressa nas instrucçces ge- 
-raes, a que damos força de L e y : e porque taes 
Deputações, devão sem demora croaL-se, Decre
tamos , e Mandamos, que N . . . . Delegado Agen
te do nosso Concelho , e Capitão de nessa infan
taria seja enviado á provincia da B eira, munido 
de todos , e plenos poderes nossos , que ]K'r esta 
nossa Carta lhe conferijnos; })ara que na sobredi
ta provincia, com a prudência, zelo , o activida- 
d e , própria do caracter, honra , e iidelidadc com 
que nos tem servido , em que tanto conriamcs , 
iüstalle huma DeputaçãOj composta de quatro mem-

f oi
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bros, na forma de nossas insírucçôes, decretadas 
cm sete de Janeiro do presente anno: a qual nos 
íicara representando, c servindo debaixo das ins- 
trucçõcs, e ordens que lhe ferem communicadas > 
e exigidas pelo dito nosso Delegado. O Secreta
rio do nosso Concelho o tenha assim entendido , 
e faça rapidamente executar, como nesta se con
tém. Dada sob nossos Signaes , e Selo da Rege
neração , que também valerá por Chanccllaria da 
nossa Corte e Reino. N a Cidade de Lisboa aos 
13 de M aio de 1817.

B. T. T. Secretario.

Carta Credencial porque Vossa Dignidade Su
prema ha por bem ordenar, que o Deputado Agen
te do Supremo Conselho N  . . . . instale na provin- 
cia da Beira, huma Deputação de quatro membros, 
na forma determinada pelas instrucções geraes. 
Lisboa, 13 de Maio de 1817.

Joaquim JAzeredo Mourão a fez.

Registada nesta Secretaria do Supremo Conce
lho , no Livro das Cartas do seu expediente a f. 
2(3 —  V . em 13 de Maio de 1817. ^

[ Assignado] iNicoláo Gouçalves d€Seíãas =  com 
huma firma.

ii|
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CONSPIRAÇÃO DE 1817.

[  Estas Credenciaes erao manuscriptas em per- 
fjaminho comhuma tarja em roda, e no centro da ex
tremidade superior hum G. hordado com retrós verde, 
€ hum Selo em lacre da mesma cór pendente d'hiima 
fita róxa da largura de dois dedos, com huma del
gada lista branca de cada lado. ]

Fórmula da Installação das Deputações.
I

C O P I A .
I
< *

TVz* I I — Autocrinstallação, que por authoridacle 
do Supremo Concelho Regenerador de Portugal e 
Algarves , fez de liuma Deputação composta de 
quatro membros, burn Presidente, hum Orador, hum 
Secretario, e hum Thezoureiro, aos tantos de . , . 
em a villa de . . .. o.Deputado Delegado N.  ̂ * 
em virtude dos plenos poderes que se lhe conferi
rão por Carta Credencial do Supremo Concelho 
Regenerador, expedida em tantos de ... .

No dia tantos de . . . nesta villa de . . . .  e ca
sas da Camera della , estando presentes os Ulmos. 
Srs. N. N. , perante elles se apresentou o lllm. Sr. 
N  Deputado Delegado do Supremo Concelho
Regenerador de Portugal e Algarves , dizendo-se 
elle Ministro Plenipotenciário inviado pelo Supremo 
(^oncelho Regenerador de Portugal e dos Algarves 
áqiiella villa , para n’ella installar uma Deputação 
de quatro membros, na lonna do titulo d esta ino- 
inoria, o que verificou por authentica Carta C ie -

> .  . . J - V  >
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clencial, que apresentou e leo na presença de lo
dos os mencionados indivíduos* e como tal houve 
o mesmo Ministro jx>r bem crear a mesma Depu
tação na maneira e forma seguinte.

Decreto d’Installação.

N .M II. —  Nós o Supremo Concelho Regenerador 
de Portugal e dos A lgarves, tendo inviado á vil
la de N  . . . para alii installar liuma Deputação, que 
nos sirva, e rejiresente na forma das instrucçòes, 
para estes fins Decretadas em sete de Janeiro do 
presente anno: havemos por bem decretar e orde
nar para Membro d’ella onosso B?'igadeiro N . * * ík- 
Coinmendador Professo na Ordem de N . , como 
Presidente , N. « como Secretario , N.  ̂ *
Thesoureiro , N. *  ̂ * como Orador, os quaes des
de já , e por este nosso Decreto assignado pelo M i
nistro Plenipotenciário acima expresso, ficarão ob
servando as determinações, assim escriptas nas ins- 
trucções que lhes dará o mesmo nosso M inistro, 
como as vocaes que de nossa parte lhes intimar, 
o que esperamos exactamente desempenhem , com 
aquelle zelo, honra, e actividade que tanto os tem 
caracterisado no nosso conceito,, fazendo manter e 
guardar o segredo, e cautelas, que por ora se exi
gem , até novas ordens que recebão nossas; pres
tando para tudo nas mãos do dito nosso Minis Iro 
os seus juramentos *, que assignados nos serão por 
die apresentados, quando convier ou lhe for man-
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dado. O Supremo Concelho Regenerador de Por
tugal e dos Algarves assim o ha mandado pelo M i
nistro Plenipotenciário abaixo assignado, seu D e
putado Delegado oin a vjlia de . . . .  aus . . . .  de

N _____
N.  ̂ Deputado Delegado de S. C. R. de P. 

e A ., seu Capitão de infantaria, e seu Minis- 
Iro Plenipotenciário em a villa de N.. . . .

J Ü R A M E N T  O.

I ' I

I ï'

IV . —  Arbitro Supremo, Increada Essência, 
Magnillco Arquitecto da maciuina ordenada cpie 
habitamos: A h ! vinde, protegei, escutai os nos
sos votos : nós os fazemos em vosso N om e, e na 
presença vossa. Os Reinos, Senhor, cuja indepen
dência vamos defender, são vossos*, vós os fizesteis 
para Vós ; Vós os desteis ao Santo AObnso nos 
campos de Ourique , e Ihos desteis para que vo
ies guardasse. D ’elle hoje o ingrato neto atrevesse 
a querer profanar a vossa obra, e atrojielar os nos
sos direitos, fascinado pelos sateliles de seu nefan- 
do despotismo: mas, Senhor, entre os degenerados 
filhos do paiz, nós jioucos, protestamos e juramos 
o designio frustra-lhe, e a Patria conservar qual 
a creasteis d’estranho jugo sempre isenta, erigin
do-nos vingadores da grande parte da offensa vos
sa 3 e com as espadas que em empunhamos, com
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o sangue cie nossas vêas, recebendo a authoridacle 
que ora nos lie delegada pelo Supremo Concelho 
Regenerador do Portugal, e dos Algarves —  outra 
vez protestamos e juramos, comprindo, e fazendo 
comprir quanto pelo mesmo se nos ordenar, a in
dependência conservar da nossa Patria, prestando 
a esse tira o segredo, a honra e exacção cpie se 
requerem , combatendo até vencer ou morrer pe
la plena satisfação de quanto juramos.

Assignarão pela ordem seguinte: —

N . ^ * como Presidente.
N . * ^ * como Secretario.
N . « * como Thesoureko.
N.  ̂ como Orador.

I N S T R U C Ç O E S .

N /  V . —  Concluídas todas estas formalidades, 
que não deves dispensar, recadarás o juramento, 
que todos tem assignado, e somente ficará no ar- 
chivo da Deputação o Decreto porque crias : de
pois, segundo o Paragrafo das instrucçòes geraes, 
farás e insinuarás a pratica da recepção dos Asso
ciados, que deves recommendar sejão, quantos mais 
militares, melhor. Deves também levar em vista, 
que todos, mesmo os que formão a Deputação, fa
ção logo algum donativo segundo a possibilidade
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de cada hum , e favas fazer assento de íudo, para 
depoi‘3 se jioderem formar as rolacoos semaiiaes f[uc 
se hao de- ficar dando para hai:ex

Deves começar a lua disposição aos individeos 
c[ue (piizeres involver, ])or lazeres liiima pintura a 
mais triste da situaçao de Lisboa, e d’a(uii tirares 
a da nação toda* deves asseverar que o levanta
mento de Pernambuco he combinado com toda a 
America, e que a esta hora se suppoem toda do mes
mo modo; deves dar a conhecer que o Marechal tem 
feito desarmar todas as nossas praças , e que ten
do y<i feito o mesmo ás Fortalezas e Porres de nos
sos portos de mar 5 está assim ínsboa , como todos 
os mais portos, expostos a lium deseuibaiNjue repen
tino dos ing'iezes, c por consequência a hum saque , 
e que isto se está receando muito em toda a par
t e , maxime em Lisboa ; o desconteni amento gera), 
a riqueza que se nos a<*aba de roubar com a sabi
da da esquadra, que impor! a em vinío nrd.lides ; que 
o Erário não tem real , ítc. Que a  ladrão de João 
Diogo he liuma esponja, que com hum despotismo 
nunca visto está sendo senhor de !.vid<u

Cada hum doshnembros admil tidos proporá hum ou 
mais individuos em quesin tiver conhecido cajiaci- 
tlado, madureza e prudência para tios ajudar, e 
responderá <*om a sua pela honra do afilhado.

■ Depois d’approvado o proposto , conduzi-io-ha a 
hurna Sessão, levando-o por varias ruas, e de noite 
para o local'delia: apresentalo-ha vendado em fren
te dos AsfOcjíitlQS; qtie estaruo asseíitados ao

ÍL
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N /  detrez * n’hum dos ângulos da easa, para on- 
<le a luz íará sonil)ra, e assentado enlao o adini- 
li(]o da parte da claridade, e do lado opposto, ou 
coin a freníe para clle* o seu padrinho , ou hum dos 
associados , lhe fará as seguintes perguntas.

id  Quem he? e como se chama?
2 /  Se he Porluo-uez?O
3 /  Que pensa do estado em que se ve a sua Pa- 

íria? E quaes julga serem os seus deveres como 
Portiiguez ?

4 /  Se dezeja cumprir estes deveres , unindo-se 
a uma Sociedade destinada a morrer pela satisfa- 
cáo dVlles ?

5 .‘‘ Que meios? que recursos tem para co-ope- 
rar aos fins d’esta Sociedade ?

Cd Se está prom])to a ratificar tudo o que disse 
com humjnramento aos santos Evangelhos? —  E  di
zendo que sim , como se espera, lhe tirará a ven
da, e lendo então o juramento eserij^to, o assigna- 
rá • e depois o mais eloquente dos Associados pre- 
'senfes ll\e fará hum discurso analogo, e lhe recom- 
mendar;i que esteja prompto, para em tudo seguir 
as ordens que por seu paílrinho lhe forem partici
padas , e que este mesmo jyroponha os amigos que < 
julgar dignos desta Sociedade.

C 2
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NORMA DAS ASSOCIAÇÕES.

Memória da 23  Sessão pela 8.̂  ̂ Commissâo em . . . .

]%"■/VI. __Xendo-se procedido ás necessárias a- 
vcriguações sobre o admittido abaixo mencionado, 
por assignatura do propio punho, e havendo este 
satisfeito congruentemente até ^4,"^ pergunta, sa
tisfaz as de mais na maneira seguinte P. 5.̂  ̂ —  
Aqui devem os Padrinhos escrever os meios, ere
cursos com que elles se prestão, fazendo expressa 
menção das armas, dinheiro e relações, &c. —  P. 
6.^ —  E õ admittido escreverá aqui o seu nome,, 
e emprego ou dignidade. —  Estando em meu acor
do, sem o mais pequeno constrangimento, diivida, 
ou seducção, juro tratar de hoje em diante com to
do o possivel desvélo, e actividade e firmeza, a 
nobillissima causa da Regeneração da minha Pa- 
tria, applicando para isto minhas forças, ben s, e 
v id a , até a reintegrar no seu esplender, liberda
d e , e gloria- a constância, o segredo, a honra, 
que para isto se requerem, tudo protesto, e juro 
m anter, e]conservar firmemente. Combatendo, se 
perciso for, ató vencer, ou morrer. —  Assignatu- 
ra —  Logo que algum dos membros admittidos ti
ver aliciado outros até ao numero de quatro, fica
rá formando huma nova commissâo; que continuan
do no seu progresso, deverá dar semanalmente hum 
mappa das forças, e recursos que tiver adquerC 
do, e assim por diante cm todos os outros.
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Porque a curiosidade pode disfarçar-se com appa- 
rencias de virtude, deverão os admittidos de no
vo , soíTrer novas observações a respeito das suas 
qualidades, e costumes; e consistirão em se lhe 
deixar entrever, que a sociedade está algum tan
to fria sobre o fim a que se destinavão* pois con
cebendo elles, q u e , ou ella não tem o fundamen
to que lhe supunhão, ou que uza com elles de 
restricções, e rezervas, he de crer, que, sendo 
homens de bem, se esforcem a que prosiga, e não 
desista; assim como que se esmerem por lhes of- 
ferecer as mais convincentes provas de que da sua 
parte está segura —  também será obrigação invio
lável preferir a conservação dos Socios admittidos 
a todas, e quaesquer vantagens, que se possão adqui
rir ; isto se intende, sem distinção de tem po, lo- 
g a r , ou condição alguma.

i!i ;;

31

!«

Inslrucçâo para as Deputações.

N.® V II. —  Cada Deputação comprehonderá qua
tro Membros a saber: hum Presidente, hum Se
cretario, hum Thesoureiro, e hum Orador. O pri
meiro será responsável em todo a extensão da pa
lavra, sobre a exacção dos deveres, que pertence- 
rem aos de m ais; fica a cargo do segundo o guar
dar os documentos da acquizição dos socios , obser
var á risca a promptificação das correspondências 
com o Supremo Concelho, e espedita destribuiçãa 
das determinações, que por aquelle forem invia-

*1

IP
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dag ao Prcsidento ♦, ao terceiro pertence conservar
eií) deposito os donativos jiecnniarios, ou reqiiosi- 
eôes. (itío íi este íim se detreininarein', fazendo 
constar o saído das suas contas por relações idênti
cas as cjue o Secretario conservar da acqiiisição dos 
Socio? ; Dnalmenie ao Orador imcinnbirá obrigação 
de prònimciar qnaesqiier discursos anasogos ao oo- 
iecto de. que sé (rafa , quando d’isto se esperem al
gumas vantagens. O Presidente de cada Deputa
ção seni. até que n Supremo Concellio de novas 
det.-rminações, o sen installador. e que recebendo 
rt dem para delegar esta authoridade, o fará com 
iànto des\elo, madureza, como que fie a respon
dendo com as .suas pelas qualidades d aquelle a 
quem a conferir. O Presdente remetera semanal- 
mente hurn rnappa segundo o modelo N .’ X . das 
forças com que se achar a D eputação, cujo virá 
lubricado por todos os quatro membros que acom- 
poein.

Ohrigaçâo dos Installadores*

N ." V l í í .  —  Não havendo motivo algum de du
vida sobre os requisitos, que se mostrão indispen
sáveis, para a inviatura dos Install&dores, serão 
fornecidos d’huma Credencial do Supremo Conce
lho por onde legitimem a authoridade de que vão 
munidos.

Como a ellcs se ficará devendo o bom ou máo 
exito da sua Deputação, devem estes recordar-se 
do muito que lhes lie preciso haverem-se nisto com'

&
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a prudcncia, sagacidade e honra, que es devem 
caracterisar, a fini de que progresse a prosperida
de que esperamos, e nos propomos conseguir. Lo
go que O installadqr cliegue ao local em que deve 
formar a Deputação e a tiver estabelecido, avisa
rá ao Supremo Concelho do que tiver acontecido, 
escrevendo francamente , mas acerca do objecto 
que se lhe tiver indicado, debaixo do sobre cscrip-
to e assigiiatura que lhe tiver sido dada.

\

Methodo para a Correspondência.

N .” IX . —  Cada Deputação terá hum objecto 
acerca do qual eocpresse o que tiver acontecido, 
por exem plo, Gados. . . .  O signal de que vem a 
sua correspondência sem intercepção, será a,assig- 
natura —  Comp.e —  que,virá no legar do,titulo, e 
o nome que a mostrar a pessoa que a envia, será 
aquelle em que se deve procurar resposta ; e o 
m esm o, e pelo mesmo modo , se regulará, para 
nos responder ou communicar, sobre qualquer ac
cidente, quando o tenha afazer 24 horas sem aug«, 
mento algum.

'V .
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N /  X .
s. H . D. S. do S. C.

r I'

i S

N.* Corn P .

Continua

Objecto Gados

Objecto * O

Assignatura N . . .

~ •

Assignatura N . - .

k

* (Nome supposto) Antonio Marcdlo d^Ajacim
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N / XIL — Formula cia l /  Carta.

Comp.e
Cheguei a esta Villa d e . . . e começando logo scm cessar 

na diligencia das compras dos Gados, de que vim incumbido 
por essa sociedade, tenho com effeito palpado o negocio, e 
estou quasi a tratar do ajuste com hum , dous, très, ( o  nu
mero que tiveres podido adquirir ) e logo que tenha feito ajus
te positivo avisarei , e persuado-me que não poderei deixar 
de fazer negocio, porque lia pouco dinheiro, e todos o dese- 
jão fazer, e acho disposição geral (o u  parcial) para vendas.

N .  Tj . Deves deixar escripta a assignatura que vai dentro 
desta formula, para nella procurares a resposta iio Corieio.

Sobre escripto.
Para o Snr. Antonio JVlarcello d Ajacim, 

mèu Comp.e e a A m .” G . D . m. a. —  Lisboa.

:

.. /
l=í Ij 

lí

N.* XIII.— 2.‘ Formula.
$

Comp.e

Com effeito lhe posso dar certeza de me ter justo com al
guns vendedores, e tendo parte dos negocios quasi feita , so 
delle me resta concluir a convenção com  elles, o que tenciono 
fazer ornais tardar até (tantos), e concluido que seja, avisarei 
em forma.

N . B . Esta tua 2 .“ Carta deve levar por sobre c.scripto o 
nome cuja assignatura tiver trasido a resposta, que houveres 
já  tido debaixo, não esquecendo o rneu Comp.e e Am .%  co- 
mo na primeira : isto he para todas, por ser signal de exac-- 
tidão mi correspondência,

hI
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— rcr(iiguezes , que criminosa apatia 
vos detem ? Gom que esperanças buscais uevear 
o desengano que de leda a parte vos bradai H e  
])recisü que íimiem os tempes da cegueira , e da 
apparente e debil segurança, cum que iiiascaiado 
o despotismo , goia ao sepulcro a inde])eiideiicia . 
nacional 5 ninguém se fie. Hia pois, soem os brados’ 
meus 110 intimo de vossos corações • e a vossa dig- 
nidade amortecida ressuscite <á voz despertadora-,  ̂
com que o Patriotismo vos convoca r coiiei ó caros 
Concidadãos! Unamo-nos todos , para aniquilar o 
jugo insupportavel, com que a ingratidão perlende 
escravisar-nos. Nao receais vos das tropas que gi- 
rão nas fronteiras ? Tendes por medida fcivoravel 
que Almeida se mandasse desarmar, e que a Fdvas 
succéda o mesmo em poucos dias ? í3 a-vos idea de 
prosperidade ver esgotados os cofres públicos , e 
particulares.? Não sabeis que maior requisição de 
tropas se faz ao nosso paiz  ̂ e que esse ridiculo 
aventureiro ( que em desabono nosso he Comman
dante em Chefe do Exercito) tenta levar ao fim o 
novo recrutamento, já por fazer á sua patria o ser
viço de aniquilar-nos o Commercio, Artes, e ü da 
a Industria Nacional, já  para que exhauridos de 
braços 5 inermes ç sem recursos ,  não frustemos o
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tácito e sacrílego Tiatado, por cnde o ingrato M o
narca nos sngeitou á tyrannía des Hespanhoes, co
mo dote da filha, ou presente de escravatura ? Fla
gelou-vos toda a sorte de males em sete annos; e 
que premies tem o déspota distribuído por tão ar- 
duos sacrifícios ! Aos benemeritos vassallos que der
ramando sangue lhe segurarão Coroa , e Sceptro, 
chama-os ao açôgue do precário império : ah 1 e 
vós ireis , vendo; que as orfãs , e viuvas dos que 
morrerão na batalha, não encontrarão outros pais, 
nem maridos, se não a desenvoltura de quem são 
victim a, por o não serem da indigência. M as que 
sinto Portuguezes! A  empreza lie de vós digna, e 
á prompta execução todos se prestão: o despotis
mo não póde, não, reparar o golpe, que ovai ferir. 
A  independencia Nacional , a segurança particu
lar , e a publica prosperidade são cs officiaes que 
recrutão para o nosso partido, e que formarão o 
Concelho Regenerador, incapaz de vos trahir, ven
der , ou alborcar.

Não se recorde injuria, ou prejuízo , para que 
anarquia não impere em nós  ̂ obedeça-se cegamen
te ao Concelho, e não se adulterem em parte ou 
em todo as suas determinações. U nião, Valor, 
Obediência, e sereis felizes.

O Concelho Regenerador.

íi!
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P R O C L A M A Ç A O .

Achada entre os papeis do Barão d'Eben.

N .“ X V I .— Louvemos aProvidencia, amados Com
patriotas , porque nos dotou com amor innato da 
patria. O primeiro effeito deste amor indelevel tem 
sido em todo o tempo a mais fiel adhesão aos nos
sos reis. Esta lealdade nos fez obrar prodigios des
de os principies da monarquia : mas nunca mais 
provada , nunca mais patente , nunca mais enér
gica , do que nas grandes , e immortaes proezas 
com q u e , a custo de todos os riscos, e sacrificios 
imagináveis , resgatamos estes reinos, das mãos 
insidiosas d’hum usurpador , e preparamos como 
nosso exemplo a redempção de toda a Europa I

A h] (-com que mágoa o digo) somos enganados Î 
Somos trahidos , e abusa-se pelo modo mais cruel 
e aleivoso da nossa boa fé !

Amavamos a patria no soberano; e elle (talvez  
iüudido por conselheiros pérfidos inimigos seu s, e 
nossos ) torna-se iiifclizmente o mais perveso , e 
abominável subversor da patria —  Abramos os olhos 
(ainda talvez he tem po, e bem cedo o não s e r á ;)  
cmpregão-se todos os meios possíveis para destruir, 
e empobrecer o nosso amado paiz, para o despojar 
das suas já quasi cxhaustas riquezas , para faze.?
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passar violentamente a mocidade , os braços mais 
iitcis, e necessários deste reino ao Rio de Janei
ro, onde serão victimas do orgulho insensato, que 
forjou quiméras d’iium façanhoso imperio , para 
cujo complemento se troca por desertos miseráveis, 
e doentes o mais commodo , e mais bello paiz do 
Universo !

Abramos os olhos , Portuguezes ! Estamos ven^ 
didos aos nossos inimigos naturaes, ao rei d’Hes« 
panha; cujos Exércitos se avisinhão ás nossas fron
teiras. Estas miseráveis tropas , famintas , despi
das , mal pagas, não as tem em os, nem duvidaría
mos medir com ellas as nossas armas , e o nosso 
valor. Porém abrí os olhos, vos clamo novamente ! 
A  praça d’ Almeida, hum dos mais seguros, e for
tes baluartes de nossa defensa, já está desarmada 
subrepticiamente ; sem artilharia , sem munições  ̂
nem meios de resistência ao primeiro assalto do 
inimigo. Estão passadas ordens positivas, para que 
a unica chave da provincia do Alem téjo, a praça 
d’E lvas, tenha o mesmo destino. Depois de infi
nitas extorsões que tem despejado cs cofres da Na
ção, vai exeçutar-se huma contribuição enorme, 
([ue nos faz reduzir á impossibilidade absoluta de 
tentar recursos para nosso livramento.

Por estes , e outros muitos attentados acha-se 
desfeito o Pacto Social, que nos ligava a hum rei 
ingrato; e se na apatia aque'nos querem reduzir, 
ainda nos resta a força , e energia que inspirao 
os riscos ( os quaes d.e todas as partes nos rodeião,

T:
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e dentro em poucos dias nos serão irremediáveis) • 
levantai a voz , e preparai-vos para o mais justo 
de todos osconflictos^ pois ao primeiro grito acha
reis coinvosco quem saiba conduzir-vos, pondo-vos 
a salvo as grandes dificuldades, que são insepará
veis dos grandes projectos, sem que vos precipite 
algum zelo indiscreto nos mais perigosos, desenfrea
dos , e funestos de todos males , que Scão os da 
a anarchia.

(E stá  conforme o original que se acha nos A u 
tos do Juizo da Inconfidência, processados contra 
os Réos da Conspiração de Maio de 1817 , nos 
Appensos respectivos ao Barão d’Eben^ Lisboa 2  9 
de Janeiro de 1818.)

i  Assigna do) Lourenço Jose da Molla Manso.

..1"

P R O C L A M A Ç Ã O .

D o Barão d'Ehen.  ̂

c o p i a 

nt XVII. — Com vos Sr. son também huma vic- 
tima de Dispotismo . . .  de hum sego Rei . . . .

»  T ivem os particular cu id a d o  de eiio alterar de  m o d o  aU 

jg'ixm a  orig in alidade deste docu m en to . •
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de Minisíios intergantes . . . .  d’lmma Regencia 
fraca sans conhecimentos, sans energia, Scc. para 
a iXation snas scrvicics son rcccgnoscido, sua coii- 
dueta aprovada se sabe quo mesmo do tempo do 
sua desterro se occupi de dar a luz de seos conlie- 
cimentos, e experiencia dc qual muitos militares 
dem tirar luquero . . . . estes factos provem quo 
dezeja dc se fazer mais util a Nation. líum a socie
dade de liomes que ne tem medo do policia , do 
espias, ni das Mappas de Septembristas, que so 
forgem que sou determinado come os armes os 
m aos; que sabem] manegear para perder sua liber
dade e necessari de le secum bir, depois serão es- 
d avos, mas não querem ser vendidos fazem saber 
a V . S. j hum Rey ingrato tem dado a hum Irlan- 
deis os mesmos poderes que tem o Dey d’ Argiles , 
elle volte —  faze promesses de felicidade , e nado 
fas que injusticias , roubando a todo mundo os 
privilégios, que suos antepassados tem comprado 
com sua sangue loyalidade e fíeldade. —  As Leis 
Inglezes, sua constituiçon protege a felicidade, a 
liberdade, de todos os outros nations do mundo. 
mais porque o ininisterum desta nation permitte 
que hum individua deste , robo ós Portuguezes 
seos direitos, e le caron fazer mais esclavos, que 
sonjeomprados , e a este travico se opose tanto, 
mais a admirar que o Rei e suos Conselheiros tem 
authoridado de por hum execution este plano que 
tem as consequências de ruina de nation se elle se 
execute, a hnm home que dison conhecer suo ca-̂
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racter orgulozc , g clespotico sem limitas , a justi- 
cia que elle proclaïuaiiclo tena ieito non existe que 
eiu palavras  ̂ mas non , e fundado sobre factos , 
quanios centos tem elle livrado á morte por sua 
passion dominante, e de confirmar sentenças e a 
fiin os dados decidou , o mais criminozo excapo o 
castigo, hum que merecie compaison ficou fisillado 
coin sangue frio ; por fazer hum exemplo, quan
tos famílias tem feito infelice per nade que o mo
tivo de ser dominado de hum passion , e mostrar 
que elle e arbitrário, hum velho que a calculation 
commum non pode viver que algum annos m ais, 
ja incapasspo ver son emprego, por couvrir as íal- 
tas a ignorância e salvar hum parente , amigo , 
e compatrioto^ cahie por os tiros de sua guarda, 
de sua troppes favorite as morsejox de Lisboa. Os 
merces do Key, as promotions, os empregos lucra
tivos que devem ser dado a oííicial de merecimen
to , son dado jior favores de sua Sig.*" a Viscon- 
duse par influencia de sua abada, ou do marido 
complesante a familia L . , ou son comprado por 
bon dinheiro, e sabido que cado iinpeidio tem sua 
preço, este ,e a IJ parte de sua justicia. Os ha
bitantes de P. . . . non son mais sejo non ceron 
ser mais governado para o cicotte de ferro , non 
queron dar voluntariamento suas mans para por 
seron ammadaros do ferros. Aceobo o tempo de 
sua tiranismo, elle ja ten recibido probas com el
le he detestado de todos os classes : homes mais 
grandeS;, que elle fiquou obrigado de abdicar, con

tre
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tra a vontade de huma nation non se deve obstar 
o por-se força contra força , son os consequências 
a dias 7 e 15 : todo o povo clarainente mostrando 
o desgosto de ver entre nos o grande prezente fei
to por huma contribuição forçado de suos partidis- 
t e s , non tem influence sobre os coraçons do povo, 
faze só contrario efíeito. Vinjance grito os almas 
dos infelizes , mas este sociedade quere prevenir 
o mal do anarchie. A  historia de nosso pais no 
mostre que nunca faliei a revolution entre nos; to
dos ficou também .combinado que non podie ser 
outre ves proporem sangue, tanto que se pode, e 
só esta que tem gravado anation deve servictima.- 
Oh ! diz o Portug. son cans que ladron, mais non  ̂
mordeu , elle encontra alguns que morden de sua 
force corporal , elle nos tem dado provas a Eatt 
de Albuera; mais também de sua generosidá fa
zer mattar son enimigo deitar em chao sans armes 
e vendir sua cavallo por son beneficio, está e gran
de , cs creados do Key , os Correios do Governo 
podem dar milhor conto de sua force pessoal e Ja
kes ínglez. Suos passeos do dia sem son Ajudei, 
ne deciden nada , o hora nos e chegado , sinon 
pocan elles impemidiar en mas esta sociada deci
do so in combinacon , amakina est montado, noti
cias de fora aeideron os movimentos aqui , como 
elle non quer dechar nos sua sorte est decidido, 
dos nossos son perte de elle que tern sua confiden
cia, mesmo si Fabe llie constriu-se hum quatro de

m

ferro elle não he mais seguro.
E 2
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Exemplos de allres tirannos.

A s audiências, pessoas ein quintal, suas janta
res por preparar hum boa calda disen bastante 
oCjassions para se desfazer de hum home qui est 
detestado , elle não va só , levo com sigo alguns 
amigos e justo cade page por suas pecados , e a 
despedido deve ser tem grande como fji a existen-

tia.
Se conhece o franquize de V . S. faze tanto que. 

quere, avertite, est o mesmo por a cause a sam 
este , ella ja tentido avisos sobre este assumpto a 
cousa est bem deliberado e decidido, non tem du- 
bido sera executado com bom successo. Que elle 
mande suas creaturas e agentes, em qual parte do 
mundo elle quere , mandar e obdesser son doues, 
couses, antes suo chegado a seria t̂ st ja mudado, 
apeca sera Noninado. Renado intrado, o intermes, 
o Vice Rey changé farce hum buf interado.

Está conforme com. o original que se acha nos 
Autos do Juízo da Inconfidência processados con
tra os Réos da Conspiração de Maio de 1'817 nos. 
Appensos respectivos ao Barão d’Eben. Lisboa- 28 
de Janeiro de 1818.

( Assignado) Lourenço Josc da Motla M ü7}so.
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Secção IL

A ' vista d’estes documentos ninguém poderá du
vidar da existência da conspiração de que tratamos, 
pois que elles até provão, que ella se achava cr- 
ganisada, e que os conspiradores obravão com to
da a actividade e energia, para obter os fins a que 
se propunhão. Porem estes documentos nunca fo- 
rão conhecidos do publico, o q u al, por mais que 
manifestasse as suas duvidas sobre a existência da 
conspiração: por mais que se perdesse em conjec
turas , e adoptasse hum parecer inteiramente con
trario á verdade, do que resultava grande affronta 
á ju stiça , e injuriosas suspeitas contra a honra e 
probidade de muitas pessoas , que por signalados 
serviços á Patria, se fazião credoras d’huma me
lhor opinião: o Governo presistio em guardar hum_ 
silencio funesto, e a manifestar huma dififerença 
desdenhosa , e ultrajante , como senão fosse do seu 
dever, e até do seu interesse proprio, tranquillisar 
os povos, manter a harmonia entre os cidadães, e 
dirigir a opinião publica d’huma maneira conforme 
á razão, á verdade , e á justiça.

O publico não teve outro fundamento, sobre que 
firmar o seu juizo, se não o cruel espectáculo des sup- 
])licios, e huma volumesa e obscura sentença, que 
*.e publicou dous dias depois da execução dos con- 
demnades. He verdade que n’essa sentença o parecers 
dos J uizes se referia a dccunientcs appensosaos A u -

M
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tos =  a folhas =  V. =  &*• Mas isto não era bastan-
te para socegar os ânimos, e üxar a opinião ; por
que o publico sabia por experiencia, quo em ou
tras sentenças iniquas, de que não são raros ós 
exemplos, so tinhão observado as mesmas formali-

dades. '
Bem prevemos a objecçao  ̂ ,, que tendo os Jui

zes obrado em conformidade das leis existentes, 
tinhão cumprido com o seu dever, e que isto sJ 
basta para justificar o silencio do Governo. Po-^ 
rém esta objecçao, posto que fundada, e justa em 
casos ordinários, perde toda a sua consistência no 
caso de que tratamos ; porque quando o publico* 
duvida da existência d’hum crim e, depois d e te r  
visto com horror o supplicio cruel dos recusados, 
pronuncia de facto huma aceusação contra os Jui
zes , á vista da qual o Governo he obrigado a jus-. 
tificallós, ou punillos: sendo principio, certo e in
contestável—  que de nenhum modo convem man
ier na opinião dos povos a desconfiança de que se te
nha faltado impunemente á justiça. Alem  de que, 
nunca se poderá dizer em desculpa do mesmo Gover
no , que elle assim obrára em consequência do res
peito que tributava ás Leis do R eino; porque he 
constante que milhares de vezes elle as tinha in
fringido arbitrariamente , e em casos , em que el« 
las deverião ter sidoescrupulosamentc observadas! 
Não as infringio elle mandando proceder á execuão, 
antes da sentença? Não as infringio elle igual-, 
mente mandando executar a mesma sentença,^

i

F
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gem que ella fosse apresentada ao Soberano? * D e  
tudo isto se pode concluir, que os Governadores 
d’aquelie tempo não erão escrupulosos observado
res das Leis , se não nos cazcs, em que d’alguma 
benigna interpretação das mesmas L e is , podia re
sultar algum bem publico ou particular !

Segundo o nosso fraco entender, nada ha que 
possa desculpar a indifferença dos Gevernadoreg 
do R eino, deixando por tanto tempo a opinião pu
blica duvidosa sobre as provas da conspiração, de
pois de a terem agitado , e horrorisado pela bar
baridade dos supplicios. Elles tinhão o exemplo do 
Marquez de Pombal , na conspiração centra o 
Snr. D . José I.” conspiração, de todas quantas re
lata a nossa historia, a que mais se assimilha com 
a de que tratamos, quando mais não seja , senão 
pela crueldade com que ferão punidos os conspira^ 
dores. Nesse tempo os Juizes também processarão, 
e sentenciarão conforme as Leis ; mas o precatado 
Ministro não se ateve tão somente a essas forma
lidades , e bem longe de desdenhar a opinião pu
blica, antes a pervenio , fazendo publicar muitos 
escritos , a fim d’inteirar a Nação da existência

* Diz-be que os Governadores do Reino linluio recebido or
dens do R io de Janeiro, para fazer excutar a sentença fosse 
ella qual fosse, sem ser preciso lev alia á presença d E l R e i ; 
masquem tinha provocado esta ordem? H executaruo elles 
com a mesma.e x a cçã o  todas as ordens que lhe v in h ão doRdq 
dê  Janeiro? •

d'
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d’aquelle attentado, e da convicção dos crimino
sos. Assim vimos que apezar de muitas e podero
sas cabalas, que tiverão logar depois da queda do 
Marquez de Pombal, com o fim de revendicar a 
memória dos condeinnados, a opinião publica so 
manteve iuabalavel, e nào consta aló ao dia d’ho- 
j e , que ninguém se atrevesse a chamailos piibli- 
camente viclittios dci tyvcLUíiicî  owYïictvlyres ddlibcf' 
dade. Entretanto considerados os tempos, e to
das as circustancias, menos razão havia em 1817 
para desdenhar a opinião publica, do que no tem
po do Marquez de Pombal; mas parecera desvario 
nosso querer exigir dos Governadores del817cou^  

a algum a, que possa comparaisse com adminis- 
Iração d’aquelle grande Ministro!

O certo he , que pela negligencia dos descuida
dos Regentes, se forão gerando, e nutrindo os dif
ferentes boatos , de que vamos tratar, como annun- 
ciamos no principio d’este Capitulo.

S.ecçâo III.

Hum dos boatos, que chegou a adquirir maior con
sistência na opinião publica, por isso mesmo que 
havião muitos interessados em lhe dar todas as 
apparencias de verdade, com o fim de indispor a 
mesma opinião contra algumas pessoas, a quem 
erão pouco affeiçoados * , consistia em dizer-se que

■ ■■■ I » ■ i  ‘ I ■■■ ■ ■ <

íí E sta tatica  d ’ intrigar e cab a la r , c o m o  hum  m eio seguro

sll
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esta coiispiraçao tinlica sido inventada por Lord 
Bercsfurd 5 entrio rvlarecluil General, Coinmaiidan-

dc perder hinn conlraiio, na opinião publica, sempre lia sido 
mui seguida em Portugal, e n’estes últimos tempos levada ao 
maior auge d ’apuraçâo. Pode dizer-se (sern indiscrição nerní 
violação de segr. d ', pois que o ninguém ignora) que a Nação 
Portugueza, aliás dotada d ’ iuim caraefer nobre, inteiro, fran
co , e generoso, continha em seu seio muitas cohortes d’ intri
gantes 0 cabalistas , cpie podião, a jieito descoberto, sem pe
jo nem vergonha , urdir enredos os mais grosseiros, e espalhar 
as mentiras as mais absurdas, çertos de acharem apoio e au
xilio ha credulidade publica. Para prova bast^.ria a historia do 
Jlom em  das botas, que fez correr todos os habitantes de Lis* 
boa ás margens do Pejo, e tivera abalado toda a povoação 
do Reino L n ido, se a isso se tivesse proposto o author da 
farça.

O certo he que o poder da intriga , cujo grande laborato- 
rio  era o proprio Palacio dos nossos R eis, se estendia mais 
ou menos a todas as classes da N ação, e dirigia e governava 
tudo. Este vicio dominante tinha a sua origem na forma do 
governo, e nos usos, e costumes, e methodo de educação, 
que o mesmo Governo nunca procurou nem soube melhorar 
Tiiites fazia com que se apurasse a intriga, como unico meio de 
chegar ás honras e empregos, e como unico merecimento pa
ra os obter. Não faltarião factos, nomes, e anecdoctas, de 
que se poderião encher muitos volumes iii fo lio , em abono do 
que dizemos; mas temos dito bastante para prova de que 
nino-iiem se deve admirar de se terem inventado e acreditado 
tantos embustes grosseiros, e asburdos ácerca da conspiração 
deque tractamos, porque taes intrigas erão conformes ao 
espirito dos tempos, e hábitos iiacionaes. Ile de esperar que 
a nova ordem dc cousas ponha hum termo a esta calamidade,

F
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to em ChcOe dos Exércitos Porluguezes , com o 
intento de se desfazer do Tenente General Gmiies 
Freire, a queni temia ]ior ter em sen favor a opi
nião da tropa, e da Naçào Protû neza ; e íez-so 
crer ignalmerite qne alguns Portuga zes se dei- 
xaráo comprar, para tramar este enre lo, níio du
vidando de sacrificar ao ciumc e ambi ::lío de Lord 
Beresford muitos de seus compatriotas innocen
tes. A mesma intriga que forjou estas caiumnias, 
niio deixou d’inventar outras, como era d’esperar̂  
para lhe dar peso c consistência, clnígando infe
lizmente acolher copiosos fructcs de sua perfídia, e. 
infame aleivosia. t

Tendo-se provado que a conspiração existio re- 
alinente, até parecerá ocioso refutar estes boatos^ 
que de facto por si mesmos se destroem. M as ce
rno elles de algum modo se acredit.íráo, c, por as
sim dizer, tomarão raiz na opinião de muitos , que 
de tal forma estão familiarizados com elles, que te
memos desagradar-lhes, despersuadindo-o3 á força 
d’evidencia, cumpre não só provar a falsidade d’es
ses boatos , mas também fazer v e r , que havia re
pugnância em acreditallos , para eterna vergonha 
da credulidade cega, c pcrguiçosa, que cre tudo 
o que se diz , só porque não quer ter o trabalho 
dcexam iiiar.se ha fundamento na rasão, ou na 
probidade, para assim o crer. Além de que sendo

c bastara para fazer cessar de todo, que d ’a(jui eui dianlc sc- 
jao  tratados os intrigantes, como ate agora se Icm praticado 
com os homens de merecimento c probidade.

(lí̂

d-



COInSPí RACÃO d e  1 8 1 7 . 3 3

o fim principal d’es(a obra raciificar os factos, Iie 
do nosso dever, para desenípcnliar este mesmo íiin » 
não omittir rasões nem argumentos, que possão 
contribuir ao descobrimento da verdade.

Primeiramente, não liavia nenhum motivo ra- 
soavel para pensar que Gomes Freire tinha a seu 
favor a opinião do exercito e da Nação inteira, no 
tempo ein que foi descuberta a conspiração, antes 
havião muitas razões de prezumir o contrario; por“ 

_que tendo elle estado auzente, e sendo extrangei^ 
ro a todos os acontecimentos, que se passarão em 
Portugal, no decurso d’este periodo , achando , á 
sua volta, huma nova ordem de cousas , estabele
cida pelo mesmo exercito, para a qual elle não sd 
não tinha concorrido, mas até se julgava que lhe 
era opposto, apesar de o não ter sido na realidade; 
não era natural que tivesse por si a opinião, e a 
confiança do exercito, em detrimento do Marechal 
Beresford, que o tinha organisado, que o tinha 
conduzido á victoria, em huma palavra, que ti
nha participado com elles dos mesmos perigos, c 
^a mesma gloria,

O mesmo se pode dizer da Nação em geral; por 
que todos sabem que na epoca que falíamos ella, 
se achava indispesta contra iodos os Portnguezes 
que se achavão em poder do inimigo quando opj)ri- 
inidos por elle, ou quando por inauditos esforços, 
e sacrificios ella trabalhava para sacudir a oppres- 
são. Não [)orque alguns d’clles merecessem essa ter- 
rivisel punição, pois bem reconhecida estã sendo

F 2
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ao-ora a sua innocancia, mas porque naqueÜo tem
po tinha havido grande cuidado de lhe suppor cri- 
mes, -que elles não linliao, e aimla não liivia soado a. 
hora da justiça. Por tanto, ainda qae por cazuali- 
dade de circunstancias, Gomes Freire se achasse me- 
jios coinpromettido, nem por isso era menos sus

peito na opipião publica.
Todavia he preciso confessar, que antes da in

vasão de Portugal, Gomes Freire gosava do con
ceito do Exercito, da aura popular, e igualmente 
da estima e consideração publica*, e talvez a isso de
vesse o desfavor da Corte, e dos Cortezãos. Mas quão 
diíTerentes erão os tempos, pelas circunstancias 
que tinhão occorrido ! A  opinião já vimos que se 
achava mudada, ou duvidosa a seu respeito, e o 
Exercito, pode dizer-se que a penas o conhecia de 
reputação, porque dos oííiciaes e soldados , que ti
nhão servido debaixo das suas ordens, ou no tem
po em que elle gosava de grande consideração, 
bem poucos existião encorporados no Exercito, em 
1817. A ’ vista d’estas considerações, patentes a 
todo o mundo, e ao alcance de to los, c nno era 
possível haver alguém dotado de rasáo, e de bom 
senso, que chegasse a persuadir-se que Gomes 
Freire tinha a seu favor a opinião da Nação e do 
E xercito, a ponto d’excitar o ciume de I.ord B e- 
resford, então em grande credito, gosando da in
teira confiança do Monarcha, contemplado ua Na
ção , como hum dos que mais tinha contribuído a 
libertalla

t 'i !
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Custa a crer que houvessem homens capazes d’es- 
palhar boatos táo destituídos de probabilidadê  e 
muito mais deve admirar haverem outros que os acre
ditassem. Porem o leitor sensato e imparcial encon
trará ainda mais improbabilidade na execução do 
plano, que se attribuia á invenção do Marechal 
Beresford, isto he, sn])por-se que elle tinha forjado 
a c''nspiração, para se desfazer de Gomes Freire, 
e que tinha levado ao fim o seu intento. Para ha
ver algum fundamento a similhante asserçao seria 
necessário, que tivesse sido o mesmo General, 
quem fizesse o processo, e proferisse a sentença; 
ou que de tal modo estivesse ligado com os Juizes, 
com o Intendente da Policia, com os Governado
res do Reino, e até, digamo-lo assim, com os mes
mos accusados, que todos se prestassem de boa 
vontade á execução de seu criminoso projecto. Mas 
alem de ser inútil, e até repugnante demoramos 
por mais tempo em provar huma coiza, que nenhum 
homem sensato ignora, isto he, que similhantes 
asserções são destituidas de probabilidade , revol- 
tão o bom senso, e provocão huma bem merecida 
indignação contra seus factores, e crentes.

O certo he que depois que o Marechal Beresford 
reinetteo aos Governadores do Reino cs documen
tos, e informações relativas á conspiração, não 
quiz tomar parte activa nem procurou infiuir no 
processô  pelo menos assim se deve infĉ rii das se
guintes cartas do mesmo Marechal , que provão 
igualmente que elle não manifestava essa perten-

Bi?
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dida rivalidade, contra Gomes Freire, nemos de
sejos de o perder, que lhe attribuiáo.

<̂ N. B. Estas carias são copiadas dos orif/inaes, 
que a muita instancia nossa, nos confiou o Tenente 
General Archibald Campbell , authorisando-nos a 

p u b l i c a l la s .  )
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Seccão

Correspondência do Marechal Geyieral Lord Beres- 
ford  , com o Marechal do Campo , Archibald 
Campbell , Commandante da Torre de S. Ju  ̂
lião  ̂ a respeito do Tenente General Gomes Freî  ̂
re d' Andrade, preso na dita Torre.

Pateodo Saldanha S9 de Maio de 1817, 8 horas P . M .

Mevi caro Campbell,

I

ü!

Watson informou-vos hontem de que o meu desejo de dei
xar ao Tenente-General ter comsigo o  seu creado , nâo foi 
approvado. O  vosso Ajudante de Campo veio aqui no decur
so do dia, e eu mandei-o com recommendação minha ao In
tendente Geral da Policia , para que permiltisse ao Tenente 
General aquelles artigos que o seu commodo exigisse. ísão 
sei qual foi o resultado, porque o vosso Ajudante de Campo 
não tornou aqui. Urgi hontem, e esta manhã tornei a escre
ver, para que se fizessem arranjos cm ordem a Gomes Freire, 
e 05 outros, terem o que na realidade for necessário, e i^ste 
instante recebi em resposta , que a minha Carta fora remetti- 
da ao Intendente Geral da P olicia , do qual,,;, posto que não 
tenha tido intimação algum a, espero com tudo que terá da
do as necessárias direcções, e particularmente que terá man
dado huma pessoa para superintender a communicação com 
Gomes Freire, e examinar, tanto quanto elle julgar necessá
r io , tudo o que vai ou vem d ’elle: tirando dos Militares, 
por este modo qualquer responsabilidade em casos inteiramen
te alheios das suas obrigações. Vós continuareis a ter a guar
da da sua pessoa , superintendendo os outros mera mente a
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CurnspomUncc o f Marshal-General L ori Beresford 
ivilh Field Marshal Sir Archibald Campbell, Com
mandant o f the Tower o f Si. Julian, respecting 
Lieutsr.ant-Ceenral Gomes Freire d'Andrade , 
PrisoneT' in the said l.oive)\

I ’ ateo do Saldanba, May 29, 1817. 8 P .M .

M y dear Campbell,

Watson infmmed you yesterday, that my desire to letLieiM 
ienant-General Gomes Freire have his servant M'ith him, had 
not been acceded to. Your aid-de-camp came here in the 
course of the day, and I sent him with my rccominendatioii 
to the Intendant-General o f Police, to allow to the Lieute
nant-General such articles as his comfort demanded. 1 know 
Hot what was the result, as your aid-de camp did not return 
^o me. I urged yesterday, and I again wrote this morning, 
to hope arrangements would be made , to let Gom esFieiie 
and the others have what was really necessary , and I have 
just now received for answer, that my letter was sent to the 
Intendant-General o f Police, from whom though I have not 
had any intimation , yet I hope he will have given the ne- 
cessarv directions, and particularly that he will have sent a 
person to superintend the communication with Gomes Freire, 
and to examine, as far as it may appear necessary to h im , 
all that goes to or returns from him : thus, taking from the 
military any responsibility incases quite foreign to our duties. 
You will still have the safeguard o f his person , the other 
merely superintending tjhç çoinauihioation with him j and
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comíTiunicação com elle, e examinnntío quaes(|uer cousas que 
lhe sejão mandadas. '1'aínbein escrevi para que se lhe permit- 
tisse dar procuração a algum amigo, para tomar conta da sua 
casa e dos seusetfc;tos ; mas tudo foi já  para o Intendente Ge
ral da Policia , a quem hei demandar saber pela manha o 
resultado. Estou certo que vós administrareis todos os confor
tos que estiverem em vosso poder a liurna pessoa nas suas, 
presentemente infelizes circunstancias. A respeito dos arranjos 
para a vossa guarnição, temos aqui muito serviço extraordi
nário por causa deste negocio , e não vos podemos íornecer 
tropa nenhuma da Cidade. Estimarei saber se alguma ordem 
ou pessoa da parte do Intendente da Pvdicia tem chegado a 
S. Julião para arranjar alguns com modos mais para o Gene- 

• ral Freire.
Vosso mui de ve'ras

( Assignado )
Berc^ford,

Paleo do Saldanha, 3 id e  Junho de 1317.

Meu caro Campb II,
*

Só esta manhã he que recebí a resposta de D. .Miguel, in
formando-me de que os Governadores do Reido não tem ob- 
jeceão a que o Tenente General Gomes Freire me commuui- 
que, do modo que elle desejava, alguma cousa que elle ju l
gue necessário dizer , para que eu haja de commumcar isso 
mesmo a Suas Excellencias os Governadores. \ os sois a pca- 
soa que elles nomearão para estar presente quando elle rece
ber a penna , tiula e papel, e durante que elle escievei , e 
por tanto eu não preciso dar-vos outras inslrucçries se luio, 
que vejais e olheis bem , cjue vos parece o estado da sua ca-
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examining articles o f whatever nature tliat are sent to him. 
I wrote also that he should be allowed to give a procuration 
to a friend to take charge o f his house and eiiecU, but it is 
all gone to the Inlendent-Geiieral of Police, to whom 1 shall 
send 111 the morning, to know  what is to lx; the result. I. 
am sure you Avill administer every comfort in your power to 
one in his, for the j)resent, unfortunate situation. In respect 
to the arrangements for your garrison, wc are here with mu
ch additional duty on account o f if is business, and we can
not afford you any of the dow n dVoops. I will be glad to 
know if any direction or person is arrived at St. Juliao jroin 
the Tnlendant-Cenera] o f  Police , to arrange something o f 
more comfort for (jcii. Frcire.

Yours very truly,
(S ig n e d )

Deresford.

t

!1:! ii

l:i 'r
.■ m

P a lcodo  Saldanha, th .lune 1817.

My dear Cam pbell,

I Have only this morningreceivi'd thcanswcr o fD . M iguel, 
jnforming me that the Governors < f  the Kingdom have no 
objection that Lt.-General Gomes hieire should communicate 
to me in the manner he desired any thing that he may think 
it necessary tosav, that Im.'iy communicate the same to their- 
Jpxcellencies the Governors. .1 hey have named you as the per
son who is to be present when he receives the pen mk,-and: 
paper, and whilst he writes-; and 1 need not therefore give 
vou any instructions other taut to see and look narrowly in 
what stale his liead and mind appear , as it \vould almost 
appear , from what Lieulimant-Colonel liacldock informed 
mCj that tc is sometimes flighty.
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beça e do seu jn izo; }:orque , da informação que me deo o 
lenente Coronel Haddock , quasi parece que elle está algu
mas vezes agitaJo.

Podereis vós prccurar-lhe lá algum quarto melhor eseguro,
es ê  a menos arriscado a soíircr da sua saude? Acre

ditai que sou ,

Mui de veras,
(Assignado)

Bcrc'iford.

Cintra, 7 de Septcmbro de 1817, 3 horas, P . M. 

Meu caro Cam pbell,

Acabo de receber a vossa Carta desta data , e não me de
morarei hum momento cm responder á jx'rgunta que faz o 
pobre Gornes freire : cjue he feito dos papéis que elle me 
mandou por vossa via ? INao se desvera deixa-lo ein ignorân
cia de cousa alguma, que elle agora julgue necessária para a 
Sua defeza, quer soja na realidade assim (]uer não. Dizei-lhe 
pois da minha parle, que elle bem ha de saber , que eu nào 
podia agora receber aquelles pnpeis sem j)revio coa.xmtimenlo 
do Goveiiio , com o eu julgo (]ue ilic foi intimado na ocea- 
sião, e que elles deviáo ser entregues ao Governo, ou qual
quer outra cousa que elle me escrevesse. Na situação cm c]ue 
eu estou, ou como homem d’honm , não podia obrar d ’ou- 
tro m odo; e d isto, como ja  disse, elle foi informado, c con- 
sentiol nisso. Por consequência dizei-lhe que ou dei todos 05 

papéis que elle me transmillio ao G overno, j)or via do Mar
quez de Borba, o Presidente, e sei que elles íórão com effei- 
to apresentados ao Governo , pois os vi sol>re a mesa d ’elle. 
Não fiquei com nenhum dos papéis, nem das duplicatas que

G 2
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C pn  you procure for him  there any m ore e ü í ih le  safe r o o m , 
anJ where ho w ill be less liable to suffer in his l ie a lth . B e -

lieve m e ,
Y ou rs  very t ru ly ,

Hereford.

C inlra, Sept. 7 ,  1817, 3 o'clolc P . M .

3\ly dear Campbell,

1 have just received your letter of iHs date, and will not 
delay a moment to answer to the i|uestion winch |>oi Gomes 
Freire makes respecting the fate of the ,tapers he trans.n.ttcd 
to me through you. He ought not to he lelt tn tg.torance of 
anv thing which he may now think necessary to ms defence, 
whether it may in reality be so or not. Tell him then from 
wte, that he must be aware, I could not now receive those 
papers without the previous consent of the Cioverninent , as 
1 think was at the time intimated toh.m , and that they must 
he given to the Government , or whatever,eise he wrote to 
m e" I could not in the situation I stand , or as a man o , 
honour, act any other part. And o f this, as I have satdf 
he was informed , anti consented to it. In consequence tell 
him I gave all the papers he transmitted to me to the ( j o -  

vernmcnt, through the Marquis o f Barba, the President; 
and 1 know they were aclttally laid before the G ovcninient, 
as T saw them mi their table. I neither retained any o f the 
papers, or o f the dii|)licntes he sent, or did I take any co|iios 
of'them. Therefore as well what he desired should he sen to 
II . M . tlie K ing, as what he desired to lie forwarded to I f .  
11. 11. the Duke o f Sussex, were all delivered to the Govern-
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elle mandou, nem tirei copia d ’ elles. Por tanto, assim o que 
elle desejava que fosse mandado a S. M . ü i-P ei, como o que 
desejava que fosse enviado a S. A . R . o üuque de Sussex, 
forão todos enlregues a o  Governo, e nenhum foi jamais trans- 
mittido por mim nem a Sua Magestade, nem ao Duque. Sou 
miudo e explicito neste p on to , porque o pobre homem pare
ce julgar que o conhecimento do destino que tiverao estes pa
péis lhe póde ser uül para a sua defeza ; e para a qual nada 
que dependesse de mim haveria certamenlc de ser ornittido'

ou recusado.
Vosso mui de veras,

( Assignado)
B eresford .

( P a rticu la r .)

Cintra 7 de Setembro de 1817.

Meu caro Campbell,

Corn esta recebereis as Ordens do Governo a respeito de 
Gomes Freire, e ás quacs por conseguinte havereis ele confor- 
inar-vos; e cm qnnnto ás accommodaçòcs requernlas para el- 
le ( o Desembargador) e para os seus criados , perguntei a 
D M i-nel quantos são; mas a este respeito será melhor que 
vos arrlngcis com o Desembargador á sua chegada, ordenau- 
do ao Goveruador que i.repare hum lugar decente para e lo 
antes da sua chegada, a qual eu julgo qu<. será am

I-edi hontsm a Watson qne vos escrevesse, a saber se tm ia 
occotrldo alguma cousa de novo depois que Gomes Freire toi 
Íiosto debaixo da direcção do Juix da Inconfidência , e co.no 
tomou elle aquella medida. Seria talvez bom que vos o vis-
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merit , and none were ever forwarded by me eltlier to ITi5- 
iMajesty or to the Duke; and I am absolutely entirely igno
rant what the Government have done on this subject, or if 
tliey have or not forwarded these jiapers , or any o f them , 
to the King or to the Duke. I am particular and explicit 
on this point, as, poor fellow, he appears to think the know* 
ledge o f the destiny o f these papers to be useful to his defen
ce , and for which, nothing that depends on me should ccr» 
lainly be omitled or refused.

Yours most truly,
(S igned)

Jjcreaford.

Cintra , Sept. 7 , 1817.

My dear Campbell,

You will with this receive the orders o f the Government, 
respecting Gomes I ’reire, and which o f course you will con
form to ; and in respect to the quarters required for him (the 
Dczembargador) and his people, I have asked o f D. Miguel 
what their numbeis are; but on this head you had better ar
range with the De:-jembargador on his arrival , directing the 
Governor to prepare a decent place for him before liis arrival, 
which I conclude will be to-morrow. I desired Watson yes
terday to vvrite to you, to know'  ̂ if any thing new had occur
red, since Gomes Freire being placed under the direction o f 
the Juiz de Inconfidência, and how he took that step. Per- 
liaps it might be as well if you saw him to-day to com m u. 
nicate this change , and to inform him tliat ihongh he re
mains in the 'I’ow er, it appears he is no longer under char
ge o f  the military officers: —  this you may do as from your-

Ü
I



CONSPÍRAÇAO DE 1 8 1 7 .

«eis hoje, para lhe comniunicardes esta mutlança, e o infor
mardes, que, poslo elle fica na i’oire, não está mais debaixo 
da custodia dos Officines Militares. Isto podeis vós fazer co
mo de vós mesmo, e vede o que elle d iz, e como toma esta 
mudança de circumstancias. Eu confesso que eu mesmo a 
não entendo , exceplo se lie cotn o objecto de lá se lhe fazer 
seu processo. Sabei do Desembargador officialmente , e por 
escr-pto á sua chegada, se ao tomar elle o encargo, os Offi
cines Militares ficão exonerados de toda a responsabilidade re
lativa á segurança da pessoa de Gomes Freire: dando-lhe o 
Governador todo ó auxilio que elle requerer, concluo que não 
terá mais coiiimunicação nem superintendência sobre o Tenen
te General ; e se o Desembargador a requerer , devemos nós 
recusar-lho, porque isso não póde de forma alguma conside
rar-se como auxilio militar, e seria da nossa parte tomar res- 
])onsabi!idado nacjuillo em que não ternos mando. Deixemos 
o Desembargador arranjar o que lhe pertence. Dai-me noti
cias vossas. Para que possais fazer logar para o Desembargador 
e para o seu destacamento, podeis mudar paraCascaes a par
te da força do Regimento 19 , que julgardes necessário. 
Amanhã recebereis as ordens para lá mandardes huma par
te do Reginienlo.

Vosso mui de ve'ras,
( Assignado )

Beresíford.

A ’ vista d’essas cartas, cujos originaes tivemos 
em nossa miio, e copiamos fielmente, bem claro se 
manifesla qne o Marechal Beresford uao parecia 
contrario a Gomes Freire nem provocava medi
das rigorosas contra elle, antes procurava adoçar
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self and see if be has any thing to say , and how he takej 
this’ change of circumstances. I confess 1 do not myself un
derstand it, unless it is with the object of proceeding there 
on his trial. Know from the Dezembargador officially, and 
in writing, on his arrival, if, on his taking charge, the mi
litary oibcers are exonerate 1 froin all respousability relative 
to the security ofthepersm  of Gomes kreire , giving him 
such assistance as he may require. I conchi le the Governor 
will liave no longer any com mu.-cation with, or superinten- 
dance over the Licute imt-Gcneral, and if the Dezembarga
dor requires it, we must if, as that can in no way be con
sidered military assistance; and it would be on our part ta
king respousability , where we have no controul. Let the 
Dezembargador arrange his own concerns. Let me hear from 
you. do enable you to make room for the Dezembargador 
and his detachment , you may remove to Cascaes such part 
of the force of llegiment 19 . as you may think necessary. 
You will receive to-morrow the orders for removing apart o f 
the regiment to there.

Yours most truly ,
(S igned)

Beresford.
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OS imbs tratanientos, que eile soiiïi?i por ordem 
-dos Governadores do R ein o , nos quâes', segundo 
todas as ap|)arencias, deVe siippoï lYiima vonta
de premeditada e constante dé atormentar e per
der Gomes Freire , por todas as formas imaginá
veis , como so verá no decuráo d’esta obra.
• Também se coiiige das mesma cartas, e outras 

informações que recolheáiOs  ̂ que Lord Boivsford 
ern nada infiiiira nem intérviera nó processo dos 
conspiradores. Nao se pode dizer o mesino a res
peito da descoberta da conspiraÇclo, para cujo fun 
só elle teve narie activa, como também ádiariteseÂ '
verá. A  verdade imparcial, que nos anima ná 
publicação d’estas Memdfiás, nos impõe a rigorosa 
obrigação de manifestar francamente a nossa ( pi- 
niáo, e por isso' não iiesitamos em dizer, que os 
clamores pirbücos, sobre ter o Marechal Beresford 
assumido a-si hum direito, que não lhe com petia, 
não deixão de ser fuiidados; porque, bem considé- 
radalj as formáh de proceder enr similharites casos, 
de nenhum modó'competia a-b Marechal procéder 
eim segredo ao descobrimento da dita conspiração; 
aiítes'devia-participar imincdiàtameníé ao Gover
no as primbiras' notióias óu informações que ti
nha* podido colher a este res])eito. Porém isso dá 
bem 'a  conhecer o miseraível estado de consas , que 
oiltãó' reinava tím Portugah Por falta de boa in- 
Idligíe^ncia-, e harmonia entie as diííbrentes autho- 
Tuiades, caria huuia d’elfas , ou se descuidava 
des * deveres que lhe cumpria desempenhar, ou se

lí
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ciitromeltia em cousas, que não erão cia sua coin- 
peloiicia: este vicio inveteraciu, e seinpre refor- 
cadu por novos e reiterados abusos, annunciava 
d’iiuma maneira não equivoca a próxima dissolu
ção, que não tardou muito tempo a eO’ectuar-so.

Todavia, desejando nós inteirar-nos, quanto pos- 
sivel fosse, das circunstancias, que iiríluirão sobre 
o procedimento de Lord Beresford , no caso deque  
tratamos, obtivemos algumas informações, quepo- 
derião d’algiim modo justificallo, j»ur isso mesmo 
que havião antecedentes, que injustainente o in  ̂
dispunlião contra a exacção dos ÍTOvernadores do 
Reino. Particijiaremos ao publico estas infonna- 
çòes, para á vista d’ellas julgar so porventura 
são dignas de ser cridas ou rejeitadas-, parque a 
mais perfeita convicçã >, lie aquolla que cada hum 
adquire por suas proprias investigações.

Pessoas fide dignas nos aíirmão (e sobre o sou 
dizer nos estribamos, porque não temos outros do' 
cumentos) que pouco tempo ailles d’este aconteci
mento, já o Marechal Beresford tinha feito algumas^ 
cominuiiicaçres importantes, ás quaes o Governo, 
não só não tinha dado providencias, mas até obrava 
d’hiima maneira, que dava logar a muitas conjec
turas desfavorav-is aos Goverrnadores , as quaes 
não deixavão de ser fundadas, ainda que segundo 
fí nossa opinião, mais depressa se devião attribiiir 
ao desleixamento dos mesmos Governadores, do que 
a pérfidas e premeditadas intenções.

Huma d’estas conjecturas era fuiidada sobro-

tr
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liiim facto 5 que se passára da maneira seguinte: 
tinha o Marechal Beresford recebido hum aviso 
d’ Hespanha, d’ luima personagem de muita influen
cia e auth ridade, que alli se achava, e que o 
inatruia d’algumas preteiiç-ões, que íurinava o Ga
binete dé Madrid relativamente a Tortugal*, e }.re- 
venindo-o ao mesmo toinjx), que o General Caba
nas , acoin])anliado do seu Ajudante d’Ordens , se 
achava em caminho para Lisboa, onde devia j)re 
inanecer incognito, a fim d’aplanar as diificulda- 
des que podcssem obstar aos [>rojectos da sua C or
te. O Marechal í3eresford participou logo ao Govvir- 
no esta Uvticia; mas vendo que, por hum lado, os 
Governadores não davão providencia alguma das 
qne cumpria tomar em circunstancias tão graves, 
e constandc-lhe por outro lado, que oGeueial Ca
banas se achava ein Lisboa, acompanhado d outros 
Hespanhoes , cujas manobras se fazião suspeitas, 
sobre tudo havendo o anticipado aviso que men- 
cionamcs, precatou-se, como era natural, e na 
duvida de que se podería tramar alguma conspira
ção contra o Throno e Independência. Nacional, 
tomou elle mesmo as medidas , para se inteirai 
dAste negocio, e previnir as consequências.

^ Que a C>rte d ’ íleqMUiIia t'mlja n’e l̂a éeoca alo-uma^ vis
tas occuUas sobre Porliigal, e que ein Portugal se acliuvao 
niuito» agentes llespaahoes, e hum partiJo, que os secunda
va , rão cousas <le que não se pode duvidar; e ate lemos etn 
nossa mão cartas de pessoas hoje de muita consideração cau - 
thoridade iio actual governo, e de cuja probidade nao se po

li  2

li']
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Se estaS; if^forjiiacoes siio vordadoiravj icivdcm» 
niituralmente.- a jusUticar a Qoiiducla. da PtL^cchal 

porcju© sgnilo aló.do ,dovcr; dç i]ua]queri,
simples, paviicular: tpmar eai tal,caso as medidas, 
que lhe parecem juslas., para a* salvaçIo dc Esta.- 
(h , mais rig'prosa obrigaçao. pesava, solre o M a - ,  
reclial Beresfprd, que gosava.da epuíraa rn d’E lE ei, 
eque conimaudava o ExerciLo, a cujai bravara e« 
lealdade estava, confiada, a.segurança da Patria e . 
do Throno.

Supponliainos que existifío realmènte .alguns pro-
9

JeYi.tos contra a independencia de Portugal, os.quaes« 
por descuido ou má intelligencia dos Gevernadores, 
viessem a ter eífeito: acaso deixaria, a Nação d’ac- 
cusar a indiíTerença do Marechal Beresford? A ca
so poderia elie justiíicar-se para com JyIHei , que 
lhe tinha confiado o commando de seus exercites, 
para deíTender o seu R eino, e proteger os seus» 
pdvos ?

Devemos concluir, que quando mesmo estas con
siderações não fossem attendiveis., a falta (pie se,.

derici duvidar sern lhes lazer injuria, as ijuacs adveitiao o 
Marechal General (por terceira pessoa) dus manolaas dosHes- 
panhoes, sobre tu lo em T.üsboa e nas províncias do Norte. 
B a  sido |X)is em consequência das indagações que fazia o M a
rechal Beresford , j)ara se inteirar d ’eslas maf-uinacões, que, 
elle veio iia descol^erta da conspiração de que tratamos. 
A  vista do exposto, luão lie de admirar que eilo nào fizesse par
ticipações ao Governo antes deter om mão lo,las a s  provas, á .  
Vista das quaes, o me.mo Governo não podesse deixar de procerler..
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iiïiputa aQ'Marée]]«! Beresforcl, iiao tivera sido se 
huma rivalidade de z e lo p a r a  justificar a C' n- 

fiança, que lhe tinha CDiicedido ElR ei, mas mmea; 
linm crime da natureza, que alguns lhe quizerao 
attribuir, afirmando que elle tinha inventado a 
conspiracao ]>ara sc desfazer de Gomes Freire. A  
cons])iração existio realraente, ebem  longe deter 
ibido hum extrataefema.do Marechal Beresford, elle 
devia ser huma das primeiras victimas, que seF 
lasse coin o seu sangue es projectos dos conspira-. 
dores. A s provas nào existiào tão somente nos pâ r 
peis apresentados ao Governo por Lord Beresford, 
»]llas resultão da identidade d’outros documentes, 
que sc cncontrãrão em mães de Cabrai, eu depo- 
si-taelos por elle ein’ haim logar' em Santarcm , 
dt’ornlo vierão parar ás mães do Intendente da 
Policia ,, e igualmente dos que se-acharão ao Ba
rão d’Eben , e a* outros ; e resultão em fim das' 
proprias-duclaracões dós aceusades, e des depoi
mentos - das» testem unh as.

For tanto, não podé haver duvida sobre a ex-- 
istencia. da» cons})iração, nem sobre a utilidade, 
que resultou de ser ella desce bería^ a tempo de 
impedirí qualquer resultado funesto^ mas pedem^ 
SHScitar-se muitas* duvidas s( bre a perfeita convie-  ̂
qáo (1 alguns individues aceusades de serem impli- 
caílos Ï1 vJla, e deste numero he Gomes h^reire , 
sobre a iniquidade dos Juizes, e enitras muitas fal
tas graves e escandalozas , que teclas pesão sobre 
o-Governo d’acjueilc tempo j o qual, dir-se-hia, que
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corrido de vergonha de não ter sido eUe mesmo 
quem descobrio a Conspiração, qiiiz exj)i^r a sua 
falta, redobrando o horror dus castigos , e dotlft a 
sorte d’horrores.

C A P I T U L O  II,

I>A ORCAÍNiiAÇÃO , E NATUREZA UA CONSPIttAçSo.

I
: ifii

Secção 1.*

JN^ão temos outros dados para julgar da crganisa- 
ção da Conspiração , se não os que rcsultão dts 
Documentos que provão a sua existência , e quo 
deão copiados no Capitulo precedente.

Por elles se mostra , que existia hum a corpora
ção verdadeira ou supposta denominada : —  O Su~ 
premo Concelho Rerjencrador: que este S. C. R e
generador creava Deputações nas provincias; que 
estas Deputações erão organisadas e installadas 
por Dej)ütadüS dellegados, munidos de plenos po
deres do mesmo Supremo ConCv l̂ho , a cujas ins- 
írucçòes se devião conformar-, e íinalmente, que 
estes Deputados ficavão sendo Ministros Plenipo- 
le/iichirios, acreditados junto das mesmas Deputa
ções , c por assim dizer, o ponto de contacto com 
0  Supremo Concelho, para a comnuinicação c exe-
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ciição fie snas ordens, & c ., como se vé des docu
mentos de N .“ I. a N .“ X I L
, M as quem creou, quem constituio, quem com
punha, quem convocava, e quem presidia este Su
premo Concelho Regenerador ? Existia elle real- 
mente , ou era imaginário? He difficil de respon
der a todas estas questões. Entretanto, se devemos 
julgar pelo mesmo processo, isto he, pelas pessoas 
acctisadas de haverem cons])irado , deve-se con
cluir, que tal Concelho Supremo erahuma méra dc- 
ção, liuma corporação imaginaria; mas se deve
mos julgar pelas expressões de que elle usava em 
seus Decretos, deve suppôr-se, que se achava or- 
ganisado d’huma maneira, a ninguém poder duvi
dar da sua authoridade legitima, e das forcas que 
elle tinha á sua disposição , para fazer executar 
seus projectos, e obedecer á sua vontade suprema.

E não era preciso mais nada, do que chegar a 
persuadir a hum grande numero , de que liavião 
meios suíTicientes para remover tod s os obstácu
los, para que, quem imaginou este projecto, o ])o- 
desse eflectuar. A  convicção não depende só da 
realidade dos objectos; basta a persuação de qne 
elles existem , para nos decidir a obrar como se 
elles existissem realmente. D*outro modo, nunca 
se commetterião erros nem desacertos.

Esta verdade he demonstrada pelos factos ; 
pois que já liavião Deputações creadas em algumas 
provincias, era virtude dos poderes, que dimana- 
vão do Sujfrefno Cüncellio Regenerador , as quac»

. I!
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obra.yao em scu pom e, g exeeiitavao íseiis maiîiila- 
aos^ Supponhamos que esses podej^îs e esses 
dados derivavao d’iiuma autlioridade iniagîiiaria ; 
Siipponliamos igLia|ni,eBte qjie o iadividuo , eu m*- 
dividuos, que dayao p primeiro impulso enlo iusig- 
îîiijcan^es, seni meips , sem ropprsos , sem tahui- 
to^ J scip reputpq^Q? spm meralidade * acaso dei- 
:?̂ arÍ4P ppr issq de sercm rpalisadas suas esperan
ças ? Pouço importa a piao que carrega a peça 
C' pop fogo á espoleta i o quo deve importar lie fe- 
ïir o o.bjecto sabre quo se aponta *, e quando se 
qb^tem este lim , tapto inopta que o primeiro mo- 
to^ tenha sido hum gigante, ou hum plgmeo. Cou- 
cluimos , que se esta Oonspiraçao iiao pioduzio o 
resultado a que se tiiikao proposto os Couispirada- 
rps , nap ha dependido da realida,de ou suppostai 
existcncia dô  Concelho Regenerador, mas sim tlosí 
vícios inhérentes, a org^anisaçjio das L^eputoÿàes, 
comp adiante mostraremos.

^IJodavia, temos fortes rasjoes para-julgar que es^ 
l.e> Concelho Regeneradon , que- se ann.unciaya coml 
tanta arrogancig, e« absolufa. potenoia, fallajulo——' 
à'estes, nossos Reinos-  ̂ nassps Estados,,, nossos Do-  ̂
7mnio,s<'. que exigia hunui objecUpiiaia cega. a«, suas» 
ordens.; que, trataya por. iw sous vassallos:, e exb^ 
d a  para si o. tratamento, àe Dignidade'Supr-emâ .̂  ̂
era nem mais uçra, menos i, composto dosiquatro 
individu,OS;,que distribuirão eassignárao asCredeiiT 
d a es., e iniciarao. alguns .individnos, que manda- 
V'îio para,j as províncias, , persua^dindo-m queielies»

t
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tinhão recebido poderes d’huma authoridade que 
níio existia , e coníirmaiido-os , por via de myste- 
riosas reticências na crença de que se achava real
mente organisado liiini Concelho, composto de ho« 
mens poderosos e respeitáveis ; que havião planos 
concentrados; projectos infalliveis, e hum resulta
do seguro ; e que estas pessoas assim illudidas il- 
Judião outras com a mesma facilidade com que o 
tinhão sido Jlas mesmas.

Devemos pois considerar como ponto centrai d’ 
esta conspiração , o ajuntamento de quatro indi- 
viduos, ou para melhor dizer, de très, que se reu
nirão á empreza d’hum só, apj)rovãrão os seus pla
nos, se prestarão aos se as in tentos, e obravão de 
perfeito accordo, para conseguir hum mesmo hm. 
Isto deve entendjr-se na é])oca em que ha sido 
descoberta a conspiração ; porque sem este acci
d en te , era de presumir que com o andar do tein- 
|)0  e concorrência dos adeptos, se organisasse en
tão este Supremo Concelho d’huma maneira mais 
conveniente, associando-lhe pessoas, que por seu 
caracter lhe dessem mais peso e consideração, de 
que tanto se precisava , para levar ao fim tão ar- 
du a, e tão arriscada empreza.

Agora notaremos os defleitos que descobrimos 
no plano da organisação, o qual, segundo nosso 
fraco entender julgamos mal concebido , e de tal 
.sorte exposto, que conhecido hum só dos conspira
dores, era mui facil serem todos descoboiios. Este 
vicio resultuva de se ter ap])areihado, por assim di-
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zer , GíTi parGÍhí\s dcbraíliis, os ]nembr.>o Cjiio com- 
piinlirio as DcpiUaçocs, constando cada Iiuma del- 
las de ()uatro individnos tcdes conhecidos , e de 
mais a mais hiiin Deputado delègadò do Supremo 
Concelho igualmonte conhecido da Deprdaçao, é 
coíilieccndo todas as pessoas de quem tinha rece
bido poderes e instrucçoes. Ora á vista desta or- 
p-anisaçao, bem facilmente se concebe quanto era 
arriscado tal plano, por isso mesmo que da indis- 
cripção d’lium sd , (tornamos a repetir) resultava 
necessariamente nao só a mina do ])rv>jecto , mas 
tarnbem a perdição de todos quantos para ellc ti
vessem concorrido, como assim acoiiteceo pela in- 
discripçíío de C abral, como adiante se vera.

Por tanio , bem considerado similhanle plano, 
iaté parece quasi impossível imaginar hum resulta
do seguro , menos que nao fosse por huma mera 
casualidade^ e isto só seria bastante para o julgar 
péssimo.

De todos os projectos, que se possao conceber, 
o mais diííicil de combinar eeílectuar hc, sem du
v id a , o de huma conspiração contra o Governo , 
seja qual for a sua natureza. Ih^ni entendido, que 
contra hum bom Governo , reconiiecido por tal ', 
nunca se poderá eííectuar conspiração alguma. A 
razão he também tão clara que julgamos desneces
sário illucidalla com argumentos. ííum bom G o
verno só póde ser derribado por si mesmo, ou per 
huma força estrangeira • mas em caso nenhum por 
huma CQiabinação dos governados.
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.Todo aqiielle, que ousasse conspirar contra hum 
bom Governo, isto lie contra Imin Estado, no qual 
o maior noniero de individuos que o coinpoo, se 
julgasse feliz, deveria ser reputado louco ou ,men- 
te-capto, e como tal mais digno de compaixão que de 
castigo. Porém aqueile , que concebe o projecto , 
sempre arnscado , mas algumas vezes justo , e 
sempre «lorioso quando be coroado por liimi siicces- 
so feliz , de salvrir a sua Patna , c l ibertar seps 
.concidadãos do jnsupportavel jugo d’hum governo 
lyrannico e absurdo, nãc cm])regasse tedos os meios 
e cautelas para conseguir os seus fms, e ao mesmo 
ãempo para f|ue das suas combinações não resul
tasse Imm mal maior do que aqueile, que se per- 
.lende remediar ou prevenir, não seria menus dig
no da casa de orates. Nesta cathegoria se acha- 
vão os implicados na cojispiração de 1817; e co
mo taes erão mais dignos do hospital de S. José 
-do que das fogueiras do campo de Santa Anna.

O seu methodo d’prganisação era tanto mais 
desconcertado, que bem longe de contribuir d’al- 

«guma maneira a promover a causa, não otrcrecia 
se não iiicovenientes para perdella ou retardalla, 
Que cousa mais ridicula e extravagante do que 
hum ajuntamento de quatro indivíduos, sem j)os- 
süir nenhuma das qualidades , que distinguem o 
homem na sociedade, —  riqueza, talento, aiitlio- 
ridade , (e  naqueila época também se poderia 
ajimtar nobreza de nascim ento,) consliluirem-se 
visivelineiile árbitros dos destinos da Nação io-i-

'  I 2
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tiiíiiieza, iii(itularem-sc ’ ’ o Supremo Concelho Re
generador de Portugal'e dos A lgarves, e dispo
rem destes Reinos como se deiles fossem pacificos 
possuidores , e senhores absolutos ?

Mas o que deve ainda parecer mais ridiculo e 
extravagante , h e , ver este mesmo Supremo Con
celho Regenerador, composto de quatro individuos 
mencionados, postados em hum angulo d huma sa
la , collocados em roda d’huma meza , ao claráo 
d’huma luz cercada de papel pardo,dirigindo pergun
tas insiíinificantes ahum ou dois outros individuos, 
que se achavão na escuridão do angulo o]iposto, 
como se mostra do documento N. Î. ? du e idea po
deria formar do Supremo Concelho o recepicndario? 
Ou para melhor dizer: que idea pociia ter de sim es- 
mo o Supremo Concelho ? Acaso pertenderia elle 
com este mesquinho, e misero formiiiario excitar ,• 
o zelo, e exaltar o espirito àos Adeptos t M asquem  
nao ve nesta fria e pueril ceremonia, hum expe
diente, mais proprio jiara gellar do que para aque
cer o enthusiasmo e inflamar o zelo! Eatretanto, 
tal era o resultado, que se devia esperar da or- 
ganisação do Supremo Concelho, e das Deputações 
que se perlendia criar nas provindas. E  tudo is
to procedia de se ter querido dar huma espe- 
cie de solemnidade , onde não era mister se não 
prudência e discripção. O caminho das conspira
ções he mui estreito. Não se póde transitar por elle 
se não de dois a dois quando muito, e a certa distan
cia. D e que servião pois estas Deputações de qua-^
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tro membros , se mio para estorvarem a passa
gem huns aos outros.

Embora se communicasse a todos os Adeptos a 
idea de que existia hum Concelho Regenerador, 
e se lhes persuadisse por todos os medos de exag- 
geraçao, que este Concelho se achava organisado 
de maneira a inspirar confiança , e a obter hum 
resultado seguro^ mas por isso mesmo que níto era 
assim, convinha, para nao destruir a illusao, em
pregar todo o cuidado a fim de que ninguém ad
quirisse a certeza da sua insuftiencia. Embora fos
se cada Delegado munido d’huma Credencial do 
Supremo Concelho , mas ignorasse quaes erao os 
membros, de que se compunha o mesmo Conce.. 
lliQ, e só conhecesse e communicasse com a pes
soa , que lhe reniettcsse a Credencial , íicando 
prevenido de praticar o mesmo com os individuos, 
que julgasse dignos de assoccar para o mesmo fim. 
Qual era o objecío que se tinha em vista ? Era 
fazer proselitos; era espalhar c arreigar na opinião 
de muitos o principio, que se queria estabelecer*, 
era estender as relações a todos os pontos dos dois 
R  einos *, era, em huma palavra, formar hum par
tido solido , e bem determinado a executar em 
tem po, e oceasião opportuna, hum projecto pre
meditado , e calculado d’antemao. Mas segundo 
cs vicios que temos notado na organisação desta 

'conspiração, quem não prevê osinnumeraveisobs
táculos , que souberão crear , e os riscos emmi- 
nentes, a que se achavão exposto;» os mesmos cons
piradores ?
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- Nâío lie (Ia natureza desta obra, nem da nossa 
inteiK^rio darmos preceitos, para estabelecer theo* 
rias de conspirações; antes desejáramos possuir o 
talento de inventar bum methodo seguro de as des
cobrir, sobre tudo, as dos Governos contra os po
vos , que sao sempre as mais funestas , e mais faT 
ceis de execuc^ão. O nosso intento he tão s(5mente 
provar os defeitos , que notamos na organisação 
<lesta de que tratamos , e neste caso deve-nos ser 
pennittido usar dos argumentos , que nos j)arece- 
rem convenientes. Além de que, nao ])odemos sei 
accusados de indiscripção , porque infelizmente , 
estas tlieorias são hoje conhecidas de todo o 

inundo.
Parece-nos qite o principal cuidado de qualquer 

individuo, que prqjecta huma conspiração, deve 
ser, primeiro que tudo, organizalla de maneira que 
não possa ser descoberta, ou quando o. venha a 
ser , elle e seus, cúmplices se achem ao abrigo das 
persiguiçÕes; e se possivel fornada perder dasfoir* 
ças já adquiridas , dando-lhe com tudo huma di
recção ditrerente, para iiludir a vigilância de seuS 
contrários , como hum exercito toma nova posição 
quando se vè atacado por hum inimigo superior 
em força. Ora basta considerar a organisação das 
Deputações , para adquirir a convicção , de que, 
no caso de que tratamos, todos os pontos estavão 
a descoberto, e que á primeira indiScripçOiO da* 
parte dos conjurados, ou á mais pequena descon- 
liança do Governo, fiçaria .necessariamente desvai-

\ i ,  
r 'íi
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necklo O projecto, e conhecidcs Icdos , que para 
elle tivessem concorrido ; porque ccnhecendo-se to
dos  ̂ podião ser acareados, e convencidos decum-^ 
plicidade,

Ter-se-hia evitado este grande inconveniente, 
s e , em vez de proceder á iniciação d’hum ade- 
p lo , por via de quatro individuos , ficando todos 
cinco conhecidos huns dos outros, se tivesse proce
dido d’hum a hum , pelo methodo (que ninguém 
ignora, mas que he sempre seguro) do triamjuïo 
aberto, que podendo-se multiplicar infiinitam.ente, 
e formar muitas cadeias, q u e , prendendo todas 
n’huma mesma argóla, ainda quando por desgra
ça se desprendesse hum fuzil, nem per isso ficaria 
interrompida a união. Ter-se-hia evitado outro in
conveniente , que não podia deixar de resultar do 
modo de organisação, que se adoptou ; e vem a 
tser, que vendo-se o adepto conhecido de miutcs 
individuos, ficava necessariamente mais timorato, 
jx)r isso mesmo que se achava mais exposto a ser 
descoberto, e por conseguinte mais sujeito á ten
tação de declarar os outros , para salvar-se a si. 
Ter-se-hia evitado até o risco de entrar em delibe
ração com hum terceiro; porque neste genero de 
emprezas, as testemunhas sempre são perigesas. 
d onde ha 1res individuos, ha duas te^stemunhas, 
ou huma pelo menos. T er-se-h ia , em fnn, evilado 
cs riscos da corresj)ondencià , que era assas com
plicada, assas perigosa, em rasão dos mesmos equi- 
vòcüs .de que usava, para dissimular o objecto,
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iiílo obstante a perfeição da cifra que se tinha 
adoptado.
• l̂ .̂sla cifra ,ccmo consta do Dociiinentí) N.* XI. , 
consiste de dois circulos contidos hum no ou(ro; 
sendo o conlJieudo movediço*, os raies que partem 
do centro coimnmn cá circiimferencia, formão outros 
tantes esj)aços, quantas são as letras do alfabeto. 
JMovido o circulo contheudo da dueita para a es
querda, ou lice versa, e jiarando em qualquer pon
to , que se queira, com tanto que se conserve a 
direitui'a das linhas, e tomando por chave duas le
tras ])ara!ielas, com tanto que não sejão simillian- 
tes, o contando d'aqutlle ponto para a direita, 
tern-se hum alfabeto tão simj)les , e ao mesmo tem
po tão variado, que não lie possível haver combi
nação (jue o possa dcciírar.

Para mais clareza jioremos hum exemplo. 
Siippohamos que se toma por inwial A — N.co- 

nio indica a estampa N.“ XI. e que se qner escre- 
vi>r consjfira^ão : está claro que a letra N. corrçs-

• x p j k l a x c n o n z y

A ’ vista d’este exemplo bem se pode julgaír da 
infinidade de variações, e quão difficiiltoso he acer
tar com o fecho. Esta cifra he tudo' quanto havia 
de melhor no jilano da conspiração *, mas todos sa
bem que a invenção não era dos conspiradores. 
Mas de que servia ser qsta cifra indecifrável, se 
aquülles em poder de quem ella tivesse sido acha
da serião tidos por ŝ f̂ peUos, e por conseguinte

i
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pCíStos em lortiu'a'1 Parcce-nos ter apontado cs deflei- 
tcs mais essenciaes, cpae senotao no plano da cons- 
piraçáoj passaremos agora a tratar da sua natureza.

1 n

Secçâo 11.

Anature?:a da conspiração não se póde igualmcn- 
te averiguar se não peles mesmos documontes que 
provão á sua existência, e erganisação; e a julgarmos 
por esses documentos, não podemos consideralla se 
não como huma origem fecunda de desgraças, e 
calamidades publicas, se a execução do projecto 
cheirasse a realizar-se. Faremos humasuccinta ana- 
lyse, e breves reflexões para apoiar o nosso pare
cer, que neste particular, como em tudo o que diz 
respeito a este objecto, submettemos á decisão do 
leitor.

Tal he a questão, que se deve examinar: e do 
seu exame se poderá conceber mais facilmente, 
huma idea justa da natureza da conspiração.

He escusado dizer*se , que nesta, cemo em outra 
qualquer empreza em que se pertenda envolver huní 
grande numero de individuos , e communicar-lhes 
hum nobre enthusiasmo, sempre se costuma dar jíor 
fundamento hum motivo plausivel— refermar abu' 
sos, cohihir hum governo injusto, despotíCOy absur
do', salvar a palrm já  quasi sepultada no abismo, 
N’estas vistas de felicidade geral, he que se insi- 
nuão c utras d’interesse particular, que nurcapo- 
derião medrar se não á sombra do bem publico, e

■ < I
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envoltas no manto da hypocrisia, o u  dissímulaçSo.

Não faltão exemjolcs antigos e modernos , 'para 
confirmar esta verdade: quantas vezes não tem os 
pdvos adquirido a triste e funesta experiencia, de 
se haverem prestado de boa vontade, e a custa 
d*immensos sacrifícios a emprezas lisongeiras com 
o fito na liberdade, eprosperidade publica, achan
do-se no fim de tudo victimas da sua credulidade ,
e presa de novos tyrannos ?

O certo he , que o successo d’hum a conspiraçãô  
depende muito da disposição, em que se achão os 
póvos respectivamente ao Governo. Se ha muitos 
descontentes, não póde deixar de haver muitos pro
sélitos ; porque, quem se acha descontente, achas
se naturalmente disposto a>braçar qualquer par
tido, que lhe ofierece esperança de melhor sorte, 
e dobra o seu enthusiasmo quando a esta idéa se 
associa outrâ  não menos lisonjeira: a de poder (á 
sua vez ) exercer a oppressão sobre seus oppres- 
sores. Este ultimo resultado nunca falha * e he 
sempre , por assim dizer, a alma das conspiraçõeŝ  
porque entre os homens, os resentimentos de vin
gança quasi sempre sobrepassão os sentimsntos de 
generosidade; e com o pretexto de vingar a Re
publica, estabelecesse atyrannia dos vingadores. * 
Ora nenhuma época podia ser mais accoinodada ao 
projecto d’huma revolução, quaesquer que fossem as

»  S u s prétexté de venger la  R ep u b liq \ ie , ou  stabeleraiî la  

lyran ie  des vengeurs, M ontesqu ieu  L iv* X I  1« C a p . X Y I I I «

rî':
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vistas dos conjurados, do que a situaçao dos Es
tados portuguezes em 1817.

Considera-se os inauditos esforços que tinha fei
to a Naçíto para se libertar d’hum jugo estrangei
ro *, considere-se a lealdade com que ella defendeo 
os direitos de seus Príncipes , e soube vingar os 
seus ultrages; considere-se os direitos , que por 
estes generosos procedimentos, ella tinha adquiri
do á gratidão do Governo , que de seu motu pro- 
prio devera reformar abusos incompatíveis com a 
bem estar da Nação, que por suas brilhantes ac
ções acabava de mostrar ao mundo inteiro, achar- 
se a par das Nações mais civilisadas, e digna de 
gozar como ellas, das vantagens d’hum Governo jus
to e liberal •, considere-se o resentimento de ver 
mallogrados tantos sacrifícios, mal premiadas tan
tas virtudes, e por assim dizer, aviltada tanta 
gloria, e ter-se-ha huraa perfeita convicção de que, 
naquelle estado de desesperação , e descontenta
mento geral, todos os ânimos se achavão natural
mente dispostos, para abraçar qualquer projecto 
de melhoramento, mesmo sem exame nem escolha.

E talvez que a principal causa da illusão dos 
conspiradores , fosse occasionada pela demasiada 
confiança, que lhes inspirava este estado de cou
sas , e que da facilidade que elles tinháo concebi
do na execução de seus projectos , nascesse o te 
rern despresado os meios eflicazes de os levarem
avante.
 ̂ Partindo deste principio, examinaremos o proce-
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dimento dos ccnjurados, ou para ruellior dizer dos 
(jus projectarSo e organisarão o plano.

,)á viinos qua a disposição dos ânimos em geral, 
e naluralmente inclinada a abraçar qualquer par
tido: mas o objecto não podia ser outro se não 
procurar n’esse partido, fosso ello qual fosse, hum 
melhoramento , q-ue pozesse hum t̂ormo á desor
dem , e ao mesmo tempo- servisse do base sólida 
á futura prosperidade.

Se examinado imparcialmente o proceder dos 
conspiradores , resultar a evidencia de que elles 
escrupulosameníe seguião o impulso da opinião pu
blica, e se identiíicavão, por assim d zer, com cs 
bons desejes de todes os Pertugnezes, ficará justi
ficada em certo modo a sua conduela* porque, 
ainda que sejamos pouco inclinados a revoluções 
populares , com tudo não podemos deixar de con
fessar, que quando hum Governo be surdo aos ju:s- 
tos e bem fundados clamores d’huma Nação, que 
geme, e se consume, opprimida por Imma tyran- 
nia absurda , e premeditada, podendo ser feliz , 
e prosperar ásombra d’huma liberdade bem enten
dida’, e bem calculada ao seu estado de civilisa- 
ção *, não hesitamos em dizer , que depois d’esgo- 
tados inultimente todos os meios de recorrer á au- 
thoridade constituida , sem delia haver remedio-, 
antes maior somma de males , fica per isso mes
mo authorisada qualquer Nação , a usar de seus 
proprios recurgos; e forçar seus administradores a

i *i
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bem admifiislrar.  ̂ M as, se deite exame resultar 
que os p.lancs da cciispii aeâo de J017 nfio atinüiao 
este fim geral, enlão podemos coccluir senáo, que 
esta conspiração, em vez de remediar os males , 
que opprimiSo a Nação Portugueza, era de natu
reza a multipIicaJlos, e tornar o remedio mais dif- 
íicultoso.

Entre muitas razões que temos, para mal agou
rar da natureza da conspiração de que failamos, 
apontaremos algumas, que nos parecem’ dignas de 
ponderação, e que a chegar a ter efieito o que es
tava projectado, havião de necessariamente lançar 
a Nação Portugueza em grandes, e peniveis tra
balhos. Tal era, em primeiro logar, a proscripção 
da familia reinante ! !
- Prescindindo do direito de nascimento ou de le-

. * Estas doutrinas tem sido condeniaadas , e sustentado o 
contrario á força de sofismas. Qual tem sido o resultado? 
Que a verdade e a razão tem por fim triunfado dos sofismas, 
c que na luta que tem precedido oste triunfo se tem de tal 
modo apurado a mesma razão, que já  não be possivel illu- 
di-la nem offusca-Ia. De que serviria pois pretender por mais 
tempo sustentar direitos, que por mui sagrados que se digão 
ser, não tem a virtude de resistir a outros que os combatem ? 
Destes últimos existe huma origem abundante e sempre cres
cente: podeis vós estanca-la? Se não o podeis, então he for
çoso seguir o seu curso natural; porque já não lia muros que 
llie resistão ! E basta a resistência, que ale agora lhe tendes 
feito , para vos assegurar huma capitulação honrosa ! Que 
mais gloria se póde conceder aos vencidos, que gozarem ellei 
laesmos de todas as yantagens dos yejncedores! I

m
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gitimidade , que tem esta Augusta F«”"**'» ^  
krone de Portugal, bastará considerar as circuns
tancias políticas deste reino, relativamente ás ou
tras potências, para julgar absurdo tal plano, ain
da mesmo quando a Nação inteira o 
çado. Além de que , o mal não vinha dEl-Rei 
nem da familia reinante, mas sim da desordem , 
e corrupção dos poderes intremedianos , entre o 
Rei e o Povo. Segundo estavão então organisa- 
dos Lsses poderes, El-Rei não era mais culpado de 
ser illudido, e enganado, do que o Povo de ser 
opprimido e vilipendiado. O que era mister, era 
unir, por assim dizer, estes dois extremos, para 
desta união resultar a ordem, que devia promover, 
e conservar interesses communs.
- Entretanto colligisse das mesmas instrucções, e 
proclamações, que o intento principal dos conspi
radores era proscrever a familia reinante. Desta 
proscripção devia necessariamente resultar a anar- 
chia, e por conseguinte a guerra civil  ̂ e mui pro
vavelmente a guerra com as outras potências se
ria inevitável, sobre tudo em hum momento, em 
que a Europa ainda não havia deposto as armas, 
com que tinha combatido com successo em favor 
da ïefjüimidadc, tendo o mesmo Portugal concorri
do neste eonflicto !

Os pretextos que se imaginavão, para dispor a 
opinião publica em favor desta estranha medida , 
além de serem falsos, alguns delles até erao ca- 
luinniosos. Exagerava-so a ingratidão d’El-Rei,
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e com grande cuidado se procurava persuadir aos 
Povos, como se vê das proclamações, que tcdo o 
mal vinha da ingratidão do Monarcha. Esta asser
ção he falsa em principio: os Reis, considerados 
como Soberanos, nem são ingratos, nem agrade
cidos : podem se-lo como homens *, mas nesse ca
so só poderão queixar-se os seus criados, ou as 
pessoas, que , compondo a sua Corte , se achão 
em contacto com elles. He mais que absurdo o 
querer que os Reis tenhão hum perfeito conheci
mento de todos os sugeitos, a quem devem conce
der ou negar recompensas. São as leis, e regula
mentos do Estado, que determinâo o modo de re
compensar serviços, e são os Ministros que devem 
observar, e comprir pontualmente o que ordenão 
as leis, e ccmmanda a justiça.

Eis a rasão porque nas Monarchias Constitucio- 
naes Representativas, que são o nec plus ultra da 
perfeição dos Governos , se tem consagrado em 
principio a inviolibilidade dos Monarçhas, fazendo 
pesar a responsabilidade sobre os Ministros e funç- 
cionarios públicos. Este he o unico modo de reme
diar os abusos, e na crganisação deste sistema he 
que deverião ter posto o fito os que em 18 J 7 per- 
tendião regenerar a Nação, se tal tivesse sido o 
seu objecto. De que teria servido mudar de Dy- 
naslia? Menos que não fosse para seentranhar em 
hum eterno labyrinto de calamidades , não pode
mos imaginar cutro motivo. O que era preciso 
mudar era o sistema do Governo. A mudança de

m
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Dynastia não remediava o mal *, porque, continuan
do o mesmo sistema, ainda que o novo Monarcha 
fosse o mais agradecido dos Principes , não tarda
ria muito a ser chamado ingrato, sem ser culpado 
de ingratidão.

Dissemos que liaviao alguns pretextos calumnio**_ 
sos : e nessa conta temos as expressões, que con
tém a proclamação N.“ XII. =  para indicar hum  ̂ . 
tratado secreto  ̂ tácito, e sacrílego por onde o tmjra-  ̂
to Monarcha nos sugeitou á tyriinnxa dos Hespa- 
nhoes, como dote da filha ou presente d'escravatura, 
Estas asserções erão aleivosas , e destituídas d© 
fundamento \ porque todo o mundo sabe que simi- 
Ihante tratado nunca existio , e até era repug
nante 1

Por tanto, bem considerado o modo de organi- 
sação desta conspiração, e considerado igualmen
te o resultado, que produziria se chegasse a eíFec- 
tuar-se , não se póde concluir se não que ella era 
de natureza a auginentar os males, que opprimião 
a Nação, por isso mesmo que se promovia a anar- 
chia, sem cuidar dos meios de lhe pôr hum ter
mo : tudo havia de ser obra do acaso ! He verda
de que o acaso he a divindade tutelar desta sorte 
d’emprezas : mas he deste medo que se deve ar
riscar a existência d’huma Nação inteira F De quão 
differente natureza não ha sido a conspiração do 
Porto? Esta pelo menos tinha hum fim justo , e 
honesto — revendicar direitos jusurpados, ou perdi
dos j hum plano concertado, e accojnodado as cir-
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cunstancias moraes , e políticas da naçao pcrtu- 
gueza —► O Throno, o yJltar, c, as Cortes do Reino, 
para por fim á desordem e salvar a Paíria. Não 
se faltou ao respeito á fiimilia Real , antes se re
novou o juramento de obediencia, e fidelidade; 
não se decretou a morte de ninguém, antes sepre- 
vinio a anarchia, e todas as especies de deserdem 
que são quasi inseparáveis de similhantes aconte
cimentos ; os estrangeiros hão sido respeitados, 
cs habitantes protegidos ; e finalmente tudo se 
passou naquella cidade, e em todo o reino, como 
se nelle não Iiouvesse se não huma só vontade , 
porque tudo era conforme á justiça e decencia. 
Assim, quando mesmo (o que não he de suppôr ) 
com o andar dos tempos, e a inconstância dos ho
mens, se adulterem osprincipios, emudem as opi
niões , sempre este acontecimento ha de figurar 
nos fastos da historia, como hum dos mais glo
riosos feitos da Nação Portugueza. *

A conspiração de que tratamos sendoorganisada 
sobre planos oppostos a de 1820 , e devendo ser 
executada por via da anarchia, e de todas as des-

Aqui caberia suscitar a qucstào se —  ( como alguns perlen- 
dern ) esta revolução se deve considerar como derivoçao da 
que se projectava em 1817? Por agora só nos limitamos a 
dixer que somos de parecer contrario; e produziremos as ra- 
sôcs eui que nos íuiuiauios , cm huma obra que brevemenle 
])u.blicaremos, intitulada M em órias secretas da Revolução de 
9.\td\4gosto de IBIO, desde a creação do Governo Supre
mo ate' á instaliacão das Cortes.

P
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onJens, que dollaemmanâo não póda ssr imparcial- 
mente contemplada, se não como huma calamida- 
do publica.

Soja-nos licito tocar Icvemonte oiit’’o cbjecto: 
isto he, considerar esta conspiração sobre o ponto 
do vistas particulares ou vinganças peoícaes.

Bem examinados os documentos, r:‘-tiuta, tan
to das proclamações, como das instruerões , for
mulários Scc. huma especie d’evideiicia de que os 
iridividuos, que dirigião o plano da cjiispiração, 
sem se lembrarem, nem attenderem aos meies de 
prevenir aanarcliia, nem remediar tantos inconve
nientes a que ficava exposta a iiaçao , mosíiavao 
hum a premeditação bem caracterisad i sobre dois 
pontos, que parecião absorver toda asna alten- 
ção: a proscripção da Dijnaslia Reinante, e a per- 
diçãr) de Lonl Beresford , Marquez de Cmnpo 
Maior e Marechal General Commandante em Che
fe do Exercito.

Sobre o primeiro objccto jã vimos , que era im- 
polilica , injusta, e funesta similharde medida: 
trataremos agora do segundo  ̂ e não he sem gran
de temor: porque cm tempo de partidos, sabemos 
que a imparcialidade não agrada a nenhum. Esta 
he a mais diíTicil, e ao mesmo tempo a mais des- 
agr idavel tarefa de qualquer escriptor. Quizera- 
mos evita-la; mas, como a natureza desta obra 
não nos permitte passar em silencio as pessoas, que 
figurarão mais nou menos na conspiração, não po- 
demo3 dispcnsar-no3 de mencionar Loi d Beresford̂
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q u e  c o m o  tod os  s a b e m  ha s id o  quern  a d e s c o 

b r io .
Se consideramos Lord Beresford, como hum Ge

neral estrangeiro , que na causa de pcrtugal, e 
do seu Paiz mostrou grande zelo, e liabiiidade em 
combater hum inimigo commum das duas nações; 
que organisou , e disciplinou o Exercito portu- 
guez ; que peleijou á sua frente, e partiel pou corn 
elle damesma gloria: não podemos deixar de con
fessar que Lord Beresford tinha adquirido mmtos 
tituíos á estima, e gratidão do Governo , e do po
vo Portuguez ; assim como todos os da sua nação, 
que concorrerão para huma tao brilhante, e 
riosa empreza. Mas se consideramos o mesmo Ge
neral em tempo de paz , commandante om chefe 
do mesmo Exercito, revestido de plenos poderes 
do Monarca , elevado por elle ás honras as mais 
eminineiites, e gosando da sua inteira confiança, 
não se póde dissimular que este estado de grande
za e preeminencia devia necessariamente excitar 
o ciúme, pelo menos d’huma grande parte da na
ção , sobre tudo da classe nobre, e dos militares 
descontentes ; e que á proporção que se fesse ar- 
reignando o poder de I.ord Beresford, se augmen
tasse igualmente o ciume, e se avivasse a indig
nação nacional. Este ciume não deixava de ser 
natural, ainda que do certo modo injusto. JSfAu- 
ral; porque nada he mais humilhante para huma 
nação do que ver hum estrangeiro, seja qual for
a som merecimento, elevado ao maior grão de pc-

L 2
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cler, e autlioricíade, que se possa imaginar em 
hum Estado , e quasi a par do seu chefe : injus
to ; porque, sendo hum principio de pohtica (bca 
ou má * ) adoj)tado em Portugal , havia muito 
tempo , que o Commandante em Chefe do Exer
cito Ibsse hum General estrangeiro, nenhum dos 
qne tinhão precedido Lord Beresford tinha adqui
rido mais direito a este posto emminenle, por is
so mesmo que tinha combatido e derramado seu 
sangue na frente do Exercito poriuguez, pela in
dependência da Patria, c do Moiiarcha, que Iho 
CO nfe rio.

Náo notamos os erros ou faltas de Lord Beres» 
ford no excrcicio do grande poder de que era re
vestido; porque não he da nátureza desta obra 
entrar nesteas averiguações, nenl temos em nossa 
mão documentos que attestera factos aulhenticos, 
que nos authorisem a esta censura ; c m tudo não 
o julgamos isento d’erros e faltas inseparáveis da 
fraqueza humana, e que costumão andar annexos 
aos grandes empregos, nos quaes, basta sóíncnte 
o grande numero de individuos, agitados por in
teresses diversos, que cereão o hoin;̂ m constitui-

Esta politica não póde deixar de ser m á, por isso mes
mo que não a vemos praticada entre as nações bem adminis
tradas, e poderá servir de exemplo o mesmo Governo Britâ
nico. Entretanto, como todo o mundo sabe, elIa ora cons
tantemente seguida em Portugal. A  rasão mais acertada que 
se poderia dar desta estranha politica , seria cncorporando-a 
no grande livro dos desacertos do antigo sistema deGovernoA
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do cm hum emprego emminente, para o induzirem 
cm erro, e fazer-ibe commetter grandes faltas, e  
mesmo injustiças, ainda quando as suas'intençoes 
sejáo boas, eelieoinaisjustoe assisado dos homens.

Bem ju sto , e bom era o Duque de Alafôes, o 
unico portuguez, desde muito tempo a esta par
t e , que commandou em chefe o Exercito de Por
tugal , e teve o titulo de Genei-alissimo junto á 
pessoa. Entretanto apesar da sua justiça, e intei
reza , e de ser parente da Casa R e a l, nâo deixou 
de ser intrigado, calumniado, e obrigado a ceder 
ao poderio das caballas, a que nada até agora tem 
podido resistir em Portugal.

Portanto, além dos clamores dos descontentes, 
que , com rasão ou sem ella , mimào a reputação 
dos homens constituídos em grande authoridade, 
accresce m ais, que havendo hum motivo plau- 
sivel, a sua queda he necessariamente inevitável, 
emais próxima. O ser o Marechal Beresford estran
geiro, oflerecia a seus contrários armas mui pode
rosas, com as quaes elles armavão os braços de to
das os portuguezes, por isso mesmo que com es
te i)retexto excitavão contra elle o amor proprio na
cional , e se reílectimos nas proclamações, insíruc- 
ções , &c., ficaremos convencidos de que os descon
tentes não perderião de vista este meio efficaz, pa
ra excitar a indignação publica. Ple hum aven
tureiro ( dizião elles) hum estrangeiro orgulhoso, 
que avilta a Nação , que a sacrifica á sua ambi
ção, e aos interesses do seu paiz.

tü.
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Estas palavras, j.ista ou injustamonto profori- 
das [>or força haviao de abalar a oi)imaü publica 
d’huma maneira pouco favoravol a L(.rd Bcresford. 
lV>.l3 -se adiniUir rpie bastante rasao havia de des
contentamento entre os militares, sendo a mais 
forte o grande numero de officiacs superiores inglezea 
espalhados em todos os Regimentos, que impedin
do, por assim dizer, o accesso aos oíticiaes })ortu- 
guezes, avivava mais o odio contra Lt rd Beres- 
fórd, do (pie o ser elle commandante ein cheie do 
Exercito; jiorque a esse posto poucos portuguezes 
podiíío aspirar, e até se pode dizer que ninguém 

Iho disputava.
Mas nfio se pódo dizer o mesmo dos postos de 

Major até Tenente General; aos quaes toda aofti- 
cialidade portugueza tinha direito de pertendor, 
e pouca esperança lhe restava para os conseguir.- 
Nao hesitamos cm dizer que depois da paz geral, 
ha sido grande numero d’ofliciaes inglezes encor- 
porados no Exercito portuguez. As circunstancias, 
erdo mui diífereutes das que dominárao durante a 
guerra. Então havia hum Exercito inglez em Por, 
íugal, e o mesmo Exercito portuguez, que foi pie- 
ciso organisai^ tinha necessidade d officiaes inglezes 
para occupar os primeiros postos, visto que a elite 
do antigo exercito nacional se achava quasi toda em 
poder do inim igo, que se queria combater.

Porém depois de feita a paz , o exercito portu- 
guez achava-se^ em hum estado que ja não preci
sava d’officiaes eátrangeiros ; porque durante hu-
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ma guerra de sels arinos, e huma disciplina seve
r a , osmcsmcs oiTiciaes pcrtuguezes, que duran
te todo este temj)0  j)ouco adiantamento tivcrao em 
promoções, sa acliavao aptos para exercer es pos
tos de M ajores, Tenentes Coronéis, Brigadeiros^ 
em huma palavra, todos cs postos que eoncerrem 
na formação d^Iuim Exercito. •

Se esta medida tivesse sido adopt ada, temamos 
a repetir, ninguém tivera disputado a Lcrd Be- 
resford o posto de Marechal General junto á pes
soa; não só porque não havia ninguém em Portu
g a l, que o pudesse perlender, nem nenhum esr 
trangeiro que tivesse mais jus aobtêllo; mas tam
bém porque o mesmo Exercito sempre reconhecia 
em Lord Beresford, por assim dizer, o seu creador^ 
e desde o soldado até ao General riingucm se jul
garia afrontado ou humilhado por servir debaixo 
do seu commando.

Todavia não pertendemos atacar o mérito dosofíi- 
ciaes inglezes, que ficarão encorporados no Exer
cito depois de feita a paz geral, e muito mènes o 
direito que elles tinhão ás recompensas do Gover
no, por o bem que setvião a sua causa. M as não 
acharia o mesmo Governo outro meio de os recom
pensar, se não conservande-os C( mo efíeetivos no 
Exercito? Neste caso he que serião btm  applica- 
das as gratificações, e as distineções lionorificas, 
tanto mais que a mairr parte des officiacs supe
riores inglezes , não aspiiavão a cutra ccusa, ten
do quasi todosj  meips de viver no seu proprio 
paiz.

líj.:;
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Veidade he qiic Lord Ceresford , niio encorpo- 
rou no exercito , depois da paz, se nao aquelles^ 
ofliciaes inglezes, que durante a guerra já esta- 
vão encorporados nos Regimentos portuguezes: e 
coRSta-nos que elle mesmo solicitara a muitos dos 
que nãoftinhão precisão deservir, por terem meios 
de viver abundanteniente no seu paiz, a deixar o  
serviço de Portugal e entrar em Inglaterra, o quo 
prova que elle mesmo conhecia a nccessidacie de 
•não assombrar o Exercito portuguez, pela concur- 
rencia da ofrlcialidade ingleza, a qual, em quanto 
<istivesse n’elle encorporada, não só impedia o ac- 
<̂ esso dos officiaes portuguezes, mas também cs 
commandava em ohefe. Mas apesar do grande nu
mero d’ofiiciaes que -tornarão para Inglaterra de
pois da paz, ainda permaneceu cm Portugal hum 
numero assas crescido , para excitar o ciume dos 
ofíiciaes portuguezes, e não póde haver duvida 
<|ue ha sido esta medida impolitica, como ja no
tamos em outro logar, que foi causa do desconten
tamento de muitos officiaes, c do seu odio contra 
Lord Bcresford.

Eis , a nosso ver., a rasão porque os principaes 
ataques dos conjurados se diiigião contra o Mare
chal Beresford, e contra El-Rei. Contra o Mare
chal j porque e-lle sustentava e protegia os officiaes 
da sua nação, empregando-os, e promoveudo-os 
aos diflerentes postos do Exercito, em prejuizodos 
-officiaes portuguezes:^ c contra El R e i; porque

^ Somos obrigados acoiilessar qoe Lord Bcresford fez tudo
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S. BJ. era considerada como a principal cansa desta 
preterição , pela muita confiança e demasiada au- 
thoridade, que tinha concedido ao Marechal Be- 
resfcrd. ^

quanto estava da sua parte para destruir este cuim e, checan
do ate' a dar motivos de queixas aos officiaes iaglezes, tal 
era a diíTicii j)OSÍção era que elle se achava que, apesar de to
da a sua pohtica, não ihe era facil contentar a todos. Entre

tanto lie bera notoria a preferencia que elle dava aos officiaes 
Portuguezes ; e basta dizer-se que era o nuraero de seus Aju
dantes de Ordens não havia senão hum official Inglez-W atson.

* Em quanto Lord Beresford adqueria inimigos entre os 
militares dencontentes por osuppcíein contrario ao seu adian
tamento , e por se verem mortificados, sendo obrigados a ser
vir debaixo das ordens de Majores, 1'enentes Coronéis , Bri
gadeiros e Marechaes de Campo inglezes, quando para exer
cer estes postos, naquclla época , nenhuma precisão havia de 
empregar estrangeiros : os G'^vernadores do Reino não lhe 
votavão menos od io , pelo ciume que lhes causava a sua ele
vação. Pérfidos, por isso mesmo que erao cobardes, elles ti- 
nhão , com a sua costumada baixeza, em huma mão o thuri- 
bulo com que incensa vão o poder e valimento de Lord Be- 
resford , e iia outra o punhal da intriga com que o queiiao perder 
no conceito d ’El-Rey , e na opinião publica. Fortes no ma
neio d ’estas duas armas, e não sabendo ffizer uso de outras, 
Gabião quanto era bastante para sepultar a nação no abysino
donde está forcejando por sahir.

D. M . F . , S ecreta r io , J esm ta , C onfessor, e O ráculo  
dos chamados Governadores do R eyno, contribuio mais do 
que elles todos juntos, para este estado de abilameiito a que 
Porlu<>-al se achava reduzido quando arrebentou a révolu- 
cão do P orto, e foi elle quem igualmeiite linha disposto os
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A vista do que temos exposto, achamo-nos in- 
elina-dos a seguir o parecer daquelles, que perten
cem que a conspiração não tinha outro fim se não

íH iiíiios, pura a  que se an dava  tram ando em  1817 . O  c iú 
me que Ilie causava a e levação de L ord  Bcresford lhe dep a
rou a idea de perder to d o  o  R e in o , para perder hum  riv a l. 
D ’ aqui nascerão os e m b a ra ço s , que parecião m ultip licarem - 
se de p ro p o s ito , para que o  E xercito  n ão  fosse p a g o  regular
m en te , apesar dâ s reclam ações de L ord  B ereslbrd cpie sern-* 
pre erão illu d id a s ; porqu e bem  sabia o  Secretario e m ais G o 
vernadores , que n ão sendo p a go  o  E x e r c i t o , o  num ero d os  
descontentes iria crescendo , e por conseguinte d im in u in do a 
intluencia d o  M arechal. Esta m anhosa in triga  dos G o v e rn a 
dores, ju n ta  a m uitos outros d esa certos , a cab ou  por d escon - 
Kíntar a to d o s : o  E xercito  n ão pod ia  deixar d ’estar descon 
ten te , porque não era p a g o ;  e o  resto da  n a ç ã o , porqu e era 
governada com  m ão de ferro , que a opprirnia com  tod a  a 
éorte de VCxa4nes, e de in justiças. E is hum a das prificipaes 
causas, que an im avão os m ilitares descontentes a projectarern 

luim a co n s p ira çã o , certos de encontrarem  a p o io  em  todas as 
de m ais classes.. Isto  he tão evidente , que o  m esm o M a re 

ch a l , em quem  se n ão suppunha m enos affeição a o  despo
t is m o , mns d e c e r to  m uito m ais p o l i t ic a , in te llig e n c ia , e 
probidade que nos G overnadores do  R e in o , m u ito  bem  via q u e  
este estado de cousas não pod ia  existir ]ror rnuite t e m p o ; e ,  
§egundo nos consta , fez muitas representa.;ões á C orte  d o  Rio 
ilo .Janeiro, lem brando o  qu an to  era urgente reform ar os a b u 

sos , qu e SC estavãey exercen d o  em P o r t u g a l ,  c dar áqnelle  
R e in o  Iníma m elhor lórm a de G o v e rn o . T a l ha sido o  o b je c - 
to  da sua viagem  ao R io  de Janeiro; e os G overnadores d o  

R e in o  qne o  obrigãrão  a fazer aquclla  v ia g e m , naufragarão 
no porto d ’ onde o  virão partir!

' i
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exercer vinganças , e promover interesses parü- 
cnlares. Aie se podería acrescentar que nem se quer 
íinhao os conspiradoi*es em vista reformar os abusos j 
contra cs quaes tanto clamavtio, e que llies ser- 
viào (!e pretexto para excitar a indignação dos por- 
tuguezes, e grangearern o favor da opinião publi
ca: isto he, resgatar a nação do vergonhoso cos
tume de ser governada-̂  e dirigida por estrángei- 
ros:̂  porque ao mesmo tempo' qite ctainavãò Contrà 
lord Beresford, p >r liuina estranha contradiccão 
que hc ditficil de conceber e muito mais de expli
car , estavão elles mesmos debaixo da inlíuencía 
do Barão do Kben, que de certo não era mais 
portuguez que o Marechal Beresford Î

Que jierlenderia p3Ís o Barão d’Eben ? Séria 
porventura seu jiatnotismo que ò fazia abraçar ã 
causa dos consj)iradores, para rémir os portugue- 
zes da iriíliiencia dos estrangeiros ? Mas éhe’ mes
mo era estrangeiro I Esta só cónsidéfação iiôs dis- 
j)ensa d’outras muitas questões , que pOdefhmios 
fazer a este respeito.

Além de que a proclamação do Barão cl’Ében , 
posto que composta de tantas linguas que bem se 
pode comjiarar ao vestido d’Arlequim, não deixa 
de dar a conhecer qiiaes erão as suas vistas, emo
tivos porque entrava na conspiração, e trabalhava 
para a levar ao fim. Se o Barão estivesse conten
te, se Lord Beresford o tivesse elevado ãs honras, 
e promovido os seus interesses, tivera elle jiorveri- 
lura bradado aos Portuguezes ; Vosso Rei Iie
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hum ingrato , he preciso depo-lo , e excluir do 
Tiirono toda a sua famiiia: vosso Exercito heccm - 
mandado por hum inglcz , he preciso desfazer-se 
delle 5 porque he vergonha para a naqão portu- 
giieza, ver á frente do seu Exercito hum aventu
reiro ! Ainda assim m esm o, haveria muita ra
zão de desconfiar do patriotismo poriuguez d’hum 
Barão allemáo \ Quanto mais sabendo-se que elle 
não estava contente! O mesmo íe poderia dizer 
dos outros conjurados; porque nada vemos no seu 
modo de proceder, por onde_se possa colligir que 
elles trabalhavão com o fito no bem geral.

Temos dito francamente o que pensamos sobre 
a natureza da conspiração. Nosso- juizo pode ser 
errado, os nossos raciocinios sem fundamento, nos
sas conjecturas destituidas de probabilidade, e de 
bom senso, mas o leitor, mais prudente e sensato 
do que nós, poderá decidir a questão, represen- 
tando-se o momento da execução do que estava 
projectado, e considerando as funestas consequên
cias, que necessariamente se havião de seguir d’ 
esse fatal momento,.
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C A P I T U L O  III.

COMO HA SIDO DESCOBERTA A CONSPIRAÇÃO.

Secção I.*

3̂)enclo tantcs, e tão ccntradictorics os boates acer
ca (la conspiração de qiie Iratamcs , e principal- 
mente sebre a maneira de que ha sido descoberta; 
e querendo nds cíTerecer ao publico huma noticia 
exacta e verdadeira , lançamos mão d’hiim expe
diente , cem o qual nos parece ter obtido o íim 
que desejavamos.

Achavão-se ein Londres os Capitaes Jose, d 
d?'ade Cervo de Camões^ e Pedro Pinto de Metaes 
Sarmento , os quaes , segundo a voz publica , ti- 
nhão figurado d’huma maneira mui conspicua no 
descobrimento da conspiração , e melhor do que 
ninguém nos pedião dar informações exactaŝ  to
mamos a resolução de lhe escrevei a seguinte 
carta; —

Lendres, 18 d ’Abril de 1821.

«  Antes de expor a minha pertenção, devo prevenir a V . 
m .,  qiie não tenho a mais leve intenção de lhe ser nocivo, 
antes util e agradavel se para isso tiver prestimo, e occasiào. 
Sei, pela voz publica, que V , m. tivera grande parle nodes- 
cobiimento da conspiração de Lisboa, em 1817, denominada 

a  Conspiração dç Goin^^ Muitas circunistancias par
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ticulares, que se ligào a este infeliz acontecimento, jazem 
ainda envoltas em hurn escuro veo, o qual, encobrindo toda 
a verdade, não deixa vèr se não conjecturas, talvez fundadas 
em su{)j)03Íçòes falsas, e injuriosas. Conveãn rasgar este véo , 
não só para ractificar, como cum|)re, a verdade liisLorica', 
inas também paro alliviar aquellesindivíduos, que huma opi
nião mal exclarocida signalla aos de seus concidadãos , da 
]^niro])a inteira, e do posteridade, como homens perversos , 
só dignos do despreso, e indignação publica.

Ninguém Ik? mais interessado a cooperar pnra a ractifica- 
ção doíj factqs, o descobrimento da verdade do que V. m. , 
sobre quem se tem accum.nlodo milhares de asserções , que 
en estou mui distante de acreditar, mas que infelizmente tem 
tomado huma vigorosa consistência na opinião de muitos, mais 
ijiclinados a sii])pór o mal , qne escnq^ulosos em examinar 
se as snas suspeitas são ou não ftmdadas.

De todos os modos estou persuadido qwe a maioria da na- 
çao })ortiigueza, e sobre tudo aquelles que amão a verdade, 
a jiU îiça , e a. hioririí, nacional acolh-erãõ corn benevolencia , 
e satisfação tqdas, e quaesquer informações, tendentes a acla
rar este celebre jrrocesso, c a justificar as pessoas nelle injus
tamente imj)Iicadas, ou falsamente arguidas.

Sendo este o meu principal objecto, não hesitei hum só mo
mento a dirigir-lhe esta carta , nem devo recear qiie V. m. 
deixe de annuir ao meii desejo, que não he outro se não o 
de obter informações exactas acerca de hum acontecimento , 
que iníporta a todos’ conhecer , e a V . m. interessa particu- 
larmento ver ex])osto ao ])ublico corn toda a verdade, e cla
reza.

Tenho ã honraid^csee, etc.

Eis~aqui.aS;dijüíj cartas, fjü© poucos dias dopois 
I’ocebemos^em respostâ a (])ue d îxaTOos*
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Loiidrcà 8 de Maio del8í21.

Apresso-me a responder á carta, que V. m. me fez a bon- 
ra de dirigir com data de 18 do niez passado. De^graçada- 
menle nada ha mais certo do que ser eu do mimero das vic- 
timas implicadas n’ essa infausta conspiracrio de 1817. M il 
boatos, inventados pela malevolência de alguns inimigos, se 
crão acreditando eni jn iblico, e cada hum foi dizendo, e 

exagerando o que bem lhe parcceo, sem cpie eu podesse des
mentir, nem impedir a circulaçào de taes boatos. Vendo-me 
forjosamenie obrigado a supportar todo o peso decaltimnias, 
fque se tem espalhado contra m im , nào me restava outro re
curso se iiâo esperar que o tem po, aclarando a verdade, me 
fizesse justiça. Abar.donei-me a esta resolução, e vivia reti
rado de todo o mundo, occupando-rao inleiraiuente do desem
penho dos meus deveres como militar , e não vivia se não 
com a minha fam ilia, e com aqiiellas pessoas, que conhe
cendo a minha conducla , nada tinhão perdido da estima e 
amisade, que ate' boje me tem conservado.

A  minha justificação começava mesmo a adquirir alguma 
consistência, porque os meus amigos não perdião ocasião de 
desmentir as asserções fokas, que se espállravão contra mim, 
substituindo-lhes a verdadeu Veio porem a revolução de 2-i 
de Agosto, e de 15 de Setembro,' eas paixões tornarão a re
volver-se de liuma maneira pouco favorável á minha causa. 
Certo da minha innocencia, c resoluto a defíender-me contra 
qualcjuer insulto, julguei que não devia escon^derrne, nerusahir 
de Lisboa, onde piemanòci algum tempo depois da revolução, 
sem deixar de me apresentar nos logares puòhíX)B', e tinha a 
satisfacção de não ser insultado.

Entretanto, j)ara tranqniirzar a minha familia,^ aprovei
tei-me de huma licença para vir a Londres, menos por te
mor quetiVesse de ikar em Portugal, do que para tratar aqui

H!i! I
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da minlia justificação por via dos P er io iico s  jinrhi^nexes. 
Esle recurso porein nuo me ha sido coiiCodido, porque ape 
Has chegado a esla Capital, alguns lledaclores publicarao. 
loo-o contra mim novas calmnnias, ainda mais injuriosas, 
que as que já  circulavão. Quiz usar contra um delles dos 
meios, que me concedem as leis do paiz, mas apezar do 
bom direito, que para isso tinha, vime obrigado a parar a 
causa por não poder suprir as despesas necessárias, sem com 
tudo renunciar a ella em occasião opportuna. Outro iteJac- 
tor mais humano e justo, teve comigo huma conferência, na 
qnal tendo-lhe exposto toda a verdade do meu caso , devo 
confessar que se mostrou disposto a tomar a minha deffeza, 
mas segundo rasocs tenho para assim o pensar, cedendo as 
solicitações de algum contrario meu, ou pensando talvez que 
ficava comprometida a suareputaçao, achou pretextos hones
tos de retirar a sua promessa. Pedi aquem fallasse a outro 
para inserir algumas reclamações contra tantas, e tao atro- 
2es injurias, que se tem espalhada contra mim , escusou-se 
dando em resposta, que o mais que poderia fazer era não fal- 
lar a meu respeito nem em bem nem em m al: e nas minhas 
circunstancias, não posso deixar de reconhecer nisto mesmo 
hum grande favor.

Privado deste m odo, de todos os meios de justificar-me 
ainda qne me não julgue criminoso, tomei o partido de re- 
signarme a tudo o que podesse acontecer, descançanlo sobra 
a minha consciência, e deixando ao tempo a minha juslihca- 
ç ã o ; porque sempre ouvir dizer que a verdade, tarde ou ce
do chega a ser descoberta. Agora porem que V. rn. se dignou 
escreverme, pedindo-me informação do qvie eu soubesse a cer
ca da conspiração renasce em mim a esperança de encon
trar opportuna occasião de inteirar o publico de toda a verda
d e , sobre tudo o que diz respeito á parte, que me toca nes
te particular; e com a mesma verdade, e franquesa direi o 
que souber sobre 9 , dita conspiração em geral. Torno a
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repelir, ,direi; a verdade; porque eu não pertendo escusar-me 
de ter tido parte no descobrimento da conspiração; o que 
sempre pertendi, e pertendo agora, Iie que se não adulterem 
os factos nem sede mais nem menos valor á minlia_conducta, 
do que aquelle que ella merece; Lurna vez conhecida a ver
dade, póde ser que ainda assim mesmo eu tenha a desgraça 
de não ficar justificado aos olhos de muita gente, mas ao me
nos restar-me-ha a consolação de ficar justificado aos olhos 
de huma boa parte.

x\chando-me em Lisboa no dia 15 do mez de^Abril de 
1817, em vesperas de partir, para reunirme ao Brigadeiro, 
Luiz Maria de Sousa Vahia, aue comandava a 5* briorada 
de infantaria,- em Tras os Montes, do qual eu era ajudante 
de ordens, acheime por acaso no Botequim de Marrare nes
sa noite, em companhia de Antonio de Padua, então Te
nente da Policia, e do Bacharel Gameiro, depois Juiz de F o
ra de Oeiras, quiz o mesmo acaso que também lá se achasse 
Antonio Cabral Calheiros, com quem eu nunca tive relações 
de amizade, e apenas conhecia de vista , e de reputação; 
mas sendo conhecido da pessoa, que estava com igo , nos po- 
çernos á mesma mesa, e tomamos juntos café, e alguns li
cores. :

,Fa]lou-se de differentes cousas; e eu observei que clle fal
ia va de hurna maneira pouco conveniente, contra o governo, 
e contra L lR ey , e sobre tudo e ti hum logar publico, e em 
presença de pessoas, que elle apenas conhecia; e attribui esta 

levesa aos -copos de licor, que elle repetia com excesso. Hou- 
ye-na cqmpqnhia alguém que o reprehendeo da sua impru- 
de.ncia, ao que elle respondeu , que o que tinha dito era de 
pouca monta; que já  se hia aproximando o tempo de fali ar 
livremente, e que elle-nos cou.vidava para o acompanhar a 
liumípcasa do seu coiihecimcnlo, onde nos comunicaria huma 
cçu sa , que havia de fazer a todo.; grande praser.
, . Com effeito eahimos do cafo', e fomos cora-elle ,a tal ca"
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sa (q oe  juVodesnecessário indicar) e atli tirouelle hum papèf 
da algibeira, o q.ial leo. Era este papel huma proclamação 
violenta, convidando todos-os portuguezes a revolta, echeia 
de impropérios conta a Pessoa de E IR ey , contra o  Marechal 
General, e ern fmi contra todos os empregados públicos; aca
bada a leitura da tal proclam ação, perguntando-me como a 
achava— respondi-lhe estas forinaes palavras— /ie quanto has- 
th para  o en forcarem  e a nós todos. Depois de mais algumas 
palavras sobre o mesmo objeclo, e de nos ter assegurado que 
rião havia que temer, porque a maior parte dos grandes de 
Portugal, e os ofíciaes superiores esta vão todos de acordo, 
para mudarem o governo, retiramo-nos todos, e eu com bas- 
tíinte pesar de me ter achado em tal com panhia, mas dando 
pouca consequência ao que tinha ouvido, tanto mais que o 
tal Cabral passava por huma cabeça esquentada, e eu não 
podia suppor que se exyistisse realmente huma Conspiração, 
na qual, entrando pessoas qne  elle tinha nomeado, o ti
vessem mettido a elle na confidencia.

£'ncohtrei-me com  o Capitão José de Jndrade C orvo  dd 
C am ões, com  o qual sempre fui intimo am i^o; íallando-m e 
ehb sobre alguns pasquins- que tiiihão apparecido contra o G o 
verno , e contra o xMarechal, lhe respondí que isso não era 
nada em comparação db que eú tinha ouvido; e tanto eiii 
itisão db'amizade cpie existia ‘èntrb nós, óomo por me naoser 
pedido segredb sobre o que se linha dito , nem sobre a pro
clamação, lhe contei tüdo oqiie se tinha passado^ Aceuse-me 
qiièm quiser de indiscreto, mas esta he a verdade !

'^No dia seguiiitc veio Corvo pr©cürar-md , mui assustado, 
ífizeudb-nté'^ que b Afárechat estava scicute do que se tinha 
passado, eqiie queria huma copia de prOclamação para man- 
ctallâ a l ín ic y  , para fazer ver a S. M . o  estado'em que se 
áchíiva o R ein o , e suppíicardhe que acudisse com alglmi re- 
inedio prom pto, e‘ que qnandò aVjsohilameílte se não pedessé 
obter a proclam açao, ao menos que a tornasse a Içr , para
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jXiíiis ao'certo saber, X) íj ue ella continha, não lia vendo até 
então nenhiuma certejaa de hiinia conspiração formal. Respon- 
di que eu não tinha amizade com o tal C abral, e por con
seguinte que elle ma não daria, (e  muito mais que quando 
jna lêo , querendo-a vor na minha mão depois, elle ma não 
quiz díir ( mas que o Bacliarel João de Sã Pereira^ da Villa 
de Sanpn-em , era da mesiiia terra e conhecido de Cabral, e 
por isso eu perisava ser a única pessoa , que poçjia fazer al
guma COUS4 aiisto. ->

Fomos juntos em busca do Ba-cliavçl S á , ao (jual dtmdo as 
mesmas rasoes, elle se decedio a hir procurar Cabral, que 
encontrou perto .da noite em a praça do R o c io , hindo nós 
esperar por elle defronte do Tijolo, na rua do Arco do Ban
deira. Passadas mais de tres horas voltou João de S á , e no 
maior espanto, e susto, nos disse que Cabral Ibe havia nega
do a proclamação, dizendo-lhe que se a,queria ver., entrassp 
cm numa conjuração , que estava xi ..arrebentar por momen
tos ; e nomeando-lhe pessoas de luaiof :çousideração-, que dir 
zia estarem juramentadas; qne o Janeiro pxisso era o .assas
sinato do Marechal General e deoulras auLboridaáes que no
m eou, desenthrouisar ElKey ,, que encheo .de iuqjn-aperlos, e 
mil cousas todas desta natureza, pedin(J.o logo ao dito biá,, 
que me convidasse a m im , pois seria d,e Ruma giXfc-nde utir 
lid.ade na província para onde bia., pois em Lisboa nada iaU 
|av.a ; o Bacliarel Sá me disse q.ue 1140 só se tinha escusado 
de siinilhaute cousa , masque até estav.a Uem.endo., poniiue 
$e aquillo se descobrisse e c^ahecessem esi.av.am.os ,ap fa d o , 
pela lei nós éramos enforcados, que a.q,uiUo por força havia 
ser h-orrorozo, porque o Cabral era 0 Jiomeia mais depi^vri-
do^ que, elle conhecia. . ,  ̂ ........................

No dia segainte tornando o Badiarq! a encontrar Cabral., 
ç?te lhe leo a pj*oclamação, ç nXro. podendo ç<yj>jar, Lhe tho.y 
as forças que entregou a Corvo., .para eülç; dar aq Mageçjjiqjp, p 
peste me^nro dia reçebi hum a ojdcm pum hir sjija.pj êj^eiiççp
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e hum officio de C o rv o , rémelendo-me a copia da ordem , 
que elle havia recebido para assitn o fazer, escripta pelo pro- 
prio punlío do Alarechal, o que coiista do Documento.N. 
1.; e como V. m. bem poJe imaginar, não apanhei peque
no susto, não só por o que se tinha pasíado, mas também 
porque se tinha acabado a minha licença de estar em Lisboa, 
e juslamente me dispunha a partir para o meu destino. Apre
sentei-me em casa do Marechal na noite 20 de Abril, e mais 
o Bacharel Sá, que havia recebido huma igual ordem; veio 
o Marechal, e sem introdiicção nos fallou assim: « Eu sei 
que se trama huma conspiração horrivel contra ElBey , e 
contra a Patria; os Senhores podem salvar tudo, descobrindo 
este horrendo atlentado, c nisto farâ  o maior de todos os 
serviços ao Soberano e á nação  ̂ e dirigmdo-se ao Bacharel  ̂
começou a persuadillo, que elle devia j)iestar-Se a ^rtrar no 
numero dos conspiradores, para vir no conheeiniento de tu
do o cjue se tramava, e o estado em que se achava a conspi- 
lação, a fim de se poderem tomar a tempo as medidas conve
nientes, para impedir os seus progresso?. '

Sou obrigado a declarar em abono da verdade, que o 
Bacharel João de Sá, mostrou a maior rrpugnancia em con
descender corn a vontade do Marechal, e não ha sido senão 
depois de muitas replicas e instancias, que elle por fim res
pondeu, « que só se prestaria ao que S. Ex̂  desejava, se o 
Capitão Pinto aceitasse a mesma missão. ?? Então começou 
o Marechal a persuadir-me, e de tal modo que me conven
ceu de que eu como bom vassallo, como bom patriota, como 
official, e como homem de bem, não podia recusar-me a fa
zer hum serviço, do qual dependia a salvação do Throno e 
da Patria; que elle salvava a minha honra, que me ordena
va em nome de ElRei, dc me prestar a este serviço, amea
çando-me ató de participar a S. M. se eu me recusava, o 

'quo confirmou por huma ordem escripta eassignãda por elle, 
o que consta do documento N / 2, Confesso que não forão
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suas ameaças, qre me c-oTíV(Ecerào cie c-iie eu mc devia pres
tar a este serviço, mas as suas rasôes.

Eu uão tenho outros conhecimentos senão aquellespropiios 
do meu estado; sou militar, e preso-me de ter em todas as 
occasices, dado provasque seu digno desta lionra, cerno 
posso fazer constar pelas attestações, que tenho dos chefes, 
que me tem commandado, e melhor ainda pelas cicatrises, 

^que tenho em meu carpo, grangeaclas em desanove combates, 
e batalhas, cm defeza do meu Kei e da minha Patria ; nem 
conheço outro dever se não de lhes ser fiel, e obedecer aos 
m.eus superiores. E  quando ví o Commandante em Chefe do 
Exercito, assegurar-rne de todas as maneiras, que o serviço 
do Rei e da Patria exigia de mim hum sacrifício, em que 
■perigava a minha honra, e , posso também accrescentar, o 
meu nome, julguei cumprir com o meu dever obdecendo. Jul
gue-me quem quizer, e da maneira que quiser, esta he toda 

a verdade.
ISão obstante esta minha resolução fallei franccmCnte ao 

M arechal, e piiz corno condição absoluta, que não serião de 
nenhum medo compromettidas as pessoas, que por meu res
peito se associassem á dita conspiração: assim mo prometteo, 
e ciimprio a sua palavra como adiante mostrarei.

Devo notar de passage, que outros officiaes de reconhecida 
honra se prestarem ao mesmo serviço; mas como elles liverão 
a fortuna de escapar á censura, não he minha intenção des- 
ccbrillos, nem menos crimina-Ios, porque estou convencido, 
que elles obrarão como eu , capacitados de que fazião hum 
serviço emminente á sua Patria e ao seu R ei; e só me atre. 
veria a pó-los em evidencia , se elles, para melhor se preca- 
tarem , prccurassem recriminar-me a mim , o que não seria 
cousa nova.

Passei pois a executar as ordens do Marechal ; e como o 
seu principal íim era haver todos os documentos j como pro-

• / , li. • 1
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clarna.ções, instrucçõe», e outros -pítpeig, por onde constasse 
a exislencia, e objocto <la cons-piração,- para, conforme a «aa 
natureza c caracter, obrar como melhor convie.se, para o bem 
d a Pat-ria e do R ei, c estes irapeis não se podendo alcançar 
>em fazer parte idps conspiradores, o Bacharel. João do S á ,
cjiie c.'9!rbeçiaCabral, con,x'e.m,c>oaj elle no,diajein qpe devia-
^K>s.5er aduiiiUfdov-Ao nipuefo do.s'conjuíifdp^, .indicou Ca-, 
bral P d,ia, dandosiosfendawo.zAí na praça doR<acio ás 10 lio-

j'a  ̂ da noito. . •! ,i> • t __
Apoinpanhámo^p ate cbeg.av .ao lo.çrar, .a.s^ignalado^, 'onde 

çhcgaipps J90,ucp ,upais ou menps ás onze-harps ; não j)ude 
reeQ\heçei:,,posÍLjv.aíA.entp a casa , porque a..noite era muitp 
psenrap mçs sei./iup\ era perto de, , e ,  comp ao
depois s.e defCob,i;iq  ̂ a própria habiiaçáo-do J lfcre$  Josc Ri^ 

fĵ iro Piulq, i, ' ■ I
Pevp notar huma paftienUridade^ puç nre fez fqz^r algum 

reparo, e (pie nunca pude saber qual era a sua significação : 
a cqufÇ ÚP ^0 jíasfiOii <̂ e .(l.i t̂,aucia -daCí ŝa HorJc devíamos ser 
r( -̂ej>ul,os, Ç c)i)/^ïs^Q ü  da .^ua ajgtbçira hu,m grande masao 
de pppeis^ e o? rnetleo e;p hum cano rente do muro. M an- 
dop-nos pòiwm -distancia d.e W  hum do outro , fallou
a hum hoinom de capple, e .b^^qdo certas pancadas no cha- 
j,eo, fallou a hum homem, que chegou a huma janella d ’ huin 
andar, e d̂ ŝ e-no.S; que o seguíssemos , e que se alravessasí^e a 
rua, fossemos ap'ás dclle çcnLras.seinps onde elle eiiti asse, e as 
sim o fez, e entrauio tojo? 1res, vendoipnos os alhos, e pe
go u-iips pelos puisps, e ordeiioíi-nos qpe se elle apertasse dis-; 
s.cs^gaio  ̂==; Oeos V,03 Ciiuardepp : fez-nos subir varias escadas, e 
ba1;pndp très pancadas em huina ptV'ta, abrio-se esta ; fallou 
ern 5e g N q .9^̂‘^̂ o que lha abrio, e dipe em voz alta = e n -  
^anamo-noS í estamos enganados.; eu têrneiido nao fosse al
guma traição, deWcndei immediatamente os olhos , e vi hurn 
hoinein , qji^ ijo

RO,':, Cÿ'.';«!,» 9s'í?];?r?!4?,.  ̂.SÏÎPii.:Æ;i '
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todos affirmárão que tinha havido grande novidade que ig  ̂
noravão , e (lae nào podiamos ser recehidòs. Nesta mesma 
noite nos apresentarào como conjurados, Pinto, Alteres deN .» 
4  d ’ Infantcria , Cam pello, e o Major iVeves, d ’ Atiradores , é 
nos derao mil salisraçòes do que nos havia íícOiitccido', e nos 
disserão que a nossa mcepção seria prcsidida'por hirma a?il/w~ 
r id a d e, e que atd nos disperísarião d ’algumas formalidades, 
exagerando o numero e qualidade dos indiViduos, e a força 
da conspiração. Na manhã de' 8 se dirigia Cabral a min'lui 
casa, e mosLrou-'mè o plano da cdnkpidfção (qué riâo sei se' 
a policia o aponiiòu) e confe'sSo quê  e s t r e m & P , ‘iríe horro- 
risei ao ver tantos ass‘a‘ssinalos e de’sdrâétn préã^eVlitadós'; e' 
desde aquelle nYomento , não’ tive* tatitá repugaiáiiciátu''entrar 
por salvar á iríinlia Pãtria d‘e tão hòirdróVaB scenas.‘

* â 1

* P^allou^mé támbérn n‘essC círá'Ciibraf, dB jãn tãr ‘dò"C6ro- 
rlel MBntèito , NèVé^ , 'Maj'or-de A tiradoi’Bs, Bhrão. d ”Eben, 
hum aihericailò iãgíé^, e ò Cerferrél héj;jiariliÔil Ch'5‘aliaá,' que’ 
me diVser, sÍeÍ aéháva dbsfnt^ádió éhrLisBoh*;"e'»fii^déVÍá'par- 
fit linrnedíaítAmentb páf-à ífe^^aãPia , o qne  ̂ áB eBbètirou , e' 
que étiiertHnlia ’corfékybnd^iV^ia dds'cbh^pílãHotk'''Hespa-’
n‘hoèè‘ conirío^ca ãffifÁ âhiUB '‘dcVeHnh rbfceiilttt’^H '̂cBnsprra- 
çôès cm o cBd, d^ifíid^os^oiirròs’
depois- m’e cOnfirr-íiárãÒ. Üsle''jantar' téV  ̂ loĵ ad̂ ĥãd̂ ãáíí'db pãs- 
fò , denominada', == Leão d ’ (Dufd-=!:;l'pa îaThB-‘̂ e ni^is alg'uraa? 
partihulaTldiidss’-, e ed'kib dia' 9i,'.‘d è ' rtldcfi-d^^dà"' ititf <1 if a' 
dãsn db ^íà'rèbhál ' e nò sèü' ' cj uiitiPô  de^ôàlnd lüe‘ de- 
cPilVfef’Vifdb'ò qtíesè^ HBvíá '̂pas%addi‘ ‘ '^ oe

' Nò dfd- ÍO' ã* noitfe- ft)in'os firiaírnente'- c6 íidlltíiÜos '̂'peiO rne -̂' 
md Cabral , ’(qile ate ontfm inos tibhã'diííAofado^iròrh' d prti- 
textO'de'qne hiima gtaiiüh pèrjohã^m  deVeda' prbsVdir átiòs- 
sa recepção) á tua‘ de ’̂î l ISenlio-NT'ôP, ã'ofn̂ 3ê ‘f«i'taa aStiib̂ í- 
maT eerbírío‘niã's; 'queí da? , d4jue’ jã  liiehcíonei,
íbriioBdnri-oròdãiridbs mHtoná^^eíjiiCna' -saihg'^ desvendados oè

i

i"*-l

t'ji j I

, a
P

f dl



hi

. I,

■ I'!.

•Ml

I' 1

"i'l
U v'h

94 CONSPIRAÇÃO DE IS1,7.

0II103, vimos sobre,huma rnesa huma 50 luz cercada cl’ liurri 
popel pardo , para fazer oquarto mais escuro, e estavao pre
sentes o Alferes P in to  de N .“ IG, presidente, o Aiferes Pui- 
lo d e N .” 4 ,  o Cabral que nos servia de padrinho, e outro 
siigeito que luio conhecia, e que nos disserao ser o inorado^ 
da dita casa , que depois sube era o Sargento de Brigada d 
Infanteria, , retirado do serviço.

Depois de nos terem dado huma desculpa, porpiao se acha
rem presentes as personagens, que Cabral nos tinha d ito, e 
de nos diz^em que nos dispensavao de todas as formalidades; 
o Alferes de N .“ ,1 6 , nos fez hum discurso , no qual
desenvolveo o estado de decadencia em que se achava^^qitu- 
gal , e quanto importava a todos derribarem hum govepno, 
tão injusto,, para salvar a Patria. Respondi-lhes que estav'̂ a- 
mos promptos para fazer tudo quanto podesse promover o 
bcin  ̂ da nação ; mas observei-Ihe ao, mesmp, tempo ,quo te
nda que por meio d huma conspiraça.o nao ficássemos em peer 
estado, visto que eramos pequenos, e que a nossa:existence 
dependia, per assim dizer, das potências estrangeiras ;, respon- 
deo-me que tudo estaya calculado ; que esta conspiração^^ era 
de accordo corn os liberaes H espaiihoes o General Car^
banas se.ajchava^ em Lisboa por part^,delies , .,e que obrava 
de jaccordo cqrn o Suprem o Co7j.cclhp,^Regcneradox j  que de
via submetter-me cegamente ás ordens do Supremo Concelho 
Jlegenerador, e confiar na sua prudência e sabedoria. Alem, 
de que ( acore^cenlou.elle) eu sçria aprjesentado brevemente a 
Ç o ) 7 ies F re ire  descobriria todo o p iano; que por
ora o que se exigia de mini era, que me encarregasse de p le 
nos poGÍçres,,/pqrp revolucionar os officiaes,. e oqtras pessoas 
na provincia 'da ,Beira-Alta , , pnncipalrnente o P ri^ a d etro  
,Lui% M aria  de Sousa Fahia^  dc quern,era eu Ajudante d ; 
qrdens , preparando-me ,a pi^rdr, qiuinto antes. ; r

Apresentou-nie.duas meigs ifqlha,s de papel  ̂mas quaes esta  ̂
vão escriptos os. juramento» çra^duplicata, que assignei, e 9

\i

' l l
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• meõmo fez o 'Bacharel João de Sá. Depois disto nos retira
d o s ,  tendo convencionado de nos avistarmos dentro de pou
cos dias , para Irnnos ao Suprem o Concelho R egen era d or., 
onde me deveriao ser eníregues as Credeiiciaes, e instnicçces, 
munido das quaes eu deveria partir immcdiatamente para o 
meu destino.

No dia onze fomos convidados para assistir a huma recep
ção, que se devia fazer ás Chagas, mas que se não effecluou ; 
e me derão 1 1  pergaminhos para fazer tarjas , que devião 
servir para Credenciaes. No dia 13 Iliss levei dois prornptos, 
e rne derão huma cifra , a qual entreguei ao Marechal , e 
também se não eíTectuou a dita recepção neste dia ; e me dis- 
serão que eu deveria marchar infallivelmente na Sexta feira, 
e que na Quinta receberia em casa do Arquilecto, Francisco 
Antoiuo de Sousa, da mão de Gomes Freire, todos os papeis 
para a minha com missão; não se effeetuou neste dia 15 , e 
promettendo-me ser no dia 16, que também se não effeetuou, 
clizendo-me que no outro dia 17 , hiria ás Pedreiras de A l
cantara, devendo levar/o.^bro, e duas velas de cera., e que 
alli em huma caverna , receberia tudo das mãos de G om es 
F re ir e  c também neste dia se não effeetuou; e me disserao 
que G om es F reire  não podia hir , que de huma commissao 
receberia tudo em casa doArquitecto, Francisco A n ton io  de Sou~ 
sa , na rua da Fabrica da Seda, ao pe' do largo do R a to , 
o que tambern não teve lugar neste dia 18 , e nesta noite fo
mos ao Marechal rclalar-lhe o acontecido, e João de Sá lhe 
mostrou a grande proclamação, que nos havia sido lida por 
Cabral, e o Aíarechal lha tornou a entregar. Com effeito no 
dia 19 á noite, hindo-me encontrar com o Alferes P in to  de 
N ." 16 , á loje de bebidas do largo do R ato , este rne con- 
duzio a casa do dito Arquiteclo, que me recebeo na sua li
vraria, aonde estavão presentes o Coronel M onteiro  , como 
presidente, o yJrqiiitecto, como orador, e o Major N eves d ’ 
Atiradores, que linha ficado de hir, não appareceo. O rneu

O
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conductor tirou d ’ algibcira huma pnrte dos papeis , de que 
me munirão, e os entregou ao presidente, que tirou o resta 
da sua; e recebi da sua mão os papeis seguintes, » trinta e 
tantas proclamações impressas, (que erão os papeis que trou
xe o meu conduclor, em diflerentes maços, com íelreiros por 

_ paia a Guarda =  para Viseu =  para 1 rançoso, etC/ 
para publicar quando me fosse ordenado, =  credencial ein per
gaminho, instrucçòes em appas, elc. «  e o orador rae fer 
huma oração bastante energica, persuadindo-me a revolta, e  
querendo desvanecer os sentimentos de fidelidade a lÜ -R ei, e 
03 meus primeiros juramentos; daqui marchei logo ao Pateo 
do Saldanha, onde cheguci pela huma hora da noite, a ca
sa do Visconde de Jerurnenha , onde se achava o Capitao 
C orvo, e o Marechal, entreguei tudo a este, e no mesmo» 
momento tiramos copias para enviar a El-Rei, pelo dito Vis
conde que eslava proximo a partir para o \Uo de Janeiro,' 
e eu parti no outro dia 20 para Santarém, onde Cabral tam-" 
bem devia chegar , para fazer prosclytos. Antes porem de 
partir, lembranJo-me, de que as instigações de Cabral pode- 
rião resolver alguns offciaes a entrarem na conspiração , e' 
compromctte-los, alcancei do IMarcchal a ordem para poder 
aiithorisar alguns d ’ entre elks, afim de prevenir esta desgraça.  ̂
Nunca sollicitei ninguém ]>ara entrar na conspiração , nem 
assisti se não á jiersuação de Christovão da Cosia, Alferes de 
N." 10 de Cavallaria, o qual só se Tesolveo a dizer que sim 
j,or Cabral o persuadir diante de mim , que eu também fa
zia parte dos conspiradores, e dizendo-me elle mesmo que es- 
n condescendência era devida á minha pessoa , julguei do 
meu dever salvallo, quando descoberta a conspiração, elle 
foi |)veso 0 devia ser jiiinido como os demais.

São bem notorias as dilligencias, que fiz para o salvar, fa 
zendo lembrar ao Alarechal a palavra, que me tinha dado, 
de que ninguém sotTreria por minha causa , e expondo a S. 
E x .“ a minha firme resolução de me hir eu mesmo oíferecer
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á justiça, e declarar que era  quem devia ser punido em logar  
delle, O  Marechal deseuipenliou a sua palavra, tomando me
didas efficazes, em consequência d»tis quaes o dito Cliristovão 
foi posto em liberdade. Quanto ás instrucçòes, e mais papéis 
que tinha recebido, osentriguei depois de presos os reos, o quetC' 
ve logar na minha ausência; bem entemlido que nào disiribui ne
nhuma proclamaçao , nem me conformei com nenhuma das 
instrucçòes que tinha recebido, porque nunca ha sido minha 
intenção cornprometter ninguém , e se taes tivessem sido os 
meus desejos, teria comprometlido muita gente.

Os conjurados, que ibrao presos, cxceptuando os Alteres 
Pinto de N.° 16 que foi depois em Guimaràes, o qual deu 
hum tiro em sí mesmo, d eq u e  ficou gravemeote ferido, e 
o unico que mostrou caracter nesta circunstancia, nao tarda
rão em descobrir os cúmplices, c por consequência eu tam* 
bem fui descoberto, e declarado como tal, e deu-se ordem 
para me prenderem em '1'raiicoso, onde entuo me achava, e 
lecebi ordem do Marc'chal j^ara vir para Lisboa, onde che- 
guei em 13 de Junho, dias depois da prisão dos conjura
dos, e então enlreguei ao Marechal todos os papéis originaes 
que tinha recebido, Cs quaes o racsmo Marechal me ordenou, 
tio dia 21 de Junho, fosse entregar ao Intendente da í^oliciaj 
o  que executei no tlia 22 .

Fiquei então em Lisboa com licença. Fui citado p?.lo In
tendente da Palicia para apparecer como te.4cmunha. Não 
me lembro ao justo do dia em que fiz o meu depoimento, 
mas estou certo cjue foi nos prim.eiros dias do mez de J ulho.

O  meu depoimento deve constar do processo. File consiste 
pouco mais ou menos na mesma exposição que agçra faço. 
Devo porem notar que, querendo eu laser constar que tinha 
sido implicado neste negocio' por ordem superior, e apresen
tando esta ordem , c desejando que ella fosse mencionada no 
dito ppooessO', não ojpude obter. Tem*se»ine arguido de ter 
dépostOicoiilJa. Gomes Freire,, denunciando-o como cunspi-
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raclor, e lia sido jiisLamente esta arguiçào o que tem feitò 
o meu caso mais odioso; porem nada he mais falso, poi'que, 
perguntando sobre este particular, rospondi, que nunca tinha 
visto ncin fallado corn Gomes l’roire, nem linlia' motivo al
gum para j resumir [que elíe fosse hum dos conspiradores, se
não o cpie linha ouvido dizer a Cabral.

Eis a verdade de tudo, e a parte que tive neste trágico" 
acontccimenlo. Mas (pianto a simples verdade disto, quê 
tenho iclatado, se acha distante das malévolas, e cahimnio- 
sas asserções, que contra mim tem espalhado rneus cruéis ini
migos, para manchar a minha honra, e denegrir o meu no
me e reputação! 'bem-se espalhado e acreditado cm pubiicò 
03 boatos os mais falsos e absunlos, que se possao imaginar! 
l i  uns dizem que eu mc deixara envolver nesta conspiração, 
movido unicamente pelo vil interesse dc obler hurna recom
pensa ; outros assevêrão que obtive coin etleilo esta mesma 
recompensa; e nao ha cousa mais facil da que piovar o coti- 
trarioG Já se acha provado de facto ; porque he constante, 
que antes deste acontecimento já eu era Capitão, e Capitão 
estou ainda hoje, tendo-sê passado 4 annoj e rnais.

Se alguém pode persuadir-se que hum i capela de que S. 
M . me fez mêrcè, ha pouco tem po, he hurna remuneração 
desse serviço; desde já  renuncia a cila , amda que nao me 
julgo indigno da mercê cpie Sua Magestade foi servida con- 
ceder-me, considerando outros serviços que lhe fiz e áPatria', 
com o consta da certidão inclusa, a qual rogo a V . m. quei* 
Ta publicar, para que conste que eii não careço de allegar ou
tros serviços, para mefecer hurna recompensa, se nao aquel- 
les que á custa do meu sangue, lealdade e ze lo , com que 
defendí o meu Rei e a minha Patria, tenha direito de exigir 
delia, e nessa conta tenho o pensão que Sua Magestade ha 
pouco me concedeu, ainda que a não tenho cobmdo.

O certo lie, que eu não pesso nem nunca pedirei recompen
sa pelo grande serviço ^ne fiz em cumprir as ordens que re-



cel)i , c que exccuLoi scni aslipulcção tîe interesse, descobrin
do e fasondo cessar huma cousj-.iração , que se tivera liido 
avante, tivera ensangaeutacio a Palria e aitrahido sobre ella 
todo O gencro de desgraças : nein ate' aqui tciiho tirado ou
tro proveito, se não verme privado da minha iãmiiia, e man
chada com calumnias e invectivas a minha honra, e a pure
za das rainhas intenções.

For conclusão , o que me determinou a cumprir as ordens 
que recebí do ãíarechal, ha sido a intima persuasão de que 
nisso não perigava a minha honra, antes me seria deshoiiro, 
so deixar de obedecer ás ordens dos meus clieíes, e recusar o 
sacrifício da minha vida e de tudo que rne he caro, quando 
assim o exigir o bem da Patria. Estou tão firme nestes prin- 
cipios, que ainda agora mesmo, apesar dos incommodos 
que tenho soffrido, estou firmemente disposto a obrar da mes
ma maneira, todas as vezes que me for ordenado, para sus
tentar os direitos do meu Soberano, e Governo do meu paiz. 
Eis os meus sentimentos, e as minhas acções; julgue-me a 
nação e o Governo, mas julgue-me sobre a verdade e não 
sobre calumnias inventadas por meus inimigos.

(Assignado)
Tenho a honra de ser, &c.

P ed ro  P in to  de M oraes Sarmento^
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D O CU M E N TO S .

(  Copia. )

Luiz M aria  de -Souza F n h ia , Fidalgo da Casa R ea l e Co- 
mendador da ordem de C h risto , condecorado com a Cruz 
de distinção p o r  Sua M agcstade E l -R e i  da G ram  B erta - 
nlia , í; Coronel Conwiandante de 10 R egim en to  dc In fan

taria , ò{c.

Attesto, quft no Livro, que actuolmente serve de Registo 
geral ás praças do sobre dito Regimen lo a l'olhas,.... se acha q 
8fi<Miintó assento ~  «  Pedro l^into deiVloraes Sarmento, C.npU 
tàq, filho de Pedro Caetano Pinto de Moraes Sarmento. —  
Natural-de Lisboa, idade quando sentou praça 14-annos, 
sentou pi?aça e Jurou Bandeiras »o, 1 de Julho de 1801, Ca- 
dete’ Q\u 14 de Novembro de 1808 =  J ife r e s  em 11 de J,ar 
neiro de 1803 st:: Tenente em de Dezembro do dito anno, 
Capitdo em 9. Novemiuro de 18L>5 fez. todas as campa» 
nhas da próxima passada guerra, entrando nas batalhas de 
Bussaco^ JÍlhu/icra^ JFictoria j P ir in eo s , A i c e l l c ,  N ice^  
O rtez  , Toulouse : nas acções da passage do D o iro  e tomada  
da cidade do P o r t o , "e de Saíam onde,  Campo M a io r , de 
Los S a n tos , J r r o io  M o lin o , Pam plona, L a B a stid e , Cla

ren ce dc G a r r e s , de la -d ira , de l a r b e s , e os sítios pri» 
meiro e segundo da praça de B ad ajos , e a retirada de B us- 
saco para as linhas', e que foi ferido na batalha de la m p lo -  
n a , e Nioe\  o que por constar na verdade e esta me ser pe
dida, a mandei passar que assignei c scllei com o scllo do re
gimento. Quartel de Santarém aos 11 de Maio de 1816.

^̂ \ssicrncuJo ) ]\'Igvíq cÍc SoiisQ Vühici*

Brigadeiro C om  mandante do. 10 Regimento de Linha.

( Logar do S ello .)

: ;
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Illuslrissimo Senhor,

Em consequência da caria official em nome de Sua Ma- 
gestade, £ l-lle i Nosso Senhor, que me foi dirigida pelo lllus- 
trissimo e Excellenlissimo Senhor Marechal General, Marquez 
de Campo M aior, de cuja remetto a V. S. a copia, deverá 
achar-se hoje vinte de A b ril, pelas nove horas da noite, no 
palacib da residência de S. Ex.*'" com aquelle desfarce e dis
crição que exigem tão criticas circunstancias'; á porta achar- 
se-ha quem o condusa ate' ao gabinete do dito senhor: o se
gredo, o cuidado, e a vigilância escusão de ser reeommen- 
dados a hum Vassallo fiel, quando se trata de tão sagrados 
objectos, como he o bem e socego da Patria , e a segurança 
da Coroa ; aproveito este occasião para dar a V. S. os maio
res parabéns de ter huma tao distincta de patentear seus hon
rados sentimentos e patriotismo.

Deos guarde a V. S. muitos annos. Lisboa 20 d ’ Abril de
1817.

Senhor Pedro Pinto de Moraes Sarmento, Ajudante d ’ Or- 
dens do BrigadeiroCoihmandaTite, de 11.^ Brigada d ’ Infan
taria.

Joaé d' j4ndradè C orvo dé Camâes  ̂
Ajudanted’Ofdensdo Marechal Governador d ’ A brantcs.

C O N F I D E N C I A L .

Cònstando-me que' V. S. fòrá cônvidádõ pa'ra'enfraf ii'hu- 
raã conspiraçãb, q\iè prêsüTilo" o d stif  reíhò, coiilfa El-
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Rei Nosso Senhor, e sabendo lambem cie seus briosos senli- 
ineiUos para corn tal convite, lhe orJeno da parto do mesmo 
Senhor ‘ c em seu Real Serviço , que haja de entrar n’ cssa 
sociedade, e fazer todos os esforços fysicos e moraes, 
j)erigo e risco de vida , quando as circunstancias o cxijiio, 
para virmos no perfeito conliecimento de tão horroroso atten- 
tado, ficando certo que a sua honra nunca perigará nem pa
ra com El-Rei nem para com a Patria ; espero por tanto que 
a liiim tão relevante serviço de que dependerá a Coroa d E l ' 
R e i, e tranquillidade e socego da sua nação, se não haja de 
escusar; não o fazendo porem assim, com desgosto o com-
municarei a El-Rei Nosso Senhor,

Deos guarde a V. S. Quartel General do Pateo do Salda
nha 23 d ’ Abril de 18I7,

( Assignado) 3Iarque% dc Campo 3 Ia ior ,

Senhor Capitão P ed ro P in to  de 3Ioraes Sarmento»

Secção II.

Carta do Capitão José d'yJndrade C orvo de Camões.

Recebi a carta que Y. m. me fez a honra de escrever com 
data de 18 de Abril, e passo a responder-lhe da melhor ma
neira que me for possivel, ficaiido-me bastante sentimento de 
não lhe poder administrar maior somma de provas, a lim de 
que V. m. possa conseguir a louvável empreza a que se pro
põe , expondo ao publico a verdade d ’hum acontecimento, 
de que elle ate' ao presente ignora as principaes causas, e he 
talvez por isso que tão injuslamente julga culpadas muitag 
pessoas iniiocentes, e absolve outras que realmente sao crimi- 
jnosas. Direi pois^o que souber úccrca dessa fatal conspiração,
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e DO que disser Uinto a resj>t'ito croutros como de mim serei 
sincero o verdadeiro.

Na e'jjoca, cm que se manifestou essa conspiração , bem 
conhecido era de lodo o inuiuJo o  eslado deeffervescencia, em 
que se achavao os ânimos em Porl;ug’aÍ. A ausência de Sua 
iMageslade, a distancia immensa que o separava de J)erço da 
Monarchia, o descontenlamento geral qucJiavia conUa o (bo- 
verno; as protençÕes da lícsjjanha, C]ue cuidava enlAo na 
sr.a revolução, e pretendia envolver neila Portugal; erào ou
tras tantas causas, que alimentavão as esperanças d ’homens 
turbulentos e ambiciosos, e d spiinhão luima grande parle da 
riaçao a secundar seus projectos.

ü  l:.xercito, bem se ptjde dizer, era o unico obstáculo 
as em])rezas dos diiferentes partidos ; parque tendo mostrado 
tanta lealdaJe pela causa d Iil-R e i, tanto valor em defender 
os dire.tos do 1 lu uio ,c da naçao, e tanto zelo jiela indepen
dência da Patria , não era de suppòr nelle a possibilidade dc 
favorecer os projectos de qualquer., que allentasse contra a 
autho; idade Real, e a legitimidade da Augusta Casa deBra- 
gança ; e ainda menos de concorrei* para a união de Portu
gal com Hespanha.

A  fidelidade do Exercito era tão conhecida de todos os ca
beças de partidos, ou facções, que o  seu maior cuidado ha 
sido procurarem, por todos os modos, meios, e manhas, cor
romper a tropa por via de pérfidas insinuaç»'^es; espalhando,- 
c fazendo acreditar mil calumnias contra os chefes mais hon
rados, e mais fieis a l*..l-Rei c á nação.

Estava enlao a, testa do Exercito o ãlarechal General Lor 1 
Eeresford , Marquez de Campo Alaior; e como ha sido el!e 
quem descobrio a conspiração, e huma das jirirneiras victi- 
nias, que devia morrer nas mãos dos conjurados, não posso 
deixar denotar com imporcivdidadc a injustiça, com que pro- 
curavao jicrdello na opinião publica ; e isto, menos para fazer o 
seu elogio, que para explicar rnuiias CTcumstancic'.s, (jue, sou-
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do Hsa<li.i ao acontecia,onto de quc-se trata, po ierão espalhar

sobre olle .-iknuiia claridade.
Conto Imma das primeiras authoridades , e gozando da 

confmiica d’ El-Iíei, ora dever do Marechal General empregar 
dobrado ze lo , enetividade no lleul Serviço, e no bem da 
]>alria, da qual elle, por mnitos títulos, não sc podia olhar

com o estrangeiro. *

' ' # A î ;;^I77c haver q u e ^ e i e n d a  o contrario , lie bem noto- 
no que oMarecbal Beresíbnl tinha a seu favor a opini-o do E xer
cito; e nada era tào natural; porque tendo-o elle , por assim di- 
m -. ’ creado. e estabelecido huma disciplina severa . mas justa ; 
tendo combatido e derramado o seu sangue á frente delle . e por 
conseguinte corrido os mesmos perigos, e participaio da mesma 
-loria ; todos estes titulos Ibe grangeavao o respeito e considera- 

çào dos Ofliciaes e soldados.
A  Nação tributava igualmente bastante consideração a or 

Beresford; porque não podia esquecer-se do muito que elle tinha 
trabalhado, para a libertar d’ hum jugo estrangeiro. A* vista des
tas rasões bem claro se patentea, que os boatos, que se fazia eíipa- 
Ihar de proposito contra Lord Beresford, não erão fundados sobre 
factos, que podessem justificar o odio dos portuguezes, provand» 
que o Marechal abusava da authoridade de que era revestido, uu 
que desempenhava mal os seus deveres, antes pelo contrario, a 
sua fidelidade aEl-Hei, a exacU observação da disciplina militar, 
a actividade e zelo que elle empregava no Real serviço , era o 
que mais assanhava seus inimigos, porque punha obstáculos a seus.

projectos.
Os mesmos Governadores do Reino , talvez inve;josos da exac- 

lidão, com que o Marechal General cumpria com os seus  ̂devere-s 
por isso mesmo que elles mal cumprião com os seus, não deixa- 
lâo de vêr com prazer os pasquins que apparecião contra elle, e 
folgavão de o ver enxovalhado na opinião publica , e sobre tu
do na do Exercito. D'aqui veio talvez o seu malicioso descuido 
de pagar á tropa , apesar das repetidas queixas do Marechal. 
Em huma palavia, a aclividade do Marochal General no bem

•; 1
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As inlriga' cia Îscppanhn, inimiga natnraî de Portugal, 
crâo O C|ue mais lhe dava cuidado, e por conseguinte ao que 
elle prestava maior altenção; e tanlo mais, que se tinliào es
palhado certos rumores d ’ iiuma natureza mui seria a este 
respeito.

Os differentes mensageiros, que circulavào de Espanha a 
P ortugal, e de Portugal a Espanha, davão bastante cuida
do ao Commandante em Chefe, sobre tudo hum certo H ........
que lhe foi indicado como emissário encarregado de misteriO ’̂  
sm  n egociações, o que V . m. poderá julgar pelos dois docu
mentos que aqui incluo. »  11a sido para adquirir hum exac
to conhecimento do que se andava tramando , cpie o Com 
mandante em Chefe poz mais vígiiancia e cautella; e ha si
do nesta investig-atj-ão que, por acaso, se descobrio a cons- 
]>iraçáo chamada de G om es F r e i r e , de que ate então não 
havia suspeita.

Se me tenho demorado em a letra miudamente estas circuns
tancias, e se tenho deffendido a conclucta do Marechal Ge-

do Real Serviço, a confiança que El-Rei mostrava ter nelle, 
a sua lealdade, a authoridade de que era revestido, e as hon
ras e distineções, que lhe tinlia concedido, tudo isto devia ne
cessariamente excitar o ciume dos Governadores do Reino; e 
este ciume chegou a ponto de se não poder dissimular , o que 
não deixou de ser de bom prestigio para os inimigos da ordem. 
Havia afé rasão para suppôr que personagens revestidas de au
thoridade, constituída por El-Kci , se achavâo implicadas em 
negociações bem oppostas aos interesses de Sua Magestade , e 
ao bem de seus súbditos.

(  N o t a  d o  A u t h o r .  )
* Não publicamos estes dois documentos, p orq u e , não con

tendo elles provas autenticas, mas indicando as pessoas suspeitas, 
poderiamos compromette!' essas pessoas nomeando-as, e comm-etter 
a seu respeito huma injustiça , poi isso mesmo que não ha pro
va evidente, ainda que os indicios llie são bem desfavoráveis. 
Já noutra parte indicamos a origem destes boatos.
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iiera!, torno n repetir, qne nao lofilio outro fim seuiio o cie 
(lizcr a verdade, e justiíiear com cila o moti procedimento; 
Alenj cie qfic, no que tenlio dko do Aíaredial General, penso 
que nem os seus proprios inimigos me poderão aceusar de tef 
exa^^erado a verdade, llastaria para justificar a minha con-O
d u eta , a satisfação de leiume prestado a tudo quanto esteve 
fio meu a lcan ce , para deffendcr os sagrados cliieitos de 111* 
.lie i, e a independência da minha Patida; sentimentos esles, 
que hão dcEmorrcr eomigO', seja qual for a minha sorte-,

Agora ditei a parle cjire trve na dascoijcrta da conspiração, 
a pureza ele meus sentimentos, e a injustiça com qae tenho 
sido cahrmniado, como so tivesse comniettido hnm atlenflado 
contra a in.iniia Pa-lriu, em tev conlribuido coCxii Iodas as mi
nhas forças, e ern consequência das mais positivas ordens su
periores. ])arii almfar hum-a conspiração , que-a tivcTa insan- 
guealado, o talvez cuuzado a sua total mina!
- Ap|)arecião infinitos pas<puins eni- Lisboa; e em todas  ̂ as 
sociedades não se fallava deontra coisa; e?icontraiido-mecom 
o Capildó P ed ro P hito de IMorncs Sarmento^ com quem 
sem.prc fui ligado de amizade, fallei-lhe de liuin pasquim, 
cpie tiniia apparccido nnqiielle mesmo d ia , ao cpie ellc me 
respondeu , que isso era do ponc.i consequência avista dchn- 
mn 'proclamação cpie lhe tinhão mostrado, e que, segunda 
o que lhe asseveravão-, estavainos cni vesperas de gTandes- 
acontecimentos; que a proclamação cliamava os povos, e;, o 
Lxercito á rebeliiuo com as frases mais enérgicas., para o es
tabelecimento de hum novo governo, e a inteira separação 
da oliecliencia a hU-Uei, o qual era tratado com a maior in
dignidade.

Nem o Capitão Philo me pedío segredo do que me disse, 
hem eu stipjniz que o devia guardar, muito niaís lendo-lhe 
sido mostrada a proclamação em hum cafle, e na presença de 
iXiais duas pessoas; e. casualmente disse em hunia Sociedade, 
cm que se estava fallando dos pasquins, que também liavia
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huma mui ihceiuliaria pr<x:lamaçào ; q que fai logo coiilado 
ao Maréchal General, que mandando-me cliamar, me ordenou 
que me dirigisse da sua parte ao Capitão Pinto, ordenando- 
iJie que visse se poderia obier huma copia da tal proclama
ção, que elle Marechal queria enviar a El-Rei, para lhe fazer 
conhecer o estado de fermentação em que se achava o  Reino, 
e quanto ora urgente que. Sua Magestade tomasse em consi
deração as necessidades de seus vassallos, e lhes concedesse 
as reformas necessárias ])ara os aliviar de tantos males.

Dirigi-me inimediatamente ao Capitão P in lo , o qual não 
conhecendo parlicularmente Cabral y que tinha sido quem lhe 
lèo a dita proclamação, dirigimonos ambos a procurar o B a»  
çharel Joán de Sá P ereira  F erre ira  S oa res, o qual se pres
tou, ainda que com muita repugnância , a fazer este peditó
rio a Cabraly e Sá ignorava o fim para que nós queriamos a 
proclamação; finalmento Sá foi procurar Cabral, que encon
trou no R ocio, e nós ficámos esperando no úm do primeiro 
quarteirão da rua do Arco do Bandeira, defronte da calçadi- 
nha do T ijo lo ; Cabral como mais conhecido de S á , e da 
mesma terra, disse-lhe ainda muito mais do que havia dito a 
P in to  \ de saile que voltando Sá a encontrar-se com nosco, 
depois de passadas duas horas, estava tão perturbado que dis
se : Qiie ilido estava perd ido  g que huma eonspiroçâo estava 
arrebentando p o r  instantes ; que se tratava posilivam enie  
contra E l-R ei^  e todas as author idades \ do assacinio do M a ,  
rechal G en era l, e de outras personagens: que Cabral lhe 
assegurara , que antes de poucos dias elle veria  muitas 7im  ̂
danças, e que a proclam ação , só lha darda, quando elle se 
alistasse no num ero dos conspiradores, para o que devia iam», 
bem convidar P in to . »Stí mui assustado disse: que se nos cala
vam os, e se sabia Cjue tínhamos conhecimento da conspira
çã o , éramos enforcados, como os outros: e que de certo se 
viria a saber, visto que Cabral nem disso já  fazia grande 
mistério.
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Dei parte ao iMarecbal do que se tinha passado, e no ou
tro dia recebí huma ordem coiihdencial que aqui incluo. Con
fesso francarnente que nào tive a menor repugnância, e me 
prestei com o maior zelo, e passei a executar pontualnienle 
o que o Marechal me ordenava. Iodas as retlexòes, que pu- 
dc fazer nesta circunstancia, me engajavào cada vez mais a 
proceder com zelo, e actívidade para impedir oscffeitosde 
tão horiendo attentado.

Tratava-se de salvar os Sagrados Direitos do Soberano, de 
impedir que a minha Patrianadasse em sangue, deevitarhiim 
vil e injusto assassínio na pessoa de hum Superior, que tan
tos serviços tinha feito a Kl-lvei e ú N ação; Iratavasse, em 
fim, de huin perigo emminente para todos! A minha honra, 
R minha fidelidade, e o meu patriotismo não podião transi
gir com os.factores de tão horrendos crimes, fossem ellesquaes 
fossem.

Animado destes sentimentos , que «ão os mesmos que ain
da hoje conservo, e dos quaes não pertendo desviar-me nun
ca ; passei a executar a ordem do M arechal, em virtude da 
qual escreví ao Capitão P in to   ̂ e ao Bacharel João  de Sá a 
carta confidencial com a copia da d ita ‘ ordem que recebí, 
que também remetto inclusa; e depois fiquei entendendo-me 
com elles segando a ordern do mesmo Aíarechal, expressa no 
já  mencionado olTicio, até ao final descobrimento da cons
piração.

Outras pessoas de distlncção , e Ofliciaes do Exercito con* 
correrão para o descobrimento da conspiração, e não desen
volverão menor zelo e patriotismo, que os dois que acabo de 
liornear. Não publico seus nomes, porque tendo-se julgado c o 
rno odiosa, e infame huma acção, que eu contemplei nobre 
e honrosa; e tendo elles tido a felicidade d ’escapar até agora, 
não só ás peráguiçòes mas até á censura, não he da minha 
intenção expoílos aos mesmos vexames, pelos quaes temos 
passado, Pinto  ̂ João de Sá y e e n ‘, mas para que V. m.

' J
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?e assequre de que cii ikio imponlio t]isto que d igo , iniiibem 
lhe lenietlo coiiàdericialmente , c de nenlium modo quero 
f!ue se publiquem, as cartas escriplas e assignadas do proprio 
punho dehuma pessoa, que hojeoccupa hum logar emrnineii- 
te no actual systerna de Governo; íü tainbern lhe. envio copia

Eííectivaniente reconheceiiios nestas cartas hum zelo volun
tário da parte do Signatário, informando o Marechal por via do 
Capitão Cort’0 , dos diíferentes boatos, que circulavào acerca das . 
intrigas de Espanha , dos individos que elle julgava suspeitos, 
tanto neste caso como na conspira^'ao de que se trata, reconhe- 
temo ! 5 igualmente que este sugeito he hum dos mais conspicuos, 
que hoje figurão no actual systerna de governo, e vemos com 
bastante admiração, que este mesmo sugeito, que até então se 
tratava com os lermos mais familiares e amigaveis corn o Capi
tão Corvo, quando implorava o seu valimento para com o Ma
rechal General, e outras authoridades Militares, e lhe pedia fi
zesse valer junto de S. E x .“ os seus grandes serviços, e zelo com 
que elle se em pregava em descobrir os traidores da Patria, este
ja hoje tão contrito e arrependido, que nem se quer se digna 
responder ás cartas do seu antigo amigo, e bom amigo, segundo 
elle mesmo se explica. D ed u a sh u m a : Ou esse Sr. Deputado
quando fazia os serviços que m enciona, se tinha a sí mesmo em 
conta de malsim e dennunciante, e então era hum indigno, e 
máo sugeito; ou se julgou ter feito huma boa acção, e ter cum
prido com o dever de bom e honrado vassallo, e cidadão, por 
que rasão agora olha com indignação, e até suppÕem hum crime 
em çonjimunicar com o Capitao Corvo. Acaso pensai a ter feito 
huma boa acção , que lhe tem valido a elevaçao em que hoje se 
acha, em ter concorrido voluntariamente para descobrir conspi
rações, e o Capitão Corvo huma má em concorrer para o mesmo 
eífeito, em virtude da mais positiva ordem ? Louvamos a acçãu 
generosa do Capitão Corvo em não querer publicar as cartas des
se indivíduo, apezar de se achar gravemente oífendido e moles
tado por elle; e desapprovamos a conducla do tal Sr, Deputado, 
oão só pelo Yil comportamento que lem para com o seu antigo

fli"

 ̂ ':i!
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de huma carta, que dacjui Ilie escreví, e a resposta que vo-  ̂
calmente deo a amigos rneus, que da minha parle exigiào 
Luma por escripto. ISào me admira o procedimento desde 
Sr., porque achando-se elle constituido em grande authorida- 
de, e gosando de grandes créditos e iníluencia , lie natural 
que se esqueça de benefícios recebidos em tem po, que não 
tinha credito, nem influencia; e muito mais natural ainda 
he, que tendo elle contribuido voluntariamente para o des
cobrimento de conspirações, e dennunciado pessodlmente indi
víduos da provincia em que se achava, e não jioucos , e tal
vez alguns que agora se achão seus companheiros no presen
te sj'stema de governo, me julgue agora criminoso, c procu
re talvez insinuar que o sou, apesar dc saber que não con
corrí neste objecto senão em virtude de ordem superior, e c|ue 
nunca dennunciei ninguém.

Mas a vòz publica, logo que seja esclarecida por exame, e 
comjietenles provas, não deixará dc fazer-me a justiça, que 
he devida á rainha situação, e comportamentonaquella épo
ca , na qual eu julgo não l(íj faltado em cousa alguma aos 
sentimentos de honra e lealdade, que fazem o timbre da mi
nha familia.

Com esta esperança pois, que me anima, e pela estima era 
que lenho a opinião dos meus compatriotas, he que aprovei
to a oceasião que V . m. m cofferece, para publicar alguma 
cousa em minha justificação.

Tenho mais a accrescontar, que sendo chamado á casa do 
Intendente Ceral da P olicia , João de M a ttos  V asconcelloi

amigo, mas também por não empregar a sua iníluencia para o 
justificar das accusaçôes e perseguições que lhe fazem. O que 
nos concluímos he, que a consciência desse Sr. o está aceusando 
deque elle fez Iiuma má acção, obrando como hum verdadeiro 
walsitn, sü com a esperança de alguma remuneração, entr< tan
to que Corco, Pinto, e João dc Sá obrarão em virtude de ordens, 
e na siipposição que cumpriào com o eu dever.
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'í^arhosa de BJagalhacs, este me recebeo no seu gabmete, es- 
-iando corn elle o eeiillscrícã o  Cabrai^ em presença dos quaos 
disse, pouco mais ou menos, o que fica acima d ito ; isto he, 
■como tinha sabiJo da ])roclam açào, e que nada ])odia dizer 
-de particular , visto não ter entrado na conspiração. Devo 
notar que querendo produzir as ordens que tinha recebido do 
Marechal General, de modo nenhum rne foi penniltido. De
vo igualmcnte declarar, que nunca assignei outro papei, se 
não este depoimenso, em respeito a tal negocio, c que nelle 
se não continha cousa alguma, se não do que ouví di%er a o  
•Capitão P into, c a J. de Sá.

Entretanto, as rasdes, que tenho para ine justificar plena- 
,mente, são tão simj5leces e naturaes, que por pouco que se 
■queira reílectir sobre ellas com imparcialidade , vir-se-ha n® 
conhecimento da injustiça, com que tem sido atacada e dene
grida a minha honra. Que tem vozeado oscalumniadores ? Que 
hei sido o dcnuncianie dos conspiradores! Que eu fui a cau
sa da sua morte! E aonde estão as provas? Aonde está a mi
nha denuncia? Quem a vio? Quem poderá produzi-la?

O mesmo posso dizer a respeito de todos aquelles, que fo- 
rão justa ou injustamente implicados nessa conspiração. Nun
ca fui conhecido, e menos amigo de nenhum delles, e o que 
mais he, nunca lhes fallei, nem coiicorri com elles em parte 
nenhuma; nunca entrei na conspiração nem para isso fm con
vidado, nem era possivel que o  fosse nem entrasse nella, por
que huma e outra cousa repugnava aos meus sentimentos cie 
fidelidade, e patriotismo. A ’ vista destas razoes, que são as 
mais fortes que se póde oíferecer, e da verdade sobre que el
las são estribadas, como he constante em toda Lisboa, ou 
mui facil de averiguar, no caso que alguém duvide: quem 
poderá imaginar, Te quem poderá crer que eu fosse o denun
ciante do Gomes Freire, ou d alguma outra pessoa implica
da na conspiração, não estando eu na conjidencia de nenhum 
délias?

;ií »1
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l'oclav ia  , se por denunciante se entende a parle  que tîve 
na descoberta da co u s p ir a ç a o , devern ser igualm ente chama»- 
dos denunciantes os m in istros , ju iz e s , m ilitares, e qu antos 
concorrerão para a prisão dos a ccu sa d os , e toda a tropa qu e  
assistio á sua e x e c u ç ã o ; mas se a estes nu nca  póde c o n v ir si- 
inilliante n o m e , jm rque obrarão  em  virtude dos seus deveres, 
■e de ordens superiores, c o m o  poderá  elle caber-m e de prefe- 
j e n c ia , a m /m  que obrei em consequência das mesmas ob ri
ga ções?  A caso  pod ia  e u ,  ou  deveria recusar-m e a ob ed ecer , 
se.ni faltar á obediência aos meus superiores? ■«

O b e d e c i , porque era do  meu dever o b e d e ce r , e hu m a vez 
en carregad o , e m unido d ’ iium a ordem  d o  C om m an d an te  em  
C hefe, em preguei to d o  o  zelo, ea ctiv id a d e  de que era ca p a z , 
para bem desem penhar o  que rne tinha sido o rd e n a d o ; p or 
que estava, e ainda estou firm emente p ersu a d id o  , cpie tod o  
o  bom  c id a d ã o , e vassallo fiel deve concorrer qu an to  estiver 
da  sua p a rte , e m esm o á custa da sua v id a , para obstar a 
tod o  e qualquer p r o je c to , tendente a perturbar a legitim a o r 
dem  estabelecida ; e m u ito  mais qu an d o  taes projectos tem  
p or  ob jecto  a ruina d o  C hefe d o  l is t a d o , e o  E sta d o  m esm o. 
C o m o  p ortu g u ez , eu n ão  pod ia  ver com  indifferença a ruina 
da m inha patria ; co m o  vassallo liei e am ante d o  meu S obe
rano , não p od ia  hesitar liurn m om ento a em jiregar todos os 
meus esforços, para delender os seus d ireitos ; e c o m o  m ilitar, 
m io m e p od ia  ex im ir de obedecer ás ordens de meus supe
riores ’ , e deixar de desem penha-Ias com  prorn p tid ão  , e, ze* 
l o ,  sem faltar ao  m esm o tem p o ao d e v e r , á h o n r a ,  e á so* 
bord in acão .

{^ossuido por estes princi[)ios, e firm o nclles, con form ei-in e  
com  as ordens d o  M arech a l ideresford, c  passei a executa llas. 
E is-aqu i a ordem  que receb í; ella he cop ia d a  fiel m ente d o  
o r ig in a l, qu e  aqui a ju n to , para qu e V . m . veja se está c o n 

fo rm e ) escrip lo  corn o  proprio  p u n h o  d o  m esm o M a rech a l.

Sa
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CONFIDTÍNCIAL,

Cojiia,

Patco do Saldeaha 19 de Abril de 1817.

Tlluslrissimo Senhor,

M Em consccjuencia do ter desconfianças que neste Pein.-) 
se trama hurna conjuraçrio contra El-Uel meu Senhor, e o 
bem e soceg-o da P allia ; e. conhecendo a probidade, e hon
ra de V. S .“̂ ; lhe oj'deno , em nome do mesmo Senhor, íiaja 
de convocar os sens amigos, CapUrio í^edro Pinto de Moraes 
Sarmento, e o Bacharel Joao de Sá Pereira Ferreira Soares > 
que tenho rasôes para suiier foráo convocados , e instados a. 
fira de entrarem nesta conjuração, e tambera sei quo honro
samente se escusarão, para que venhão á minha presença-, 
para confidencialmente rne commuuicareiii tudo com eIlei> 
açontecido: e V. S.^ ficará enlendendo-se comigo directa- 
rriente sobre este assumpto, esperando da.sua. lionraq toda a 
vigilnncia assiduidade, e desvelo, para hum tão importan
te caso: e de V . S .‘‘ , e de seus amigos., já  nomeados, exijo 
o mais j)rofundo segredo - de que depende a salvação da l^a- 
tria e a segurança da coroa, e que de commum, aceordo eo- 
m igp, e como eu os hei de encaminhar, concorrão para evi- 
dt-nciar, e desfazer este horroso aUentado. •
Y . S."

Dous guarde a

( Assignado ) ' iMárquez de Càmpo M àior.

S)r. José d' jíndrade de Corvo de Camões.
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Fui immsclintamentc apresentar-me ao Marechal, o qn-al 
me indicou o dia c hora , em que devia receber no seu G a
binete as duas pessoas mencionadas; e de viva vós me confir
mou nos grandes riscos a que se achava exposta a n açao , e- 
quanto era urgente empregar todo o zelo c aclividaile, para 
obstar quanto antes a tantos males, qiio ameaçavão a segu
rança do 1 hroiio , c a tra nquillidade publica.

Com a copia desta ordem dirigi immedialamente hum ofa- 
cio ao Capitào /V iro .P m /o  de M oraes S a rm en to, e outro 
semelhante ao Bacharel João de *Scí Pereira  L erre ira  Soares^ 
de que remetto a V. m. a copia. *

No dia SO', á liora indicada, forào introduzidos os ditos 
P in to ,  e S á ,  no gabinete do Marechal; o q u a l  depois de- 
lhes ter feito ver os perigos que ameaçavao o 'J hrono, e a 
Palria, passou a persuadillos que clles devião prestar-se a tu
do, para ])revenir tão graves males, e horrorosos altentados.

Passando o Marechal a persuadir João dc .Sei para entrar 
na conspiração, este de modo nenhum qier a ; mas vendo-se 
obrigado pelas rasões, e mesmo ameaças do Marechal, disse 
que só entraria, entrando P in to  \ o qual neste momento e- 
dia se não prestou; e não ha sido sem muito trabalho, e á 
força de muitas instâncias, e ale ameaças do mesmo Mare
chal, que ellcs accederão , declarando formalmcnte , que não 
darião este passos sem huma orlem por cscripto de S. Ex.^ 
que posesse a salvo a sua honra. O Marechal não só lhes deu 
esta ordem por escripto -p, mas ate os. assegurou em minha 
presença, que bem longe de se deshonrar contribuindo a sal
var a P atria , elles ficarião deshonraJos negando-se a hum 
tão assignalaclo serviço.

Deste modo persuadidos, o Capitão Pinto  ̂ c o Bacharel

# Esta carta fica copiada em seguimento da resposta do Capi
tão Pinto — a pag. 100
 ̂ 't' Vide pag, 101 em seguimento da resposta do Capitão Pinto.
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Joâo de 5'a passaruo a curapnr as ordens, e Instruc^ces do 

Marechal.
Assim Tai continuando a communicar ao Marechal o quC' 

me era participado por Pinto^  e Sá a respeito da conspira., 
ça o ; e transmitindo a estes, e a outras pessoas, que tarnbem 
concorrerão com bastante eí?:cacia , para a descoberta da 
conspiração, as ordens e inlrucçóes,, que recebia do Marechal; 
isto durou ate á prisão dos conjurados, e a entrega de todo^ 
os documentos e indícios ao Intendente Oeral da Policia,, 
porque, depois desta epoca o Marechal, nao intervco mais 
neste negocio.

Devo notar, que quando o Marechal chegou a ter provas 
aulhenticas de que se tramava a conspiração, chamou Cypria» 
no R ibeiro  F r e ir e , o Fisconde de Santarém^ Joâo D io g o  de 
S a rros^  e o Desembargador do Paço Auditor Geral da 
Exercito, José A nton io de O liveira L e ite  de B a r r o s , e con^ 
sultou com elles, apresentando-lhes todos os Documentos, e 
indicios que tinha da conspiração , sobre o que devia piati 
car sef -̂undo as leis e costumes do Reino, e a urgência das 
circunstancias j e o que se dececlio neste conseiho de pessoas  ̂
que o Marechal julgou de hum caracter o mais firme e lea l, 
e da mais reconhecida fidelidade a E l-R e i, e amor a sua 
P atria , foi o que o JMarechal praticou, para com o Gover
n o , e em tudo mais, que se depois seguio.

Eis a parle que tive na descoberta dessa fatal conspiração. 
Se a minha condueta merece censura, esta deve recahir sobre 
o que fiz, e sendo assim, soffrerei com gosto todos os incoin- 
m odos, e trabalhos, que me poderem sobrevir, e ate me 
julgarei muito honrado; porque ha injustiças que fazem hon
ra as pessoas que as supportao. Quanto ás asserções de^ailO- 
gas, que contra mim tem espaliiado meus inimigos, ainda 
que ellas não podem effecti va mente manchar a minha honra, 
por isso mesmo que são falsas, não tem , com tudo, deixa
do de me serem muito prejudiciaes, pois me tem causado

ht''* ’
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■tantos incom nidos, sendo o rnaior de-todos os desgostos cîa 
miniia familiu,

J'inalmenle, remetto a V. m. differentes correspondências
varios outros papeis  ̂ cjuo bem provao a parte cjuo tive no 

descoontnento da conspiraçào, para que m. déliés se 
{.irva no caso tle Ine poderem subministrar algumas luzes á» 
cerca da obra, que jjerieude publicar: tornando a recommen- 
dar-liic rnui particulí^rínenle de náo nioncjotíar nomes, por
que nào tenho, nem nunca tivc inlençiio de compronietter* nin
guém , mas li\o sojuente de fazer apparecer a verdade, q 
com ella justincar a minha conducta. A ’ vista-desses d ocu 
mentos e. do que íVancameiite- tenho exposto,, poderá V. rn. 
wr,no cabal conhecimento de qne o papel, que me curnprio- 
icprcacíisai , he bem (lilfereníe- daqudie, que rrjeus inimigos 
me sunjíòem. 1er icpreseníado-, para me perderem na opiniáo- 
pubiicii.

lra,baIhando com zdo , e-effrcacia na deseol>erta do conspi- 
roçiio , e achandorum. no caao de jjoder ju lgar-delia  , pelas 
informa(;de.3 qu e .obtive , sinto Imma grande, satisfftçáo- de Ur- 
contribuída,quanto rne-foi possivel, para prevenir os ca lam i- 
tusosamulLados-, gue neGO-saria-rnente haviào de aíÜFgir a na-

* A maior p;irte d ’estes papéis sao relativos á correspondençia- 
dure o Cepitão Corvo, e o Marechal Beresford ; quando este se 
•.diava nas Caldas,’ ou em Cintra: nào os publicamos, porque 
nada ^contém que nào esteja mencionado nesta carta, ou na do, 
Capitao PmM;  o ma:s interessante seria a correspondência do 
Porto, e d outras Províncias ácferca do objecto de que tratamos; 
mas como o Capitào Cdrvo ha declarado, que nào queria se pu- 
bbcassem, temendo compromeíter quem-lhas dirigia «lepoisdeto- 
mar conhecimento délias, lhas entregámos assim como depois os 
mais papéis que nosconfióu. excepío Imma carta do mesmo Cor- 
vpv revestida. d ’outra8.*af.s4gnaturas . o dirigida a Marechal , para 
racíificar ^alg-.unsM’aetos. que íinhão^si.loca.Itera.dosmos. seus de- 
pouaqçntpí, -Q levacm,conheghn.mtú.,.d^eiips ».proseiiça-d’mBeh-
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inteira, se tal projecto chegasse a «xecutar-íe. Mas etu 
tudo o que fiz nada encontro, que me tenha feito dcsfriérecer 
da estima dos meus compatriotas, c fríiátô m tm s chi p ro tec-  
çâo  do G overn o .

Os mesmos proprios inimigos sabem melhor qne ningiiem 
a falsidade, com que me arguem de tlenauHcianl^ de G om es 
>Freire^ ou dos outros Implicados na conspiração; dies bem 
sabem que eu ainda que tpiizesse esquecei-rne dos meus pro- 
pnios principios, c de toda a minha família, na qual nunca 
houve |/rafc/or nem denm niciante : se me quizessè esquecei-j 
d igo , destes sentimentos, e abaixar-nie ao pótito de ser deii- 
nuncilinte com o  fito em algum sordido interesse, nem aíndá 
assim o poderá ter sido; porque, como já óbserVei, iião erà 
conhecido, nem nunca concorri corn algum dos conspiradores ; 
e desafio os meus iminigos de provarem o coiUtariò.

'la o  pouco se podia dizer que fui seu accusadol*, e menoé 
seu juiz. Se se mostrar que o crime não ha sido provado, 
que as fôrmas da justiça forã^.infringidas, e ,  em hinna pa-* 
lavra, que a sentença ha sido injusta, e a punição cruel; to
das essas Culpas nãodevem pesar sdbiemim, nem sobreaqueb 
les, que, como eu , em virtude do seu dever, e de ordens 
superiores, concorrerão para descobrir a conspiração; ellas 
devem recahir sobre os juizes e sobre o Governo daquellc tem»- 
j)o, que de aceordo sentenciarão, e mandarão cumprir a Sen
tença. ü s boatos que tem corrido sobre a iuílucncia do M a
rechal General {>ara aggravar a sorte dos reos , são tão fal
sos c mentirosos, que tendo chegado á noticia de,.S. 
que os re'os presos nas cadèas de í.isboa tinhão sahido do 
segredo , e que se continuava a tratar Gomes I'leire com o 
mesmo rigor, sem Iho permittir fallar a ninguém, nern mes
mo sahir do caiabouço; me enviou de Cintra, para dizev^da 
sna parte ao Intendente dã Policia , que S. É x.“ estranhava 
a rnjusli.;a que se fazia âo General Gomes Freire, não sc Ihê 
concedendo Os mesmos 1'enitivos que se concedião aos outros

iP i
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Ixeos. Desempenhei estíi ruissiio  ̂ responde-ine o Intendente 
« que certificasse ao Marechal General, que elle Intendente 
nada podia fazer a este respeito, visto ter entregue o processo 
aos Governadores do J.leino , c lavado as suas mãos sobre o 
resultado* »

Por conclusão, Sr. Editor, algmns incommodos que lenho 
-experimentado , e ainda houver de padecer , por motivo 
daquelles infelizes acontecimentos, claro está que os devo só- 
inente a ter-me comportado como vassallo fiel, e militar hon
ra d o ; e esta consideração, também o devo confessar igenua^ 
mente, he o que me anima a su])portar os eífeitos da injusti
ça voluntária de alguns individuos , e da igiif>rancia descul
pável de muitos outros, sobre o modo de ajuizar de matérias 
desta natureza!

Agradecendo por tanto a V . m. aopportunidade, que me 
offerece de desmentir em publico as asserções calumniosas, que 
se tem espalhado contra mim , permitta-me que o assegure 
da perfeita cpn^Jeração com que sou :

De V . ra. muito attento Venerador
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d e ,  q\ie tendose participado a V . Ex,* em a noite de 17 de 
d bril de 1817 a existeneia de hama tremenda Proclainayào a 
mniá ir.Gcndkrin •, contra a saibrada Pessoa d ’ Kl-Uei Nosso 
Senlior, o ás authorida-des constituídas ; que indo em busca 
da qual com Pedro Pinto de Moraes Sarmento , M oço da 
Real Camara, e Ajudante d ’orderis do Brigadeiro 'Valiia, -e 

'J'oão de Sá i^ereira Fevreira Soares , Bacharel formado om’ 
Leis, a cjuern íiav4a sido lida , se descobrio a estes a liorriveP 
trama da-conjuração, que-tern evidenciado a V. E x .* ; que* 
rne ordenou immediatamente, em Nome d ’ El Rei Nosso Se
nhor , chamasse á Sua Presença aos ditos Pedro Pinto , e 
Jbão de S á , a quem em Nome d^El-Rei Ne-sso Senhor, or
denou entrassem na conjuração , segundo O’ convite qi?e lhes- 
havia sido feito, e ao qua! tão' honrada mente setinhão recu
sado,, a fioi de perfeitainente conhecer a horrivet trama, que 
se preparava, desfazendõ-Hie todo o  melindre que a sua deli
cada e bem conliecida honra ihes fa^ia ter em jurameiitareni- 
se , a cujas razões e ordens obedecendo o verificarão em a 
iioile de 10 de Maio ; ordenando-me a mim que me ficasse 
entendendo directamente cora V. E x .* , e com os meneiona- 
d os ; e foi desta maneira que no espaço de 48 cíias se eviden- 

•>cíárão os particulares, com aquelle zelo e fidelidade, que por 
V .  Ex.* he bem eonhecido, continuando ate ao presente, a 
fnn de conhecer se algum malvado se atreve a violar as sa
gradas leis, o socego, e o bem da Patria, e segurança do 
Throno ; e que tendo Pedi'o Pinto sido mandado em com- 
inissão á provinda da Beira, pelos conjurados, em nome da 
sua principal assemble'a , que deriominavão Concelho Rege
nerador de Portugal e dos Algarves, foi desta maneira que 
houve delles as proclamações impressas, credencial, estatutos 
iustrucções e mais papeis , que lhe forão dados em a noite 
de 19 de M aio, dos quaes'em a mesma noite se tirou copia 
de que foi munido o Vi .conde de Jerumenha para apresentar 
a El-Rei Nosso Senhor; e P into partia no outro dia 20 do
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elite ivQZ Ú commiísão a que os traidores o enviárào, c como 
era necessário fazer j)rosolilos, para esla liorrivel soci»*dade, e 
former ern Santaicm hurna dejjHtaçào ( o  quo os traidores lia- 
viao ordenado al^into) ordenou V . .lüx.“ etn nome d’ i'^l-l'.el 
Nosso Senlior no Capitao Antonio Pimentel Maldonado, c 
no Alicrcs Manoel Ricardo Ciroot da Silva P om b o, ambos 
<Io Regimento de N." 10 d ’ inranleria , qire alii se aclia esta
cionado; cm officio qne por Pedro Pinto Ihe dirigio cm data 
de 20 d cM a io , entrassem como conjurados,. a fim de Ihe 
]jav'ieij)arcm tndo o que alii se jrassasse, os quaes immedia- 
tamente executarão a ordem com aquella honra, que era de 
esperar de officlaes Cjue V . Kx.* escolhia para tao signalado 
fxcrviço a E l-U ei, e a Patria; mas como a unica fortuna e- 
recompensa que conhecem liomeus de hem , e vassallos fieis 
o honrados, he que suas acçòes aj)pareção na Augusta c 1 les- 
j.titavel l^resença do seu Rei , com aquella dignidade com 
que forão praticadas  ̂ e para que com a nsais sixigella verda
de Ihe sejao jialcntes todos os passos que demos, rogo a V.. 
Ex '* ern nonie de todos os mencionados- (qu e  cviiú^o  ossig- 
n 'lo ) que nos liberalisou tão benigno acolhimento, e com a 
fidelidade mals exemplar nos guiou com suas ordens, a fim do 
salvar a nossa Ralria da maior das desgraças, e segurar a  
nfhrono do- nosso Augusto Rei e Senlior; ha;a do fazer saber 
a S. M .que fomo^, depois das prisões, depòr como testemunhas. 
].or ordem quo de V . R x .“ recebemos, por assim Iho exigir 
o Governo e o intendente Geral da Policia , protestando set 
rssirn necessário para mais evidenciar judicial mente os horro
rosos factos desta trama, c os provados crimes dos Ucos ern 
Ih-ocesso: assim como depor Pedro Pinto na Inlendcncia Ge- 
jal da Policia haver entregue todos os papéis de que foi mu
nido á Pro\ iiicia, no dia 21 de M aio, nao sendo assim, pois 
lendo chegado da provincia em o dia líl de Junho os entre
gou a V. J^x." nesse mesmo dia , que mandando chamolla 
110 dia 2-2 do dito mcz, Ihoi tornou a dar, ordenaudo-lhe

I
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cnlregp.'jsc no ínleailcuto Tícral da í^oiicia no dia seguinte28, 
o que íe.í noàte d :a , e nào no de 2 i de M aio, como lá disse, 
e lado pelas ra;j(;e3 mencionadas ; o que esperamos 
ccrtinque,a3s:m como da diíjerença dc datas (|ue nos depoimento^ 
houve, e didgu mas declarações, como o náo sc ter fallado ndics 
e ’n V. , tendo si ,1o a única aullioridade com quem tratámos 
aU; depois das prisões , ao que nos recusamos , mas depois o 
lizemos, por V. J-.x/ assim o ordenar, certilicando-rios que a 
verdade dc tudo seria patcnlc a Fd-Uei Nosso Senhor, e  que 
i.-to era necessário para preenciicr formalidades; e que trah‘a- 
Ihando nósdesde 17 d ’ A brd sobre isto, até aodia 21  de Maio, 
nuíihuma aulhoridade em Portugal, a iiuo sci V . 1'ixd, me 
])arece sabia da existência desta conjuraçáo; e tendo nós as» 
sentido a esta tào seria dilléreiiça, jiela respeitável ordem que 
da V. Ex.'" recebemos, he por essa rm ã̂o que rogo a V.

m nom e de t o d o s , 'h a ja  de declarar a E l-U e i Nosso S enbor 
todas estas differenças, e m udanças, para q.ue conheça a v e r ,  
dade de t u d o , e nós appareçam os na § u a  -Vugu.ta W esen ça  
oorn aquella  d ig n id a d e , que m erecem  vassallos fieis e honra- 
■dos, e que sempre estarão p rom jilo s  a tu do, ern favor da sua 

P a t r ia , segurança d o  T h r o n o , e sagrada Pessoa d ’ E l-Pvei,
aern outro interesse, que o do nosso patriotismo ,e inalterável 

.fidelidade,

•( A ssign ados)

3/a?iccl R icardo G ro o t da Siíva Pomho.
A n ton io  P im entel M aldonado.
R edro P in to  de M oraes Sarmento.
João dc Sá P ereira  F erreira  Soares.
José d ylndrade Corvo de Camões,

Lisboa 8 d ’ i\gosto dc 1817.

i'' .1
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Secção ÎÎL

As (ínas cartas que acima ficão copiadas, nao 
deixao nada a desejar, para vir no conliecimenla 
de como ha sido descoberta a conspiração. Delias 
se collige , que esta descoberta foi devida ao aca
so , e á indiscrição d’hum dos conspiradoreŝ  in
discrição (digauno-lo assim) tão material, que 
custa a crer que algiiem a podesse commetter, es»̂  
tando em seu juizo perfeito.. Cabral indiscreta- 
mente falia da conspiração em hum logar publico; 
diante de pessoas que elle â ênas conhece ; asse
gura a essas pessoas que tudo esta disposto, que 
todas as medidas estão tomadas , que grandes per
sonagens se achão alistadas no numero dos con  ̂
piradores ; que a conspiração vai arrebentar poc 
instantes : e como se em todo este indiscreto/a/a- 
torio , não tivesse dito bastante , para compromet- 
ter*se a si , e aos seus companheiros, para 1er 
huma proclamação, que desenvolvia o fim da cons
piração , e indicava a sua natureza. Cabral ha si
do pois, o traidor, o descobridor, o assassino de 
seus camaradas , e de si proprio !

Hum dos ouvintes que se julgava tanto mais 
authorisado a não guardar segredo, que hum dos 
conspiradores, parecia de proposito querello divul
gar, encontra poucas horas depois hum dos seus 
amigos , ao qual participa o acabava de ouvir ;
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este foi conta-lo a alguém , çue naqu^lla mesma 
noite, oil ao mais tardar, no eíia seginnle, foi dar 
parte ao ?/Iarecbal Beresiord. D( sde este momen
to, a conspiração iiào podia deixar de ser desc « 
l)erta  ̂ conhecidos os conspiradores ; presos , j ro- 
cessados , sentenciados , condemnados , e executa

dos !
O Marechal Beresford assim instruído do que “Se 

andava tramando, quiz-se assegurar tío facto, e 
veio descendo, por assim dizer, pelos mesmos dé- 
grtios, por onde lhe tinha chegado a noticia. Quem  
lha eommunicou, disse te-la ouvido do Capitão Cor
vo  ̂ interrogado o Capitão Corvo, disse te-la re
cebido do Capitão Pinto ; inteifogado este , de
clarou te-la ouvido de Cabral. O resto da investi
gação já o vimos nas cartas dos Capitães Pinto, 
e  Corvo, e nos Capítulos antecedentes.

Eis em poucas palavras toda a historia da defei- 
-coberta da conspiração de 1817: descoberta qiiê 
não foi devidâ á vigilância da Policia, a qualnum- 
co empregou mais vigilância na segurançà do Fs- 
tadoy que na lim>peza das ruas, e na segurança in
dividual  ̂ nem tão pouco a vigilaneia do Gover- 
•no, que bem- longe de se oceupâr de manter a 
ordem, e cuidar do bem estar da N ação, traba^ 
lhava com todo o cuidadb, e até se podería dizêr 
com delieia, para desordenar e arruinar tudo*; 
nem foi em fim* o resiiltaflb* de huma iraiéaó pré- 
meditada , mas tão sómente, como já noiaihos, 
ibi devida ao acaso e á indiscrição de hum cius

K '
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mesmos conspiradores. Faremos algumas cbserva- 
0es; ou para melhor dizer, indicaremos alguns 
pontos, que convidarão os ieitores a lazer as que 
mais justas Üies j>areccrem.

Se fosse costume em Portugal fazerem-se as cou- 
sas com ordem, methodo, e regularidade, tivera 
o Marechal ]]eresford partici])ado immediatameri- 
te ao Governo a noticia, de que se andava tra
mando hurna conspiração, para que o mesmo Go
verno desse as ordens necessárias, a fim de averi
guar quem erào os conspiradores , e prevenir a 
execução dos seus projectos; e o Governo tivera 
incumbido desta diligencia ao Intendente da Po- 
lica, pois que havia hum, o qual deveria ter prô  
cedido ás indagações necessárias, e velar a segu
rança dos suspeitos , por via das suas espias , e 
outros expedientes conhecidos da mesma [̂ olicia; 
e quando houvessem bastantes provas, proceder- 
se a prisíto dos conjurados , e seguir-se o seu pro
cesso na forma das Leis. Se assim se tivesse feito, 
quantos males não se teriáo evitado!

Mas este modo de proceder não se podia exigir 
nem esperar do Governo, que regia Portugal em 
1817; e so esta consideração poderá salvar o Ma
rechal Beresford, da aspera censura de se ter en
carregado do exercicio de funeções tão estranhas 
a sua competência. Alem de que, já demos em
outro logar algumas rasões que o escusão desta 
falta. *

*  Vide Cap, H . Secção 4 .* , pag. 37.
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Seja c: ino for, o cerlo lie, que o Marechal Be- 
resford ha sido a primeira viciima da irregularida
de c 111 que proCLHleo • porque dalii nascerão es fais js 
boatos de que elle mesmo tinha forjado a conspi
ração , e o publico achou-se authorisado para as
sim o crer, visto terem sahido das suas mãos to
das as provas , que formarão o corpo de dclicto 
dos accusados , sem que nessa averiguação tives
sem intervindo as authoridades comjietenles. f  

Tendo o Marechal Beresford (pelas rasões que 
já notámos, ou por ouïras quaesquer, que não po
demos atinar) tomado a seu cargo o conhecimento 
exclusivo deste negocio, claro está, que necessita
va de quem o ajudasse nessa empresa. Daqui 
veio o procurar elle servir-se para este ílm das 
mesmas pessoas , por via das quaes tinha adquiri-

•]* J']in 1818 fomos nós solicitados para redigir liuma Me
mória da Conspiração de 1817 ; erão as notas que nos apre- 
sentarão cscriptas neste sentido. Porem as razões, que se 
davão erão tão destituídas de verosimilhança , que não ou
samos emprender esse trabalho sem documentos sobre que nos 
fundar, e pedimos esses documentos; responderão-nos que'os 
pa'ocurarlâo ; mas como era impossível ]jroduzi-los, felizinen- 
te renunciarão a esse projecto ; o qual, segundo as informa
ções, que agora temos, podemos dizer com certeza, seria, do 
jirincipio ate o fim , hum tecido infame das mesmas mentiras . 
c calumnias, que, apezar de não lerem sido j)ublicadas pela 
imprensa, não deixarão com tudo do scvigonsar na oj)iniao 
geral, c principalmente na classe das ])essoas . que ouvem , 
scin exam e, nem reflexão.
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do a noticia da qtia sa p ro jec tav a  h u m a  consp ira
ção -, Unto por e s ta r  c e rto  da  sua  h d e lid a d a , e  do 
conhecim ento  q u e  tin h ào  de C ab ra l  ̂ coiuo lam 
bem  para  não expor o s e g re d o , q u e  e ra  prc€ÍsO' 
g u a rd a r ,  e que se ria  m ui arriscado  eoniiando-o de 
m uitos individuos..

J á  vim os pelas carta-s de P in to ,  e  C orvo o mo
do d e  que  o M arech a l se se rv io  , p a ra  os d e te r 
m inar a tom ar p a r te  a c tiv a  na d esco b erta  d a  cons
p ira ç ã o ; vimos igu a lm en te  a  rep u g n ân c ia  q u e  mos
tra rão  P in to , e João  de S á ,  em  se a lis ta r  no nu 
m ero dos co n sp irad o res ; e vimos em  fim os m eios 
d'e que usou o m esm o M a re c h a l , p a ra  v e n c e r  e s ta  
re s is tên c ia  , fazendo-lhes v e r que e s te  e ra  o único  
m eio de conhecer o o b jec te  da co n sp iração , e ad -' 
q n ir ir  provas a u th e n tic a s  d a  su a  e x is tê n c ia , e  d a  
sua fo rç a ; convencendo-os ao m esm o tem p o , de q u e  
a sua  h on ra  não p e rig av a  , a n te s  se a u g m e n ta r ia  
com tão  signalado serv iço  á F a tria ,. e ao R e i, dan* 
do-thes por esc rip to  ordem  p o s itiv a , em  nom e de 
S. M . A gora  direm os algum as p a lav ra s  sobre e s ta  
reso lução  do M arech a l.

M o ra lm en te  fa lla n d o , n a d a  h e  m ais re p u g n a n te  
do q u e , com o p re tex to  de. sa lv ar a P a t r i a  e o R ei,, 
a n im a r ,  por assim  d izer , as co n sp iraçõ es, n u tr i-  
l a s ,  e n tre te - la s ,  e  até* prestar-lhes« a u x ilio , p a ra  
depois pu n ir severam erite  aque iles ' m e sm o s , que  
sem os meios que se lhes f a c i l i ta , ta lvez  tiv essem  
ren u n c iad o  a seus projectos. Poròm  a po litica  ra ra -  
m en te  m archa de accordo com a m oral : m u ita s

1
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vezcs aíé chega apartar se de todas as formas, e 
regras da justiça. Ha rasões de Estado, que forçào 
os liomens, que sao encarregados de velar a sua 
conservação, a inverter toda a ordem de proceder 
confornie as leis; e a moral, para salvar o mesmo 
Estado. Esta asserçao , que, á primeira vista, 
parece hum paradoxo , examinada com reflexão, 
torna-se em axioma.

Huma conspiração he hum attentado contra o 
Governo, e contra o socego publico: e ainda mes» 
mo, quando seja com hum flm louvável, deve sup- 
por-se o contrario *, porque este fim he ignorado, 
e deve-se sempre presumir, que projectos combi
nados entre poneos, e á sombra do mistério, sem 
o assentimento geral , tenhão antes por objecto 
interesses particulares , do que interesses com
muns a toda a sociedade. AÍéni disso, occultando- 
se 03 conspiradores, ainda com mais cautela, d a  

que occultão seus projectos , como poderia o Go
verno vir no conhecimento de hrm« , e de outros, 
sem concorrer a meios extraorditiarios  ̂ He preci
so, para descobrir o crime, penetrar, por assim di
zer, ne recinto do mesmo crime, coberto com as 
suas vestiduras, quando não se encontra outro meio 
de vir no conhecimento delle.

Entretanto, no caso de que traiamos, parece- 
nos que não era preciso recorrer a meios exíraor- 
dinarios, por isso mesmo que as jiessoas que Ira- 
mavão a conspiração, tinlião pouca cautela em oc- 
cultar-se, e ser já conhecido hum conspirador dos

s
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mais conspícuos, por o qual se podia vír a conhe-' 
cer todos os outros. Acresce mais, saber-se igual- 
mente o fim da conspiração, e poclerein-se tom?*r 
todas as medidas para o previnir , sem inverter 
as formas orcünarias de proceder em similliaiite» 
casos,

Perém basta que ouso (ou abuso) tenha autho- 
risado os homens, constituídos em grande authori- 
dade, a servirem-se de meios extraordinanos , em 
certos casos, para eíles se servirem em lodos. Tal 
he o privilegio que tem o poder, para converter 
tudo em vantagem daquelíes, que o exercem, 
interpretando sempre da maneira que mais lhes 
convem , as regras que lhes prescreve a justiça , 
achando em si mesmo a salva-guarda contra os 
ataques da opinião publica • ataques, que, por mais 
íbrtes que sejão, são bem depressa repulsados por 
tres ou quatro palavras — a sef/urrmça do Este* 
do, a trancfuillidade publica^ a gravidade do ernne 
assim o exifjião: e tudo cede, ou parece satisfei
to. O homem ]io{leroso tica salvo, a sua honra ille- 
sa, a sua reputação intacta, se as mais da vezes 
adquire , álèm de honrai e recompensas  ̂ o titulo 
de homem hábil, homem de Estado.

Não acontece o mesmo aos subalternos , que 
nestes assuinpíos figurão mais ou menos debaixo 
das ordens , e influencia dos superiores; porque,, 
quando o publico se julga escandalisado, exerce 
contra elles a sua indignação ; como sendo mais 
aptos para siipporlar os eüeitog da vingança.. As-
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sim , tal lie a propensão dos homens para a inj tís
ica, qne, ainda quando pertendem puni-la, coinmet- 
lem elles mesmos huma injustiça , sacrideando 
«commodamente ao sen ressentimento aquelles, qiie 
<leverião defender, e lastimar, por terem sido vie» 
limas de circunstancias, que bem poucos dos seus 
acensadores terião evitado, se ncllas se tivessem 
•achado envolvidos-.

Se ap])Hcassemos estas considerações geraes, e 
qtie nos parecem justas , ao caso de que trata
mos , acharíamos, que ellas quadrão perfeitamen
te com o que se passou em Portugal, relativainen- 
te ,*í descoberta da conspiração de 1317.

Km verdade, este plano de descoberta ha sido 
•inteiramente obra do Marechal Beresford^ Assim , 
ou seja eiíe julgado bom , seguro , e conducente 
a hum resultado feliz , cm seja julgado máo , pér
fido, desnr^essario, e cau^a de muitos males, ou 
seja, em hurna palavra , digno de louvor, ou de 
vitiqierio; hum e outro devem recahir exclusiva
mente sobre a pessoa , que o inventou, que o di- 
rigio, et]ue o enVetuou. Abstemo-nos de dar deci
didamente a nossa opinião, pelo que respeita á 
natureza de tal plano, por que julgamos mais pru
dente , e acertado, deixar ao leitor a liberdade de 
proferir elle mesmo a sua opinião, sem que lhe 
seja preciso combater a nossa, ou encostar-se a ella. 
•Mas de qualquer modo cjue elle faça este exam e, 
com tanto que proceda com imparcialidade, e jus
tiça, não pode deixar de adquirir a convicção de
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que o bcrn ou mal deste plano deve recaliir sc hre 
o M a r e c h a l  Beresford , e de nenhuma maneira so
bre aquelleŝ  que obrarão em virtude das ordens 
■ do mesmo Marechal. Isto he lanlo mais evidente, 
que, lendo elie concebido ésle projecto, e tendo 
em sua mão a força para o executar, ainda mes
mo quando as pessoas que lhe obedecerão, tives
sem a possibilidade de se recusarem, em nadades- 
.concerlarião o plano; porque quando a íbrça está 
unida a liuma vontade determinada, que haverá 
que possa rcsislir-lhe ?

Isto sup]>osto, e bem consideradas as rasòes em 
que nos fundamos , deve parecer estranho a todi 
e qualquer pessoa livre de prevenção, e de parti
ndo, o ver recabir todo o odioso, que cada hum 
imagina nesta acção, segundo o seu modo de en
tender, sobre os indivíduos empregados pelo Ma- 
;rechal Beresford na descoberta da conspiração , 
muito mais, sendo esses individuos militares, e 
.obrando ern virtude das ordens do seu chefe em 
nome de El-Rei..
. Entretanto, esta injustiça tem pezado sobre toa
dos esses individuos, mui principalmente sobre os 
.Capitães, Pinto, e Corvo, e o Bacharel JoãO de 
,Sá, que são precrsarnente os que obrárão em vir
tude de ordens, e os que.se acharão em circuns
tancias tão criticas , que bem considerados os tem
pos e as pessoas , quasi que lhes não deixavão a 
.liberdade da escolha; e o que lie mais digno de 
nolar, he que o grande numero> de ag-.entes, que
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volufilarlarneiite concoiTorão o iiiesmo íira ^
se acliáo ao abriíi;o da cáí usura, e alguns deli cs 
gosando do siguala la considoraç.ao! l̂ oiige do nos 
o pensamento de lhes ser nocivo-̂  mas uào se iivos 
deve levar a mal , dezojar o mesmo indulto, ou 
a mesma fortuna, para os outros. Dizemos mais ; 
não achamos nenhum fundamento na justira , é 
menos na polilica, para que qualquer indivíduo 
os possa injuriar, ou perseguir impunemente!

Entretanío, lie de facto, que Piiilo e Corvo se 
tem visto na cruel necessidade do viver fora de 
Portugal , e que João de Sa se ve igualmente 
constrangido a viver homisiado : porque, o espirito 
publico, mal informado desde o principio, ãcerca 
deste acontecimento, illiidido com falsas tradições 
ou boatos , confirmados por diversos escriptos re
centemente publicados, parece manifestar huina 
indignação ápparentemente justa, que expõe es
ses tres individuos ao furor de seus inimigos, ou 
de qualquer, que qiiizer insultados, não sò impu- 
iiemente, mas talvez até com applauso!

O que deverá parecer ainda mais extraordinário 
he , ver o Governo esta animosidade tão aberta- 
mente pronunciada contra tres cidadãos, conhecer 
que ella he injusta, e violenta, saber que a opi
nião publica não a approva, se não por se achar 
mal informada a seu respeito; e o mesmo Governo, 
a quem compete proteger os cidadãos , tanto na 
sua honra, como na sua segurança pessoal , bem 
longe de ter procurado esclarecer a opinião, e por
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0 3  inflividuós^ qu8 ella condemna , ao menos ao 
abriò'o dos furores populares, procure ao contrariò 
reforçar contra elles a indignação publica.  ̂ H u-

■,t- Assim SC deve sup;)cr do acto , em que publicamcnle na 
Tgrcjíi de S. Doiningoj sc fizefào as execpdas das pessoas, exe- 
culadas corno conspiradores, dando-se“*lhes o titulo de m ar- 
ti/res da liberdade, Este consentimento tácito ou expfesso do 
(E)verno não pode deixar de ser olliado corno liinna medida 
a mais iiiconsiderada e impolitica, que possa cornmetter hum 
Governo, deixando ao livre arbitrio d ’ huns poucos d ’ indivi- 
duos a faculdade de rccstabeleccr a memória de pessoas, jus
ta ou injustamente condemnadas, mas qne otinluio sido rorn 
as tac3 qnaes formalidades legaes que então existião, e o qu« 
mais h c , ainda se não abolirão.

Ora hum Governo não pode consentir similhantes irregula
ridades, sem crear para si mesmo inconvenientes, que tardeoii 
cetlo lhe Imo d<í ser funestos. Siipponhaitros que a Sentença 
lia sido injusta, e que a fequidade com m anda, ao menos, 
para alivio dos parentes e am igos, e rnesmo para satisfação 
das pessoas honestas, e credito da nação portugneza , qne se 
reestabdeça a rriemoria dos executadosí seria preciso, para 
conseguir este fim , proceder com ordem, c sabedoria; seria 
jjrcciso iiao infringir as formas da justiça , para satisfazer á 
justiça; seria }>reciso cm fim , no interesse geral, que este 
acto fosse acomjranhado de todas as formalidades legacs, e 
de toda a solcmnidade da justiça.

I em-se visto algumas vezes, e justo he quese visse sempre, 
rccstabeleccr a memória dãupiclles, que tem sido victirnasdog 
furores dej)artidos, ou das paixões d ’ homens jroderosos, quan
do a opinião, esclarecida sobre a falsidade das aceusações, e 
da injustiça das sentenças, clama pela reparação, que hum 
b»m Governo não pode negar a ninguern ; mas por isso mes-

(T"
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ma simples declaração do Governo tivera feito ces
sar as suspeitas odiosas, que pezào sobre a honra,

mo (jue se tracla cie lactiíicar Imin aclo arhitrario, e illega!, 
deve-se ))rocecler por meios legítimos, e legaes; cio con lrano, 
seguir-se-lia a rc'peti(j'ào dos mesmos abusos que se pertcude

reformar.
A revi^ão soleimie, e escrupulosa do processo, parece-nos 

quo deveria ter sido o primeiro passo, e depois a publicação 
do resullaclo, tudo por via das authoridades competeiilcs , ç 
com as formalidades da lei. 1'c ra disto, tudo he ue^potlsmo, 
ou anarchia; despotismo, se o Governo inverte as formalir 
dades da le i, e a competência dos Iribunaes: anarchia, se 
os particulares se julgão authorisados de facto a fazerem jiib- 
tiça a si mesmos. Quem nào i-revè os rnalcs que scí poueiu
sen-uir de similhante desordeni!

°^^as mudanças do G overno, sobre tudo, poucos são os 
individuos, que uão se julguem lesados em seus direitos, pelo 
Governo antecedente. Ora , em que cabos não se veria o novo 
G overno, e a Nação inteira, se fosse licito a enda bum ad
ministrar a si mesmo a ju.tiça , que clle julga ter-lhe sido ne
gada? Hum SC) exemplo basta para animar todos 05queixosos. 
Admittido ou tolerado este procedimento a respeito de huns, 
não se peide negar a outros sem injustiça, ou pelo menos sem. 
cscandalo, e resenlimento dos preteridos. Muita genteduvida 
ainda, se existio real mente a conspiração contra o S. D. Jose 
I . , e muitos são interessados no reestaboleÇimento da me- 
mo’ria dos executados: ora supponhamos quepertendiao cha- 
mar-ihes victlmas da liberdade, ou m arlyres da ly ra n m a , e 
por via dos jornaes e actospúblicos, esoiemnes, annunoiavao 
.a toda a N ação, que se aebava reeslabelecicla a memória dos 
executados em 17Ó9 ; que faria pois ,0 Governo neste ca- 
so , ou em outro similhante? im pediria, ou approvaiia este

klilJ IfJ
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e reputaçao destes cidadacs. E diremos mais: ao 
ponto cm que se achão ascr.usas, sd aauthoridade 
do Governo ])óde resliliiir-lhes a Patria , e a sua 
segurança pessoal. Isto he tanto mais evidente que, 
a perseguição que elíes estão soíTreiido, provém 
da falsidade com que são accusados , e da negli- 
gencia, por assim dizer, estudada, d’aclarar os 
factos, e ractifícar o seu procedimento. Em qiian» 
to a opinião publica não fur esclarecida a este 
respeito , quasi que não póde moderar a sua in
dignação ; porque se lhe tem feito crer cousas , 
que são de natureza a revolta-la. E quem se não 
ha de encher de horror, e de indignação, á vista
procedimento ? Não sabemos o qne faria ; mas de que nin
guém deve duvidar, he , que hum Governo deve ser justo , 
prudente, e precatado.

S(ja embora leestabelecida a memória, e a innocencia de 
todo aquelle, que a tyrannia tiver sacrificado aos seus furores: 
mas sejao conforme as regras da justiça ; a revista do pro
cesso, o exame imparcial dos factos, devem preceder sempre
á sentença. E quem impede proceda regularmente a esta re
vista?

' t
P  certo he, que sem ella nunca se poderá obter o fim, que 

todos desejão : mas f>odem seguir-se muitas , e graves de
sordens, € ate horríveis attentados ! Quem se julga authori-
iado a fazer justiça a 6Í mesmo , julga-se igualmente habilitado
a exercer a vingança contra os indivíduos, que se suppòe 
para ella terem concorrido; .e .se passassem a exerce-Ia, se ma
tassem, ferissem, e insultassem , de quem seria a culpa se não 
do mesmo Governo, que, approvando a primeira causa, ap, 
Piova, d’ante mão,^todas as consequências necessárias?

iíí
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dos cviíifies, que se lhes suppoein ? Elles sao olh^ 
dos como homens vis, e infames, que se presta
rão ao mais horrivcl atlentado, que se pode com-̂  
meiter contra a honra, contra a justĥ a, e contra 
a humanidade ! Suppõe-se que por hum vil , e 
sordido interesse, elles servirão a ambição de hum 
homem poderoso , e não hesitarão em conduzir 
muitos de seus compatriotas innocentes ao mais 
cruel, e infame dos suppliciosl A’ vista de taog 
asserções, sempre coroboradas, e nunca desmentidas, 
qual será o homem dotado de sentimentos hones
tos , que não reprove tão abominael conducta !

Mas quanto a realidade está distante destas fal
sas supposições !

A conspiração existio , como já f.ea provado ; e 
os individuos, que são accusados de denunciantes, 
bem longe de a terem fabricado , como se tem 
pertendido, forão constrangidos a contribuir, para 
impedir funestos resultados. He verdade (lue se 
prestarão a isso; mas não derão este passo, se não 
depois de muitas instancias, em virtude de ordens 
as mais positivas em nome d*El-Rei, e na persua- 
ção de que fazião grandes serviços á Patria. Aqui 
muda iíiteiramente a natureza da questão. e de
senvolvida ella, oíTerece hum resultado, que se pd- 
de calcular , comparando a diflerença que existe 
entre consumar hum crime , ou impedir que se 
chegue a consumar hum attentado. Se Corvo, í in- 
to, João de Sá, c todos os demais, conhecidos, 
oa por ventura encobertos, tivessem (comomni-
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íos teiii querido suppòr) fabricado a conspiração'̂  
deveriào ser contemplados como monsíros, indiguos 
dü toda a sociedade humana, econio taes punidos, 
quando mais não fosso, do que sendo expulsados 
delia como infames , traidores, e assassinoŝ  Pĉ  
réin tendo-se elles prestado a contribuir para a 
descoberta d’huma conspiração, de que devia en  ̂
sanguentar a Patria, tendo além disso, obrado em 
virtude de ordens superiores, não pdde haver nin̂  
gueni justo, e imparcial, que possa achar a aua 
conducta reprehensivel, e muito menos criminosa.

Concluímos , que se os indivíduos, que contri
buirão para a descoberta da conspiração, não são 
dignos das recompensas do Governo, são pelo me
nos credores da sua protecção* Ser-lhes a opinião 
contraria , já vimos que he por ter sido illudida 
por falsas asserções ; porem o Governo, que co
nhece a verdade, nãp só se torna digno de censura,, 
por deixar permanecer a nação neste estado de dur 
vida, mas lambem por não proteger cidadãos, que, 
não soffrem tantos prejuízos , e aíTrontas se não, 
por terem feito grandes serviços á Patria. §eja 
qual for o motivo que determina o Governo a obrar 
d’outro modo, a sua conducta he estranha, injus
ta , impolítica , e nunca praticada por nenhum 
Governo do mundo; porque, não póde hayer Go
verno, que se julgue interessado a punir aquellê , 
quê  descobrem as conspirações contra o mesino 
Governo. Isto seria o mesmo que dizer aos gover
nados— íf Vós podeis conspirar contra miaij  ̂c.oq-

íi
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tra o Estado, seguros de que se alguém 'se atrever 
a descobri-vos, eu mesmo os entregarei á iiifamia., 
e ao furor dos partidos,
■ Pelo que respeita á opinião publica, quando el- 
la estiver hem inteirada, de que a conspiração, em 
vez de ser fabricada, existio realmente, e que cs 
individuos a quem se attribiiia o execrável crime 
de a ter forjado, compromettendo, e denuncian
do muitos de seus compatriotas innocentes ,  sd 
obrarão em consequência de ordens superiores e 
para iinrn bom fim ; que Corvo nunca se alistou 
•em o numero dos conjurados, nem conhecia a ne- 
iihurn delles-, e que Pinto, João de S á , e outros 
muitos ofíiciaes de honra e probidade, depois de 
4erem por muito tempo resistido ás instancias do 
Marechal Beresford, só se determinarão a contri
buir para o descobrimento da conspiração, quan
do o mesmo Marechal lhes deo ordens em nonie 
d’E i-R e i, assignadas pelo seu proprlo punho, per
suadindo-lhes que a sua honra ficaria illesa, e pro- 
mettendo-lhes, que nenhuma pessoa , que por seu 
rrespeito entrasse em o numero dos conjurados, se
ria punida; promessa que elles exigirão como con
dição absoluta, e que, como já vimos, foi desem
penhada : quando a opinião publica assim estiver 
inteirada, tornamos a repetir, ha de necessaria
mente moderar a sua indignação, por isso mesmo 
que ella firmará o seu juizo sobre a realidade de 
íactos mui diversos daquelles , que até agora so 
lhe tem apresentado para iliudi-Ia.

T a
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138 CONSPIRAÇÃO DE 1817r
Além  deque, quando mesmo nào fossem aleivo^ 

gos todos os boatos , que se tem espalhado contra 
esses indivíduos, ha hum a razão natural e politica 
para os não perseguir  ̂ porque provado que huma 
conspiração he sempre hum atlentaxlo horrível con
tra o Estado , aquelles que a descobrem , são dig
nos do punhal dos conspiradores, mas por isso mes
mo adquirem algum direito á gratidão dos povos 
e muito mais á protecção, dp Governo»
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PRÍSÃO DOS ACCUSADOS , SEU PROCESSO , SENTENÇA ,
E EXECUCÂO.

Secção 1 /

'cndo o Marechal Beresford adquirido a certe
za de que se tramava liuma conspiração , e tendo 
em seu poder bastantes documentos para formar 
corpo de delicto a hum grande numero de indiví
duos, implicados nella  ̂ chamou a casa da sua re
sidência , Cypriano Ribeiro Freire , presidente da 
Junta do Commercio, e que o havia sido do Erá
rio , o Visconde de Santarém , João Diogo, e Jose 
Antonio d’Oliveira Leite de Barros , Desembarga
dor do Paço, e Auditor Geral do Exercito, pes
soas de quem elle fazia grande conceito, aos quaes 
deo parte de tudo o que se passava a este respei
to , pedindo-lhes seu parecer sobre os meios, que 
elles julgassem mais acertados, para se proceder 
á prisão dos conjurados, sem comprcmetter a se
gurança do Estado, e a tranquillidade publica.

Segundo as informações que temos, parece que 
houve divergência de ojiiruões, sobre as medidas 
que sedeverião tomar*, mas a final todos concorda
rão em que o Marechal devia immedialamento

V
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part icipar este acontecimento aos Governadores do 
Reino • e assim se praticou. Esta especie de con
celho ou consulta teve logar na noite de 22 de 
Maio.

No dia seguinte (23) fez o Marechal esta parti
cipação ao Marquez de Borba, Presidente do Go
verno , o qual passou immediatamente a commu- 
nicalla aos demais Governadores , reunidos em 
concelho. Nuo he difficil de imaginar o medo , e 
confusão, que se apoderarão delles, nem tão pou
co a raiva com que havião de proceder contra os 
accusados , para, á força de zelo e actividade em 
punir, poderem , de alguma forma , dissimular a 
sua negligencia , que não se pòde negar era ver
gonhosa 5 e digna de sevdra reprehensão.

Nesse mesmo dia, pela tarde, foi D . Miguel For- 
jaz, mui assustado, perguntar ao Marechal Beresford, 
se elle estava seguro do Exercito; ao que o dito 
Marechal, sem hesitar, respondeo que sim. Tam 
bém nos consta , que o Marechal fizera sobre o 
mesmo objecto alguma communicação confidencial 
ao Tenente G eneral, Francisco de Paula L e ite , 
Governador das Armas da Corte , e provincia da 
Extremadura; mas apesar de lhe ter recommen- 
dado a maior cautela de não dar nenhum indicio, 
pelo qual se podesse vir no conhecimento de que 
havia alguma grande novidade, ou motivos de des
confiança , o Genevaã Leite , fosse por medo ou in
discrição , ou porque assim o entendeo, manifes
tou alguns indicios , que podião dar a conhecer
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que temia alguma cousa ; como por exemplo , ir 
elle mesmo visitar alguns Quarleis, e mandar ron
dar as patrulhas, e o quartel da Guarda da Po
licia.

Estas , e outras indiscrições dériio causa a que 
o  Marechal Beresford instasse com o Governo, pa
ra que ordenasse sem demora as prisões dos indi_ 
vidiio^ suspeitos , as quaes forao cfíectuadas na 
noite de 24, ou antes no dia 2 5 ; porque se proce- 
deo a ellas depois da meia iioite sendo a esta ho
ra em ponto, qiíe sc devia achar em armas toda 
a tropa de In n h a, e que os diíTerentes Ministres 
cu ofticiaes de justiça , nonmados pelo intendente 
da Policia, e auxiliados por tro[)a da m esm a, de- 
viao eiiectuar as prisões dos individuos, que lhes 
tinhao sido indicados pelo Governo, o qual nesse 
mesmo dia tinha expedido ordens ao Intendente, 
e ao Marechal Beresford , para o auxiliar com a 
força armada que fosse necessária.

Na manha do mesmo dia 25, o Marechal pássou 
confidencialmente ordem aos commandantes doS 
corpos, para chamar todos os Ofticiaes e Soldados', 
debaixo de pretexto de exercício ou revista, í; re- 
telios nos quartéis , ficando advirtidos os mesmos 
commandantes, que íÍs onze horas e meia doviao 
fazer a distribuição doscartuxos, mandar carregar 
as armas, e fazer todas as disposições necessárias, 
a fim de se acharem promptos a marchar, d meia 
noite em pento, para onde lhes fosse (.rdenado.

Ordenou iüualmente aos seus Ajudantes d’Or-
V  2
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dens que se achassem ás onze horas da noite no 
Quartel do Regimento de cavalleria N." 1 em Al
cantarâ  e o mesmo foi ordenado ao Conde de Sam
paio, que devia exercer as fimcçdes de Ajudante 
General, visto acliar-se gravemen'e molesto o Aju
dante General effectivo, JManool de Brito Mosi- 
nbo.

As onze horas e meia soldo o Marechal da sua 
residência do Pateo do Saldanha, acompanhado 
do seu Ajudante de ordens Frederico Watson, e 
veio estabelecer o seu Quartel General em Alcan
tara, onde se achava o seu Estado Maior, e o 1.“ 
Regimento de Cavelíaria, commandado pelo seu 
Coronel, Sir Henrique Watson, e para onde veio- 
hum Batalhao do Regimento N.” 4 de Infantaria, «- 
commandado pelo Major Rozado * meio Batalhão 
do mesmo , postado no principio da calcada das 
Necessidades vindo da Boa-Morte , commandado 
pelo Major Mendonça, e o outro meio, no Quar
tel em Campo de Ourique com o seu Coronel Ri
cardo Armstrong, onde se achava igualmente o 
Marechal de Campo, Sir Archibald Campbell, 
Commandante da Divisão. O Regimento de lofan- 
teria N.* 1 ficou no seu Quartel de Belém , Com

ité l)eve [notar-se, que ate este nimnenlo, o Marechal Be- 
resford não tinha participado a nenhum dos seus A judantes de 
Ordens, nern officiaes do Exercito quaes erão seus intentos, 
nem manifestou o menor indicio por o qual elles podesseirt 
suppôr que existia, hum plano de conspiração, o que elle co
nhecia os conspiradores.

It:
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inanclâí-lo p̂ l̂o TciicntG CoroiiGl Cicii:cc , grog íciiii.» 
beiR se achava o Brigadeiro J csü rio V ascoiiceüo» 
e Sá, Comniandante da Brigada. O Regimento de 
Cavellaria N.“ 4, debaixo do commando do Tenen
te General, Marquez de Sabiigosa , íicoii no seu 
Quartel, e distribuio hum Esquadrao em pari idas, 
commaudadas por oíhciaes, rondando toda a piaiâ  
desde Belém até Alcantarâ  o General cias Arma» 
da Corle, Francisco de Paula Leite achava-se no 
Gastello com hum Regimento de ínfaritaria : o Re
gimento 16 no seu cjuartel em Vai de I erei- 
ro; o Tenente General, José Antonio da Roza, 
Inspector Geral de Artilharia, no Quartel da mes
ma , no Caes dos Soldados, em frente do qual se 
achavão as 4 Brigadas de Artilheria volante, com
postas de 20 peças, e 4 obuzes de calibre neve, 
em Linha, ccmmorrões acesos.

Postados os corpos conforme as ordens, que ti- 
nhão recebido seus commandantes, passarao os mi
nistros da justiça, auxiliados por tropa da Guarda 
da Policia, a fazer as prisões dos individuos impli
cados na conspiração, que se achavão em Lisboa.

Os commandantes dos Regimentos, tendo ordem 
para prender cs ofiiciaes delles , que se acliavao 
implicados; em N." 1 de ínfanteria forão presos o 
Capitão Victorino Soares Senão, e o Tenente íei- 
xeira: e no Regimento N.** 4 de ínfanteria, não 
se achando no Quartel , o Alferes José Joaquim 
da Silva Pinto, o Coronel Armstrong mandou o Ca
pitão Thomaz Joaquim D’ordaz, com seis soldados
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á R u a  de S . B e n to  , on d e  elle  m o r a v a , e alií foi

j ) r e s o .

Joào C arlos P a lm e ir o , C a p ita o  M o r  de A lh a n -  

dra aJii foi ig u a lm e n te  preso n a q u ella  m e sm a  noi

te e Iiora , pelo M a jo r  A s s is te n te  do A ju d a n te  

G e n e r a l , José L u c io  T ra v a sso s  V a ld e z ,  q u e  para  

esse  íim par tio de L isb o a  no dia 24  , com  h u m a  

forte escoU a de c a v a llc r ia , ten d o  re ce b id o  as suas  

in stru cções co n fid en cia lm en te  do M a r e c h a l , no  
m o m e n to  da sua p a rtid a .

O  T e n e n te  G e n e r a l G o m e s  F re ire  de A n d r a d e  

lia sido preso pelo D e se m b a rg a d o r  A ju d a n te  do I n 

t e n d e n t e , João  G a iu le n c io , a c o m p a n h a d o  de Im m  

forte d e sta ca m e n to  da G u a rd a  da P o lic ia , c o m -  

m an d ad o  pelo T e n e n t e  C oronel da m e s m a , J o a 

qu im  J o sé  M a r ia  de S o u sa  T a v a r e s . D e p o is  d e c e r -  

car#»m a ca sa  do T e n e n t e  G e n e ra l ( q u e  m o ra v a  

no alto da C a lç a d a  do S a li t r e )  a rro m b a rã o  a p o r

ta  da ru a , e forão arrom lian d o as d em a is  até  cho_  

g a re m  ao G a b in e te  on d e elle  se a c h a v a ^  a ssim  

qu e íòi arrom bad a e s ta , os soldados en tr.írã o  no q u a r 

to , ap on tan d o as a rm a s con tra  o G e n e r a l , o q u a l 

não fez a m en o r re s is tê n c ia , n em  se m ostrou  as_ 

s u s ta d o ; e por de iras dos sold ad os g rito u  o d ito  

l e i i e n t e  C o r o n e l: V .  E x ." ' e sta  jireso : ao q u o

G o m e s  F re ire  resp on d eo —  A s s im  se  en tra  c o m  

tan ta  in solên cia  , e d esa fo ro  em  ca sa  d e  h u m  T e 

n en te  G e n e r a l?  e V . m . n ão m e  ptkle p re n d e r , 
porque não tem  a m in h a  P a te n te  !

lí^utab ap p a receo  o D e s e m b a r g a d o r  , e  m o s tr a n -
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do-Ihe a ord em  , o G e n e r a l se d co  a p risão se m  

n a d a  d izer ao D e se m b a r g a d o r  ; m as voU ando-s'e  

para o T e n e n t e  C o ro n e l, ch a m o ii-lh e  hum fraco e 

insolentê  a ju n ta n d o  qu e o seu  c o m p o rta m e n to  não  

era  nem de hum Official̂  nem de hum Cavalheiro, 
mas sim de hum Esbirro , ^cjuasíl, ou vil u(jarra- 
dor. D e p o is  d e  ap p reh en d id os ou seus papéis , en 

trou com  o D e s e m b a r g a d o r  e m  h u m a se g e  de alu 

g u e l , e íüi con du zido á T o r r e  de S . J u lião  da  

B a rra  , on d e ch egou  ás se is  horas da m a n h ã  , 

aco m p an h a d o  d a  m e sm a  esco lta  de C a v a lle r ia  da  

P olicia  q u e  o tin h a  h ido p r e n d e r .

D e v e  n o t a r -s e , q u e  n a q u ella  m e sm a  ta rd e , G o 

m e s F re ire  tin h a  d ito  em  casa  do C o n d e  de K io  

M a i o r , E u  e sta  n oite  hei de ser p r e s o ; e d i 

zem  q u e  n esse  d ia tin h a receb id o  cartas an o n y m a s  

a v iza n d o -o , q u e  o seria á m eia  n o ite , l i s t a  c u c u n s -  

ta n c ia  oífercce  m u ita s  e m u i serias r e fle x õ e s , qu e  

falláo a favor de G o m e s  F r e i r e , com o a d ia n te  v e 

rem os.

D u r a n te  as prisões circulavão m u ito s  A ju d a n te s  

d e O r d e n s , e O íR ciaes de E sta d o  M a i o r , de to_ 

dos os pontos on d e  se  a ch av ão  p o sta d o s cs d ille - 

ren tes C o r p o s , para A lc a n ta r a , on de já  vim os se  

a ch a v a  o Q u a r te l G e n e ra l.

A  resp eito  de ou tra s prisões fe ita s n aqu ella  noi

t e , n ad a  aco n teceo  dign o d e  ser relatado^ te.ndo- 

Se tod as e ffe c tuado com  m u ita  facilid ad e e soceg o , 

por esta rem  todos d esa p erceb id o s. O s  u n ices qu e  

ge não poderão p ren d er fe r ã o : o C a p itã o  A ju d a n -

í
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te de Milícias de Lisboa Amora ( que nuna na 
sido preso,) e o Arqiiiiliecto civil, Francisco Anto
nio de Soiisa , o quai, vcndo que o Iiiao prender, 
se reAi^iou no seu quintal, e passou o resto da noi'* 
le sobre huma parreira onde o achárão, e prende
rão logo que loi dia,

A  Iropa depoz as armas, e o Marechal retiroii- 
so para o Pateo do Saldanha as 4 horas da manhã, 
quando lhe chegarão íis partes que tudo se tinha 
eirectuado com soccgo, e ordem. O comportamen
to e sobordinação da tropa foi posto na ordem do 
d ia , como consta da copia da mesma ordem , que 
abaixo copiamos.

No mesmo dia 25 pela manhã se expedirão or
dens para as diíferentes provincias, onde se acha- 
vão alguns individuos im])licados na conspiração, 
para alli serem presos^ Cabral o ha sido em Santa-- 
rcm, e conduzido a Idsboa, embarcado com huma 
escolta de 20 Granadeiros do Regimento N ." 10 
de Infanteria , debaixo do commando do Tenente  
do m esm o, Pedro Joaquim Correa de Lacerda, 
e do Ajudante João dos Santos, os quaes tinhão 
auxiliado a sua prisão.

O Alferes de N.° 10 de Cavalleria , Christovão
da Costa, foi preso na Cidade de Evora , por se
achar alli no Deposito Geral de Cavalleria, e con-

/
duzido á Capitai por huma Escolta da mesma, com- 
mandada por hum official.

O Tenente General , I'iljppe de Sonsa Cana-

i 1
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'"arro, Governador das Armas cio Partido do Por
to , receboo ordem paia prender, e remetter para 
Lisboa o Alferes de N  “ J6 José Ribeiro Pinto, 
que tinha hido por Coimbra para o Porto, como 
Plenipotenciário ào Supremo Concelho Regenerador, 
Igual ordem foi ao Tenente General, Conde de 
Am arante, para prender José Maximo Pinto da 
Fonseca Rangel, Major Ref-rmado do Regimen
to de Freire, o qual se achava habitando em hu
ma quinta na Proviiicia de Tras os Montes.

O  primeiro foi preso em GuimarSes  ̂ e vindo 
para Lisboa em huma sege com o Ajudante da 
Policia do Porto, e hum Destacamento de 16 ho
mens , e hum Sargento da mesma , em Sacavem 
apeando-se da sege o dito official , que o condu
zia e deixando nella as suas pistolas, o preso disparou 
huma contra si, que o ferio gravemeiite^ mas nao quiz 
o seu destino que morresse, para ver prolongar oa 
seus tormentos, rezervando-o para participar com
seus infelizes companheiros, de hum supplicio infa-
mc e cruel. De todos os conspiradores, este ofh- 
cial ha sido o que mostrou mais caracter, e o que 
menos comprometteo os seus cúmplices, antes li
vrou muitos que aleivosainente havião sido de

nunciados por Cabral.
O  Segundo (José xMaximo) teve a fortuna de e -

c^ipar á pris3o Aigiiulo para He^j>anlia, e passado
alciim tampo obteve huiiía sentença, (]ud lhe rts
titum a Uberdade e a sua Palria; e o Ajudante
d ea ie lic ias , Am ora, que também se escapou a

X
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p riziîo , foi condem naclo clepois a c in co  annos de  

d egred o , e p e rm a n e ce o  eni P ortugal a lé  d e -  

pois da R e g e n e ra ç ã o , ten d o  prim eiro estad o o ccu l- 

to na A rra b id a , socorrido por h um  a m ig o , a q u em  

honra e gloria seja .

A lu ita s  outras pessoas forão presas em  v irtu d e  

das declarações , ou d e n u n c ia s , obtidas pelos in

terrogatórios. E n tr e  ou tras he n otável a prisão  

do A b b a d e  de C arra zed o , por d e n u n cia  de C a b r a l, 

qu e não sõ com p rom etteo  todos os seus c ú m p lic e s ,  

m as m uitos in d iv id u o s , e a m aior parte d elles in 

n o cen tes  , corno o dito A b b a d e . E s te  e outros a  

q u em  se não pôde form ar c u lp a , forão postos e m  

liberdade quando se concluirão os interroüratorios. 

A q u i n om eam os todos os indivíduos, q u e  forão pre«  

s o s , e depois in d icarem os os qu e forão postos e m  

liberdade pelo in te n d e n te  da P o lic ia , por lhe não  
achar cu lp a.

O  T e n e n t e  G e n e r a l , Gomes Freire d'Andrade, 
.hrederico Farão d̂ Fben, O  C oron el , Manoet 
Mo7Ueiro de Carvalho, O  A l  feres , Jose Ribeiro 
Pinto. O  M a jo r  d A tira d o re s  , Jose'̂  Francisco das 
Neves. Jose Campello de Miranda. O  S a rg e n to  d e  

B rig ad a  , Henrique Jose Garcia de Moraes. O  ex*  

A lfe r e s  , Antonio Cabral Calheiros Furtado de Le
mos. O  C a p itã o  do R e g im e n to  de N . ” J3 , Ricar-̂  
do deFújueiró. O  C a p itã o  d ’ A r tilh e r ia , Majioel de 
Jesus Monteiro. Manoel Ignacio de Figueiredo. Ma- 
ximiano Dias Ribeiro. O  A r q u ith e c to  , Francis-
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CO Antonio de Sousa. O Escrivtio, Francisco Leite 
Sodre da Gama. O Ex-Tenente Coronel de Ei- 
nha, Ferissimo Antonio Ferreira. O Alferes d’A r- 
iilheria , Antonio Pinto da Fonseca IVeves. O A l
feres de Cavallaria N .“ 10 , Chrislovdo da Costa.

Postos eni liberdade no Jim dos inlerroyatGrios e ,  
depois de estarem perto decern dias noscfjredo.

O Capitao de N ." 1 d̂’infanieria Ficiorino Soa
res Serrao. O Tenente do mesmo Regimento, 7'et- 
rveira. João Honan, Aiiidante d’ordens do Mare- 
dial de Campo Bochan. O ex-A iferes de Girins , 
Antonio Lopes d'Andrade. O Alferes de N ." 16 , 
Antonio Joaqiihn de Moraes Reaende. O Ahhadx 
de Carrazedo. O Capitao d^Eiigenlieiros, Jose' Dio' 
nisio da Serra. O Capitao Aldr d’AHiandra, Joao 
Carlos Palmeiro. »

Estes dois iilliuios iuio se achando implicados na cons
piração, forão postos fÓTa dos actos do picces^o, porisrn con
servados eni prisão como M açons ou Pedreiros L ivres ; o 
j)rimeiro, por se lhe achar hum D ip lom a: e o segundo, por ser 
V enerável da L oja  Aná^ade. Parece que os Governadores do 
Keino projectavão ira))!icar na conspiração todos os Maçons, 
para com este pretexto se«iesfazerern d ’ aigurnas pessoas a quem 
nao erão affeiçoaclos. Esta iiaeriiral lembrança era huma ins
piração do Secretario D. i\íiguel Pereira Forjaz , que nos 
assegurao te-la communicado ao Alarcchal Jleresford, o qual a 
repulsara com indignação, dizendo-Ilje : u Que respondera pelo 
1'iXcrclto {)ara prender conspiradores coníra El-ltei e contra a 
PatJia; mas não respondia d ’elle para prender M açons, muito
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O k DEM DO D i \ .

Q uarlel G eneral do Patco do Sal uniha 30 de ^ faia

O illnstii^simo e Excellenli^siino Senior Marechal Cjc-  

neral, Marquez de Campo M aior, nào pede deixar de e-x- 
primir aos Officines, e ás Tiopas da Guarirçrio dc Lisboa a 
bua completa satisfação, e pcríciia approvaçao, cpie inereceo 
a Mia conducla cm a noite ds Domingo i-20 dojiresenl^c mez , 
pela disciplina, ordem, e silencio, que mosir.iiuo ; c nao pode 
senão elogiar o zelo, lealdade, e paíriolismo, que tao for- 
temente manifestarão pela sua indignação a causa que Oi 
chamou ás armas naquclla occaslão. SJua iü-xcellencia o Senhor 
Marechal General faltaria verdadcirainente ao seu de\er, se 
deixasse dc fazer huma communicaçao, que será tão agradavel 
a Suas Excellcncias os Senhores Governaioies do Reino, para 
ser levada á Augusta Presença de íí^i-Rei Nosso Senhor, 
que conhecerá que em todas as circulât mci is o seu Exercito 
he o mesmo em lealdade, e bravura, amante do seu oui^erano, 
da sua Palria , e da boa Ordem.

Os Senhores Generaes, Officiaes, e Soldados tem todos par
ticipado destes mesmos sentimentos lioniados, e tem mostrado 
o  mesmo zelo, e enthusiasmo para conservação da tranquilIR 
dade publica, e pela causa do seu Amado Soberano.

No impedimento do Ajudante-General.
O  Tenente Coronel Deputado, A n ton io  Cândido Cordeiro.

roais sabendo que entre elles se aclião muitos uos un is bravos 
e distinctos Officiaes do Exercito e os mais fieis a El-Hei ; isto 
mesmo participaria, sendo preciso, a Sua Magestade, e requeria 
se pozesse em liberdade os dois Officiaes, se elles nao erão 
implicados na conspiração. 55

O s dois in d iv íd u o s . forão  postos em  liberdade j - e  esta rea^

ã
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Secção IL

H u m a p a rte  ctcs presos foi conduzida para o L i-  
m oeiro , e o u tra  p a r te  p a ra  o ca s te llo ; 'e  ccir.eçou 
iram ed ia tam en te  o processo , corn aqueilas te n e .  
brosa* form alidades do costu iue . F rrã o  postos no 
s e o re d o , e todo o m undo sabe  o que sigm nca es
tar no segredo cm  P o r tu g a l , onde a té  a g o ra , pro
p riam e n te  fa lla n d o , todo o processo crim inal e ra  
hum  ssgredo sd conhecido do G o v e rn o , e  de seus

^O s in te rro g a to rie s  forão feitos pelos dois A ju dan 
te s  do In te n d e n te  d a  P o lic ia , Joâo  G a i.d en c io , e 
Jo sé  V icen te  C asal R ib e iro  ; e o depoim.cnto das 
testem -unhas foi ouvido pelo m esm o In te n d e n te  em
pessoa.

D epois de te re m  p e rm a n e c id o , por espaço q u a
si de trè s  m czes, em rigoroso segredo, e 
do p e r s u n ta d o s , e rep erg u n tad o s á  eatisfaçao dos 
M in is tro s , e G overnadores-, passarão ( s presos a 
se ra ca ria d o s  p ara  su sten ta rem  suas declarações em  
p resen ça  huns des outros. H u m a cousa m ui n o tá 
vel he‘ , que nenhum  delles hesitou  em descobrir 
seus cúm plices, e todos se em penhavão a ca rregar 
sobre Gom es F re ire  , como para  ti.r hum  p» n to  o e
poua do Marecl-al bereiford , sejo dilo para seu louvor , des- 
concertou os projectos doí Governadores do Heino, e escan-
dalisou a iimsta piedade de D . Miguel Pereira Forjar.

1 k'
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ap'.)io J G v e r se escaj^avao li som b ra  do seii nom e : 

e o mais extraordinário  , he que a d ecla ra çã o  do  

B arão d ’E b e n  , un ica favoravel a G o m e s  F reire  

não lia sido a tte n d id a  , d e v e n d o -o  ser j)ela rasão  

<|ue, de toclos os im plicados na conspiração , era  

o dí(o B arão q u em  tinha m ais relaçòes , e in tim i

d ad e com  G o m e s F re ire . C a b r a l , sob re tu d o , ha  

sido o m ais facil a declarar todos os seus cú m p li

c e s , e m e sm o  mui disposto a com prom et ter jiessoas  

in n o ce n te s , com o já  vim os pela  d e n u n c ia , qu e  fez  
do A l)]iad e  de C a rra zed o .

Q u a n d o  o in te n d e n te  ju lgou  co m p leta  a in stru c -  

ç m  (io processo , deo^o por c o n c lu id o , e lev an tou  

o rigcr do segredo, d eixa n d o  aos presos a liberdad e  

de se com m u n icarem  , e de com erem  ju n t o s ;  * e 

m andou soltar as pessoas im plicadas a q u e m  s e n ã o  

pdde form ar c u lp a ; com o já  d issem os imSecção an 
te c e d e n te .

A ig u n s p ertc iid o m , qu e o in te n d e n te  se  com por

tara n este  n egocio  com  m u ita  in te ir e z a , e im p a r -  

cia h d x d e . M a s ellc e sta v a  su g eito  á in flu en cia  dos 

G ov ern ad o res do R e in o  , e era  forçoso o b e d e c e r -  

lh es. D  aqui vem  o ter elle procurado e n c a b e ç a r  

no processo , que a conspiração tin h a sido d esco -

que, m esm o em tem po >»le rigoroso segredo, elles 
lin liao ach ado m eio de se com m unicarem  ( por via de hum  g a t o , . 
que entrava ptdas frestas das masmorras ) escrevendo em hum  

p^q.el o q u e  q u eriâ o ; e o  m esm o m ensageiro trasia a resposta. 
A  cousa lu io p a ie e e  im pO isivel, mas não podem os a firm a r ' 
que fosse posta em execu ção .

i ^

■
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b erta  pelo  G o v e r n o , a ílm de o 'salvar da v e r ç o -  

n h a de se d izer q u e  h a v ia  liuina con spiração o r g a -  

n isa d a  j sem  q u e  a P olicia , e o G o v e rn o  tiv e sse m  

a m a is le v e  n o tic ia . P is  porqu e ejle nao qiiiz fa

zer m e n ç ã o  das d ecla ra ções de P in to , C o r v o , J c ã o  

do S a  , e ou tros , qu e ex ig iã o  con stasse  do jiro ces- 

s o , te re m  elles ob rad o  e m  con seq u ên cia  de ordens  

dad as , p elo  M a re c h a l B eresford  em  nom e d ’ E l-  

R e i . E is  ig u a lm e n te  o que os d eterm in o u  a escre 

v e r  ao M a r e c h a l B eresford  a ca rta  , qu e cc]jia - 

m os no C a p itu lo  a n te c e d e n te .

N ã o  d ev em o s passar em  silen cio  o q u e  su cccd eo  

e n tre  o B r ig a d e ir o , Luiz Maria de Sousa Vahia, 
e l' erisswio ^ntojuo Ferreira da Cosia , den u n cia 

d o , e preso  com o co n sp ira d o r ; e foi da m an eira  
s e g u in t e :

T e n d o  o M a re c h a l B eresford  cscrip to  conliden- 

c ia lm e n te  ao B rig a d eiro  Fahia , que se ach ava  

em  T r a n c o s o , p ed in d o-lh e  se p re sta -se  q u an to  es

t iv e s s e 'd a  sua parte  para d escobrir hum a con sp ira - 

ra çà o , qu e lhe co n sta v a  an d ar-se  tram an d o contra  

E l - R e i , e co n tra  a n a ç a o ; assu stad o o B rig a d eiro  

com  e sta  noticia , e tem e n d o  de ser elle  m esm o  

s u s p e ito , resp on d eo ao M a re ch a l , assegu ran d o-o  

de seu s sen tim en to s de fid e lid a d e , e adhosão á f a -  

m ilia  rein an te  , se n tim e n to s dos qu aes elh? nunca  

s© a fa s ta r á , com o já  tin ha dado p r o v a s , re je itan 

do proposições qu e se lhe tinhão fe it o , h avia  m u i

to  tem p o , p a ra  fazer p arte  de hum a certa  sccie - 
d a d e .
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Esta inconsiderada reposta do Brigadeiro ^ahia 
teve as consequências , que se devia esperar; por
que o Marechal Beresford desejoso de evidenciar 
este negocio , não podia deixar de instar com o 
Brigadeiro , para saber quem tinha feito o convi
te de entrar em huma conspiração. Em consequên
cia do que deo-llie ordem para vir a Lisboa , e 
instando que declarasse o individuo , que o ti
nha convidado, não teve outro remedio senão nc- 
mea-lo, e segundo a sua declaração este indivíduo 
era o dito Ferissimo Anlonio Ferreira da Costa, 
o qual, sendo acariado com o Brigadeiro , susten
tou o contrario com tal habilidade , e firmeza que 
foi julgado livre, como severa pela sentença.

Esta'’declaração do Brigadeiro P^ahia deve an
tes olhar-se como huma indiscrição , filha do em- 
haraço causado pelo medo, do que huma denun
cia, ou premeditado desejo de fazer hum desgra* 
çado ; e por isso julgamos que o Brigadeiro Fa- 
hia , apesar de ter passado por hum falso ac- 
cusador, havia de estimar que o outro salvasse a 
sua vida, que elle, pela sua indiscrição, tinha
posto cm tão grande risco.

Concluso o processo , o Intendente o entregou 
ao Governo , e sobre elle se proferio a sentença 
de execrável memória, que copiamos. _________

O processo de Gomes Freire foi feito separadamente, e 
com todas as horrorosas precauções, que o Governo juigou 
necessarias para exercer sobre elle huma vingança premeditada. 
Basta dizer que não foi acariado com as pessoas, que depo-
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Secção IIL
Ü II

1

E sc o lh e rã o  os G c v e rn a d o re s  cin co D e s e m b a r g a *  

dores para e x a m in a r  o p r o c e sso , e  proferir a se n 

te n ç a  dos p r o c e ssa d o s , a qu em  , por m éra fo rm a - 

i i d a d e ,  n om earã o  hum  d efen sor. D e s ta  vez ( c o n 

tr a  o c o s tu m e )  a ju s tiç a  foi d i lig e n te , e os ju izes  

tã o  a c tiv e s , e prom ptos em  ju lg a r , co m o  o G o v e r 

n o  em  m an d ar ex e cu ta r  a sen ten ça ; porque c m  m e 

n o s  de d ez  dias forão sen ten cia d o s os r é o s , re g e i-  

ta d o s  os E m b a rg o s  por dois A c e o rd ã o s  dos m esm os  

j u i z e s ,  e  tão apressados estavão  os G o v e rn a d o re s , 

■<|ue a e x e c u ç ã o  p reced eo  dois dias á p u b lica çã o  

•da se n te n ç a ,, que aq u i cop iam os por inteiro.

11̂

! :

«erão contra elle, e que permaneceo em rigoroso segredo, 
quando os outros presos se communicarào. Este barbaro, e 
escandaloso comportamento d o s  Governadores, foi estranhado 
pelo Marechal Beresford , que a esse respeito fez representações 
fto Governo, segundo ouvimos dizer.
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Luiz Gomes Leitão de Moura , Cavalleiro profes
so )ia Ordem de Ciuislo, Desetnharf/ador da Re
lação do Porto, com exercicio de Corregedor do 
crime do Bairro da Rua Nova , e escrivão no
meado para o Juizo da Inconfidência, etc. Certi- 
f  co f/ue nos autos crimes, processados no mesmo 
Juizo da Inconfidência , na conformidade das 
Reaes Ordens de Sua Magestade I  idelissima, cour 
tra os reos de aha traição Jose Joaquim Pinto 
da Silva, e outros , se acha proferida a folhas 
cento e cincoenta e sete verso a sentença do theor 
seguinte.

-ccoidao em Relação, etc. Vistos eàtes Autos, que em 
execução das Reaes Ordens do diLo Senhor sc fizerão summa* 
rios aos rcos J osi Joa ju iin  P in to  da Silva , A 1 feres da R e
gimento de Infantaria NA 4 , José CampcUo de M iranda^  
José R ibeiro P into, Alferes do Rogimonlo de Infantaria N. ® 
IG , M a n oel M on teiro  de C arvalh o, Coronel de Milicias re
formado , G om es F re ire  de yindradc , 4'enente General , 
F rancisco J n to n io  de Sousa y Arquithecto c iv il, P ed ro  R i 
cardo de F igu eiró , Capritão do Regimento de Infantaria N .” 
13, José Francisco das N eves, Major do Batalhão de Atirado
res de Lisboa Occidental, H enrique José G arcia  de Morae^\ 
A n ton io  Cabral Calheiros F u rta d o  e Lem os, M o n o e l dc Je- 
sus M on teiro  , Capitão do Regimento de Artilharia NA 3 ,  
M an oel Tgnacio de F igueiredo  , M axirniano D ia s  R ib eiro  , 
A n ton io  P into da Fonseca N e v e s ,  Segundo Tenente do RcL 
gimento de Artilharia N.*" 4 ,  F ed erico  D a rã o  'd 'E hcii, F c -

í"! <'

;l 0’
l<
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rissimo A nton io  F erreira  da Costa, Chrhtovcio da Cosia, Alferes 
do Regimento deCavallaria N .'’ 10, e Francisco L eite  S od ré  
da G am a j  Denuncias em segredo folhas seis verso, e folhas 
quarenta e duas verso, que precedèriio ú Devassa aj)[)ensa, 
averiguações a que se procedeo , documentos juntos, interro
gatórios, •eom que forão perguntados os mesmos reos nas suas 
respectivas prisões, e a sua defeza pelo Advogado, que j)ara 
esse hm lhes foi nomeado pelo Accordào folhas sele : Mos
tra-se , que alguns dos mesmos reos, esquecidos da (ideiidade 

devida ao nosso legitimo Soberano, e que tem ieito em todos 
os tempos o caracter de vassallos do mesmo Senhor, conce
berão o detestável, e horroroso desígnio de hurna sublevação 
para o firn de mudar o Governo estabelecido pelo mesmo Se
nhor , substituindo-lhe outro revolucionário, com o fingido 
titulo de Concelho Rcg'Cncrador^ preparando-se para esse hm 
com Diplomas eni pergaminho , com a denominação de Car* 
ta C redencia l, de hninas instrneções, c methodo para a ad* 
quisição de socios , de proclamações impressas com a assig- 
natura de Concelho R egenerador  , cheias de expressões infa
mes, e sediciosas, de huns pequeninos mappas em oitavo pa
ra nelies se indicar o nnrnero das pessoas convocadas para a 
dita infame conspiração, assim como dos donativos, qne pa
ra isso se dessem , e de quartos de papel, que erao os model- 
los para a fórma da correspondência, cujos papeis se destina- 
vão jiara a aulhorisaçao dos Emissários, que deviao ser man
dados ás provincias para a aliciaçao de socios, e que cliegá- 
iTio a ser enlrogues a dois Emissários pouco antes do dia vin
te de Maio deste armo, em que se deo a primeira denuncia 
com a apresentação de hum dos ditos pergaminhos com a di- 
la denominação de Carta Credencial, com sello de lúcar ver
d e , pendente dc huma fita gredelem , e branca, e datada ein 
treze de Maio deste aiino ; de vinte e quatro proclamações 
impressas, c dos mais papeis referidos, que formão o corpo 
de delicto para a Devassa , tendo alguns dos mesmos reo«

Y 2
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comprado huma imprensa ingleza para a impressão das sobre
ditas proclamações , a qual foi apreheiidida em quatorze de 
Junho deste anno, na forma que consta pelo appenso N." 4 ,  
niostrando-se por tudo , que Iiuns do& mesmos réos forão os 
installadores da infame conjuíacão, outros cooperadores e ií\- 
íluentes, outros associados, hnns com juramento, e outros 
sem essa formalidade, outros sabedores delia , mais ou menos 
circunstanciadamente , e outros indicados em differentes cir- 
cunsianeias ) como se passa a especiücar relativamonte a cada 
hum delles.

Mostra-se quanto ao reo José Joaquim Pin-ío da Silo a 
nos seus interrogatórios dv:> appenso N .“ 7 , confessar este nas 
respostas ás segundas perguntas, e declarar, debaixo de jura» 
mento pelo que respeitava a terceiro, a existência da socie
dade conspiradora na maneira seguinte: que visitando o C o
ronel Manoel Monteiro-de Carvalho, quando estava doente^ 
conversara sobre os P lanos, e Regulamentos novos para o  
.Rxercito, discorrendo o dito cm absurda política na divisão- 
de Portugal em très partes, e iníluencias de Nações Bstran- 
geiras, e da Ingleza em Lisboa, declarando-o mesmo Mon
teiro, que era necessário fazer-se opposição a este P lano: que 
retirando-se elle re'o, e voltando passados poucos dias a casas- 
do mesmo Coronel M onteiro, este lhe ]>roposera quizesse as
sociar-se para o fim proposto, e que conferisse eorrr Jose Ri
beiro P into: que acceitára a associação, e que lhe dera »  
conhecer os socios Jose' Campello de Miranda , o Major Jo
se' Francisco das Neves, Antonio Cabral Calheiros, e H e n 
rique Jose Garcia de M oraes; e que o  dito Coronel Montei
r o ,  e José Ribeiro Pinto lhe declárão, que Gomes Freire 
estava á testa da sociedade; que vira na casa do dito Hen
rique José Garcia proclamações impressas, iguaes á que lhe 
foi mostrada, e confessa que assistira na casa do dito Henri
que á recepção de dois socios apresentados pelo referido Ca
bral com assistência do dito Henrique, e de José Ribeira^

, C

■ L
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P in lo : que proposera oo Coronel Monteiro , c Jose' Ribeiro 
Pinto pnra a sociedade a Manoel de Jesus Monteiro, e que 
convindo este, fóra por elle apresentado na casa N.° 51 da 
rua dc S. i3ento, do dito Henrique, presentes este, e Jose 
Kibeiro P in to , servindo elle re'o de secretario no acto do 
juramento, no qual o mesmo Manoel de Jesus Monteiro oíTe- 
íeceo a sua vida á sociedade para o estabelecimento de Rei 
Constitucional, e não Republica : que elle reo sabia de scien* 
cia certa serem socios o Coronel iVíonleiro, Jose' Ribeiro Pin
to , Major Jose' Francisco das Neves, Jose' Campello, A nto
nio Cabral Calheiros, Henrique Jose' Garcia, Manoel de Je
sus Monteiro, e mais dois: que pedira ao Coronel Monteiro, 
e a Jose' Ribeiro Pinto o ser elle reo apresentado a Gomes 
1'reire, mas que não o conseguio: declara que a imprensa 
fora  comprada por Antonio Cabral Calheiros corn dinheiro 
recebido de Jose Ribeiro P into, e que este trabalhara nelia 
cora od ito  Henrique na casa deste, N.° 51 darua de S. Ben
to : que elle reo vira mais de cem prcclamações impressas 
para serem remettidas para as provincias, e se espalharem 
na occasiào da explosão: declara mais, que forão tres os 
Commissaries, Antonio Cabral Calheiros para Santarém, 
outro para a província cia Beira, e Jose' Ribeiro Pinto para 
o P orto , e sua provincia; o  qual dissera a elle reo, que 
hia estabelecer novas Commissôes: e nas terceiras perguntas 
declara, e confessa, que os pasquins manuscritos contra o 
Marechal General, porque perg-untando era, forão feitos por 
Josd Ribeiro P into, e affixados por Jose' Campello de M i
randa, e burn por elle re'o na Igreja de S. Paulo; dizendo 
elle re'o nas suas respostas ás quartas perguntas, que a so
ciedade tivera principio no mez de Fevereiro deste anno, e 
que elle re'o tivera delia noticia nos principies de Março.

Mostra-se, quanto ao re'o José Campello de M ira n d a , 
confessar nas respostas ás primeiras perguntas do appenso 
Is.* 8, depois de negar ao principio, que no dia seis dc Mai©

I . i
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deste anno estivera em casa de José llibeiro Pinto para a re
cepção de dois socios, que nessa occaaiao senao verificou ; c 
de:dara debaixo de juramento, pelo que respeita a terceiro, 
que na Pascoa deste anno recebera hum recado do Coronel 
Monteiro, participado por José Joaquim Pinto da bilva , A l
feres do lli^dinento de Infantaria N.° 4 ,  em consequência do 
qual, vindo a casa do dito Coronel Monteiro, rolou a con
versarão contra o Marechal General, contra o Regulamento 
JMilitor, conoluindo o mesmo Coronel Monteiro as suas cos
tumadas absurdas declamaçoes com dizer, que era necessário 
malar, e desfazer-se do dito Marechal General, e que para isso 
formara huma sociedade de amigos, denominada Concelho  
F rov isorio  , a qual trabalhava com o maior esforço para 
aquclle fun , o que por seus esforços contava com a Tropa, a 
propoz a elle réo o entrar na sociedade, destruindo as ob- 
jecçôes , que elle réo lhe fizera: que elle reo tornára outra 
vez a casa do mesmo Coronel Monteiro persuadido por José 
Kibeiro P into; c repetindo terceira visita á mesma casa, es
tando presentes o mesmo Coronel Alonteira , José Ribeiro 
P into, e Major José Francisco das Neves, elle Réo se asso
ciou, não se ligando com juramento, promclteiido porém se
gredo, e adquirir Socios, e acceitando a missão paru a sua 
província; que não convidara pessoa alguma nesta cidade; 
e declara serem socios o dito Coronel Monteiro, José Ribeiro 
Ib n lo , Miijcr Neves, José Joaquim Pinto da Silva , Antonio 
Cabral Calheiros. Declara nas suas respostas ás segundas per
guntas, e de ouvida aos referidos nas primeiras perguntas, 
que o Arquithècto, e outros, sabia erão socios, masqueigno- 
xava quaes fossem os membros do Senado Regenerador, a 
não serem os socios, que já  disse de sciencia certa: que vira 
na mão de José Ribeiro Pinto a proclamaç<ão, e na de An
tonio Cabral vários jiapeis, e que estes receberão papeis para 
commissòes: que havião proclamações impressas , qne ella 
vira: qnc existia a Imprensa comprada |)elos ditos Cabral,
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e Ribeiro P into: que não havia local certo para sc ajuntareiu 
mas que no Passeio ])úb!ico, e no Rocio to ajuntavão ordi
nariamente: que o fim da sociedade era a morlc do Mare
chal General, e a mudança do Governo , surpreheiidendo com 
Tiopa o diío General, os Governadores do Reino, e Au- 
thüiidadcs constituidas: que o Coronel Monteiro lhe dissera, 
que cm Mespanha havia revolução j^rompta , que esperava 
pela de Portugal para se declarar , porem que elle reo não 
sabia que houvesse correspondência de Portugal com ílespanlia ; 
que para commandar a 'Fropa na falta do jMarechai General 
se lembra vão de Gomes Freire : que seu parente Antonio Pinto 
da Fonseca Neves não era da sociedade, masque sabia delia; 
e reconhecia elle re'o nas suas respostas ús terceiras perguntas 
as proclamações impressas , por ter visto outra idêntica na 
mão do dito Antonio Cabral; que sabia da existência dos 
pasquins, porque fòra perguntado, feitos por Ribeiro Pinto, 
que elle reo aíYixou no R ocio, e outros Ioga res , na companhia 
de Jose' Joaquim Pinto da Silva, que affixou hum na Igreja 
de São Paulo; e declara nas respostas ás quartas perguntas, 
que a primeira {jessoa que lhe falloc na sociedade fora José 
Joaquim Pinto da Silva, ao qual, a José Ribeiro P into, e 
ao Coronel Monteiro considera como installadores delia ; e que 
José Ribeiro Pinto lhe dissera , que Gomes Freire queria fi
gurar, quando o fossem buscar a sua casa, no caso que a 
nação estivesse em perigo.

Aloslra-se quanto ao Reo José R ibeiro P i n t o , declarar 
este, debaixo de juramento, [lelo que respeitava a terceiro, 
e confessar nassuas respostas ás primeiras jjcrgimtas do apjxmso 
Fi* 10, que sus[)eitava ser a causa da sua prizão a sociedade 
de M açon , em que cnlrára , e a outra da sublevaçao ; que 
esta ultima tivera princípio etn Abril deste anno, que fora 
installado nella por José Joaquim Pinto da Silva, polo C o
ronel Monteiro, e por José Campeilo, aos quaes depois se reunio 
para diligenciar a extensão da sociedade; entrandor.ellaAn-
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tonio Cabral Calheiros, o Major Jose Francisco das Neves, 
Francisco Antonio Archithecto, Fedio Il.icaiclo clc Figueiro, 
lîenriqiie Jose G arcia, Manoel de Jesus xMonteiro, Manoel 
Ignacio lie Figueiredo, e outros ; que Antonio Pinto da Fon
seca Neves soubera disto; mas que nào era associado: que 
os membros do Concelho Regenerador fora ficção delle re'o, 
e de seu primo Jose Joaquim Pinto da Silva, do Coronel 
M onteiro, e de José CamjKdlo, para dareiri mais crédito á 
sociedade, e üludirem aos que nella entrassem, sendo debaixo 
da mesma ficção fabricados por elle r é o , e pelo dito Antonio 
Cabral e segundo as idéas dos sobreditos , as instrucções, 
credenciaes, proclamações, e todos os mais papeis , que se 
oro-anisárão tendentes á mesma sociedade , a qual contava 
com Gomes Freire para figurar á sua frente, que tinha todo 
o conhecimento delia, e que só appareceria á sua frente 
quando houvesse hum grande partido, e o fossem buscar a 
sua casa: que forão impressas as proclamações por elle réo, e 
por Henrique José Garcia na casa deste na rua c!e São Bento; 
que a imprensa fora comprada por elle réo, e Antonio Ca
bral com o dinheiro que elle réo déra, e o Major José Fran
cisco das Neves. Declara e confessa mais nas suas resposta, ás 
segundas perguntas , que tivera duas intervistas com o Te
nente General Gomes Freire, sendo apresentado a 'primeira 
vo/5 pdo Coronel M onteiro: que na segunda,; que teve logar 
na presença do dito Coronel M onteiro, e do Major Neves, 
se fallou sobre o objecto, e fim da sociedade, lendo-se então 
a proclamação, que dejiois veio a irnprimir-se-com alguma 
alteração; e depois da sua leitura, o mesmo Tenente General 
confirmou a todos, que somente no caso de grande partida 
form ado, e de o irem buscar a sua casa, elle figuraria á 
frente da sociedade , de cuja existência já  estava anterior- 
mente instruido jeclo Coronel Monteiro, e se deo a todos por 
sabedor naqueile momento: que nenhuma outra pessoa , além 
das por elle já  nomeadas, entrou na conspiração, sendo huma
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ficcão a lembrança do Concellio Re^enerador: que reconhecia 
os papéis todos, que lhe forào apresentados, e referidos no 
A u to , serem os mesmos, e idênticos, e que a letra da Cre
dencial era do seu proprio punho, disfarçada de proposito: 
que a nota do registo delia fòra feita por Cabral, e que as 
rubricas, e nomes, que iiella se acluio , são apócrifos: que a 
■fita fôra comprada por eile reo , ou pelo seu Camarada: 
que hum G  de ponto azul, que se acha no alto da mesma 
fita, quer dizer G overn o j e fora igualinente feito por el!e 
r e o , bem como por elle forao abertas em hum pao tres oti 
quatro letras, que se achao gravadas no seilo de lacar verde, 
e que segundo a sua lembrança, erão C , P ,  as quaes 
não tinhão significação algum a, vindo sómente a indicar, 
que era hum sello particular: que as instrucções forão redi
gidas por elle reo , pelo dito Cabral , Coronel IMonteiro, 
Major Neves, José Joaquim Pinto da S ilva , e José Cain- 
pello , parecendo-lhe serem escritas as que se aprcsentavao 
j)or letra do Major Neves: que as proclamações impressas, 
são idênticas no form ato, e contexto áquellas, que elle réo 
imprimio com Henrique José G arcia, sendo todas redigidas 
debaixo das vistas de todos os nomeados: que o pequeno 
M appa, que se lhe apresentava, fòra feito por elle réo, e 
que as duas formulas de correspondência as reconliecia como 
escritas pela própria letra do dito Cabral: que o re t̂o do nu
mero das cento e oitenta, ou duzentas e oitenta proclama
ções impressas, devião estar em poder, e casa do dito Hen
rique José]Garcia, onde ficarão, tendo-se tirado dellas so
mente o número das que se entregárão ao dito Cabral, e a 
outro: que elle réo não levou comsigo papéis , quando sahio 
de Lisboa ; mas que ajustára com o Major Neves , e Co- 
roíiel Monteiro , o mandarem-lhe proclamações , e mais 
jiapeis, quando os pedisse: que não havia dia assi^nado 
para affixar as proclamações, nem o pedia ser ta oced o , 
porque faltava número bastante de socios para a explosão
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íora associado por palavra, nem por juramento, mas sim era 
sabedor. Nas reppostas ás terceiras perguntas declara, que 
dissera ao referido Cabral, que Gomes Freire, e Barão d ’ 
Kben , entra vão na sociedade, e outros, mas que isto íòra 
para illudir o mesmo Cabral, pois que somente sabia queera 
socio Gomes Freire; porque outros, e mesmo o Barão d ’ 
Fben , era ficção dclle reo , e que era calúm nia, e falso o 
que dizia o dito Cabral; que o dito Cabral fòra oqueredigio 
a proclamação, que depois se imprimio com algumas altera
ções feitas por elle re o , de aceordo com o Coronel Monteiro 
e Major Neves, assim como o praticara nas instruções, e 
que a referida proclamação combinava com a que se lhe mos
trava manuscrita, que elle re'o mostrou a Gomes Friere: que 
concorrêra para as despezas da impressão o Major Neves; e 
que as Comrnissões sómente forào conferidas ao dito Cabral, 
e a outro. Nas suas respostas ás quartas perguntas relaliva- 
menle ás respostas de Cabral aos seus interrogatories, declara 
que o dito Cabral só queria confundir a verdade, dizendo 
affirniativas que erao falsas , e calumniosas , com inversão 
de verdade: que as duas instrucções, que lhe erão mostradas, 
não erão do Major Neves, como em duvida tinha declarado , 
mas sim da letra do socio iVlanoel Ignacio de Figueiredo, 
que extraíra tres copias, a rogo delle reo , de hum original 
que para isso lhe dera, sendo- as duas , que se lhe apresen- 
tavâo as idênticas que forão tiradas, havendo elle reo ,i nu- 
tilisado a terceira, por ser imperfeita: que a casa de Henri
que Jose' Garcia servia de deposito dos juramentos, e mais 
papeis; e que elle réo fòra o  author dos cinco , ou seis pas
quins, que fez affixar por Jose Cam pello, e José Joaquim 
Pinto da S ilva , e os referio nos seus contextos no appenso, 
N .“ 11. Nas quintas perguntas , e suas respostas declarou, 
que o Barão d ’Eben não teve contacto com elle réo nem 

com outro algurn da sociedade, e que só poderia ter noticia

í ti
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por Gomes Freire; que no dia da recepçío de Manoel Igna
cio de Figueiredo fora admiltido outro, que podcria ser, o 
que se lhe aponta, Maximiano Diiis ílil)eiro; mas que isso 
podería ser declarado pelo Coronel Monteiro , e pelo Major 
Neves; que Antonio Pinto da Fonseca Neves só teve conhe
cimento da sociedade por huma commuuicaçao pouco cir
cunstanciada dada por elle reo , e por lhe ter mostrado o re
ferido Cabral algumas proclamações: que os que tiverao me
nos influencia, e que pouco ou nada cooperarão, forão Fran” 
cisco Antonio de Sousa, Arquithccto, e Pedro Ricardo de 
Figueiró; e sendo acareado com osobredito Cabral, ficou fir
me nas suas respostas, o que não succedeo assim ao dito Ca
bral em algumas cousas-

Mostra-se quanto ao reo M a n ocl M onteiro de C a rva lh o , 
confessar elle por ultimo , e declarar debaixo de juramento , 
pelo que respeitava a terceiro, nas suas respostas ás primeiras 
perguntas do appenso N.° 13 , a existência da sociedade, e 
çor delíe reo conhecida, e á rnes.na associado, por ter sido 
arrastado pelo Alforcs Jose' Ribeiro Pinto: que a sociedade 
principiara no fiin de Fevereiro deste anno, e que o dito R i
beiro Pinto fora o que lhe pintára o plano ein conversable 
para a mudança de Governo, e que elle reo se ligava sem 
juramento, e só por palavra de honra, sendo o principal au
thor o dito Ribeiro Pinto ; e que fazião parte dos associados 
Francisco Antonio de Sousa, Arcliithecto, convocado por el
le reo, tambera sem juramento ; o Major Jose Francisco das 
Noves, associado pelo dito Ribeiro Pinto, e por elle reo  
também sem formula alguma; Jose Joaquim Pinto da Sil
va , convocado por Ribeiro Ihnto ; Henrique Jose Garcia, 
associado por elle reo, c pelo dito Jose Ribeiro P into, o 
qual se prestou com a casa que tinha de sua m ao, na rua 
de S. Bento, para as uniões dos socios, e para a imprensa; 
sendo certo, que na dita casa se trabalhou, e que também 
gia associado José Campello, e lium individuo Manoel, con-
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vocado por José Ribeiro P into, que foi .voramentado, sen  ̂
do jjresentes ao juramciUo elle reo, o dilo Riboiro Pinto, o 
Major Neves, sendo Orador o rnesmo Ribeiro P in lo , e Se
cretario í! enrique José G arcia, dono da casa: que tanibern 
forão associados Antonio Cabral Calbeiros, e outfo, expedi
dos em Comrnissão, o primeiro para Sanlarim , e o segundo 
para a provincia da Beira , aos quaes se entregarão na livra
ria de PVanciscp Antonio de Sousa, Architecte, em duas dif
ferentes noites, as suas Credenciaes, Instrucções, Mappas, c 
mais papéis; sendo presentes a entrega elle reo, o dono da 
casa, José Ribeiro P into, que os trazia corn sigo, de cuja 
mão passarão para a delle réo: que não havia Presidente 
da sociedade; e que era ficção a dominação de Concelho Re^ 
generador , sendo José Ribeiro Pinlo author de tedos os pa
péis, que serviâo para impor: que o dilo Architecto conveio 
co/n elle réo em que a entrega* das Credenciaes fosse feita ua 
^ua casa, por scr mais nobre do que a delle réo: que o Cb/i- 
*^elho R egenerador  nunca existio, mas sómente na imagina
ção do dito José Ribeiro P in lo: que o plano era surprehen- 
der os Governadores do R eino, e o Pviarcchal Cieneral; e na 
manhã seguinte parte da 1'ropa espalhada , e parle reunida^ 
pederia General, o qual nomeaiia hum Governo Provisorio^ 
e evitaria as desordens, cujo Governo cuidaria na adminis- 
C ação, em quanto se não convocassem Cortes, nas quaes 
®e nomearia hum Rei Constitucional: que o General lembra
do era Gomes Freire, ou outro , por vontade ou por força 
Sendo que nenhum delles sabia do plano: que a imprensa 
íora arranjada pelos ditos Antonio Cal.ral, e José Ribeiro 
P in to ; e que na casa de Henrique José Garcia, na rua de 
S. Bento, se imprimirão cento e oitenta, ou duzentas e oi
tenta proclamações. Nas respostas ás segundas perguntas de
clara, que não fora José Ribeiro Pinto o primeiro, que lhe 
noliciára a sociedade, mas sim José Joaquim Pinto da Sil
v a , depois José Campello, e ein terceiro logar o dito José
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Bibeiro P into; que a primeira intervista com o Alferes Jose 
Joaquim Pinto da Silva fora em Janeiro deste anno, estan
do elle re'o doente; negando ser elle reo o primeiro que 
falkira aos dilos dois Pintos, e a Cam pello, mas que estes 
forão , como já  dissera, os que fallárão na sociedade, e os 
que o arrastarão a e lla : que era verdade ter elle reo commu- 
nicado ao Tenente General Gomes Freire o plano da mudan
ça do Governo, e a sociedade, ao que elle respondera ser 
necessária prudência, e madureza nisto; e que elle se não of- 
ferccera para ella: que apresentára ao mesmo Gomes Freire, 
depois da Pascoa deste armo, o Major Jose Francisco das 
Neves, e o dito José Ribeiro P into, como associados; e 
que este lera na presença de todos huma proclainaçao, que 
com sigo levava, que depois foi impressa com alguma altera* 
ç ã o , acontecendo que o mesmo Gomes Freire deo a sua ap- 
provação , particularmente pelo que respeitava ao Marechal 
General, a respeito do qual era bem feita qualquer maquina
çã o , por ser hum déspota, que se arrojava a disputar au- 
thoridade com o G overno; e que communicára ao mesmo 
Gomes Freire a missão dos dois Emissários para Santarém , 
e provincia da Beira, o qual dissera a elle reo, que a mis_ 
são com taes papéis era arriscada, hunaa vez que nao hou
vesse confiança nas pessoas, a quem erao entregues. Nas suas 
respostas ás terceiras perguntas declara ter convocado a Pedro 
Ricardo de Figueiró, que não fóra ajuramentado, mas que 
teve conhecimento, se não de todos, ao menos de parte dos 
papéis da sociedade: que a união para as conversações era 
no Passeio, R ocio , e eni outros logares pubticos; e para a 
recepção dos socios servia a casa de Henrique José Garcia, 
na rua de S. Bento: que a imprensa, antes de passar para 
a dita casa na rua de S. Bento, estivera na delle léo dois 
dias, e huma noite, mandada para alli por Jose Ribeiro 
Pinto. Nas suas respostas ás cjuartas perguntas declara, que 
Gomes Freire sabia de tudo, mas que iião era associado, e
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nisto concordou com Jose Francisco das Neves na sua aca
reação; e por elle Re'o foi desmentido Antonio Cabral na 
acareação com este , por ser fanlastico o Concelho denomi
nado Regenerador, e falsa a enumeração de outras pessoas, 
[)eIo dito Cabral apontadas; declarando nitirnamente nas suas 
respostas ás quintas perguntas, que alem dos socios já  por 
elle apontados, liavia hum OfÍÂcial da Artilharia montada , 
Convocado por Jose Joaquim Pinto da Silva, e quo elle fora 
dirninuîo nas respostas ao primeiro întorrogatorio ern não de
clarar, que na oceasião em qiu' fora recebido Manoel Ignacio 
do l'igueiredo, fòra também recebido Alaximiano Dias Ri- 
l>ciro , por elle reo convocado, a quem patenteára o objec- 
to da sociedade, o qual se p’-eslou a tudo, ofierecendo logo 
quatro moedas, qin^he não forão acceitas; e que a deses
peração, em que elle reo se .ia por falta de meios de sub
sistência , como Official reformado pelo despotismo do Mare- 
clial General, devendo-se-lhe trinta rnezes de soldo, e onerado 
com famiiia de mulher, e filhes menores, Ine dera forças para 
conceber jrrqjeetos conira o Autliorde tantos males; e que o Archi- 
tliecto, e 1’ edro Ricardo, apenas erão sabedores da sociedade.

lUoslra-se quanto ao rc'o Gom es F re ire  de Andrade^  cova 
lessar, e declarar debaixo do juramento, pelo que respeitnp- 
a terceiro, nas suas respostas ás perguntas que formão o an- 
peiiso N.® I b ,  cm que se notão coiitradic.;òos, e iucoheren- 
cias, dizendo, que conhecia o Coronel Manoel xMonteiro de 
Carvalho, com quem se visitava mutuamente sem nenhuma 
faiiiilianJade, e que conversavão sobre objectes militares, e 
contra inglezes, e sobre o Regulamento; que conhecia o A l
feres Jose Riceiro P into, Francisco Antonio de Sousa, Ar- 
(piiihccto, e o  Br.rão d’ I£hen com familiaridade: que não co
nhecia a existência dasoc elaJe da conjuração , não obstan
te ser M açon, ou Pedreiro livre: que não tivera noticias de 
p:i])eÍ3 alguns ; e que evitava apperecer em publico, e parti- 
culaimente ern ajuntamento militar, ]3orque temia que algum
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soldado clamasse, dizendo: aUi eslá  o nosso G e n e r a l )  epr.s 
sa a dizer nas suas respostas ás segundas perguntas , que fora 
visitado em Abril deste anuo pelo Coronel Alonteiro, que lhe 
apresentou o Major Jose Francisco das Neves, e o Alferes Jo- 

Ribeiro Pinto , e os recelxíra no seu particular gabinete: 
que o dito Ribeiro Pinto era a segunda vez que liia a sua ca. 
®a, e que o Coronel Monteiro, e o dito Ribeiro Finto lhe 
foráo fallar sobre os planos, que elle reo vio na sua própria 
casa, assim como a proclamação manuscrita, que levava o 
dito Ribeiro Ibnto , em hum dos dias do mez de Abril , em 
que 03 acima forão a sua casa, e lhe fallárao na desgraça da 
Patria, dizendo, que havião bons portuguezes, que queriâo 
obstar á ruina de Portugal, que contavão com elle reo na 
occasiuo ; ao que elle reo respondera, que a empreza eia mui
to difficLiltosa, e arriscada, e que era preciso andar com cui
dado ; porem fazendo logo tcnção de conhecer a fundo o de 
que se tratava, para, no caso de que houvesse huma súbita 
explosão, elle reo poder dar, mediante a sua popularidade, 
a precisa direcção a e lla , para conservar o reino ao Sobera
no , evitar a anarquia, e salvar a Patria delle leo . que co
nhecia mais outros conspiradores contra a authoriilade real, 
Segurança, e tranquillidade publica, como íez constante, no- 
meando-os ao Marechal General, j>ara ser presente o protes
to que fizera, juntamente com as provas, a Sua Magestade . 
nue ate aô ora não tinha imniediatamonte declarado o que se 
lhe tinha dito a este respeito, talvez por demasiada delicaueza, 
e humanidade, vendo qne os reos estavão presos, e ja nuo 
podião fazer mal; e que não dcnunciárn, porque tendo adhe- 
rido ás propostas dos sobreditos para melhor saber o numero 
das pessoas que entravão, e a sua qualidade, por isso espe
rava obter melhor informação, sendo os sobreditos os únicos 
que lhe fallárao sobre este facto : que a Barão dd.ben nada 
'sábia , o que elle reo sabe de sciencia certa , e que vira huma 
proclamação impressa nà mão do Coronel Monteiro , igao
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rando quem a imprimira : que não sabia que houvesse plano 
determinado ate ao dia de sua prisão  ̂ nern elle reo o tîiilîa 
dado para effectuar m otim , ou sedição popular; porém que 
os ditos conspiradores andavão tratando dos arronjamentoa 
necessários , encarregando-se o Alferes José Ribeiro fbnto , 
como com efíeito se encarregou, para marchar ás províncias, 
e nelias dar os passos necessários para a referida sediçao ; e 
que ignora o nome do Concelho R egen erad or  ̂ mas que sus
peita que a raiz de tudo isto provém dos liberaes hespanhoes, 
por ter visto , e observado muitas revoluções hespanholas : 
passou dep'iis nas respostas ás terceiras perguntas a dizer, que 
o Coronel Mon'.eiro, depois do dia, em que com o Major Ne
ves, e Ribeiro Pinto, estiverão em sua casa para o convo
carem para a rebcllião, lhe certificou, que o Commandante 
do Regimento de Infantaria N.° 16, chamára a Ribeiro Piii- 
to para lhe perguntar pelo motivo da sua demora nesta ci
dade ; que a proclamação impressa julgava ser a mesma, que 
Ribeiro Pinto lhe mostrou em má letra , que lhe custára a 
1er, com pouca differença: que vira o pergaminho, que lhe 
apresentou o Coronel Monteiro com sello pendente , e fita, 
que era a Credencial , na qual elle réo reprovou o titulo do 
V ingança e U riião: que quanto aos planos, que elle réo dis
se tinha visto em sua casa , declara agora que já  mais vira 
estes planos, e que respondera na persuação dos planos , que 
elles tinhão em projecto para em geral revoltarem a N açáo, 
e para o que tinhão ido convidar a elle réo, não lendo visto 
nenhum parcial , nem instrucções algumas de Constituição, 
ou arranjamentos da sociedade relativos ao mesmo plano , 
até rnesmo , porque exigindo delle réo o Coronel Monleiro 
para que na vespera da explosão comparecesse para dar as 
suas ordens, como fosse conveniente, elle réo lhe disse, que 
não precisava comparecer ; que fossem elles socios buscallo a 
sua casa, para o que elle se promptificaria, porque similhan- 
í.es disposições erão como huma batalha, que por mais bem
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concertadas qwe fossem, podlão ser failiveis; sendo necessário 
dispollas de m odo, que se pudesse dar segunda , ignorando 
-com tudo elle re'o o d ia , e hora da explosão, apezar de estar 
persuadido, que poderia ser muito próxima; e tanto que el
le re'o muitas vezca de noite, ouvindo qualquer bulha, se pu
nha álerta, a esperar qualquer successo, porque eslava duvi
doso se 03 ditos Sorios o .tlnhão ido convocar, tendo já tudo 
prom jíto, e faltando só a pessoa delle reo : que o Coronel 
hlontoiro iora o primeiro, que fallára a elle re'o na sobredita 
conspiração no principio de Abril; e os sobreditos no dia seis 
.do mcz deste anno, e que o dko Coronel Monteiro era esco
lhido pelos Socios com o canal para com elle re'o , sendo o 
projecto delle re'o, que succedendo a explosão dc repente, e 
\dndo os associados buscallo a sua casa para comparecer, co 
rno lhes tinha prom ellido, cujo successo esperava pela au- 

íSencia do Marechal Ceneral, que se dizia havia de partir de* 
pois do dia seis de Abril ; neste caso, projectava elle re'o o ver 
se por meio da sua popularidade se punha atesta da força ar
m ada, para assim fazer alguns arranjamentos políticos, co
m o convidando Bispos, Grandes do R eino, e Nobreza, fa
zendo huma especie de Junta de 'Fres Estados para regular 
•os negocios deste reino, se o Governo tivesse sido anniquilla- 
do pelos conspiradores, e depois dar parle a Sua AlagestaJe 
.̂ deste successo ; lendo igualmente meditado , para obstai á 
anarquia das províncias , o propor neste Concelho , creado 
•provisoriamente , que cada huma das proviucias inandiisse 
hum Dejxitado, que a representasse, para desta forma evi
tar a creação de Juntas parciaes nas povoações principaes do 
reino, como perigosas para o bom regimen ; porc'm que ten
do-se demorado o Marechal General , e não sendo possivil 
obter com promptidão, e brevidade a adhesao da uecessaria 
força aranula para se verificar a explosão premeditada, tinliao 
elles conspiradores communicado a elle reo , que se lazia ne
cessária a medida de prender Iodas as aulhoridades civis, e
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Militares desta Corte , ao que elle rco aiinuio , assmi como 
fez a todas as suas propostas, para mellior conhecer os seus 
projectos; e verificadas que fossem as ditas prisões, e tumulto, 
que suppuriha elles promoverião, neste segundo caso compa
receria elle re'o, para fazer iguaes arranjamentos sobre a orga- 
nîsaçao deste reino, como referio no primeiro caso: e tendo- 
jlie perguntado se não seria mais fácil soltar , e libertar os 
governadores do Reino , e autboridades constituidas , das 
prisões, e maleficLos projectados, do que instaurar hum novo 
Governo a seu arbitiio , respondeo , que sobre este objecto 
havia elle re'o consultar as circunstancias, e o espirito nacio
nal: se o povo, por descontente, recusasse a continuação do- 
Governo actual , deveria verificar o projecto da creação da 
nova Junta ; se com tudo o povo insistisse pela continuação 
do actual Governo, e não se oppozesse a esta medida, ver- 
se-hia elle reo talvez obrigado aestabelecello do mesmo modo, 
que anteriormente se achava estabelecido : que a sua cons
ciência lhe dictava não ser crime neste caso a mudança do 
Governo, por julgar que era o unico meio de acalmar a se
dição popular : que não fôra violentado para entrar nesta 
trama, que a não communicou, nem convocou pessoa al
guma , e que não tinha noticia certa de que fossem ronspi- 
radores, se não o Coronel Monteiro, o Major Neves, e R i
beiro P into; c que presumia que o seria o Arquithecto, por 
ser amigo do dito Coronel Monteiro. Nas suas respostas ás 
quartas perguntas declara, que o Barão d ’Rben lhe commu- 
nicára, na casa delleréo, ter recebido pelo correio huma 
carta anonyma cora huma proclamação sediciosa ; mas não 
lha mostrando, segundo lhe parece, logo lhe aconselhou, que 
a não deixasse ver a pessoa algum a, e a queimasse; porque 
do contrario lhe podia resultar crime : que o mesmo Barão 
lhe não mostrara outro papel , e só lhe fallou em pasquins, 
que tinhão apparecido, que lhe parece se podem imputar aos  ̂
conspiradores; que elle reo occupa na sociedade Maçónica os,
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primeiros logares; e que os principaes membros desta socie
dade estavão no Brasil; declarando ultimamente nas suas res
postas ás quintas perguntas, que o Barão d ’Eben pergunta
ra a elle reo, se era verdadeira a existência da sociedade cons
piradora , o  que elle réo nogára ao mesmo Barão.

INIostra-se quanto ao reo H enrique José G urcia  de 
r a e s , que foi Sargento do Regimento de Infantaria N. 4 ,  
confessar, depois de negar no principio, e declarar debaixo 
de juramento, pelo que respeitava a tciceiro, no appensor^. 
5 3 , que fôra arrastado ao seu crime pelo Coronel iMonteiro 
de Carvalho, cuja casa frequentava, e lhe ouvia declamar 
contra a falta, que experimentava do pagamento do seu sol
do^ e contra os desperdícios com a sustentação de lium Cs- 
tado Maior tão numeroso, como era o que-tinha o Ocneial 
em Chefe, e com os avuUadissimos soldos, que a est? se ía- 
zião, cuja avultuda despeza seria bastante para o pagamento 
dos olficiaes reformados, do Monte-Pio, e para accudii nou
tras despegas indispensáveis: que na oceasiao da Pascoa pró
xima passa.la, quando se tratou de darexecução ao novo })la- 
no de Recrutamento, se exacerbou mais o azedume do mes
mo Coronel M onteiro; e fallando em particular com elle reo, 
jhe dissera, que os inales, que devião seguir-se da execução 
do dito plano, oriío tão prejudiciaes á nação, -e a todas as 
classes de individuos, que a com põe: c]ue era neccasario que 
houvesse ulgurn rasgo da Providencia, que a salvasse da mi- 
Seria, e opprobio que a esperava, sem que nesta oceasião 
se lhe declarasse mais: que passados pouco jnais do quinze 
dias, acliando-se elle reo em casa do dito Coronel Monteiro, 
este ’ chamando-o dc parte, e pintando-lhe iiovaniente os ma
les da nação, indicando sempre, como causa delles, o Ma
rechal General, ccmmunLcára a existência de huma Socieda
de de Am igos, que estavão determinados a surpreheaucr, 
em oceasião opportuna, o mesmo Marechal, e üfliciaes In- 
g-lez'gs empregados nos Corpos , e dar nova forma ao Exerci-
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t o , fuzcndo occtipar os ditos postos poi’ Officiacs beneméritos 
Portuguezes, que se acliavão em desgraça ; e que em conse
quência convidara a elle re'o para entrar Jia mesma socieda
de , no que elle re'o conveio, comprornettendo-se aguardar 
segredo inviolável, poredn sem fórmula alguma de juramen
to; e que logo depois disto, sabendo o dito Coronel Montei
ro da casa N." ô l , que elle réo tinha de sua mão' na rua 
de S. Bento, lhe dissera, queaquella casa havia de ser ne
cessária para alli ir com alguns sujeitos, ao que elle reo deo- 
também o seu consentimento, acontecendo que logo no dia 
seguinte depois de noite, estando elle reo na dita casa, a p - 
pareceo alli o dito Coronel Montcii-o, acompanhado dc José- 
Kibeiro P into, que desde então conhcceo pessoalmente, ap- 
parecendo logo depois José Joaquim Pinto da Silva, conhe
cido antigo deite ré o ; e como este dissesse aos sobreuitos, que- 
naquella noite já não podia vir quem esperavão, se retirarão 
todos, ficando advertido elle réo para alli estar no dia seguin
te , conhecendo nesta oceasigao, que o dito José Joaquim 
Pinto- da Silva era também dos associados; e que na noite 
do dia seguinte, que não póde datar, mas que foi depois dos 
primeiros dias de M aio, seriáo oito haras da noite, appare- 
cerão os ditos dois Alferes P into, e pouco depois entrárão- 
mais tres sugeitos, dos quaes hum tinha farda, de militar, sen
do o terceiro, que os conduzia, o que figurava de padrinho, 
e a forma da recepção foi da maneira seguinte: Havia huma 
?ó vela aceeza em cima dc huma banca, com huma baudei- 
ra dc papel para fazer sombra, do lado da qual estavão as-»- 
sentados elle réo, dando a direita ao Alferes José Joaquim 
Pinto da Silva, ao qual se seguia o dito Ribeiro Pinto-, es
tando do lado opposto assentados com as caras voltadas para* 
a luz os ditos, o militar, e outro proximo destes; chegado a 
huma pequena banca, estava o individuo, cujo nome igno
ro , e que servira de introduetor : que assim collocados, pas
sou o Alferes José Joaquim Pinto a perguntar ao m-ilUar o
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seu nome, ao que elle satisfez; perg*uutando-!he depois seera 
porUiguez, lespondeo, que sim, c corno lal esperava acabar; 
perguiitando-H>o depo-is^ o quo pensava do estado^ em que 
se achava a sua Palria, e quacs julgava serem os deveres 
como porluguez, respondeo, que via a sua Patria muito 
ameaçada, e na maior desgraça; e que os seus deveres como 
jmrtuguez, erão conccorrer da sua parte por todos os modos 
possiveis, para a minoraçào desta desgTaça ; perguntnndo-lhe 
mais se desejava cumprir com estos deveres, unindo-se a hu- 
rna sociedade destinada a morrer pela satisfação dclles, res
pondeo , que sim ; e perguntando-lhe mais, que meios, ou 
recursos tinha para cooperar aos fms desta sociedade, respon
deo , qnc concorreria com todos os meios, que fisiea, e rao- 
ralrneníe tivesse á sua disposição; e mais perguntou, se es
tava disposto a ratificar as declarações, que fozia debaixo 
(lo juramento dos Santos Evangelhos, ao que respondeo, que 
Fiada do juramento, e que bastava a sua palavra de honra, 
debaixo da qual se bem recorda elle roo , tendo a mão em 
humas horas, assignou o seu nome em duas partes em ratifi
cação do que dissera: que as mesmas formalidades se prati
carão com o outro individuo, que são idênticas com as escri
tas nas mstrucções folhas onze do corpo do delicto; e que 
depois se retirái ão todos: que passados dois, ou tres dias íò- 
ra avisado pelo Coronel JMonteiro, para se achar na dita ca
sa numero cincoenta e hum; e indo, seriao oito horas, ap- 
pareceo José Ribeiro P in to , e depois José Joaquim Pinto 
da S ilva , com Manoel de Jesus M onteiro, .tratando-se logo 
da recepção deste; o que se fez com a mesma formalidade, 
admittindo-se pelos ditos dois Alléres P in to , e elle réo ; ser- 
■vindo de padrinho, e secretario José Joaquim Pinto da Sd- 
v a : que passados alguns dias fòra elle réo avisado pelo Co
ronel Monteiro para outra recepção, que se verificou em Ma- 
noel Ignacio de Figueiredo com a sobredira formalidade; 
Bendo membros da recepção o Coronel Monteito, Major Ne-
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ves, Ribeiro Pinto, e elle reo ; e qiie estas sao as recepções, 
que se fizerào n i sua dita casa, e que não constava, que 
em outra casa se fizessem semelhantes recepções ; que nao sa
bia da existência do Concelho Regenerador; porem que sa
bia de sciencia certa, e por huma proclamação manuscrita, 
que .lose iíibciro Pinto levara a sua casa na rua de S. Ben
to , se imprimirão na mesma casa huns duzentos e oitenta, 
ou trezentos exemplares, a cujo trabalho assistírao sómente 
elic reo, e o dito Ribeiro Pinto, que linha feito conduzir 
jíclo seu camarada em hum sacco a imprensa para a casa 
delle reo, dizendo-llic que se tinha comprado, e escarnecen
do que se perinittisse a venda do semelhantes officinas; ac- 
crescentando , que erão huns bei los presentes, que aqui nos , 
inlroduzião os nossos amigos inglezes, sendo certo, que no 
dia seguinte, ao em que a imprensa foi para sua casa, que 
seria no dia treze, ou quatorze de M aio, o mesmo Alferes 
Ribero Pinto, seiião sete horas da manhã, fora para a dita 
casa delle reo, e levara na algibeira maior porção de letras, 
e principiara a trabalhar na impressão, ajudado por elle reo; 
e que consumirão seis, ou sele horas em imprimir os referidos 
exemplares, que ficarão na casa delle re'o, á excepção de 
alguns, que levou o dito Alferes Ribeiro P into, que dias 
dcjyois levou a maior parle, deixando ficar huns trinta, ou 
quarenta; e que reconhecia o exemplar, que era apresenta
d o , ser idêntico aos que se imprimirão; que no dia seguinte 
ao da prizão do Coronel M onteiío, fôra avisado por huinpa- , 
rente do mesmo Coronel, da dita sua prizão, e que se acaute
lasse; em consequência do que fôra elle reo á dita casa, e 
queimara na sua cosinha, dentro çle hum vaso de barro, as 
})roclarnações, e Juramentos prestados, que na relerida casa 
tinhão ficado; e nas respostas ás terceiras perguntas reconhe
ce ua qualidade de alliciadores, e socios da conjuração a José 
R.ibeiro l^iiito, o Coronel M onteiro, que convocou a elle 
reo, José Joaquim Pinto da Silva, o Major José Francisco
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das Neves, e Antonio Cabral Callieiros; c pci 
que prestarão os referidos juramentos.

Mostra-se quanto ao reo A n ton io  Cabral Calheiros F u r -  
iado e Lem os  ̂ Alferes dimitlido do Regimento de Infanta
ria N. ® 3 , pelas testemunhas da devassa números terceiro, 
quarto, sexto, e sétimo, que o re'o lhes lera hum papel, 
que lhes parecia revoltoso, e huma proclamação, sendo esta 
lida na presença da testemunha numero sétimo , no Passeio 
Público, e pelas respostas do mesmo reo , o suas declarações 
debaixo do juramento, pelo que respeitava a terceiro, ás per
guntas do appenso numero vinte e tres, posto que cheias de 
contradições, e falsidades, quanto a terceiras pessoas, che
gando a ncmear algumas , que não existião tanto nesta Ca
pital, como na província do Ale'mtejo, como se demonstrou 
pelas diligencias, e averiguações, que constão pelos appensos 
números vinte e quatro, e vinto cinco, e confessar o mesmo 
reo , que não ignorava o motivo da sua prisão, e que se dei
xara arrastar, e seduzir para formar jiarte de huma socieda
de, cjue tinha por objecto o transtorno da ordem publica, a 
dissolução do actual Governo, e a installação de outro debai
xo de formulas constitucionaes; e declara receber a primeira 
noticia da sociedade por Antonio Pinto da Fonseca Neves, 
dizendo ao mesmo tempo ter mostrado ao mesmo Fonseca 
Neves a proclamação, que elle reo levava na algibeira, e que 
por aquelle fora introduzido com Jose Ribeiro Pinto, ao qual 
mostrara a mesma proclamação ; que sendo-lhe mostrada a 
do appenso numero primeiro, a reconhece de sua letra, negan
do que a tivesse feito, e que Ribeiro Pinto hcára com cila, 
ignorando quem fora o seu author , e que asl>ára no Rocio 
junto ao Roteqnim da Aladre deDeos em huma mudrugr.da, 
escrita em boa letra, mas em papel muito msi ‘tratado; epor 
lhe parecer bem feita a copiára , fazendo-a i -assar por sua, e 
a lera adifferentes pessoas, emprestando-? por ultimo a quem 
lha não reslituio : que conhecia por associados, Ribeiío Pinto,

4::!

' . .



J 7 8 CONSPIRA CÃO DE 1 8 i 7 .

l'i.') ■•i!
J !  '̂r 

it iJ I

h y  ;:'iI ‘ IÍ • 'm!
| . 'C

II V'Ii!̂ "!
l'il If'H

ÉE »

Coronel Ãíontciro , Major Neves , Jose Joaquim Pinto da 
Silva , Jose Campello , o Arquithecto Francisco Antonio, 
Henrique Jose Garcia ; e polo ter ouvido a ]\ibeiro l^into, 
IJie parecem serem membros outros; que nàotinba certeza da 
existência <10 Concelho Ilcí^eneradoi’ ; mas c|uc inferia queexis* 
tia , e que Ribeiro Pinto llic dissera, que erão membros do 
tíd Concelho, Gomes Freire, Barão d ’ Eben, e outros; e que 
só o dito Ribeiro P into, Coronel Monteiro, e Major Neves 
erão os que estavão em circunstancias de podarem fazer as 
declarações necessárias a estes respeitos. Nas respostas ás se
gundas perguntas repete o que tinha dito de Fonseca Neves , 
acerescentando que este llie dissera, que Gomes Freire estava 
á testa da sociedade , e que o Barão d ’ Ebeii tarnbem era 
socio ; não reconhecendo por socio ao dito Fonseca Neves, 
não obstante ter conhecimento da sociedade: q»ie sabia que 
se imprimirão as proclamações, g que parte délias lhe foi en
tregue, quando elle reo foi mandado emcommissão para San
tarém : que elle re'o, e Ribeiro Pinto forão tratar da compra 
da imprensa , e passados dois dias Ribeiro Pinto lhe de'ra 
no Passeio Público cinco moedas menos hum crusado novo 
para a compra delia , e a fez conduzir para a casa do dito 
Ribeiro Pinto no dia da acclamação, e que, não bastando a 
letra, comprou mais, para o que lhe dera o mesmo Ribeiro 
Pinto aulras cinco moedas em papel moeda , que recebeo do 
Alajor Neves, que estava presente, e no Terreiro do P a ço ; 
que ospa|>eis por elle reo recebidos para commissão, erão hu
ma Credencial, humas instrucções, hum masso de proclama
ções impressas, que podei*ia conter nove, ou dez exemplares, 
hum mappa indicativo da correspondência, outro das forças» 
e meios, com que a sociedade podia contar, e que existem 
em Santarém em poder de seu cunhado Francisco Leite So- 
dre da G am a; e que formavão a commissão, de quem elle 
reo recebeo os papeis, o Coronel Monteiro, Jose' Ribeiro Pin- 
to , e Arquithecto, ein casa do qu a i, c na sua livraria, Ibe

Vf
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forão entregues por mão do Coronel M onteiro, tendo a dita 
entrega por objecto o partir elle réo em commissão para a 
villa de Santarém , sua patria , com o fmi de alliciar , e 
attrahir para socios todos aquelles , que parecessem hábeis 
para a sociedade; e que não chegara a alliciar pessoa algu
ma, mas que recebera juramentos de dois officiaes, sendo hum 
delles Christovão da Costa ; sendo notável esta contradicção 
de não alliciar, e leceber juramentos, Nas respostas ás tercei 
ras perguntas não reconhece a Verissimo Antonio Ferreira- 
da Costa por associado, não obstante ter elle feito a analyse 
sobre o  Regulamento, chamando proclamação a hum exrrac- 
t o , ou resumo da mesma analyse em duas folhas de papel, 
qu e 'elle réo diz'pedira, e de que tirou copia, que perdeo?, 
ou se lhe sumio : que tinha certeza de terem ido em commis- 
sôes. Ribeiro P u to  para Traz-os-Montes, ejgirar por outras 
provincias, elle réo para Santarém, e outro para a provin- 
cia da Beira. Nas respostas ás quartas perguntas reconheceo 
os papéis do appenso numero très, achados na cloaca da ca
sa de seu cunhado, Francisco Leite Sodré da Gama, por idên
ticos aos que tinha recebido, e déra a guardar em Santarém 
ao dito seu cunhado , declarando que os não tinha aberto, 
e que a elles não estavão juntos os referidos juramentos, por
que no dia seguinte ao da entrega a seu cunhado os tinha 
mettido em huma gaveta , em que tinha guardado os mes
mos papéis em oceasião de não estar em casa o mesmo seu 
cunhado. Na aceareação com Antonio Pinto da Fonseca 
Neves declara este, que tivera a primeira noticia desta socie
dade, previamente no dia 10 de Março deste anno, por seu 
prim o, José Ribeiro Pinto, e não pelo réo Cabral, a quem 
a transmitiíra passados dias ; sendo depois disto que o reo lhe 
mostrára as proclamações em numero de quatro ou cinco; e 
niuitos diai depoii outra , que não tinha certeza se era a que 
se lhe apresentara, tendo depois proporcionado aoheo huma 
intervista com seu primo Ribeiro_Piulo, e isto porque o reo
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Ihe moslron desejos de o conhecer; e ein Lodas estas circuns
tancias conveio o rco accareado, accrescentando que as pri
meiras proclamações , que Fonseca Neves d iz , que elle reo 
lhe inostrára, são as que copiára do papel, que lhe confiara 
Veríssimo Antonio Ferreira, o qual sendo hum só , a dille- 
rença dos objectos sobre que versava, o fazia parecer diverso; 
e que a segunda proclamaçao, <jue fórma o appenso numeio 
primeiro, he a propria, que niosUára ao dito honseca Ne
ves.

Alostra-se quanto ao reo J osõ Francisco das N eves  ̂ con
fessar em suas respostas ás primeiras perguntas, no appenso 
número vinte e hurn , depois de ler negado iio principio, de
clarando debaixo de juramento, no que respeitava a terceiro, 
que se deixara fascinar pela pintura, que o Coronel Montei
ro lhe fizera do estado da naçao, e seu G overno; e que em 
consequenáa das suas per suaçòes assentira em assoeiar-se ao 
partido, que já  existia form ado, e que cuidava seriamente 
em reparar os males, e occultando-lhe os socios, que a seu 
tempo lhe declararia; sendo as animosidades, e vehemencia 
dos discursos do dito Coronel M onteiro, naquülla oceasiao, 
contra o Marechal General, e não contra o Governo: que 
olle reo fòra convocado, c adrnittido á sociedade precisamen* 
te pela Pascoa, e que não concorrera pouco para acceder ás 
susggcstões, que sc lhe fizerao, a indisposição geral, que nes
sa oceasião a mição toda manifestou contra o  Marechal Ge
neral, e contra a execução do novo plano do Exercito; e 
que elle re'o fora adrnittido á sociedade sem outras fórmulas 
m ais, do que ter dado a sua jialavra ao dito Coronel M on
teiro, offerecendo-lhe, e '^os associados, a sua pessoa para o 
que fosse necessário, sem que se juramentasse , como depois 
vio praticar cem alguns outros: que elle réo conheceo por 
])i‘incipal dos associados o Alteres Jose R ibeiro Pinto, o qual» 
segundo lhe disse o Coronel Monteiro, fazia todos os papeis; 
e depois deste ccuhccia como tal p Coiroiiel jMonteiro, que
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foi quem convocára a elle re'o, e bem assim ao indivíduo 
Manoel Ignacio , que foi recebido com outro, Henrique Jo
sé G arcia , dono da casa, número cincoenta e liurn, na rua 
de S. Bento, o Alferes José Joaquim Pinto da Silva; e que 
tambern lhe parecia ser da sociedade o parente deste ultim o, 
chamado Cauipello, hum sujeito de Santarém, chamado C a 
bral; e que ignorava quaes erào as pessoas que formavao o 
Concelho Regenerador, e se este existia; c que vira huma 
proclamaçào rnanuscri])ta na mao de Ribeiro i^into, Nas res
postas ás segundas perguntas declara elle réo, que a j)rocla- 
tnaçâo, que vira na mào do dito Ribeiro Pinto, era toda 
contra o Marechal General, e que com toda a certeza erão 
gocios José Campeüo , e Antonio Cabral; e que elle rco as
sociou outro, a cuja recepção assistira: que conhecia Chris- 
tovão da Costa, mas que nào o convocára; e que era falsa 
a asserçáo de Antonio Cabral a este respeito: que o Coronel 
Monteiro lhe disséra , que Gomes Freire estava á testa dc tu
d o , e entrava na associaçáo, e que elle réo fora apresentado 
])elo Coronel íMonteiro ao mesmo Gomes Freire , para o per
suadir de que isto nào era iüusào; e que nacpudla época fa- 
ziào parte da sociedaiie o dito Coronel Alonleiro. Riociro 
P in to , José Joaquim Pinto da Silva, José ("am pcllo, An
tonio Cabral, e Henrique José Garcia: que ajHosentado a 
Gomes 1'reire no rneado de Abril, entre as dez, c onze horas 
da maiihà, entrando na casa deste jnntainenío com o C oro
nel Monteiro, e Ribeiro Pinto; que íbrú(í recebidos pelo di
to Gomes F'reire na sua livraria, conversando sobre {)olitica, 
e tratando-se por déspota o Marechal General entre iodos, e 
attribuindo-se-lhe a audacia de tratar os Governadores do 
Reino pela donominaçào de Senhores do R o c io : que (iornes 
Freire dissera então, que elle recusára o convite, que lhe fi
zera o Marechal General jiara o baile, que então dera por 
occasiào de se fesU^ar a acclamaçào; c que Ribeiro Pinto 
puchára da algibeira huma proclaniaçao, que lèra contra o
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Marechal General; surrindo^se o mesmo Gomes Freire, quan
do se lia a mesrna. Nas suas respostas us terceiras perguntas 
declara, que Verissiriio Antonio Ferreira não he socio , mas 
sim author de liurna analise sobre o novo plano do Exercito^ 
eque he inimigo do Marechal; que se persuadia que Pedro
líicardo era socio, eni razào da sua amizade coin o Coronel
Monteiro; e que se persuadia que C am pdlo, e Ribeiro Pin
to , erào authores dos pasquins, de que o Marechal já  não 
íazia caso- Nas respostas ás quartas perguntas, e na accarea- 
^ão com Antonio Cabral , nega as aÜirrnativas deste, e am-
Los ficarão firmes nos seus ditos, convencendo com tudo elle
reo ao dilo Cabral; e declara que o author dos pasquins fô- 
ra o dito Ribeiro Pinto, e que Campelio fôra quem os affi- 
xára ; cuja declaração fez nas suas respostas ás quintas per
guntas, addicionando-as em dois de Agosto, que j)or esque
cimento, e não por malicia deixou de especificar a ARaxirnia- 
no Dias Ribeiro, como recebido na sociedade, e convocado 
pelo Coronel Monteiro, cuja recepção se praticara na casa  ̂
número cincoenta e hum , da rua de S. JBento, no dia vinte 
e burn , ou vinte e dois de M aio, na oceasião em que forão 
admittidos Manoel Ignacio de Figueiredo , e outro; offerc- 
cendo o rnesrno Maxirriiano Dias Ribeiro dezenove inii e du
zentos, c Manoel Ignacio de Figueiredo, a sua pessoa, e 
preslirno pessoal. 1’ or todo o referido se prova com a maior 
evidencia, que os sobreditos rc'os forão os Installadores influen
tes, e cooperadores do louco, e imfame projecto da horroro
sa sublevação, que felizmente se descobrio , e não chegou a 
ter o detestável effeilo que irnagiiiavão ; sendo verosimil, que 
a não estar o reo Gomes Freire de Andrade possuido dos de
testáveis sentimentos revolucionários, não annuiria ás infames 
propostas, que Ihefizerào huns individuos destituidos de meios, 
e de alguma representação attendivel do Público da nação, 
e não passarião os outros re'os, confiados no apoio, que nel- 
le consideravão pela representação da sua qualificada Nobreza
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e da preeminente Patente de Tenente General, a progredir 
no seu criiiHiiüào, e abominável projecto.

Moslra-se quanto ao réo Francisco J n to fiio  dt Sousa^ de
clarar elle em trinta e hum de Maio deste anno, debaixo cie 
juramento, no que respeitava a terceíjo, no termo de decla
ração espontânea,, e denuncia no appenso numero dezesele, 
que inferia das prizôes do Coronel Manoel Monteiro de Car
valho, e de Gomes Freire, ser motivo da sua, e daquelles, 
a desconfiança, que poderia ter o Governo da existência de 
huma sociedade, ou trama; pois que em huma tarde nos fins 
de Fevereiro andando elle reo passeando no seu Jardim com 
o Coronel M onteiro, este dissera em desesperação, que era 
já  tempo de se abrirem os olhos; convidando a elle reo para 
entrar em huma sociedade, e partido, do que podenão pro
vir a ambos felicidades, e melhorar de circunstancias: que 
a semelliante proposta retorquira elle reo, que queria saber, 
quaes erão a natureza, e fins dessa sociedade ; ao que o mes
mo respondeo, que so podia conhecei los depois de ter entra
do nella, ao que elle reo replicou dizendo, que nesse caso 
não annuia á sua proposta, porque estava contente, com o 
que tinha , e não queria ligar-se a sociedades, que nao co
nhecia: que depois deste facto viera no conhecimento por 
pessoas da familia do dito Coronel M onteiro, que fiequenta- 
vão a casa deste as mais das noites üfficiaes Reformados, e 
alguns que tinhão vindo de França, Gomes Freiie, Henri
que José G arcia, José Ribeiro P into, e outros; e combi
nando estes factos com o convite feito a elle réo pelo dito 
M onteiro, suspeitou que estes serião da sociedade: que o di
to Monteiro lhe mostrára em hum dia hum papel manuscri
to que continha huma proclamação sediciosa, que o mesino 
Monteiro tornou a guardar: que ein outra tarde, o mesmo 
Monteiro lhe apresentara José Ribeiro P into, pedindo-lhe 
licença para o levar a casa delle réo , para lhe mostrar a sua 
livraria, e pinturas ; e passados dias, cm huma noite do mez
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(3e M aio, pouco mais, ou meros pelo meio deste m ez, ap. 
parecemo na sua câsa o Coronel Monteiro, Ribeiro P into, 
e outro indivicluo vestido de preto, que se disse ser hum Ba
charel; e então Ribeiro Pinto tirara da algibeira hum masso 
de papéis, que entregara ao Bacharel, retirando-se todos de
pois, sem que ellc re'o ficasse sabendo a natureza de taes pa
péis: que no dia dezenove, ou vinte do mesmo mez, entra
rão outra vez em sua casa os mesmos M onteiro, e Ribeiro 
P into, acompaniiados de outro indivicluo, que elle não co-«' 
nhccia, n»< qual Pinto entregara dois, ou tres mássos de pa- 
jieis, que ellc reo, pelo formato do papel, presumio serem pa
péis impressos; e também o Coronel Monteiro entregira ao 
sobreiJito outro papel dobrado, que pelo sou formato paroceo 
a elle reo ser em papel imperial, on pergaminho; e que ou
vira então dizer ao tal indivicluo, que hia para Vizeo; e que 
na casa dello reo nada se trabalhou para tão criminosa socie
dade. l"jin tres de Junho addici>:)nou o referido term o, decla
rando, que o di‘ o Monteiro o entretivera cm huma oceasião 
com lium Plano meditado para sublevação deste Reino, e o 
iudividuo, que elle rc'o disse no primeiro termo ser hum Ba
charel, era Antonio Cabral Caliieiros: declarou mais, que 
na oceasião, em que na sua livraria o individuo, que já re- 
ferio, recebeo de Ribeiro Pinto as proclamações, e da mão 
de Monteiro o diplom a, abrio este o dito individuo, e o leo 
})arasi, e o guardou, e depois abrio hum dos rnassos da* 
proclamações impressas, e eutao lie que elle reo vio o que 
erao os ditos massos, de que Ribeiro Pinto lhe fizera entre
ga ; c na inegma oceasião vio hum papel em maneira de map- 
j>a , e as Instnicçòes, de ejue ouvira ler o terceiro artigo, 
mas que lhe não lembrava o que elle continha, e que o dito 
Alonteiro lhe dissera que havia huma imprensa. Nas respos
tas ás primeiras perguntas ratificou as antecedentes declara
ções, e que vira, e lèra parte da proclam ação, que o dito 
Alonleiro lhe mostrara era sua casa, como já  declara j e qug

\\
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era sediciosa, e que a manuscrita, que se lhe mostrava, lhe 
parecia ser a mesma que elle vira : que os papéis que se lhe 
niostravão, pareciao, pelo seu formato, serem os mesmos que 
se entregarão a hum individuo, que já  referio , mas iiao as
sim os que forào entregues a Antonio Cabral , porque este os 
não abrio na sua presença: que elle reo não tivera positivo 
conhecimento da existencia da sociedade, e só sabia o que 
lhe dissera o dito M onteiro, e o que dito tem ; porem que 
nada soubera mais do que vèr a entrega dos papéis em sua 
casa a Cabral, e referido individuo, e o convite, a que não 
aniiuira: que não participara a authoridade constiluida eslcs 
factos, porque mediarão poucos dias ate a sua {)rizão; e nas 
respostas ás segundas perguntas disse, que ajuizava agora, 
que lazião parte desta sociedade o Coronel M onteiro, os A l- 
feres Ribeiro P into, hum tio deste, o Major iXeves, Pedio 
R icardo, Henrique Jose Garcia , Cabral, e o ja  reteiido in
dividuo, e isto pelo que ouvia ás pessoas da farnilia do Co
ronel Monteiro, na mão do qual vira copias de pasquins at- 
tribuidos a Ribeiro Ihnto.

Mostra-se quanto ao reo P edro R icard o de F ig n eiró , que 
posto negasse nas suas respostas as primeiras perguntas no ap 
penso numero dezoito, veio nas segundas a confessar, que se 
adherio á proposta do Coronel Monteiro, foi porque o mes
mo Monteiro llie figurou para o persuadir , serem os fms, 
que o partido tinha em vistas, mais licitos e louváveis, do 
que depois veio a conhecer: confessa, que a sua adhesão fora 
no fiin de Janeiro, ou principio de Pevereiro , que nunca 
prestara juramento, nem assistira em Assemblea formal, mas 
que dissera , que podião contar com o seu pn^timo , e ser
v iço : que reconhecia por socios Jose Ribeiro Pinto, Jose Joa
quim P into, Major Neves, Jose Campcllo , Francisco An
tonio de Sousa, Arquithecto, e Henrique Jose Garcia; e is
to porque o ouvira ao Coronel Monteiro, e também o conhe- 
ceo em alguns, mas muito poucos encontros, que teve com

'lii. ■'
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os sobreditos : que desvanecido o projecto da invasão de Hes- 
panha neste reino, com que a princípio illudirão a elle re'o, 
mudarão de sistema, e se virárão para principios ambieiosos, e 
pretextos differentes , para mudar a forma do Goverwo ; e 
que Ribeiro Pinto era o principal cabeça da trama ; e que 
elIeNieo esperava a partida deste para a sua patria para dis
suadir o Coronel Monteiro, o que não conseguio, pela influen
c ia , que nelle tinlia o mesmo Ribeiro Pinto: que quanto ao 
numéro de socios, que se referia ao que ouvira ao Coronel 
Monteiro; que não communicou á authoridade estes projectos 
por très principios; primeiro por medo de ser morto pelos so
cios: segundo, porque devendo envolver o dito Monteiro, que 
ainda esperava desviar da sociedade, se condoera de o fazer: 
e terceiro porque separando-se , e convencendo o Monteiro, 
esperava acabar tudo : que só vira huma proclamação ma
nuscrita 5 e pasquins contra o Marechal , na mão do dito 
Monteiro, e que também vira na mão do mesmo a Creden
cial destinada para Antonio Cabral , que reconhecia ser a 
mesma. Nas respostas ás terceiras perguntas declarou , debai
xo do mesmo juramento pelo que respeitava e terceiro , que 
Francisco Antonio de Sonsa, Arquithecto, tinha, pelo co
nhecimento do dito Monteiro , parle pouco activa na socie
dade, segundo elle re'o estava persuadido, e que não convo
cara pessoa alguma , nem concorrera para mais diligencias, 
que respeitassem á sociedade.

Mostra-se quanto ao re'o M a n oel de Jesus M on teiro^  .con
fessar elle, e delarar debaixo de juramento pelo que respeita
va a terceiro , nas suas respostas ás segundas perguntas no 
appenso numero vinte e seis , depois de estar negativo nas 
primeiras , que achando-se no mez de Maio daste anno em 
o Botequim na rua dos Capelistas , onde costumava concor
rer, alli casualmente fizera conhecimento com o Alferes José 
Joaquim Pinto da Silva , por occasíão de fazerem observa
ções sobre a Gazeta; que no dia seguinte concorrera lambem
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; no Botequim , onáe, o.dito Pinto llie dissera , que liaviào 
muifas associações, e amisades, e que o introduziria em l.u* 
ina sociedade , se elle.quizcsse , sem com tudo lhe declarar 
mais: que passados l̂ res dias, i^icontrando-se no mesmo sitio 
lhe forào dadas pelo referido Pinto daSilva as primeiras ideas 
de que havia hum plano formado , para se dar remédio a 
algumas calamidades publicas, que tinhão origem na influen
cia desmedida dos inglezes sobre a nação, deixando-lhe en* 
írever, que os .indivíduos , que tinhão concebido o referido 
plano, estavão de acordo com o G overno, para destruir os 
effeitos daquella mesma influencia, sendo dos ditos indivíduos 
-o cue mais figurava nisso ô Tenente General Gomes Freire 
de Andrade, e que sc elle reo quizesse, o conduziria a huma 
Casa , onde lhe serião mostrados os sobreditos planos , para 
dizer a sua opinião sobre dies , e seria apresentado ao dito 
Tenente General: que elle reo hesitando como se conduziria 
em tal proposta, e instado pelas razões apontadas pelo mes* 
^ o  Pinto daSilva, que consistião na influencia dos inglezes, 
e  também em se tomar algum partido no caso de Sua Ma- 
gestade não voltar a este reino, conveio em ir á tal casa, que 
^ra a do N.° 51 na rua de S. Bento, onde tendo entrado, e 
■̂ endo instado, que era necessário associar-se, aterrado con
veio, e prestou juramento com as formalidades que já  foião 
aeferidas a respeito de outros: que não conhecia por associa
d o  mais, que o referido Pinto da Silva, e que não vira pa
ge is , nem lhe forão apresentados, nem communicou o que 
passára a pessoa alguma antes das prisões dos reos nesta ci
dade ; concluindo nas respostas .ás tercei^s perguntas , que 
jectisáta encarregar-se de communicaçoes.

Mostra-se quanto no reo M an oel Ignacio de F igueiredo^  
confessar, e declarar debaixo do juramento pelo que respei
tava n terceiro, no appenso vinte e sete, que fôra arrastado 
qx)r José Ribeiro Pinto, que o seduzira com ooservações so- 
iaio a mudança çle circunstancias, e que no principio de iViaio
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fora pelo mesmo Ribeiro Pinto convidado para nssignar linm 
papel em branco, dando-lhe a certeza de o não compromel- 
ter, a o  que elle re'o annuio, assignando-o em huma loja de 
bebidas antes delle re'o partir para Punhete; e que depois de- 
voltar, o convidára o mesmo Ribeiro Pinto para hir a hu
ma casa, onde o queria dar a conhecer a vários am igos, in
sinuando-lhe que no dia dezoito ou dezenne de Maio á noite 
s<í achasse no largo de S. Bento, aonde o hiria buscar, ou 
mandaria,' o que elle reo assim praticára, e na noite desse 
d ia , perto das oito horas, o fora chamar luim sujeito, que 
depois  ̂soube ser Henrique José Garcia, que o couduzio á ca
sa numero cincoenta e hum da rua de S, P ento, onde esla- 
vão o Coronel Monteiro, Ribeiro Pinto, Major Neves, e mais 
dois indivíduos, e logo se tratou das suas recepções com as 
formalidades costumadas, prestando todos très juramento j 
servindo de orador o dito Ribeiro P into, e prestando se elle 
re'o com a sua pessoa para canal de correspondência para 
Abrantes; que o fim da sociedade, segundo se dizia, era a 
regeneração da patria, reconhecendo por associados 'os .acima 
referidos; e tendo dito que não vira papeis, declara elle réo 
nas suas respostas ás segundas perguntaq t t vis!o''as inslruc- 
ções, que sendo-lhe entregues por Ribeiro Pinto no mesmo 
dia da sua recepção, lhe fora por este rogado o tirar très co
pias das mesmas , o que elle réo fez , e as mandara depois 
ao mesmo Ribeiro Pinto pelo camarada deste, debaixo de so
brescrito fechado; e que reconhecia serem as instrucçôes, que 
lhe raostrárão, huma das copias, que tile réo escrevera , á 
excepção do que se acha no verso da mesma , assim com o 
também reconhecia a outra copia escrita era papel deHolIan- 
da ; e que tendo recommendação de todos os socios, que as
sistirão á sua recepção,’  para convocar socios, a nenhum con
vocara, nem communicou o referido a pessoa alguma, e que 
Ignorava os fins da sociedade, porque se os tivesse conhecido, 
nâo cahiria neste laço.

l i
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, Mostra-se quanto ao reo M axim iano D ia» R ibeiro^  que 
tendo sido negativo nas suas respostas ás primeiras perguntas 
no appenso N .“ SB, confessar o mesmo reo, e declarar debai
xo de juramento pelo que respeitava a terceiro, que sendo o 
Coronel Monteiro da sua intimidade, continuadamente se lhe 

dastimava da sua situação por falta de pagamentos ; e que 
perguntando-lhe elle reo em buma oceasião se tinha em vista 
algum projecto, elle Monteiro lhe respondera, que alguma 
cousa havia, sem lha dizer, ao que elle reo lhe assegurou, 
que contasse com a sua pessoa, nãosuppondo que od itoA lon- 
íeiro abusasse desta offerta para fins sinistros: que passados 
dias vira Coronel Monteiro se esgotava em imprecações contra 
0 Marechal General, que considerava o movei de seus males, 
ate que em certo dia lhe disse, que era chegada a epoca de 
o acomjianhar, e que o seguisse; o que elle praticou, acom
panhando-o até á travessa de Santo Antoninho , onde lhe 
disse, que fosse para, o largo de S. Bento, aonde o monda 
ria buscar, o que elle reo cum prio, e donde foi conduzido 
por Henrique José Garcia para casa deste, N.® 5 1 , na rua 
de S. B ento, onde achou o dito Coronel Monteiro, o Major 
Neves, outro sujeito, e hum indivíduo , que pensa sei o Al- 
feres Ribeiro Pinto , e mais outro , qne talvez será Manoel 
'Ignacio de Figueiredo, e â lli se passou ao acto da sua lecep- 
í;.ão, da do outro sujeito, e,da de Manoel Ignacio de Figuei
redo, com as já,referidas formalidades a respeito de oulios, e 
todos tres prestarão juramento, offerecendo elle léo dezenove 

m il e duzentos réis, que não chegou a entregar, ignorando 
03 fins da sociedade, e entendendo que .era mais maçonica, 
do que de outra natureza.

Mostra-se quanto ao réo A n ton io  P m fo da Fonseca A c
res , confessar este réo , e declarar debaixo de juramento no 
que respeitava a terceiro, nas suas respostas ás piimeiras pei- 
guntas no appenso N .“ ^9 , que pela primeira vez souoe da 
sociedade n,o R o c io , pela commuuicação que lhe fizeiu An-
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íonir» Cabral na presença de outros , o qual ilie mostrara 
'duas, ou tres proclamações sediciosas, eni liiima casa, para 
onde todos forào, das cjuaes elíe reo se desgostou tanto, c|ue 
disse, que Cabral merecia ser deitado pela jaiiella fora, a que 
òu/ro accresceutára : até para no^sa segurança : que pergun
tado })or Cabral sobre a morada de seu paienle José Hibairo 
Pinto , elle reo o acompanhou a e lla , e alli o deixou , igno
rando o que tratáiíio: que reconhecia ter faiio rnal em nào 
denunciar os ])apcis que vira , tendentes á subversão da socie
dade. Nas respostas ás segundas perguntas declarou , que o 
dito Cabral lhe dissera, que Gornes Preire, e outro, estavao 
á frente da sociedade, e que os ditos Cabral, e líibeiro lhe 
disserão, que nella também entrava o Batao d ’ Eben p e co
mo elle tinha com elle anjisade, e freLpientav ,̂ a sua casa, 
se deliberou- a perguntar-lhe: se sabia de alguma conspiraçào 
contra o Governo, ao que o 13arào resijondéra, que nada 
sabia, ao que elle réo replicara =  por ahi se falia, em que se 
trata em conspirar contra o Governo, e que vós entrais nis
to , como lambem Gomes Freire ao que o Baráo respon- 
d eo , que quanto a elle, era falso; mas que a rospeito de 
Gomes Freire, no dia seguinte lhe havia de fallar, e investi- 
gallo para saber se havia alguma cousa, c com cffeit > no dia 
seguinte o mesmo Barão dissera a elle reo, que tudo era fal
so; depois 'do que, increpára elle ao dito Cabral de o  ter en
ganado, ao que elle Cabral satisfez, dizendo, que a suble
vação era verdadeira ; mas que era segredo o participar, e 
investigar quem entrava na sociedade: que Ribeiro Pinto pe
dira a Cabral, que tivesse cautela” com elle réo, c que tres 
dias antes da sua prisão lhe dissera o  Barão d ’Plben, hindò 
elle réo a sua casa =  sabei Neves, que he verdade haver cons
piração, e conlavão comigo em terceiro, ou (juarto logar , 
no qual estava o meu nome em-huina lista sem o meu con
sentimento, que o punha em risco de ir preso para o Santo 
Qlficio j e elle réo para o L im o e ir o s ;  que Ribeiro Pinto>
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no dia dez de Março dissera a elle reo cm sua^ccisa, que ha
via a dita sociedade, que tinha á testa Gomes Freire, e Ba- 
n io d ’ Eben; reconlieccndo elle reo ter delinquido cm ter guar
dado segredo, nào commiiiiicando o que tiaha ouvido. Nas 
respostas ás terceiras perguntas disse, que no dia dez de M ar
ço teve a primeira noticia da sociedade por seu parente R i
beiro P in to , como veio a declarar na acareação com o dito 
Cabral ; e tendo dito ao seu parente Ribeiro Pinto , que 
aquillo era hum desproposito, elle passados dias lhe dissera, 
que mais bem considerado, largara o tal negocio da socie
dade, para a qual elle reo não foi convocado : que sabe, por 
Iho dizer o Barão d ’Eben, ter este recebido huma proclamação 
debaixo de hum sobrescrito pelo Correio de Lisboa, cuja pro
clamação lhe mostrara o mesmo Barão-, o qual nao sabia 
quem lha remetlêra, e se recorda, que o mesmo Barão lhe 
dissera, mostrando-lhe a pagina de hum papel principiado a 
escrever de sua letra, que estava compondo huma carta pa
ra ser dirigida ao Marechal General, a fim de o intimidar, 
e ver se por esse modo se conseguia o parlii elle para Ingla
terra ; cbncluindo elle réo as suas respostas dizendo, que nao 
denunciara por não ter documentOi

Mostra-se quanto ao reo F rcd cv ico , B utuo dc Ebcn^ con^, 
fessar, e declarar debaixo de juramento no que respeitava a 
terceiro, nas suas respostas as primeiras, e segundas pergun
tas do appenso número trinta, que conhecia a Gomes Freire, 
cuja casa frequentava, e que igualmente conheeia a Antonio 
Pinto da Fonseca Neves, a quem encommendára a descrip- 
ção de huma fortificação chamada Camp ortier , que ignorava 
a existência da conspiração, que não conhecia o Coronel 
M onteiro, nem Ribeiro Pinto; mas que era possível que vis
se o dito Monteiro alguma vez em casa de Gomes Treiie, que 
lhe disse ser seu visinho. Nas respostas ás terceiras perguntas 
confessa, que em huma das intervistas ultimas com o dito 
Fonseca Neyes, este lhe fallára em huma sublevação, que
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sç andava tratando nesta capital, e reino, acçrescentando 
que se dizia figurar também na mesma Gornes Frt-ire, outro^ 
e elie, reo ; ao que elle re'o respondera, ,que era isto cousa 
nova para elle, mas que perguntaria a Gpmes Freire se me
recia credito tal noticia, vista a intimidade, que com ell.e 
tinha, e que fallando ao dito Gomes Freire, este lhe dissera: 
M eu  B a râ p , tu nâo conheces L is b o a , nem o povo  p ortu -  
g u e%, pois este quando nâo tem em que fnllar^ sonha sempre 
com  conspirações, e j á  assim era antes de E l - R e i ,  e sua fa*^ 
m ilia p a rtir  para o B r a z i l , não des p o r  tanto crédito a taes 
novidades, que são levantadas no Cáes do S odré , e outras 
praças públiças j  e que coinmunicando esta resposta a Fon» 
seca Neves, ,certiíicando-o.de que nada existia de real a este 
respeito, porque assim Iho tinha asseverado o mesmo Gomes 
Freire, que elle Neves figurara estar ao facto de semelhante 
sublevação ; e reconheceo elle réos os p a p éis , que lhe f o r  ão 
apprehendidos, que fo rm ã o  o appenso núm ero trinta e h u m , 
e o  D iá r io , traduzido do A lem ão, na appenso núm ero trin^ 
ta e d o is , confessando que rçcebera a proclam ação núm ero  
vinte e t r e s , dentro de hwua carta, p elo  C orreio  de L isboa, 
q u in ze , ou vinte dias antes de ser p rezo  (quando o Diário 
se indica recebida em onze de A bril) com cujo contexto fi
cou tào perturbado, por vêr que elia se encaminhava a cha
mar o povo á revolta: que hesitando sobre o que devia pra
ticar a semelhante respeito, se dirigio a Gomes Freire, para 
tpmar conselho, o qual, tendo-lhe mostrado a dita procla
m ação, e sendo por elle vista, lhe aconselhou, que a não 
mostrasse a pessoa algum a, pois que disso se lhe podia fazçr 
hum crime: que quanto ao papel número vinte e quatro, 
que he hum caderno pequeno de quaho folhas, corn expres
sões sacrilegas, e insidiosas na maior parte contra o Marechal 
General, djsse que, rçcoiihecia o dito papel como escrito da 
sua propria letra; que coin tudo qão era obra sua, mas que 
vipra á sua mao da niesr^a fórnua quç a dita proclamação,
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fendo-o recelido pclo Correio dins antes do ein que receteVa. 
a rnesma proclamação; e que do origiiíal tirara esta copia , 
remettendo o original para Inglaterra, pelo Paquete^ pará 
dar a conhecer o estado da opinião pública em Portugal; de
clarando nas suas respostas ás quartas perguntas, que o ori
ginal do dito papel o dirigira ao Duque de Sussex, e què 
iião lançara no Díario a sua recepção, porque nelle não lan
çava a de outras rauTtas carta de semelhante natureza ; con- 
cluio as suas respostas ás sétimas perguntas , dizendo que 
moslrára a Fonseca Neves a dita proclamação, número vin
te e tres dos seus papéis, para vêr se elie conhecia a letra, ô 
qual não conhecera, dizendo, qué se havia espalhado noticia 
de outras proclamações; confessando também ellê reo ter 
mostrado ao dito Fonseca Néves o papel número vinte e qua
tro , que eíra a cópia do original, que remettera para Ingla». 
terra.

IVIostra-se quanto ao re'o Francisco L e ite  Sodré da Gama^ 
confessar este reb, e declarar debaixo de juramento no que 
jcspeitava a terceiro, nas suas respostas do appenso N.* 35 , 
que presumia estar prezo por guardar certos papéis entregues 
por seü cunhado Antonio Cabral Calheiros, que poucos diaS 
tivera em seu poder; e segundo lhe parece, serião hum ou 
dous dias antes da prizão do dito seu cunhado, e que na 
entrega houverão as circunstancias seguintes: que o dito seu 
cunhado não hia a Santarém havia mais de hum anno, e 
que apparecera alli,depois do dia vinte de M aio, e fora resi
dir para casa de sua mãi, viuva, e que era razão de paren
tesco de cunhados, o mesmo Cabral o visitára por duas ve. 
zes,e a terceira vez lhe rogara guardasse aquelles papéis de impor-, 
tancia, que não guardára, nem conservava na casa da mãi 
por causa de huin seu irmão; eperguntando-lhe elle reo, que 
papéis erão esses, e princápiando o mesrno a fazer huma ex
posição resumida do seu contexto, horrorizando elle reo da 
loucura de seu cunhado, por se haver intromeltido em hum
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negocio de tanta gravidade ̂  pois conheceo pela exposição, 
e pelas reflexões, com que a acompanhou , que os seus pro

jectos, e a sociedade de amigos, a que elle pertencia, se en- 
carninliavão ao transtorno de toda a ordem pública deste rei
no ; lançando-Ihe primeiro mão dos referidos papéis, como 
quem se prestava a guardallos, passou depois a reprehendel- 
lo severa mente pela sua loucura, pintando-lhe o horror do 
crime, em que se envolvia; sendo tal a força das razões, 
que elle reo lhe produzio, que chegou a persuadir-se que o 
mesmo seu cunhado estava sinceramente arrependido de ter 
entrado em semelhante projecto, e que nessa idea se separa
r ã o ; sendo pouco depois prezo, não tendo mediado tempo 
para conhecer a sinceridade do arrependimento ; que reconhe
cia os papéis, e sua identidade, por serem aquelles, que elíc 
re'9 lançara imrnedia^mente am hurna cloaca da sua própria 
casa, logo que seu cuuhado se retirara da mesma casa na oc- 
casião, em que Ihos entregou para os guardar; que nunca 
lèra os ditos papéis, nem os ouvira ler, mas que assim mes
mo os lançara na cloaca em dois pequenos massos, em que 
estavão embrulhados, e do mesmo modo que os recebera; 
que não recebera mais outros alguns papéis, e só por huma 
vez: que não recebera juramentos separados dos ditos j)apeis, 
que jamais esllverão em gaveta algum a, e que se seu cunha
do o d iz, he certamente falso, e que nunca por elle fóracon
vocado para a sociedade, o qual seu cunhado, na opinião 
delle re'o, era difficil de igualar cm má condueta , e perversi
dade de sentimentos; que guardara silencio pela inlirTia cori«> 
vicção da arrependimento de seu cunhado , que esperava fi
zesse denuncia de si mesmo, e de seu crime, e por não o sa
crificar mais, como elle rco repelio nas suas respn^tas ás se
gundas perguntas, liste reo tinha occultado ao Corre‘’‘cdorO
de Santarém a existência dos referidos papéis na sua casa , e 
declarou depois em consequência da carta do dito seu cunha
d o , que os Unha lançado na cloaca. donde forão cxlrahidos,

'T i f
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ré:I
como conla pelo appenso N.° 3 ,  que igualmente conte'm os 
mesmos papéis.

Mostra-se quanto ao reo ^rissirno A n to n io  F erre ira  da 
Costa y que foi Tenente Coronel na Tropa da primeira linhar 
declarar nas respostas ás primeiras perguntas, debaixo de ju 
ramento no que respeitava a terceiro, no appenso N." 33 , 
que teve conhecimento de Antonio Cabral sei-n amizade al
gum a, do qual disse ter desamparado o Exercito por varias 
vezes em tempo de guerra : que fòra procurado pelo dito Ca
bral antes das sete horas da manhã, estando elle réo ainda 
na cam a, quinze dias pouco mais ou menos antes da sua 
prizão ; e principiando o mesmo Cabral a fallar das actuaei 
circunstancias políticas, que fazião com que toda a nação 
estivesse desgostosa, já  pela estada do Soberano na America, 
já  pela estagnação do Commercio, e isto com discursos com
pridos, que muito o enfadarão, lhe perguntou elle reo em 
tom decisivo a que se dirigia tudo aquillo; ao que dissera o 
dito Cabral, que o seu objecto era fazer mudar de circustan- 
cias, revolucionando Lisboa, e fazer hum Governo Indepen
dente; ao que elle reo lhe ponderou, que era não conhece^ 
o caracter portuguez, nem mesmo as circunstancias em que 
se achava este reino, que entre todos os da Europa era o 
mais feliz, elogiando a nação, e administração pública; que 
convencido o dito Cabral confessou o seu erro, e que se dei
xava do seu projecto, não tendo elle re'o querido ver, nem 
ler buns papéis, que o mesmo Cabral lhe quizera rnoslrar, e 
dos quaes principiára a ler hum , cuja continuação elle reo 
evitara, porque era sem pe's nem cabeça, julgando que todos 
serião da mesma tempera, e que se dizião ser proclamações, 
formando hum caderno de papel escrito em letra miuda: que 
pozera o dito Cabral na rua depois de lheprometter queqirei- 
maria os papéis, e deixaria o seu plano; que o mesmo Ca
bral lhe perguntara nesta oceasião, qual seria o partido que 
elle réo tomaria no caso de revolução; ao que dera em res-

D(1

: i: I

, 1*” J ' II '

l i ;  íi.-'

: tf
àI)
tOi

.'A

IH.'

'■U

ií
!il



CONSPIRAÇÃO DE >817.

í j

f h è
î l

M
PI ! I » Í I. 

lî -! r

Il .)(

» (
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posta , qua havendo ãéz homens, que seguissem o partido de- 
Fd-lvcí, seguiría sempre este mesmo partido: que iiuo dera 
tempo''ao dito Cabral a abrir-se mais ,, o qual não designou 
pessoas, e só sim, por acaso faüou- em Gomes Freire, segu-. 
rando que não estava convidado, estando-elle réo persuadido • 
dc que o» mesmo Gomes Freire não seria capaz de unir-se pa
ra semelhante fnn : C|ue elle re'o não denunciara, porque se 
persuadio ser tudo huma Ifeviandade do dito Cabral, que lhe 
protestara queimar todos os papeisj e deixar-se de tol mania, .̂ 
t  mesmo porque lhe faltavão documentos; mas. que assim- 
mesnio se lembrara ser do seu dever fazer huma exposição 
do estado da opinião pública, e das circunstancias em geral 
da nação ao>Governo, para que este tomasse as providencias-, 
que julgasse mais adequadas, para cujo fim* tinha feito hum 
papel para o entregar ao principal Sousa mas querendo re
tocar com mais modureza este papel, corrigindo-o , para O' 
copiar passados alguns dias,, em-que o seu espirito estivesse- 
mais socegado, lhe foi aprehendido na oceasião da sua pri
sã o , do qual papel se póde conhecer o seu espirito. Nas res-

V
postas ás segundas-pergunta S' declara, que a eonversaçao coni- 
0 referido Cabral clurára hora e meia, persuadindo elle reo- 
ter deixado convencido o mesmo Cabral do seu erro, e lou
cura : que era verdade ter escrito sobre o plano do recruta
mento do Exercito, cuja obra entregára elle réo ao Principal 
íSousa, que toria cousa deHros , ou quatro cadernos de papel, 
e que a rnostrára[na copia a duas ou tres pessoas : que elle re'o 
entrára ern dez campanhas,. e nellas em vinte o tantos com-- 
bates, e batalhas: que fizera outro papel,, que entregára 
a D . Miguel Pereira Forjaz, e Principal Sousa: que fizera 
lambem huma Collecção de Leis Militares, que se im piim io' 
por ordem do Governo : que principiou a trabalhar no regu
lamento para o .Exercito, do qual entregara a piimeira par
to a D . Miguel Pereira Forjaz: e que mostrou o seu zelo em 
'variós trabalhos sobre differentes objectes j e principalmenle
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-em liiima análise sobre ò  nòvo regulameíntò , qu^ edtregátíi 
.ao Principal Sousa como tiflhadito ; ò qnetcidóelle reo con
firmou nas suas respostas á s ‘terceir?s yjergúntás, ê ná acarea- 
çào com o referido Cabral a quem dcsmemio, è convenceò. 
Nas respostas ás quartas, e quintas-pcrgrmlas, é acareaqáè 

^com ft testemunha N .“ 81 da devassa, confessa o  encontro^ 
oue tivera aiinesma testemunha em Dezembro de nail oito
centos c dezeseis eui a Praça do "Commercio ; mas tiega a aŝ  
serção de-üw ter fullado da existenda de huraa sociedade, de 
que a mesma vtestenninha cliz iiâo suspeitara m al, accrescen- 
-tando elle reo, qufe a mesma testemunha, a quem tinha con- 
“Vencido, por contemplar o í*darechal Oeneral, /iiao tinha dn« 
?:VÍda de o perder.

iMostVa-<se quanto ao reo Christovao da Costa^ declarar es- 
:tè, debaixo dc juramento no que respeitava a terceiro, nas 
/sur.s respostas ás perguntas do aj-*penso que nao sabia
5(l'i exislencia da sóeiedatie, e tão somente, que em huma oas 
res vezes, que em Lisboa sè.encontrara com Antônio Cabral 
Calheiros, este ó cònvidára. para em Santarém lhe commu- 

"Tilcar certo negocio , o-que se passou iia maneira seguinte, 
eque estando elle .reo nesta-cidade com licença desde doze ate: 
vinte c dois de Maio, no dia quinze do mesmo mez se encon- 
t̂rára corn o dito Cabral no R ocio , e ahUambem appareceo 

.outro indivíduo t todos forão para o Botequim a Santa Jus- 
;ta, e ahi tratáráo os dois de investigar deliereo a op i«ião publi
ca em Santarém, parlioularmente sobre o Marechal General, 
e isto depois de discursos sobre as 'circunstancias d o  tem po, 
lamentando cpie este posto, e outros impoitontes do Exercito, 
fossem occupgdos por estrangeiros., o que redundava em des
crédito dos naeionnes, ate por frrn terminárão a sua conver- 
sáção, noticianrio u d le r ó ) ,  que seachava formado Imm par
tido, ao qual lhe pcrsuadú‘áo, que elle devia rennir-se, poi:> 
coc>perando para -os seus lins, que áé ihe disserao sei a desti
tuição (io Marechal General, e Officiaes iiiglezes, era esse o 
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modo de ganharem postos, e poderem adiantar-se: que elle 
re'o ficando espanlado corn a tal proposta, e indeciso sobre o 
que devia responder, lhea disse, que não se queria reunir a 
similhante partido, sem que piimeiro soubesse a fundamento 

os verdadeiros fins a que se dirigia ; e posto que elles insistis
sem novamente, em que esses fins lhe serião conhecid o s , lo

go que estivesse ligado ao referido partido , para o que tam
bém lhe propuzerão, que o conduzirião nessa mesma noite 
para ser recebido, ao que elle re'o também se recusára, di
zendo-lhes somente, que precisava tempo para pensar, e que 
depois se deliberaria: que assim ultimada esta intervista, ter- 
nára a encontrar-se com os sobreditos no dia seguinte, e sen
do por Cabral instado novamente pera concorrer á dita casa, 
que não chegou a dizer-lhe qual fosse, como elle reo se des
culpasse , que não podião ir por ter négocies seus particula- 
rei a tratar, concluio Cabral, dizendo, que visto estar elle 
Cabral a partir para Santarém em poucos dias , lá conclui- 
rião esse negocio com o outro individuo, estimando elle re'o » 
que o mesmo Cabral lhe abrisse pot este modo o caminho, 
para ver-se livre das suas instâncias: que a final partirão pa- 
ja  a dita Villa o referUo individuo , e Cabral, pore'm em 
differentes dias, e á mesma se recolheo elle re'o no dia vinte 
e dois de Maio , á noite : que no dia vinte e très não vira 
o dito individuo, nem Cabral, porem no dia vinte e quatro 
encontrára hum e outro separadamente em hum Botequim , 
sendo neste mesmo logai que Cabral lhe dissera, que era pre
ciso apparecer em casa delle Cabral, das nove para as dez ho- 
las da noite, não se explicando mais, porque all i esta vão 
Miais pessoas; como pore'm elle re'o desconfiasse, que esta in 
tervista podia ser relativa ao assumpto, em que lhe havia fal- 
lado em Lisboa, fez-se desentendido , e não compareceo , do 
que fòra arguido no díh seguinte por Cabral em termos va
gos, e geraes, por ser no mesmo Botequim, e por estar mais 
gente , assignando-lhe igualmente ás nove horas dessa noite



CONSriRAC.to DE Î 8 1 ’?. 19$

! Hij t ‘»I
Í «1}

para concorrer a sua casa; o que elle re'o tainbem não parti- 
cou muito de proposito, por se persuadir que as vistas del le 
Cabral erão ligallo ao partido , para que em Lisboa com o 
outro iudividuo o tinluio convidado; e como acontecesse par
tir elle lëo no dia vinte e seis para o Deposito da Cavallaria 
d ’ Evora em consequência de ordens, que para isso recebera, 
nunca mais tornou a ver Cabral, e outro individuo, e que 
estas são as circunstancias todas, que lhe são conhecidas so
bre tal negocio; sendo falso ter-se ligado a similhante parti
do , nem por palavra , nem por juramento, como maligna
mente affirma o dito Cabral, que o não poderá sustentar era 
sua presença, o que o mesmo reo confirmou nas suas respos
tas ás terceiras perguntas, e na acareação com o dito Cabral; 
concluindo elle reo , que não era capaz, e tão indiscreto, 
para se ligar a huma sociedade com juramento , não tendo 
conhecimento dos seus fins, e quí via representada por hum 
individuo tal como Cabral, positivamente sern consideração, 
e m«smo de má conducla ; eontinunando elle re'o nas suas 
respostas ás quartas perguntas, que nunca se tratára com el
le se não a respeito do Marechal General, e OíTiciaes Ingle- 
zes, e nada mais, resistindo sempre ás suggestões do mesmo 
Cabral, contra o qual teria procedido, se não fosse o justo 
receio das leis ; e se o mesmo lhe tivesse fallado só por só 
nos referidos assumptos, que lhe communicou na. presença de 
outro individuo, certamente o teria feito arrepender da sua 
temeridade, não obstante o  justo receio das mesmas leis.

P or t a n t o , e m ais dos A u to s  hão por d esa u to - 

j .a d o s , e privados de todos os p r iv ilé g io s , honras, 

d ig n id a d e s , de q u e  gozavão n este  r e in o , de qu e  

jg u a lm e n le  t ó o  '.por desn atu ralisad os os réos José  

J o a q u im  P in to  da S ilv a  ,  José  C a m p ello  de M i 

r a n d a , J osé  R ib e iro  P in t o , M a n o e l M o n te iro  de
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toô cônspiraçKo dé 1817.

Carvalho, Gomes Freire de Andrade, Henriquè 
José Garcia de Moraes , José Francisco das N;e- 
ves , e Antonio Cabral Calheiros Furtado e Le
mos, que se constitiiir/io réos do horrorossimo cri
me de Lesa Magestade de primeira cabeça , e al
ia  trakão., classificado no paragrafo 5.." do Titulo^ 
6.* da iOrdenação do Livro 5.*, e [>©r isso incursos 
nas penas, que.lhes são impostas pela mesma Or
denação no i)aragrafo 9.* ,  os condemnão a que 
com baraço, e pregão, sejão levados o réoGomes 
•Freire d’Aiidrade á forca, que se iia de levantar 
fora da fortaleza .de S. Julião da jjarra , onde se 
acha preso , e os mais acima nomeados, a forca, 
que se ha de levantar no campo de Santa Anna^ 
e nelias padeção morte de garrote para sem pre; e 
depois de decepadas as cabeças sejão com seus 
corpos, tudo rcduzicb pelo fogo a cinzas, que se
rão lançadas ao ijiar : e outro sim os .condemnão 
em cònfiscação , e pérdimento .de todos òs seus 
bens para o Fisco e Camera .R eal, com eífecíiva 
reversão, e incorporação na Coroa dos de Morga* 
d o . Feudo,.ou  Foro, constituidos em bens, que 
sahissem da mesma ,Coroa , no caso.de os haver , 
na forma da dita Ordenação do Livro 5.“ , Titulo  
.6.“ paragrafo 16 , e do Alvará de dezesete de 
Janeiro de mil setecentos e cincoenía c  nove.

N a s  m e sm a s  .penas c o n d e m n ã o  os réos P e d ro  R i 

c a r d o  d e  F ig u e ir é  , M a n o e l de J e su s  M o n íe i f o  , 

M a n o e l Ig n a c io  d e  F ig u e ir e d o  , e M à x ia n o  D ia s  

R i b e i r o . q u e  se  asso.eiárão á  in fa m e  so c ie d a d e   ̂ fe

i;í'
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criminosa confederação, menos quanto a serem os 
seus corpos, e cabeças , depois de mortos, redu
zidos pelo fogo a cinzas.

E  eondemiiíio o réo Francisco Antonio de Sousa 
em degredo por toda a vida- para o íeino de A n*  
gola , e em confiscaçâio de todos os sous bens na

íbrma sobredita.
Condemnão também o réo Antonio Pinto da Fon 

seca Neves em dez annos de degredo para Moçam
bique , e em confiscação d’ametade dos seus bens 
para o Fisco e Camera Real , na ferrna sobredita- 
E  ao réo Francisco Leite Sodre da Gama coadem. 
não e:*a cinco annos de degredo para o reino de

Angola.
Condemnão o réo Federico , Barão d’Eben , a 

que seja expulso do reino Unido de Portugal, Bra
sil , e A lgarves, sahindo da cadêa, em quç se 
acha , directamente para bordo do navio , que o, 
conduzir, depois de assigaar termo de não entrar 
mais em qualquer dos domínios do dito Senhor,  
com a comminação de ser degradado para hum 
dos presidios de Africa por toda a vida, no caso 
de contravenção. E  absolvem os réos Veríssimo 
Antonio Ferreira da Costa, e Christovão da Cos
ta , que jiilgão sem culpa provada , e mandão, 
que seião soltos, e restituídos á sua boa opmiao 
e fama ; e condemnão a todos os réos nas custas 
dos Autos. Lisboa 15 de Outubro de
„es R ib e iro=  Leite =  Doutor Velasques =  Dou
tor Guião Araujo =  Ribeiro Saraiva =  Com hii-
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ma Rubrica dó Desembargador Procurador da 
Goroa.

E  outro sim certifico, que nos mesmos Autos se 
acliào proferidos sobre primeiros, e segundos em
bargos dos réos condemnados em pena ultima os 
Accordàos folhas duzentas e sete verso , e folhas 
duzentas e dezeseis do theor seguinte*

1J4Í«

M

‘i í

f

Accordâo sobre os primeiros embargos.

Accordâo em Relação , etc. Sem embargo dos 
embargos, que não recebem por sua materia, cum
pra-se, e execute-se a sentença em bargada, com 
a declaração de que os reos condemnados á morte 
de garrote nas forcas^ sejâo nellas enforcados ;  e pa
guem as custas accrescidas. Lisboa i7 de Outubro 
de 1 8 1 7 . =  Gomes Ribeiro =  Leite =  Doutor Ve
lasques =  Doutor Guião =  Araujd =  Ribeiro Sarai
va.
curador da Coroa.

Com huma Rubrica do Desembargador Pro-

Accordâo sobre os embargos de restiluicão.

Accordâo om R elação, &c. Sem embargo dos 
embargos de restituição, que não recebem , vis
tos os Autos cumpra-se, e execute-se a sentença 
embargada, e paguem os réos as custas accresci
das. Lisboa 17 de Outubro de 1817. =  Gomes R i
beiro =  Leite =  Doutor Velasques =  Doutor Guião.
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—  Aravijo —  R ib e ir o  S ara iva  =  C o m  hiim a R u b r i“ 

oa do D e se m b a rg a d o r  P rocurador d a  C oroa.

N a d a  m a is se co n tém  nas se n te n ç a s  tra n scrip -  

•taSj q u e  b e m  e íie im en te  vão cop iad as n a  p resen 

te  certid ão  passada por ord em  vocal do D e se m b a r 

ga d o r do P aço  A n to n io  G o m e s  R ib e ir o  , Juiz da  

in co n fid ên cia . L isb o a  19 de O u tu b ro  de 1817. E u  

L u iz  G o m e s  L e itã o  de M o u r a  a fiz e sc r e v e r , su bs

c r e v i  , e assigaeL

Luiz Gomes Leitão de Moura.

‘Secçâo IL'.

A  ese cn o ã o  te v e  logar e m  18 de O u tu b ro  no  

ca m p o  de S a n ta  A n n a ,  depois do m eio  d i a ;  e a  

d o  T e n e n t e  G en era l G o m e s  F reire  , sobre a e x 

p lan ada da T o r r e  de S. J u lião  , ás n ove horas da  

m a n h ã . A d ia n te  tra tarem o s de a lg u m as particula

rid a d e s  , q u e  occorrerão na tra g ic a  ex ecu çã o  do 

in feliz  G e n e ra l. N e s ta  S e cçã o  só nos occuparem os  

do qu e diz resp eito  aos outros réos.
N o  tem p o, qu e m ediou  en tre  o P rocesso e a Sen

t e n ç a , elles tinhão a lg u m a e sp e r a n ç a , sen ão de  

sere m  restitu idos á  sua lib e r d a d e , ao m enos do  

salvarem  suas v i d a s , eonfia.lüs « a  C lein encia  de  

E l-R e i . E  ta lv ez  q u e  assim  llio tivessem  fuito es

perar üs seus iu terro g a u tes, para lhes extorqm rera  
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declarações aceom m od ad as á v o n ta d e  dos G over^  

n a d o r e s , e b e m  con trarias a in feliz  e illu stre v ic 

tim  a ,  qu e estes por todos os m odos quizerao im -  

m olar. O  certo  h e , q u e  os réos em  a lg u m a  cou sa  

se fia v ã o ; p o r q u e , he c o n sta n te  ter se -lh es ou vido  

dizer , depois d e  con cluído o processo , qu e  se  

elles fossem  con d em  n ados, não h avião de poupar a  

n in g u é m  ; e q u an d o se lhes leo a s e n t e n ç a , al

g u n s delles q u izera o  fa lla r , m as de re p e n te  íòrão  

separados , e introduzidos no O r a to r io , d on d e nao  

sah irão , sen ão para o fa ta l su p p licio .

O  pu b lico  in disposto co n tra  e l le s , nao por o co

n h ecim en to  dos factos , pois qu e ig n o ra v a  tu d o , 

com o ain d a hoje ig n o r a ; n em  m e sm o  em  v irtu d e  

da s e n te n ç a , q u e  fra c a m e n te  prova o crim e de  

L e s a  M a g e s t a d e , e  q u e  n em  se  q u er tin h a  sido  

p u b lic a d a , n em  o foi^ sen ão dois dias depois- da  

ex ecu çã o  ; m a s em  v irtu d e  das m a n o b r a s , e p r e -  

m e d ita d a s in ten çõ es dos G o v e rn a d o re s  do R e i n o ,  

q u e  tin h ão tid o  o cu id ad o d e  dispor a p op u laça  a  

applaudir as suas m e d id a s , te n d o  feito  in terv ir  o  

m in istério  da R e lig iã o  * para a persuadir da ju s -

ítt Antes de provada a conspiração, raas já  reconhecia co
mo tal, c devendo ser punida com rigor, na mente dos G o 
vernadores do reino, principiarão estes a afagar o clero e as 
ordens rnonachaes, a fim de disporeni os ânimos a se con
formar com as medidas, que o Governo adoptasse, e acha* 
Ias juslas. Daqui a origem dos avisos de 19 de Junho, ex
pedidos aos Bispos, e Prelados das religiões, assignados por 
João AiUonio Sailer de M endonça; e a Portaria de 31 de
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tiç a  do c a s tig o . O  p u b lico  assim  disposto  á in d i

g n a ç ã o , q u e  se llié tin h a  fe ito  c o n c e b e r , correu  

d e  to d a  a p a r t e ,  para v e r  ju s tiç a r  os r é o s , b e m

M a io , da qual resultou a seguinte ordem dos Principaes da 
Palriarchal de Lisboa , para acção de graças i^ela descoberta 
da conspiração.

«  Nos prim arii Preshptcri et D ia con i Sanetce Lisbonensís 
Ecclesice Frincípales Sede Patriarchali Vacante.

«  Tendo chegado ao nosso conhecimento, com indubitá
vel certeza, pela Portaria do vSoverno destes Reinos, datada 
de 31 de Maio do corrente anno, inserta iia Gazeta oíTicial 
deste cidade de 4 de Junho presente; que houverão insensa
tos tão temerários, e atrevidos, que ousarao formar o louco, 
e detestável projecto de estabelecer hum Governo revolucioná
rio , pertendendo sobre falsos e aííectados pretextos desviar 
alguns dos fieis vassallos, e sempre \ezies portugueses  da obe
diência, fidelidade e respeito, que por todos òs direitos he 
devida a Sua Magestade Fidelissima, o Senhor Rei 1). Joao 
V I. Nosso Senhor, que hoje por nossa felicidade tão sabia
mente nos governa ; para o fim de íazerem huma sublevação, 
que, se chegasse a realizar-se, aos culpados e aos innocontes 
seria igualmente fatal, pelos innumeraveis males em que nos 
teria submergido, e dos quaes pela vigilância, sabedoria, 
zelo, e acertadas providencias da Authoridade, que em no
me de S. Magestade nos governa,estamos livres. 5̂

5? Conhecendo que lodo o bem nos vem de Deos, sejão 
quaes forem os meios de que elle para isso se sirva , claro íi- 
ca que a elle devemos dirigir as nossas acções de graças; sen
do certo outro sim, que não forao os nossos merecimentos, 
que devem ter movido o Senlior a fazer-nos hum tão extraor
dinário beneficio, livrando-nos dos horrores, que do perto 
nos ameaçavão, devemos agradecidos attribui-lo á poderosi- 
sma intercessão da especial proteclora destes reinos, e cou-
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persu adid o de qu e elles íiião p a d ecer liuina m orte  

b em  m e r e c id a , em  ca stig o  de crim es b e m  p rova

dos ; e apezar das horriveis preparaí^ões do su p p li- 

c i o ,  que d ev eriã o  a fu g en ta r todo o m u n d o , o con 

curso de povo ha sido im in e n s o , e  n aq u elie  m o

m e n to  todos m a n ife sta v ã o  m u ita  in d ig n a çã o  con^

quistas, a immaculada V îrgem JMaria Senhora Nossa, que
veneramos especialmenle; e com devoção propria, e herede-
taria de j)o r tug'uezes no augusto mistério da sua conceição : 
por sua eiricaz e poderosa intervenção pois', lic que devemos 
apresentar ante a Divina Magestade os^nossos agradecihientos^ 
rendendo-llie as devidas acções de graças pelo singular bene*- 
ficio , que de suas maniíicentissimas mãos acabamos de rece
ber. í?

n lie  por isso que havemos por bem ordenar, que no dia 
D om ingo, que se hão de contar 15 do presente m ez,.em to-i« 
das as parochias deste patíiarchado, e igrejas dos conventos 
regulares, concluidos os divinos oíScios proprios do d ia , se 
cante ou reze, aonde senão poder cantar, depois da hora do 
Noa a Missa Votiva de nossa Senhora , jrro gmtia->mm actio*- 
n e , ajuntando-lhe no fim o hymno Te D eum  laudaimis^ 
com o Santíssimo Sacramento exposto; dizendo-se igiialmen- 
tc neste dia em todas as missas a oração, pro gra liaru m  a c -  
iione. 5r

«  O Excellentissimo Arcebispo de Lacedemonia, nosso vigá
r io , o tenha assim entendido, e faça executar, ordenando 
alem disso aos reverendos parochos hajão em o dia 18’ do cor
rente á estação da missa o fazer público, c excitar os fieis a 
concorrerem áquella solemne acção dé graças, pois tanta par
te lhes coube neste incomparável beneficio. Lisboa em Collc- 
g io , Sede Vancante, 8 de Junho de 1817 —  D . y1'.

Frinctpalis Camera. D D .  Principalis Lanca%trc. A  Prin^ 
êipüHs F u rta d o . Log&r «io Sello.
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tra  os in felizes p a d e c e n te s , e n en h tim a con tra  a  

b a rb a rid a d e  dos c a stig o s ! P o r  toda a parte  por on 

d e  passou a tra g ica  processão n ã o  se  ouvio- h u m  

ai de c o m p a ix ã o , e o qu e m ais h e , ella não s e v io  

p in ta d a  e m  algu m  se m b la n te  ! V e r d a d e  se ja  q u e  

as pessoas su sce p tiv e is  d e ste  se n tim e n to  so u b e - 

rão ap artar a v ista  d e  tão g ra n d e  h o r r o r , ficando  

e m  su as casas , ou  re tira n d o -se  da c id a d e . O  

cru el e sp e ctá c u lo  dos su p p lic io s , q u e ,  com o diz  

V o lta ire  z z  Est la tragédie de la canaille , a fasta  

d(î si as aim as s e n s iv e is , e  g e n e ro sa s .

O  G o v ern o  tin h a to m a d o  todas as p recau ções d e  

se g u ra n ça  p u b lic a , e m ais ainda para a se g u ra n ça  da  

ex ecu çã o . A  tropa e s ta v a  d eb a ix o  de a r m a s , C' n o  

c a m p o  de S a n ta  A n n a , logar da ex ecu çã o , se acha

v a  h u m  forte c o r p o , com m an d ad o pelo B rig a d eiro  

J o sé  de V ascon cellos. N o  m o m en to  da ex ecu çã o  

h o u v e  lium  certo  reb o liço , qu e não deixou  de cau

sar t e m o r , e  a lg u m a d eso rd em . E s te  a ccid en te  

d eriv o u -se  d e  outro m ui in sign ifican te  r h u m  agua- 
deiro, q u eren d o  ver m ais a sua vo n ta d e  a ex ecu 

ção  , fez do seu  barril h u m a e sp e cie  de ca m a ro te , 

e fosse por aca so , ou porque tira v a  a v ista  aos qu e  

e sta v ã o  por d etra z  d e l le , lev a n to u -se  h u m a  dispu

t a ,  cah io elle  do b a r r i l , e o tu m u lto  se  foi c o m -  

n iu n ican d o de sorte  q u e , os q u e  não conhecião a 

o rig e m  do m otim  , deitarão  a c o r r e r , e  bem  de  

p ressa  tod a  a m u ltid ão  e sta v a  em  com m oção sem  

sa b e r  porqu e e sem  a p resen ça de espirito do  

B rig a d e iro  V ascoixcello^; qwe foi elle mesmo iufor-
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iDCir-so cío íicoiiteciineiito 5 o acalrnar o tumulto , 
este accidente não sc'tivôra passado sem originar 
outros de maior consequência.

Procedeo-se a esta longa, e cruel execução na 
formada sentença^ os corpos dos executados, de
pois de decepadas as cabeças, forao consummidos 
pelo fogo , que durou até ás nove horas da noite ! 
Passamos em silencio a consternação dos habitan
tes de l is b o a , causada por tal horror- porque he 
impossivel descreve-la.

Como a reflexão costuma vir depois dos aconte
cimentos , e quando já não haremedio para os pre- 
vinir, começou o povo a murmurar por não vcj* 
sentença, que provasse o crime., tendo visto tan
to rigor, e crueldade na punição- foi então dois 
dias depois, como já dissemos, que appareceo es
sa celebre , e monstruosa compilação , chamada 
sentença, (jue acima copiamos, e sobre a qual 
faremos aeora abumas reflexões.O

ti }\\
Secção V,

Bem considerada a sentença, proferida contra 
os réos, não se põde inferir outra cousa, s-enãoque 
elles forão condemnados segundo o bel prazer dos 
Juizes, fundados nos factos, que elles mesmos 
allegão; e sem produzirem outras provas, que pos-

>1
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sao co n v e n ce r  o  p u b lico  d a  v e r d a d e , e au th entic  

c id a d e  d esses fa c to s , sen ão  o seu  proprio te s te m u 

n ho. R e fe r e m -s e  ao processo , ao d e p o im e n to  de  

te ste m u n h a s^  m a s n ad a  m o stra o  (|ue in d u za  a e v i-  

d e n c ia  do crim e  de L e s a  J M a g e sta d e , ao qual d é l

iés applicão todo o rigor das le is .

L s te s  p ro ced im en to s em  m a te ria  tao g r a v e , sao  

re p u g n a n te s  á ju stiç a  , á boa r a z ã o , e  á m o r a l, 

com o já  n otam os na in tro d u cçã o  d e sta  o b r a ; m as  

com o elles são de ce rto  m odo authorisados pela  

le i, n e ste  p a rticu lar não se  d e v e  oen su rar se não  

a m e sm a  l e i , pela d em a sia d a  con fian ça  qu e poe  

nos seu s m in is tr o s , e n tre g a n d o  u n ic a m e n te  á sua  

c o n sciên cia  os b e n s ,  h o n r a , e v id a  dos c id a d ã o s! 

O  leg islad or confiou d em asiad o  na c a p a cid a d e  , e  

re c tid ã o  dos J u iz e s ,  sem  calcular a p e rv e is id a u e  

do coração h u iu a n o , su je ito  a ta n ta s , e tão d ivetr

sas p a ix õ es .
N ã o  p re te n d e m o s d iz e r , qu e não possão h av er  

J u izes rectos , qu e não c u rv e m  a ju stiça  a respei-^ 

tos h u m a n o s ; m a s q u em  poderá d u vid ar , de q u e , 

no caso de qu e tr a ta m o s , e com  as form as q u e  

se p r a tic a r ã o , os m esm o s in d iv íd u o s , qu e forao 

con d em n a d o s , terião sido ab solvidos se assim  ti

v e sse  a g ra d a d o  aos J u iz e s , e aos G overn ad ores , 

sem  q u e  o p u b lico  podesse ju lg a r  com  m ais conhe

cim en to  de cau sa acerca  da ab solv ição , qu e a res

p eito  da  c o n d e m n a ç ã o ?  A d m itt id a  esta  h ypothè

se ficará n e ce ssa ria m e n te  provado, qu e da m a n ei

ra  com  qu e até  agora se a d m in istra v a  a jn s íiç a
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eni P ortu gal , sobre tu d o e m  «miiterias ;Ci:iminaeg, 

a absolvição ou co n d em n a ça o  dos accu sad os ,de- 

pen diâo m enos da rea lid a d e dos f a c lo s , e d a  le g a 

lid ade d a s  p r o v a s , qu e  do poder arbitrario  dos 

J u iz e s , ta n to  m ais p o d e r o so s , e  a b s o lu to s , q u e  o 

processo sç  era  déliés con h ecido ; ^  q u e  pela se n 

t e n ç a , qu e  offereciao ao pu blico^ podião illudi-lo  

com o q u izessG in , nas su as referen cias ao proces

s o , e ao d ep o im en to  das te ste m u n h a s .

E s te  poder de a b u sa r , ou para m elhor d ize r , e s 

te  abuso do p o d er , tem  sid o ca u sa  de m ilh ares d e  

se n te n ç a s  in ju stas , q u e  n ão  raras v e zes te m  pu 

n id o  de m o rte  individu os , qu e a não m e reciã o  , e  

absolvido o u t r o s ,  dignos <do u ltim o  supplicio ! E  

o n d e e stá  a origem  d e ste s  m ales P' N a  in su ffic ie n -  

cia  das leis , e na perversidade dos J u iz e s ! O  ú n i

c o  m odo d e  os rem ed iar lie a p u b licid ad e dos pro

cessos  ̂ ^ p orq u e e m  q u a n to  as le i s , u s o s , e c o s-

* Chez les Romains tout procès criminel était public. Le 
citoyen accusé des plus énormes crimes ayait un avocat qui 
plaidait en sa présence, qui fesait meme des interrogations à 
la partie adverse, qui discutait tout devant sesjuges. On pro
duisait à portes ouvertes tous les témoins pour ou contre, rien 
lî’etait secret. Cicéron  plaida pour M ilpn  qui avait assassjjie 
C lodim  en plein jour à la vue de milles citoyens. Le même 
C icéron  prit en main la cause de Roscius A rm rinus  accusé de 
parricide. Un seul juge .n’ interrogeait pas en secret des té
moins , qui sont d ’ordinaire des gens de la die du peuple^ 
auxquels on fait dire ce qu’on veirt.

L ’ instruction d ’ un procès criminel se ressentait a Rome de 
la magnanimité et de la franchise de la nation.

I l en est ainsi à-peu-près à Londres. Le secours d ’ un avo-
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tûmes deixarem aos juizes a faculdade de fazer da 
justiça hum mistério só delles conhecido , e só

cat n’ y est refuse à personne en aucun cas ; tout le monde 
est jug(^ par ses pairs. Tout citoyen peut de trente-six bour- 
o-eois iure's en récuser douze sans cause , douze en alléguant 
des raisons, et par conse'quent choisir lui-même les douze au
tres pour ses juges. Ces juges ne peuvent aller ni en deçà ni 
en delà de la lo i; nulle peine n’est arbitraire, nul jugemeni 
ne peut être exe'cuté que l ’on n’en ait rendu compte au roid 
qui peut & qui doit faire grâce à ceux qui en sont dignes, 
et à qui la loi ne la peut faire ; ce cas arrive assez souvent. 
Un homme violemment outragé aura tué roffenseur dans un 
mouvement do colère pardonnable ; il est condamne par la 
rigueur de la loi, et sauve par la miséricorde, qui doit etre le 
partage du souverain,

Remarquons bien attentivement que dans ce pays où les 
loix sont aussi favorables à Taccusé que terribles pour le cou 
pable, non-seulement un emprisonnement fait sur la dénon
ciation fausse d ’ un accusateur est puni par les ’plus grandes 
réparations & les plus fortes amendes; mais que si un em- 
prisonnment illégal a été ordonné par un ministre d état a 
l ’ ombre de l ’ autorité royale, le ministre est condamné à payer 
deux gainées 'par heure pour tout le tems que le citoyen a 
demeuré en prison.

Il y a des pays où la jurisprudence criminelle fut fondée su 
je droit canon , et même sur les procédures de l’ inquisition- 
Le peuple dans ce pays est demeuré encor dans une espèce d’ 
esclavage. Un citoyen poursuivi par l’ homme du roi est d a- 
bord plongé dans un cachot ; ce qui est déjà un véritable 
supplice pour un homme qui peut être innocent. Un seul ju . 
g e , avec son greffier, entend secrètement chaque témoin as- 
sio-né l ’ un après l’autre.

Comparons seulement ici en quelques points la procédure
pf
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por elles exjilicado *, o s in n o c e n te s  não estarão m a is  

seguros de serem  a b so lv id o s, do qu e certo s os po

vos de serem  ca stig a d o s  os d e lin q u e n te s .

M a s  o qu e se d e v e  estran h ar ain d a m a is , h e q u e  

n em  m esm o essas m e sq u in h a s , e in su fíic ien tes for

m alid a d es , q u e  p rescreve a nossa le g is la ç ã o , e m  

m a té ria s  tão g ra v e s  , foráo o b serv a d a s pelos ju i 

zes , qu e os G o v ern a d o res do R e in o  e s c o lh e r ã o , 

para se n te n c ia r  os im p licad os na c n sp ira ção  d e  

q u e  tra ta m o s. P a re c e  qu e taes ju iz e s  se e sfo rça 

rão para fazer v e r  ao m u n d o  in teiro , q u e  erã o  su

periores á l e i ,  superiores á o p in iã o , e sen h ores  

absolutos da honra , b e n s  , e v id a  dos c id a d ã o s ,  

sem  appello n e m  ag grav o . E  para q u em  se  d e v e 

ria a p p e lla r?  P ara  os G o v e rn a d o re s  M a s  os G o 

vern ad o res e sta v ã o  d ’ a cco rd o , por n ão  d iz e r , q u e  

elles m e sm o s d a v ã o  o im p u ls o !

O  u n ico  r e c u r s o , e a u nica esjieran ça  q u e  res

ta v a  , era  na ju s tiç a  , e c le m e n c ia  d ’ E l - R e i ; m a s  

cs m e sm o s G o v e rn a d o re s  , e ju iz e s  , em  v e z  de  

re co m m e n d a re m  e s ta  c le m e n c ia , sou b erão  i l lu d i - . 

la , m a n d an d o  p r e c ip ita d a m e n te  e x e c u ta r  a s e n t e n - '

criminelle des Romains avec celle d ’ un pays de rOccideHt qui 
fut autrefois une province romaine.

Chez les Romains les te'moins e'taient entendus publique
ment en pre'sence de l ’accuse', qui pouvait leur re'pondro, les 
interroger lui-même, ou leur mettre en tête un avocat. Cette 
procedure était noble & franche; elle respirait la magnanimi
té romaine.

(  V o lta ire . )
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ç a ,  sem  a fa zerem  a p re se n ta r  a E l - R e i ,  p riva n 

do por e ste  m od o a S . M .  da m a is b e lla  , e d oce  

p ro ro g a tiv a  dos m o n a r c h a s , u su rp a n d o  , por as

sim  d ize r , á  a u tlio rid a d e  real h u m a das suas m a is  

a p reciá v eis  a ttr ib u içõ e s  , e d erro ga n d o  escan d a lo 

s a m e n te  as i e i s ,  e c o stu m o s, q u e  d e te rm in ã o  q u e  

as se n te n ç a s  de m orte , p rin cip alin en te  aquellas  

p ron u n ciad as co n tra  in d iv id u o s d ’ h u m a  c e rta  g ra - 

d u a c íto , não possão ser e x e c u ta d a s , sem  prim eiro  

sere m  a p re se n ta d a s a E l - R e i ,  e re ce b e re m  de S . 

M . a c o m u ta ç ã o  da p en a  , ou  a su a  final resolu

çã o . E s ta  g ra n d e  fa lta  lie por si so b a s t a n t e ,

* Além do costume antiquisiimo de se apresentar no Sobe
rano todas as sentenças de morte, a requerimento do Proc-u- 
rade-r dos presos, e não serem os réos executados sem que^se 
passe hum tempo determinado, no fini do qual, se El-Kei 
não faz a graça, suppõe-se que S. M . confirma a sentença; 
ha também proliibição especial de executar sentença alguma 
de morte, pronunciada contra qualquer, qne lenha o posto 
,de coronel, e de al.i para c im a , sem que seja apresentada 
ao Soberano. Com o se atreverão pois os Governadores do rei
no a mandar executar Gomes lòeire anles de fazerem siibir 
a sentença á presença d ’ E l-lie i, c  esperarem a dec,sito de S. 
M ’  F. que se deve presumir desta desobediencia á le i, e es
,a 'n s„rpaçãodapreroga livareal, senão a intenção preme-
rlitada de coaimelter hum aisasinio na pessoa do imeliz f  o 
mes I-reire! F-ste temor de que oSoberi.no lhe perdoasse, nao 
dá has,a,lie razão a presumir, que òs Governadores do Uet- 
no estavão enipenliados a faze-lo morrer ? h  se taes er.io as 
suas intenções, quem poderá duvidar que todo o “
General Gomes Freire, tenha sido eoiicertado, e r.cconnno

;! . .
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para dar a conhecer nos Governadores do Reino 
hum interesse parlicniar de reduzir a cinzas os in-

do ás vistas dos mesmos Governadores? Ern vão se tem ar
gumentado com a imparcialidade dos juizes , derivada dos 
sens coniiecimentos, e caracter pessoal, como pertendeo pro
var hum escriptor religioso  , era hum escriplo que publicou , 
intitulado—  ReJIexÔes sobre a conspb'agdo descoberta  ̂ e cas
tigada em Lisboa no anno de 1817. —  O author deste opús
cu lo, que he hum frade, e como tal, pouco deve entender 
das cousas deste mundo, tem por desinteressado objecto jus
tificar o zelo dos Governadores do reino, e canonisar as vir- 
udos dos Desembargadores, que proferirão a cruel sentença, 
dc qiie falíamos. Entretanto, o certo lie (e  nisio não falia o 
opusculo) que o filho d ’hum desses Desembargadores desin
teressados  ̂ e imparciaes lierdou do general, que seu pai con- 
deihíioii á morte , a Commenda , que o mesmo general ti
nha ganhado por muitos , e relevantes servi os feitos ao seu 
Rei, e á sua Patria; e certamente o author do opuscnio não 
poderá mostrar lei , que mande dar ao filho d ’ hum Desem
bargador, a Commenda d ’hum Commendador enforcado por 
sentença de seu pai! Em paga de que serviços recebería elle 
esta Commenda ? Isso devem saber os Governadores do rei
no. O  publico o mais que pode fazer, he adivinhar justo. 
Também se póde colligir do mesmo opusculo, que seu reh^  
g io so  author pertendia avivar o zelo dos Governadores do rei
no", e multiplicar as heranças das Commcndas^ e outras hon- 
las e empregos, para os filhos dos Deteriibargadores, que 
®entenciacem á forca todos os P edreiros L ivres, que elle mui 
relig iosa  e judiciosam ente queria implicar na conspiração; e 
para prova de qué o sermão era encommendado, elle tomou 
por thema as m ysticas intenções de outro religioso, [ D .  Mi-  ̂
guel Forjaz] o qual, como já  acima notamos, tinha conce-^ 
bido esse caritativo projectOj e tivera passado, a pô-lo era pra«*
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dividuos 5 implicados na conspiração de 1817 ; in
teresse íào vivo , e calculado, que os obrigou a 
inverter as fónnas da justiça, e faltar ao mes-mo 
tem po, ao respeito devido á Magestade , compro- 
me t tendo, por assim dizer, a dignidade do thro- 
n o , e a clemencia do Soberano ; porque dimanan
do d’El-Rei todos os actos da justiça , elies dérào 
logar a que se jx>ssa duvidar da sua clemencia 
nas idades futuras, podendo ajuizar os povos que 
S. M . fez punir sevéramente homens, na verdade 
culpados, mas dignos de castigo menos sevéro, e 
algum delles talvez innocente, como se deve pre
sumir do procedimento dos juizes a seu respeito; 
quando he evidente qi e tanto o rigor do castigo, 
como a irregularidade do processo , ha sido obra 
dos Governadores do reino , mão-communados 
com os juizes, e por assim dizer, ás escondidas 
do Chefe do Estado! Este exemplo he novo na his
toria da monarquia , que em casos similhantes, 
relata a circunspecção dos juizes, e os rasgos de 
clemencia dos nossos R eis ; clemencia tanto mais 
diona de louvor, e reconhecimento, que ella era 
nascida da magnanima generosidade dos Monar- 
chas, perdoando offensas  ̂ que lhe erão pessoaes.

tic3i sem a opposição do Marechal Beresford. Quando se vê 
homens, que se inculcão piedosos, e até ministros da Reli
g iã o , que devem aconselhar a praclica da justiça, serem os 
mesmos que aeonselhão, e pertendem justificar a iniquidade, 
ninguém se deve espantar de tantas e tão atrozes sentenças.

M
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N o  p rin cip io  do R e in a d o  do S r . D .  João I V . de  

fe liz  , e gloriosa m e m ó ria  , tem o s h u m  e x e m p lo  , 

qu e aqui r e la ta m o s , cop ian d o e sta  p a ssa g e m  da  

sua h is to r ia , escrip ta  por P ed ro  de M a r is  :

5» Succedendo pouco teirtpo depois de tomar posse de rei* 
n o , descobiir-se buma conjuração, porque forào presos dentro 
no paço, ein hum dia muitos fidalgos e titulares, em que 
entravão os maiores Prelados Ecclesiasticos e ministros secu
lares do reino, houve-se com elles corn tanta benignidade, 
e dissimulação (porque não parecesse qne o incitava o odio 
ao castigo) que os mais poderão mostrar sua innocencia ou 
encobrir sua culpa; e os que a tinhão fi-rão castigados, mais 
porque se visse que não faltava á jusiiça no tempo em que a 
vinha restituir ao reino, do que se vingava do crime com- 
mettido. «

i» A o seguinte dia.sc poz hum edital que dizia: como Sua 
Magesíade periloava a toda a pes^oá de qualquer qualidade, 
que fosse, que descobrisse a traição, que lhe estava fulmina
d a , o que farião dentro de quatro dias; e foi tanta a gente 
que acodio a descobrir, que foi necessário prorogarem-se mais 
o ito , para se tomarem as confissões a todos; e íorao todos 
perdoados, mostrando que inais queria conhecer os inimigos 
que castiga-los. liou  ve-se também com notável moderação 
ern preiniar os benemeritos, .dando com igualdade os prêmios 
conforme as pessoas, e o préstimo delias; porque se visseque 
ós não repartia levado do am or, senão conforme o mereci^ 
mento. ,E porque depois de succedcrein as prizões referidas 
inquietou o povo grandemente , porque não succedesscm al
guns desmanchos, do que costurnão succeder ,com semelhaa- 
tes sucessos, .mandou pôr edital seguinte;

?? Com particular sentimento meu mandei fazer as prisões, 
que se tem feito, antepondo a Saude Pública de meus rei
nos, e vassalos a meu desejo de tratar todos com favor, e
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mercê; ê assim quero que se tenha entenido encomrnentian- 
(\o, e mandando as n>eus bons, e leaes vassalos da nobreza» 
e p ovo , qne com a quielação, c conformidade, que sobre 
tudo lhes imporia, guardem a resolução, e execução domais, 
que convir e ordenar, que eu procurarei se ajuste com as 
obrigações da justiça, e bom governo, de maneira que o 
prêmio e castigo sejão iguaes ao merecimento de cada hum, 
e do que se proceda em contrario, havendo a menor inquie^ 
tação, ou excesso, me darei por mal servido. —  Kei. «

. Seja-nos pennettldo fazer huma comparação en
tre o sabio 5 e magnaniino proceder do Monarcha, 
e a conducta dos Governadores do Reino em 1817 . 
El-R ei D . João IV .. em hum tempo, em que era, 
por assim dizer, o idolo da nação, que nelle via 
o libertador, e o garante da sua independencia, 
não julgou indiflerentes os murmuros, e inquieta
ção de alguns de seus vassallos, pois, como se 
v.ê, para ,os socegar, mandou publicar o Edital, 
acima copiado : porém os Governadores do Reino, 
mal-vistos, e malditos da nação inteira, não só 
se julgarão dispensados de lhe dar a menor satis
fação, mas até se crerão authorisados a inverter 
a ordem estabelecida pela L i, influindo publica e 
escandalosamente sobre os Juizes, e manifestando 
sem pejo a sua premeditada intenção de dar hum 
espetáculo cruel ao povo portuguez, e fazer ver 
ao mundo inteiro, que em 1817 se conservavão 
ainda costumes barbares, que todas as nações cul
tas tinhão abolido, havia muito tempo!

A  conspiração existio, m as forão tão mal esta-
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b e le c id a s as provas , q u e  m u ito s ju risco n su lto s  , e'- '̂ 
h u m a g ra n d e  p a rte  da  n a ç S o , ju lg a r ã o  q u e  não  

tin h a sido provado o crim e de L e s a  M a g e s t a d e ;  

e  eíT ectivam ente assim  p a rece  a resp eito  de alguns  

e x e c u ta d o s , p rin cip a lm en te  G o m e s  F r e ir e ,  com o  

a d ia n te  v e re m o s.

Mas por isso mesmo que tal conspiração ha si
do descoberta a tempo de prevenir a sua consuin- 
m ação, e dos pianos absurdos, em que ella esta
va envolvida, quasi que resultava certeza da im
possibilidade de se realizarem as intenções dos con
jurados; parece que se deveria ter procurado ado
çar o rigor dos castigos, e não applicar as mes
mas penas, com que se costumão punir os crimes 
de alta traição, quando chegão a ser consummados. 
Em huma palavra, a conspiração de 1817 não devia 
ser punida com a m asm a, ou ainda maior severi
dade , com que ha sido a de Pernambuco, na mes
ma época, ou a Lisboa em 1759. t

H e  verd a d e q u e  a lei não d istin g u e  e n tr e  o c r i

m e  de alta  tra ição  co n su m m a d o , e  o m e sm o  c r im e ” 

só  em  p r o je c to ; m a s a r a s ã o , a p o lít ic a , a h u m a 

n id a d e , e a m e sm a  ju s t iç a  e s ta b e le c e m  e sta  d is  

tin cçã o .

N o  prim eiro  ca so , o c r im e  h e p rov ad o  pelo  facto^  

e  a su a g ra v id a d e  pelos resu ltad os ; n o  se g u n d o , 

n ão ha sen ã o  h u m  projecto  de c r i m e , cu ja  prova  

h e  m en os c e r t a ,  e  cu jo  resu ltad o póde se r  d e  n e 

n h u m  eíT eito , e  pox c o n se g u in te  com o se  n u n c a  

t iv e s s e , ex isti cio.

líi
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estabelecendo esta differença, quiz a Lei 
sabiamente impedir até a intenção de se concebe
rem projectos de similhante natureza, applicau- 
do o mesmo rigor das penas contra os factores de 
taes projectos, e os que delles conhecimento tive
rem , e não os denunciarem, quer o crime so che
gue a consummar, quer-elle seja descoberto apenas 
concebido , e mesmo sem probabilidade de poder 
efíectuar-se, Kis a razão porque o Monarcha se 
reservou a prerogativa de fazer graça perdoando, 
ou comutando a pena áqueiles, que lhe parecem

dijíoos. ^
E  em que se poderia hasar esta graça, se não 

na desproporção do delicto com o rigor da pena, 
que a lei determina, ([liandq os factos provão , e 
a razão a justiça reconhecem esta desproporção?

Não ha nenhum portnguez, que, conhecendo a 
magnanimidade do coração de e a siia

4  Nos mesmos Governos monarchicos constirucionaes re
presentativos, a Constituição do Estado resonhece no Mo-
nareba a prerogativa de iVzer graça ; e om alguns, para que 
as authoridades não possão de rnodo algum illudir a preioga- 
liva real, nenhuma sentença de morte pode ser executada, sern 
o prévio assentimento do Mona^cUa^ O ra , se isto se faz cm 
paizes onde os reos são convencidos do crime em presença do

(e  póde accrescenlar-se, por via da publicidade, de
toda a nação) e sentenciados por elle ; com quanta mais ra
zão se não deve temer que seja illudida a justiça , em num 
paiz, onde a culpa dos reos he s ó  conhecida d o s  Juizes, e
ficã sendo buai segredo para todo o mundo í
 ̂ ■ .. ' ' G g  ^
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K-atfnni H oiidade, nao e ste ja  p ersu a d id o , de q n e  S. 

M . iiv e ra  íeito  graça  a m u ito s dos c o n d e m n a d o s , 

se bs G ov ern ad o res dò R e in o  o s  t iv e s s e m , C om o‘s 

d cv ia o  , reco m en d a d o  á c le m ê n c ia  do M o n a rc h  a, 

e  d em orassem  a e x e c u c ã o , a té  c h e g a r  a u ltim a  re

solução d e 'S .  M . Orar, não o ten d o  fe ito  a s s im ,  

p riva n d o  cs réos do unico recu rso  q u e  lhes resta 

v a  , e h a v en d o  b e m  fun dadas esp e ra n ça s d e  o b te 

rem  e s ta  g ra ça  do Soberarro, ou hum  a c to  d e  ju s 

tiç a  m ais bem  e n te n d id a  do q u e  d e te rm in a v a  a le i- 

em  sim ilh an te  caso-; se g u e -se  q u e  os G overn ado-^  

res do R e in o  íizerão g ra n d e  in juria- e são resp on -' 

saveis íliante de D e o s , e  dòs h o m e n s, d e  todo o 
ex cesso  de c r u e ld a d e , quo soffrerão os r é o s , e  por  

a vida d aq u elíes a q u e m  E l -R e i  tiv era  p e r d o a d o !

M a s  com o se  h a v ia  d e  esp erar ju s t iç a , e in d u l

g ê n c ia  da p a rle  dos G overn adore.i do R b in o , q u a n 

do elles n em  p ejo  tiu hão de m a n ife sta r  em  publico^ 

as s u a s -ioten coes do perdèr G o m e s  F r e ir e ?  Q u e m  

v io  n u n ca  h om en s podeix)sos o b sta re m  elles m e s -  

^ ]o s  á ex ecu çã o , de seu s projectos ? In v e r te r  o tr a n s -  

to rn a r a o rd em  , para. sa tisfa ze re m  seus d e s e jo s , 

b s  o qu e se d e v ia  evSperar delles , e o  qu e e fle c ti-

T a m e n te  fizerão.

O s  J u izes , q u e  para isso o s^ G o v e rn a d o res d o  

R e in o  escolh erão de p ro p o slto , n ã o  p o d iã o  m elhor  

p reen ch er as suas vistas • porqu e se n te n c iá ra o , não  

con fo rm e a g ra v id a d e  dos c r im e s , n e m  a e v id e n 

cia  das provas , m a s con form e o querei* dbs m e s

m os G üvera-adores j e por isso se  ob serva sere m

.f

k
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<«ODdcm nado3 a peiia  de d e g r e d o , I iu n s , q u a n d o  

o u t r o s , q u e  não erao  niais,culpadoiSj, gegu iîd o  r e -  

su ita  d as provas e das forças da  s e n t e n ç a , forão  

con d ern n ad os ti forca^ e  -ás fo g u e ira s , com o a b a i

x o  p rov arem o s. P a ra  q u e  o le itor possa fiG u m e n te  

-vir n esse  coa K ecin ien to  , aq'-iii n o ta m o s sep a i’a u a - 

■mente o g e n ero  de p u n ição  , ap p iicad o *a c a a a  

-,réo.  ̂ .J

«

Condemnades d forca^ e a'Jerâiit a icahéça cortada  ̂
para juntamente com seuS' corpos serem reduzi
das a piiizas 5 e estais lxinÿ(;bdmi ( i O ' !•

A n to n io  C a b r a i C alh eiros F a r ta d o  de L e m o s . 

G o m e s  F re ire  de A u tlra J e .

H e n r iq u e  José G a r c ia  de M o ra e s .

J o sé  C a m p ello  d é  S lira jid a*

J o sé  J o a q u im  P in to  da S ih  a.

■ J o sé  R ib e iro  Pinto> ' -  í - - ; " :  : / ...... ..

*• J o sé  F ra n cisco  das N eves'.

' B la n o d i'M o n té ii ’o de  C a rv a lh o . .
r ' • . . .

Condemnacbs âmesina penà  ̂ mtnosipmnto a serem 
' seus'corpos  ̂ e cabeçns  ̂rcddztdôs,‘a dnzas‘ psh 
- j:ogo,

t

. M a n o e l d e  Jésu s M o d te iV p  ■

M a n b é f 'Iÿ n a c io  Figtreirodôi • ^

' ' M á x i m o ^ á k  R Í b é ir b ^ ^ '’

P ed ro  B dcardo de F ig u e iro . ‘
og -2

iSj !'•

îirri I!■ ! U i[-.
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Condemnados a pena de Degredo.

F ra n cisco  A n to n io  de Sou sa , para Angola por 
toda a vida.-

A n to n io  P in to  da  F o n se c a  N e v e s , Mo
çambique por dez annos,

F ra n c isc o  de P au la  L e it e  , para Angola.por 
cinco annos.

F e d e ric o  B arã o  hâ iido para fora d)o
Reino por Ioda a vida. '

V e rissim o  'A n to n io  F erre ira  da  C o s ta , e  C h r is -  

tovão da C o s ta  , livres,  e sem culpas.
■X

Secção VU.

. i l

F elicitan d o b e m  sin c e ra m e n te  os q u e  forão pos

tos em  lib e r d a d e , e os q u e  tiverão, a fortu n a d e  

salvar a v id a , se ja -n o s líc ito  p e rg u n ta r , porqu e ra

zã o  h avia  de ser G o m e s  F re ire  eo n d em n ad o a m or

rer enforcado , 1er a c a b e ç a  c o r t a d a , q u e im a d a  

com  o seu c o r p o , e. lançadas ao m ar as su as c in 

z a s , sen d o  F ra n cisco  A n to n io  de Sousa tão só m e n 

te  e o n d em n a d o  a d eg red o  p erp etu o  para A n g o la  ? 

P a ra  m elh or provar a in ju stiça  da  p u n ição do pri

m e iro , e x a m in e m o s a s  provas do c r im e  de a m b o s ,

conforme ellas se achão estabelecidas na mesma/ ‘
Sentença.
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P r im e ir a m e n te  , n u n c a  foi provado q u e  G o m e s  

F r e ir e  era  do n um ero dos con sp irad ores , a n te s  h a  

m u i fortes rasões para o suppor ise n to  d e sse  cri

m e . E lle  n u n ca  a ssistio  íÍs recep çõ es dos socios ; 

elle  n u n ca  fez proselytos^ elle  n u n ca  e sc r e v e o , n e m  

a ssign eu  papel a lg u m , re la tiv o  a e ste  objecto*, n e 

n h u m a  te ste m u n h a  dep oz , qu e o v ira  em  a lg u m  

a ju n ta m e n to ^  ou qu e o ou vira  fallar a e ste  resp ei

to  : o m esm o C a b r a l, qu e  tin ha d ito  a todos q u an 

tos q u eria  persu adir a en trar na c o n sp ira ç iïo , q u e  

G o m e s  F re ire  se  a ch a v a  á te s ta  d e l i a , con fessa  

q u e  n u n c a c o n c o rre o  com  e lle , n e m  lh e fa llo u , n em  

co m m u n ico u  com o con spirad or. O r a , a d ecla ra ça o  

dos réos , q u e  d izem  ter c o m m u n ic a d o  a G o m e s  

F r e ir e  o p lano da con spiração, e esta rem  de aceor- 

do co m  elle  , m e re c e m  ta n to  c re d ito , com o o m es

m o  C a b r a l , qu an d o  dizia as re c e p ie n d a rio s , q u e  

G o m e s  F re ire  se ach aria  p resen te  a sua re c e p ç ã o j 

P o r q u e , se  C a b ra l isso d izia para dar m aior valor  

á sua e m p r e z a , dand o a e n t e n d e r , qu e n ella  e n -  

tra v ã o  pessoas d e  n o m e , e  rep u ta ção  conhecmla ,  

assim  ta m b é m  con vin h a aos réos c o in p ro in e tte iè m  

essa s  pessoas , para ver se  esca p a v ã o  á som bra  

délias.
Q u a n to  a con cordarem  as differentes resp ostas  

dos réos ,  além  d e  poder ser e ssa  con cordân cia  

o b ra  dos in te r r o g a n te s , e seus escrivS es, * a cr„s

♦ He mui digno de notar-se que, tendo o Alleres Uibeiro ( into 
em resposta a terceiras perguntas, declarado que elle dissera

píSif

11 J o i ,
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.ce ainda a possibilidade de ter havido precauções 
tomadas de anteniao, em caso de descoberta*, e 
isto he tanto mais provável, que os mesmos réo_s, 
que carregárao Gomes Freire, erão q s  cabeças da 
conspiração, tendo á sua frente o Alíeres Ribeiro 
P into, que tinha concebido o plano, e cuja morte 
bastaria para satisfazer a justiça, resultando talvez 
mais proveito á causa publica, que do cruel espec
táculo defoguôiras, que horrorizou o povo, desde a 
embocadura do Tejo até á outra extremidade de Lis,* 
boa, no infausto dia J8 de Outubro de 1817.

H  um , dos implicados, e banido como ta i, de
clarou a favor de Gomes Freire, que, fallando-lhe 
ácerca da conspiração, elle dissera =  Meu Bçlt 
rão tu não conheces Lisboâ  nem o povo portuguez ;  

pois estê  quando não tem em que foliar  ̂ sonha semr 
pre com conspirações, e já assim era antes dç El- 
Rei,  e sua Familia Real partirem para o Rrai îl;  

Mão dès portanto credito a taes novidades ̂  que são 
l̂evantadas no Caes do Sodre', e outras praças pá̂  

hlicas, ”  E  porque se nãq havia de dar credito f  
esta declaração do Barão de Eben , que çonçor-  ̂
da perfeitamente com as primeiras respostas,. de 
Gomes Freire; e se deo pleno valor ás declarax

a Cabral que Gomes Freire, o Barão de Ebeq, e outros mui
tos entravão na sqçiedade, mas que isto fora iljudir o mesmo 
C_abral: acrescenta agora ~  que sóraente sabia que era so- 
cio Gomes Freire =  este açr^scentqm^nto, cornparado com 
o principio da declarqçãQ, não dá por ventura arç^ de hum 
lapso dc penna dc cscrim o 9

I
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çôes dòs ou tros r é ó s , fa zen d o  concordar com  ellas  

as seg u n d a s c  terce ira s  resp o sta s do d ito  G o m e s  

F r e ir e '! !  O u tr a  cou sa m u i d ign a  de rep aro , e  q u e  

prova a fa v o r  do G e n e r a l F re ire  , h e , ter d e c la ra 

do o A lfe r e s  R ib e iro  P in to  —  q u e  o Baião de 
Ehen nunca teve contracto com ellê  nem com outro 
algum da Sociedade, e só poderia ter tido noticia 
da conspiração por Gomes Freire ! E  por c e r t o ; s e  

G o m e s  F r e ir e  en tra sse  n a  c o n sp ira ç ã o , m ais d e 

p ressa  se  confiaria ao B arã o  de' E b e n , de q u e m  

era  a m ig o , do q u e  ao A lte r e s  R ib e ir o  P in t o , e  

ou tros q u e  Ih efo rã o  ap resen tad os pela  prim eira v e z .

P orém  o B a rã o  d e  E b e n  declara te r  tido n o tic ia  

da con spiração por v ia  do M a jo r  N e v e s  j e q u e  

fora e s te  q u em  lhe dissera q u e  se dizia,  qu e  G o 

m e s  F re ire  e n tr a v a  n e lla , e em  c o n seq u ên cia  d is

so fa llára  ao m e sm o  G o m e s  F i e i r e , do qu al r e c e -  

b e o  a resposta qu e já  v im o s . D e c la r a  m a is , q u e , 

te n d o  re ce b id o  htirna proclam ação d en tro  ein b u 

rn a ca rta  , q u e  lhe fora e n v ia d a  pelo C orreio  de  

L i s b o a ,  se  dirigio a G o m e s  F re ire  para lha m os

t r a r ,  e  p ed ir-lh e  conselho sobre o qu e d e v ia  fazerj 

e  q u e  elle  lhe a c o n s é lh á r a , gue' a não mostrasse a 
pessoa algumâ  pois qúe disso se lhe podia fazer hum 
crime- Q u e  p rova  isto  se não q u e  G o m e s  F re ire  

n ã o  só não era  do n u m ero  dos c o n sp ira d o re s , m a s  

a té  su p p u n h a im p ossivel q u a lq u e r projecto de cons

p ira ç ã o , e  só cap az de com p roin etter os individuos^  

q u e  m a n ife sta sse m  a lg u n s  in d ic io s , ainda m esm o  

q u e  n ã o  fossem  cu lp ad os de ^im ilhante crim e }
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Isto  não o b s ta n te , á  v is ta  das d ecla ra çõ es do 

M a jo r  N e v e s , n ão fa ltão  os Ju izes de ob serva r n a  

s e n t e n ç a , e inui fora de p r o p o sito , que = =  S en d o  

vzrosimÜ q u e ,  a não esta r  o réo G o m e s  F re ire  de  

A n d r a d e  possuido dos d e te stá v e is  se n tim e n to s  re

vo lu cion ários , não annuira ás in fa m es p r o p o sta s , 

q u e íizerão liuns in d iv id u es d estitu íd o s de m e io s^  

e de aluum a rep resen ta çã o  a tte n d iv e l do p u b lic o , 

e da n a ç ã o ; e não passarião  os ou tros réos, confia

dos no apoio qu e nelle  c o n s id e r a v ã o , p ela  r e p r e - , 

sen tação  da su a  q u alificad a nobreza , c  da p ree

m in e n te  p a te n te  de T e n e n t e  p e n e r a l ,  a progredir  

no seu  crim inoso e a b o m in á v e l projecto .

P a re c e -n o s  qu e das d ecla ra çõ es de R ib e ir o  P in 

to , C oronel J^Ionteiro, e M a jo r  N e v e s ,  co m p a ra 

das com  as do B a rã o  de E b e n , e de V e riss im o  A n 

tonio F e r r e ir a , q u e  até  d i z ,  c\\xejulgax̂ a Gomes 
JFreire incopeiz de eutvar em similhcinte conspira
ção , poderião os Desembargadores m a is  re so a v e l-  

nií ato  a ju iz a r , qu e  era  verosim il q u e  a' d e c la ra 

ção dos réos co n tra  G o m e s  t r e ir e  fosse fe ita  p a ra
a
procurar o apoio (jue nelle consideravãô  pela lepte- 
seníação da sua gualijicada nobreza, e da preemi“ 
nenie patente de Tenente General, a cuja sombra 
ellés esperavão escapar ao castigo do sea criminoso, 
e abominável projecto. Esta consequência  seria mais 
verosimil.) e mais conform e á ^ jq st jça : porem os 
Govvernadores do H em o nao tinluio escolh ido aquel- 
los Juizes para iazerem  ju stiça ! . , ,

E n tic ta i ito , tal d ev eria  ser o j u i z o , q u e  d e v ia o

\
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formar 0 9  Juizes, das declarações dos réos acerca 
de Gomes Freire. Vejamos agora o que resulta 
das soas proprias declarações.

Nas priuieiras respostas declarou —  que conhe* 
da o Coronel Monteiro ãe Carvalho ,  que se vi- 
sitavâo muluamenle sem nenhuma familiaridade , 

e que conversavão sobre objectas militares , contra 
Lifjlezes, e sobre o regulamento : que conhecia o 
diferes Ribeiro Pinto, Francisco Antonio de Sou- 
sâ  arquiteclOj e o llarao de Ebcn com fami Lar ida
de ; * que não conhecia a existência da sociedade 
da conjuraçãô  não obstante ser Maçon  ̂ ou Ie- 
dreiro livre : que não tivera noticia de pnpeis al
guns  ̂ e que evitava apparecer em publicô  e prin- 
cipahnente em ajuntamento militar.

A té aqui nada vernos por onde se possa colli> 
gir que Gomes Freire conhecia a existcncia da 
conspiração, muito menos entrasse nella ; vejamos

^ Aqui temos outro /a/)so penm do escrivão, assistido 
do Juiz interrogante! Com fam iliaridade; bem claramenle se 
yê que se refere particularmente ao Barão de Eben ; mas da 
maneira que se a c h a  formada a oração, deve entender-se que a
p a l a v r a comprehende igualmenle o arquilecto ,
e Ribeiro Pinto; enote-se que osjuizes não despresão o equi
voco , notando eontradieçôes, e incoherencias; pois que n o u 
tras respostas elle declara, que o dito Ribeiro Pinto cra a se
gunda vez que lua a sua casa. Aqui he verdade que se noU 
iucoherencia, mashe doesenvão; e fazer o reo responsável pe- 
Ias incoherencias do escrivão, he queier a toda a foiça p 

lo pelas faltas de outros.
iih



I'lJI

'■m

'iHiii

2 2 8  CONSPIRAÇÃO t»E Î 8 Î 7 .

agora o que Ihq fa zem  resp on der ás seg u n d a s per

gu n tas.

N ã o  as copiam os n o v a m e n te , porque lie facil ao  

ie itor in te ira r -se  délias á v is ta  da  sen ten ça  ; m as  

de tudo o q u e  elle d i s s e , ou lhe fizerão d iz e r , o  

m a is qu e póde resu ltar em  seu  d e s fa v o r , h e , sa

b e r  elle  q u e  e x istia  hum  p rojecto  de conspiração^, 

e não o declarar im m e d ia ta m e n te . M a s  a isso  

m e sm o  resp on d e elle  —  que ate agora nâo tinha 
immediatamente declarado^ o que se lhe tinha dilô  
a este respeito, talvez por demasiada delicadeza, e 
humanidade , visto a situação dos rébs, e que nâo 
denunciara , porque tendo adherido ás propostas dos 
sobreditos para melhor saber o numero das pessoas, 
q u e  en trav ão  , e  a su a  q u a lid a d e , por isso e sp e 

r a v a  o b te r  melhor informação ; que não sabia que 
houvesse plano determinado ate ao dia da sua pri- 
zão ; nem elle reo o tinha dado para effectuar mo-* 
iim our sedição popular.

D e c la ra  ig u a lm e n te ,  que em huma credencicd, 
que lhe apresentara o C oron el M o n t e i r o , reprová- 
ra elle reo a palavra v in g a n ç a , e que quanto aos 
planos., que elle disse tinha visto em sua casa, decla
ra agora que já vira taes p l a n o s e  que respondera 
na persuação dos planos que elles tinhão em pro
jecto !

O r a ,  de todas esta s  d ec lá ra çõ es não se  p ó d e in 

ferir q u e  G o m e s  F re ire  era  h u m  dos con sp irad o

re s*  an tes p elo  c o n tr a r io , se  d e v e  s u p p ô r , qu e  a* 

su a in ten çã o  e ra  i m p e d i r ,  e obslai* a q u e  fo sse

I
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íívan te o  p lano dos con ju rados, e n o  caso  conírario^  

d a r-ih e  h u m a  d irecçã o  m u i d iversa  da q u e  elles  

p rera ed ita v â o . Is to  h e  ta n to  m ais e v id e n te , q u e  

o  q u e  projectavào os outros réos, era  a subversão  

d o  E s t a d o , e  a proscripção da fam ilia  I'einante ;  

e  o p ro jecto  de G o m e s  F r e ir e , segun do declara  a 

m e sm a  S e n te n ç a  ,  era rz: nesse caso ver se por 
via da sua popularidade se punha á testa ãa forra 
armada  ̂ para assim fazer alguns arranfarnentos 
politicos , como convidando os Bispos , Grandes da 
Nação, e Nobreza, fazendo huma especie de Jun
ta de ires Estados, para regular os Negocios do 
Reino, se o Governo existente tivesse sido aniqui- 
'lado pelos conspiradores, c depois dar parte a Sua 
Magestade, destc.successo, procurando mediante a 
sua popularidade, no caso de explosão , dar a pre
cisa direcção, para conservar o Reino ao Soberano, 
evitar a anarquia, e salvar a Patria.

D e  tudo isto se m ostra  ,  qu e G o m e s  F reire  

não só não en trav a  na con sp ira çã o , m as até era  

•de h u m a  opinião contraria a dos conspiradores i 

•loffo o crim e  de L e s a  M a g e s ta d e  daquelles , não  

p ó d e  ser com m u m  a e s t e ,  s e n ã o , qu an do n iu ilo ,  

por os não haver d en u n ciado ao G overn o. M a s  elte 

podia ainda '^determ inar-se i s s o ;  e não o ter  fe i

to  a té  e n t ã o , d e v e -se  a ttr ib u ir , com o e lle  m esm o  

d e c la r a , a querer ter mais provas, e conhecer a 
qualidade das pessoas, que se alistando na socieda
de. O  M a re ch a l B eresfo rd , e ou lros, tam b ém  sou- 

berão da e x istê n c ia  da con sp iraçã o , m u ito  tem po
i?h 2
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an tes de a com m u n icarem  ao G overn o ; e su p p o n lia -  

m os qu e o m esnio  G ov ern o  viesse a d esco b ri-la  

an tes que elles a d ecla ra ssem  , deverião porven 

tu ra  ser tratad os com o con spiradores, ou com o cú m 

p lices ? P or mui fraca q u e  pareça e sta  com p ara

ção , ella nãO '  he in te ira m e n te  d e stitu id a  de pari

d a d e .
S e m  perder de vista ou tras razões m ais fo r te s ,  

que ao depois produzirem os , para m ostrar qu a  

G o m e s  Freire ha sido ju stiç a d o  com o c o n sp ira d o r ,' 

sem  lhe terem  provado esse  c r im e , farem os o p a -  

ralello , q u e  an n un ciam os en tre  o dito G o m e s  

F r e i r e ,  e o réo F ra n cisco  A n to n io  de S o u sa : re 

su ltará  e v id e n c ia , q u e  este  u ltim o escapou da m or

te  , sendo pelo m en os tão cu lp ad o com o o p r im e i

r o , ainda m e sm o  a d m ittin d o  qu e as su as resp os- 

íaS' não hão sido a lte ra d a s .

C o n sta  das respostas d e  F ra n cisco  A n ío n io  de  

Sousa , que ellefôra convidado pelo Coronel Mon  ̂
ieiro para entrar em huma sociedade, e partido, 
do qual poderião provir a ambos felicidades, e mu-- 
dar de fortuna  ̂ que depois a este facto y. o dito C o -  

ronel Monteiro lhe mostrára, em hum dia, hum 
papel manuscripto, que contiyiha huma proclamâ  
çâo sediciosa, que o mesmo Monteiro tornou agua?'- 
dar.

D e c la r a  m ais , que em huma noite do mez dt 
Maio, apparecerão, 7ia sua casa, o Coronel Mon
teiro , Ribeiro Pinto, e outro indivíduo vestido de- 
preto, que se disse ser hum Bacluircl', e então Ri^
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heiro TiiUo iirúra de algibeira hum masso de pa
péis , que entregára ao Bacharel̂  retirando-se todos 
depois, sem que elle Rco ficasse sabendo a natureza 
de tnes papéis *, que outra entrega de papéis a outro 
individuo se repelira na sî a casa, por os mesmos 
Monteiro, e Ribeiro Pintoe que então ouvira di
zei' ao tal indivíduo que hia partir para T̂ tzeu,

E m  3 cie J u n h o adicionou o referido te r m o , d e -  

claran d o que na a assossiaçaô  em que na sua livra? lâ  
o individuo, que já I'efeiro , I'ecebeo de Ribeiro Pin
to as proclamações, então he que elle vio o que erao 
os ditos massos, de que Ribeii o Pinto lhe fizera en
trega ; na mesma oceasiâo vio hum papel em ma
neira de Mappa, e as instrucçôes, de que ouvira 
ler o 3 /  artigo', d ecla ra  m ais que Monteiro lhe 
mostrára hum plano meditado para sublevaçao des
te Reino, ^c.

E s ta s  respostas , e  ou tras, que relata  a S e n te n -  

, pro vão de sobejo qu e o reo F ran cisco A n to 

n io  de Sousa con h ecia  os planos dos co n ju ra d o s, 

e era testem u n h a  ocu lar das op erações dos m esm os  

c o n ju ra d o s , pois qu e os planos da conspiração se  

co n certa v ã o  em  sua propria casa^ e  n isto o seu c ií-  

m e  e x ce d e  o de G o m e s  F r e i r e , q u e  n u n ca se pres

tou  a prom over a co n sp ira çã o , an tes m a n ifesto u  

a in te n ç ã o  de su pplan tar os seus effeitos. A g o ra  

p e rg u n ta  a e q u id a d e : porqu e razão havia de ser  

o réo Francisco Antonio de Sousa con d em n a d o  

tã o  só m en te  a d eg red o  por tod a a v i d a , e o reo 

G o m e s  F r e i r e ,  q u e  de certo  não e rá  m ais cu lp a -
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do que e l l e ,  condem narlo á fo r c a , e a s e r ^ q u e i-  

inado seii c o rp o , e  ianqadas ao m ar as c in z a s ?

D e  que provas resu lta  esta  d esp arid ad e de cas

t i g o ,  se n a o  he da arbitraried ad e dos J u ize s , e  da  

v o n ta d e p r e m e d ita d a , e co n sta n te  de levar á for

ca  o infeliz G en era l ? N o te -s e  na m e sm a  S e n te n 

ç a  a  d ideren ça daredacçí^o dos a rtig o s , concernen-» 

te s  aos dois r é o s , e  v e r -se -h a  ,  no q u e  resp eita  a 

G o m e s  F r e ir e , hum  estu d o  p a rticu la r de o c a rre 

g a r , e surprehender ; q u a n d o , a resp eito  do ou tro  

r á o , se nota h u m a propensíio a c le m e n cia  , e  hu 

m a  redacção tan to  m ais fa v o re ce d o ra , q u e  não re 

fere  todas as c ircu n sta n cia s , e a té  o m itte  o d e 

p o im en to  de te ste m u n h a s , qu e declararão ter re 

ceb id o  as in stru cções e proclam ações em  ca sa  d é l

ié  r é o , [em sua p re se n ça , e  não ig n o r a n d o , com o  

e lle  d e c la r a , o objecto de q u e  se  tra ta v a  , m a s  

v e n d o , ou vind o, approvando tu d o  o qu e se d i s s e ,  

€  fez a e ste  respeito. N ó s  não re p ro v a m o s a g r a 

ç a  que se fez ao a r q u ite c to , m as la stim a m o s a  

in ju stiça  qu e se praticou com  G o m e s  F re ire  !

A lé m  de q u e , q u em  p o d efã  garantir co m o  ver

d a d eira s  , e  g en u ín a s as resp ostas de G o m e s  F re i

r e ?  N é s  v im o s q u e  a sua prim eira resp osta  concor

da p e rfe ita m e n te  com  tod as as d ecla ra ções do B a 

rã o  de E b e n  : q u em  poderá affirm ar q u e  as seg u n 

das , te r c e ir a s , e  q u arta s não fossem  fa b rica d a s  

d e proposito, para con cordarem  com  as d e  R ib e iro  

P in to  , e outros réos , q u e  o ca rreg á rã o  ta lv e z  

c o m  a in te n çã o  d e  salvarem  as vid as, co m o  a c im a  

notám os ?
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Talvez pareça grande atrevimento nosso, susci
tar estas dividas : mas a isso somos authorisados» 
pela parcial conducta que observamos nos juizes» 
e pela inclinação pouco desfarçada dos Governa* 
dores, principalmente para perder Gemes Frei
re ! Se huns, e outros quizessem evitar a censura 
publica, e a indignação que inspira o seu pro
cedimento, terião obrado com mais circunspecção, 
e não terião escandalisado a justiça, a religião, 
e a humanidade, pelos tractos e torturas, que de- 
rão ao infeliz Gomes Freire, desde o dia da sua 
prizão, até ao fatal momento, ein que o levárão 
ao patíbulo, não fazendo graça, mesmo ás suas 
cinzas ! ! !

A ’ vista de tal procedimento, tanto dos Gover
nadores , como os Desembargadores,. he licito , e 
permittido a todo o inundo suppo-los capazes de 
toda a sorte de malefícios, para conseguirem seus 
fins. Isto he julga-los com provas mais authenti- 
cas, do que elles produzirão para sentencear Go
mes Freire , e applicar a pena ultima a outros 
réos, que, pelo menos, deverião recomniendar á 
elemencia do Soberano. Elles obrarão no segredo 
das tervas para acharem culpas, que talvez nun
ca existirão contra Gomes Freire  ̂ mas a sua con
ducta he clara, e tem por testemunha occular  ̂
toda Nação Portugueza , e de ouvir dizer, a Euro
pa inteira, onde este caso atroz retenio com hor- 
For , e indignação.

Portanto, somos authorisados a duvidar se as res--
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postas , que se atlribuem a Gomes Freire, sao 
nuinas, ou fabricadas : e sta  du vida só poderia  

fazer injuria a outros ju iz e s ,  e a outros G o v e r n a 

d o r e s ; m as com  os qu e en tão  g o v e rn a v ã o  P o rtu 

gal , e com  os ju ize s  qu e elles escolh erão para  

ju lg a r  e ste  c e le b re  p ro c e sso , quern não ve a fa c i

lidade d e .s e  c o m m e tte r  h u m , se m e lh a n te  a lte n ía -  

do contra a ju stiça -?

H u m  D esem b a rg a d o r , e hum  escriv ão  forão re 

p e tid a s  v e ze s  in terrogar o réo na su a m a s m o r r a , 

s e m  outras te stem u n h a s se n ã o  os torm en tos, e an 

g u stia s que o cercavão. Q u e m  tolhia, qu e en tre  o 

D e s e m b a r g a d o r , e  o escrivão h ou vesse  in te llig e n -  

c i a ,  para fazer con star o qu e o preso n u n ca  d isse , 

íie m  im ag in a sse  d izer? Q u e  nos hade ga ra n tir , q u e  

isto  não acon teceo  a s s im ?  A  probidade do j u i z ,  

■e do e sc r iv ã o ?  O  seu am or pela ju s tiç a  ? A  sua  

h u m an idade , e  com p a ixã o  ? . . .  . M a s  sa b e m  to 

dos q u e , d esd e  o m om en to  da prisão até  ao m o m e n 

to  da m orte  , os qfficiaes,  e ministros de justiça , 

q u e  tiverão c o n ta c to  com  .elle, derão p u b lic a m e n te  

b a sta n te s  provas de serem  seus a lg ozes. João Gau- 
dencio disse p u blicam en te a a lg u é m , q u e  lhe re

presen tou  a inhumanidade, com  q u e  era tra ta d o  

G o m e s  F re ire  =  N ó s  não co n h ecem o s essa  p a 

lavra.
A c c r e s c e  m ais a d iflicu ld ad e , q u e  todos r e c o -  

n h ecião  em  G o m e s  F re ire  , de se e x p lica r  b e m  

em  p ortu gu ez ; e ste  in c o n v e n ie n te , unido ás do

res qu e soíTria o d esgraçad o G e n e r a l , p roced idas
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de huma inflamai^ao do rosto, por lhe nao quere
rem permitlir que se barbea^?se, (o  que ò tinha 
continuadameute em Inim estado de delírio,' e que 
deo causa a que o Marechal Beresford, como cons
ta de huma carta que acima copiamos , recomen
dasse ao Marechal Arciiiball Campbell, que vigias
se sobre o estado das suas faculdades m entaes} 
dava toda a facilidade ao Desembargador, que íhe 
fez as perguntas, de o surprender á sua vontade, 
fazendo-lhe dizer o que elie Desembargador qui- 
zesse, sem que o réo disso se precatasse.

Além de qu e, todos os de mais réos foivio aca
reados*, e porque não o havia de ser Gomes Frei^' 
rií , com o Coronel Monteiro, Ribeiro Pinto, e, 
outros, que depozérão contra elle ? Os demais réos 
forão postos fóra do segredo, logo que se conciuio 
o processo^ e Gomes Freire foi conservado em ri
goroso segredo até á ultima hora*! Se estas exce- 
pçôes odiosas não indicão hum projecto premedita
do de perder hum homem, e não convencem to
do o inundo da injustiça, e parcialidade dos Go
vernadores , e dos juizes, ninguém poderá imagi
nar outras que as excedão. \  ̂ <

E  porque não se fez publica a carta , que Go
mes Freire dirigio ao Marechal General, pará ser 
levada á presença de El-Rei, que o mesmo M a
rechal entregou ao Marquez de Borba , Presiden
te do Governo , para a apresentar a’ S. Es
sa carta ,• segundo as declarações do mesmo Go
mes Freire, mencionava que elle conhecia oúlros
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coYispivcidoTCs coTitTtt Cl duthondctdc vccil ̂  scQurcfti'“ 
ça puhlica^ como fez  constar 7nencionando-os ao 
Marechal General, para ser presente o protesto, 
cjue fizera junlamente com as provas a Sua Mages- 
tade. E  que fmi levárão esse pi^testo , e essas 
provas? Quern erão as pessoas, que Gomes Frei
re declarava conhecer como conspiradores contra 
a authoridade real, e a segurança publica ?

Estranho processo! e ainda mais estranho pro
cedimento dos Governadores do Reino! Tratava- 
se de descobrir huma conspiração, atalhar os^eus 
effeitos, e punir os delinquentes^ e quando bum 
dos implicados na conspiração faz declarações tão 
importantes, para serem levadas á presença de E l- 
Rei , Gs Governadores abafâo estas declarações, 
conservão seu author em hum rigoroso segredo , 
e apressão-se a reduzi-lo a cinzas, para o impedi
rem de fallar, e provar o que elle denuncia___ ! ?
Mas essas cinzas fallão, e seus brados hão de ser 
ouvidos , até nos séculos mais remotos f

Bem o tinha previsto o infeliz Gomes Freire , 
quando, sabendo por Sir Archibald Campbell, que 
o Marechal General tinha entregado a sua carta 
ao Marquez de Borba , Presidente do Governo , 
exclamou: =  F", Excellencia verá^ que se a mi
nha carta vai parar ás mãos dos Governadoresy 
eu serei enforcado como hum cão nesta fortaleza, 
O  facto não desmentio o presentimento f

Huma prova de que Gomes Freire ha sido sacri
ficado á vingança, ou a outra qualquer paixão dos
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Governadores do Reino , debaixo do protesto de 
ter conspirado contra E l-R e i, e contra o Estado, 
não se lhe tendo cabalmente provado esse crim e, 
e havendo fortes razões para o julgar isento delle, 
h e , que tendo sido avisado por cartas anonymas , 
de que havia de ser preso á meia noite, como el- 
le mesmo disse nessa tarde, em casa do Conde 
de Rio Maior , não procurou occultar-se , antes 
se retirou para sua casa mais cedo do que costu

mava.

Este facto mostra que Gomes Freire descança
va sobre a sua propria consciência: e de certo a 
consciência de hum conspirador nunca lhe aconse
lha de se deixar prender, quando elle he avisa
do, de que a sua liberdade corre risco , e tendo 
mil meios de escapar á prisão, e por consequên
cia ao castigo. Se Gomes Freire fosse conspirador, 
ou fosse cúmplice nos planos de Ribeiro Pinto, e 
do Coronel Monteiro, segundo estes declarão, ou 
os juízes por elles, como era de presumir que os 
não avizasse para elles se precatarem, pois que 
tinha tido bastante tempo para isso, e principal
mente para avizar ao Coronel Monteiro, que era 
seu vizinho ?

Esta consideração quasi que por si só he bas
tante, para persuadir a todo o mundo, de que não 
havia probabilidade moral que Gomes Freire fosse 
conspirador, nem tão pouco que estivesse de in- 
telligencia com os outros réos.

Isto não obstante, os Governadores, que tinhac?
li 2
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necessidade de sacrificar aos seus interesses huma 
victima illustre, e talvez innocente, souberão pro
curar taes geitos que a arrastarão ao patíbulo , 
commettendo deste modo o ultimo excesso da per
versidade , que he converter as leis em instru
mentos de injustiça.

Tão grande maldade não se pratica sem o in
teresse de satisfazer grandes paixões^ procurare
mos descobrir as que arrastárao os Governadores 
do Reino a serem injustos, e cruéis, quando por 
seu dever, e interesse do Estado, elles deverião 
ter sido justos, e clementes.

Secção FIL

Não se podendo encontrar, nem mesmo imagi
nar fundamento algum , por onde se possa julgar 
que os Governadores do Reino obrárão da manei
ra que temos visto, com o fim de salvar o Esta
do , antes do seu procedimento se mostra clara
mente que lhe grangeárão maior numero de inimi
gos, porque a injustiça, a tyrannia, e a cruel
dade, são subversivas, e não conservadoras dos 
Estados, dos Governos, e das Dynastias : deve 
ser licito a qualquer arriscar algumas conjecturas, 
quando mais não seja se não para formar o seu 
juizo sobre tão estranho proceder.

Talvez parecerá igualmente estranho, o ver, que 
somos inclinados a attribuir aos Governadores do 
Itièino todo o odioso deste processo , mesmo de
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preferencia aos Juizes, que proferirão a Sentença: 
e eomo isto accusaria a nossa imparcialidade, cum
pre-nos defíende-la, dando a razão ein que funda
mos as nossas asserções contra os Governadores 
daquelle tempo.

Todavia, não pertendemos escusar os Juizes, 
que não podem ter escusa diante de D eos, e dos 
homens, se, como he de presumir, obráião contra 
a sua consciência, e com conhecimento de causa, 
sacrificando a justiça ao seu proprio interesse, e 
favorecendo as vistas occultas dos Governadores 
do Reino. Mas o que se não pode negar (e  sobre 
isso he que fundamos as nossas asserções) he , 
que estes exercerão huma influencia absoluta , e 
constante sobre aquelles, desde o principio do pro

cesso até ao ultimo Accordão.
Desde que o Marechal General deu parte ao 

Governo, da existência da conspiração, e llie le- 
metteu os documentos e informações que linha 
adquirido a este respeito, logo se notou nos Go
vernadores , e mui particularmente em hum dos 
Secretários, huma aclividade, que deu bem a en
tender quaes erão as suas vistas anticipadas^ e 
■para prova da sua influencia , basta ver que os 
Juizes obrárão em tudo e por tudo conforme as 
intenções, que tinhão manifestado os Governado

res.
O  que a segurança do Estado.exigia, era a pri- 

‘zão dos conjurados ; e o que mandava a jiisUça 
€ra que fosse feito o processo çonformeinente ao
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q u e  as leis deterrainão em  sim ilh a n tes c a s o s , d e i

x a n d o -se  aos ju iz e s  tod a a lib e rd a d e  de p od erem  

se n te n c e a r  os réos com o m elhor e n te n d e sse m  e m  

sua c o n s c iê n c ia , seg u n d o  a ev id en cia  qu e tiv e s 

sem  adquirido das confissões dos m esm o s réos , e 
do d ep o im en to  francos da testem u n h as. A o  G o v e r 

no só co m p e tia  v igia r com  c u id a d o , e  im p a r c ia li

d a d e , para qu e se  não in v e rte sse m  as form as da  

ju stiça .

P orém  vio -se  o c o n tra r io ! O  S e c re ta r io  do G o 

vern o tin h a freq u en tes co n fe ren cia s  com  o  In te n 

d e n te  da  P o lic ia , e com  o J u iz  da  In c o n fid ê n c ia , 

aos qu aes traçava  a m archa q u e  deviào  s e g u ir , 

com o se as leis e  co stu m e s não in d ica sse m  essa  

m arch a ; o G o v e rn o  escolh eo  , e  n om eou  os ju iz e s  

q u e  devião proferir a S e n te n ç a , in d ica n d o-lh es h u m  

tem p o  d e te r m in a d o , d en tro  do qual d ev iã o  d izer  

d e facto, e de direito. C in c o  dias n ão  m a i s ! !  E s 

te  cu rto  esp a ço  de t e m p o , a in d a  q u an do fosse to 

do em p reg a d o  sem  in terru p çã o  a ler os a u to s do  

p r o c e sso , ap en as seria  b a sta n te  para con clu ir a, 

le itu ra -, q u e  tem p o  ficava pois para o e x a m e  d as  

p r o v a s , para os d e b a te s  das diflferentes o p in iõ e s ,  

p a ra  o e x a m e  das le is  e su a  applicação, no in te re s 

se  da ju s tiç a  , do E s t a d o , e da h u m a n id a d e

O s  c o n sp ira d o re s , e  os su sp eito s esta v ã o  p re zo s , 

e a bom  r e c a d o ; e por c o n se g u in te  fóra do a lca n 

ce  de fa ze re m  m a l ;  o p ovo  e s ta v a  tr a n q u illo , e 
t a n t o ,  q u e  os G ov ern ad o res ousarão fazer tudo  

q u a n to  q u iz e r ã o , certos d e  q u e  d a  p a rte  da N a -

l i
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çSo não h avia  ou tro  partido se não o  d e  sofiírer, e  

c a lJ a r ; aonde e s ta v a  pois a u r g ê n c ia , ou qu al p o - 

deria  h a v e r  para se  d a r ta n ta  p ressa  a s e n te n c e a r , 

e e x e c u ta r  os réos

A o  ver tan to  e m p e n h o  e  ta n ta  u rg ê n cia  d e  se n 

te n c ia r  os réo s, d ir -se -h ia  q u e  a se n te n ça  já  esta v a  

la v ra d a  d e  a n te m ã o , pelo  G o v e r n o , e q u e  e s te  

só e x ig ia  h u m a  s im p le s , e a p a ren te  fórm a de tri

b u n a l , o n d e  os ju iz e s ,  j á  p reven id os, n ada tin h ã o  

q u e  fazer, se  não receb ella  da  m ão do Juiz R e la 

t o r ,  e ,  se ja -n o s p e r m ittid a  a e x p r e s s ã o , a ssig n a - 

la  d e  Cruz.
N ã o  h e m en os n otáv el a p ressa , com  qu e s e p r o -  

c e d e o  á e x e c u ç ã o ; e  h u m a  cou sa explica  a outra^  

isto  h e , qu izerão os G overn ad ores q u e  os réos fos

sem  se n te n ce a d o s em  cin co d i a s , p orq u e estavão  

e m p en h a d o s a faze-los m orrer em  o ito , co m p re h e n - 

didas n e ste  cu rto  espaço a S en ten ça  , e  e x e c u 

ç ã o ;  e tudo isto p a ra  preven ir q u e  do R io  de J a 

neiro ch e g a ssem  o r d e n s , qu e su sp en d essem  a e x e 

cu ção  de seu s p ro jecto s. * A s s i m , e m  vez d e  r e 

c o m en d a rem  os réos á c le m e n cia  do S o b e r a n o , e l-  

les  preferirão fa z e -la  in fru ctu oza . D e s t a  precipi

taçã o  n ascerão as irregu larid ad es , qu e se  notão

!■ N'
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*  Neste tempo havia chegado huma embarcação do R io 
de Janeiro, e os Governadores se aproveitarão disso, para 
persuadir ao publico que tudo quanto praticavão, era em 
virtude de instrucções e ordens particulares, que por ella lhe 
tinhão chegado da Corte.
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Ka m e sm a  S en ten ça  , e g e ra im e n te  em  toJo e s te  

escan daloso  P rocesso.

E s ta s  irregularidades forão logo n o ta d a s , apesar  

da falta de liberdade de fallar e escrev er, q u e  n a -  

qu elle  tem p o h a v ia , e  do terror q u e  in spirava o  

al)Surdo desp otism o dos G o v ern a d o res do R e in o ,  

j}riu cip alm en le  depois das suas fogu eiras do C a m 

po de S a n t a -A n n a . Isto nâo o b s ta n te , a voz da  

h u m an id a d e fez -se  ouvir por via da im p ren sa  por- 

tu g u e za  eni L o n d r e s , com o se  ob serva em  vario»  

e sc r ip lo s , ,e p rin cip a lm e n le  no' Correio Brasiliense. 
R  lie digno de n o ta r -s e , q u e  m esm o as p e s s o a s ,  

q u e p erlen d iào  carregar os r c o s , erão ob rigad as a  

reconhecer a irregu larid ad e do p r o c e sso , e a m a -' 

lig n a  in g e rê n c ia  dos G o v ern a d o res do R e in o .

Kin jVlaio de 1818 escrev ia  a lg u é m  ao  Correio 
Brasiheuse: S e V . ni. Sr. R e d a c to r  e m p r e b e n -'

desse u n ica m e n te  provar ciillegalidade e o mallan- 
çüdo dcujuelia falai sentença, qu e tão pouca hon

ra faz aos seu s au tores, todos os P o rtu g u e zé s (m e 

nos o G o v e r n o , Seus dirpios Secretários^ e os D e 

se m b a rg a d o re s  , q u e  fnrão J u iz e s )  a p p la u d iriã o  o  

trabalho. ^ D a q u i se póde c o l l ig ir , q u e  to d a  a  

N a ç ã o  P ortu gu eza  não tardou  m u ito  tem p o  a v ir  

no co n h ecim en to  das in tr ig a s , e c a b a la s , q u e  se  

d esen volverão n e ste  fú n e b r e , e ten eb ro so  p ro ces

s o , e a d q u irir  a c e rte za , de q u e  to d a s 'e s ta s  in tr i

ga s , e ca b a la s  forão prom ovidas pelos S e cre tá r io s

íí C. B. VoKinnè 21 Pag. 135.
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do G o v e r n o   ̂ e  o  q u e  m ais l i e , a e lle s  ta m b é m  

sào d e v id a s  todas q u a n ta s  irre g u la r id a d e s , e  d e n e 

g a ç õ e s  de ju s t iç a  se n otâo no m e sm o  P ro c e sso !

P o rta n to  , as n ossas c o n je ctu ra s são fu n d a d a s  

so b re  o se n tim e n to  g e ra l da N a ç ã o , o qu al se  h a 

v ia  e s ta b e le c id o  sobre factos , a tte sta d o s  pelo pro

c e d im e n to  b a r b a r o , e escan d a loso  dos m esm os G o 

v e rn a d o res. P ara  m a io r d a r . z a , copiarem os h u m a  

n o t a , q u e  ex tra h im a s da c ita d a  ca rta  ao Correm 
BrazUiense.

ít V . m. queixa-se, e com muila razão, de que a senlen- 
ça trade peremptoriamente da deciaraçao, C|ue oinfeliz G o
mes Freiie fez ao Marechal Gcueial, isto lie —  que conhe

cia mais outros conspiradores con tra  a yhfihoridadc Ixcaly 
seguranças c tranquilidade p u b lica : e o senhor Redactorcou- 
Ciue com toda a justiça , que esta estranha maneira de trac- 
tar hum tal pouto, induz a fa lta  de clarexa , ou a mysteriOy 
em  m ateria da. mais alta im portância para o réo j  de sum- 
ma consequência para o Estado  ̂ e de algum  pcM> para a re

putação do mesmo M arechal.
ií Que involve my.sterio lie incontestável, rnas também o 

h e , que se os juizes, intluidos pelo M . . .  l ’h . • achassem 
• nesta declaração de Freire alguma cousa de que fazer cargo 
ao Marechal General, não se esquecerião de o fazer; [lorque 
vê-se naqueíla infame sentença hum estudado, mas mui mal 

•desempenhado plano de intrigar o Marechal General, de in
dispor a Nação contra olle, e contra os Inglezes: e he por 
isso também, qiie muito de propozilo, e sem.nenhuma ne
cessidade, apparece na Sentença o respeitável nome de S. A . 
R . o Duque de Sussex, correspondendo-se coin o Barão de

jq IdeiB . . . .  .Iilem . . ,  Pag. 19.
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E h e n , para dar a entender, que tarabem o nobre Duqu«e ti- 
«ha indirectamerrte parte na Con&{)rrac;uo de Potltrgal; ecor» 
effeito , a Nação assim o enlervdeo, pelo menos a«sim o  es
palharão por toda a parte os vis agentes de M . . .  Ih  . 
cujo odio encarniçado contra ttuío o que helnglez, data des
de a expulsão do3 vandalos de Portugal, em consequência 
da gloriosa batalba do Virneiro, ganhada por Sir Arthur 
NV^dlesley, hoje Lord Welling'.on. Vio-se já  mais hum de
saforo e ta lín fam ia ! Se não quizerão declarar osmomes do& 
conspiradores , que Ljomes Freire denunciou ao Marechal^ 
se a cada passo se vê no corpo da Sentença, -que esta não he 
conforme ao Processo, que ha nella vazios, porque não omit- 
tirão lambem os nomes do Duque de Sussex, e do Marechal 
General, cujos nomes alH mencionados nem aclarao a ver
dade '̂ rrem a innocencia dos rêos, *nem alligeirao seus crimes, 
nem os tornão mais graves? Não os ornitticao, porque o pla
no he intrigar o Marechal vNe.neral, e indispor a Nação Por- 
tugueza contra a Nação Britânica. E  com qne fim , grande 

D eos!
a Que o Marechal General entregou ao Governo a decla

ração por escripto, que Gomes Freire Ĥ e enviou, he incon
testável; jiorque nem o Marechal General he capaz de faltar 
aos seus deveres, nem o Governo deixaria de lha exigii , e 
de se queixar do Marechal General, pov guardar em seu po
der huma declaração de lal importância. Que não lena dito 
í ) .  M iguel, seus ministros, e seus ag-entesl Fdles guardão 
hum perfeito silencio a este respeito, logo o Marechal Gene
ral entregou ao Governo a denuncia, qu e ‘Gomes Freire lhe

icZ  ̂ rr»
.. E  qunnclo a fez G om e Freue! Depoh de preso na for- 

te de S . Ju lião : islo prova-se, porque se Gomes Freire a fr- 
zesse antes da sua prisão, não era ao Marechal General, qr« 
clle a devia fazer; prova-se mais, porqiK foi publico em is- 
boa, que ©oines Freire, depois de estar preso na lo rre  de
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Ji^Tiuò (mÃld oète\̂ c sémpre éiilrègtie íO'euMfidó , è víg?-. 
tr.ncia ilo Goiiyrál Cait>pfet?íl) ,  pààio Ift:'(̂ íiça á ésle í^ara é5i. 
íréVér ád Marétbal CíéfeéfAl , pórqatí tiúhá cdüsas (I’ in ipof' 
tóncia pata íhe cotóibunicar : è tâfdbém hé pHiblicd , que 6 
Geríorí^l Ccmphell p<4’gnrtídu do Maredidí G ènefát, pódiíi 
cotVdedéf d GéaieA Frdrc ú licèHÇá qué ihte i-je'diî a:; o MaréL 
dial General participou isso mesiUO aò Governo , e  èstc 
ponJeo ao Marechal Cienerai, que podia conceder a Gomes 
Freire a licença que pedia, renoettendo elle Marechal ao G o
verno ã pAttiOipnçâo quO 0 proso lhe fizéssé. Iito‘ qu'ô lhe di
g o ,  Senhor KedactoT, não he hum segredo. Outra ptova dc 
que a demmcia de Gomes Freire áo iMaiechal foi feita depois 
de preso, he que o mesmo Freire declara no seu depoimento
__que conhecia mois outros conspiradores contra a J u th o r i«

dadc R e a l, segurança , e tranquiilidade publica , com o fe% 
òonstante, nom eando-os ào M àrech a l G en era l, para ser p r e 

sente o p r o te s to , que f ix e r a , ju n tam en le com  as provas , a 
Suet iWbg'e'sfdcie. ~ P a r e c e  evidente, que Oórhes Freire , qu^ 
foi preso ihesparadamêrite, s6 fizeM aqneíle protesto depois de 
proso; porque antes de o ser, não havia m ofivé, nem fim dé 
protestar, u

«  Ea áei estes detdh'es de pesso'a fidedigda, a cjuciti eter
no fallador Principal Sousa os contou, no mesmo dia em cpie 
o Governo decidio, que o Marechal desse licença a Gomes 
Freire para lhe declarar por escripto o que pertendia. E qu -.es 
fo r io  as pessoas dehmiciadas por Gomes hreire ao Marechal 
General? Nao sei; mas sempre erão pessoas taes, que o G o -  
vérnó nã'0 cohséhtio que OS séiis liòmos appafe‘éé'Scni na Sen
te nçá! Èrão pbssOas qtre ò patàtata Sousa, dépois qilè se 
vio'^Fio Govertno a fátal Gomes FréiVd irimidõu nõ
Marechal General', e este ao Goveruo'^*'adoucco'^ e ern 
eas semanas morreo. » •

15 E porque razã-o, perguntará V. Gomes I'rçire, i^niz 
antes remelter ao Marechal General, do que a D. Miguel
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Peieira FoTjaz a lista dos outios conspiradores, e o seu'pro
testo ? Porque Gomes Freire reconhecia em seu primo D, M i
guel o seu mais cruel inimigo, e receava, que este nào apre
sentasse ao Governo aquelle protesto, e lista. Fi com tudo, 
apesar da cautela, que a este respeito tomou o inícliz Gomc-s 
Freire, ha muito quem duvida que elia chegue ao conheci
mento d ’E l-Rei nosso Senhor.

m

Todas estas asserçõe^r, que chegarão ao conhe
cimento dos Governadores, e nunca por elles des
mentidas 5 denuncião bem ’claramente os seus pro
jectos, os quaes não erão outros, se não o marcha
rem d’hum mesmo passo a dois fins que lhe erão 
passoaes-, atropelando a justiça e a humanidade, 
jtara os conseguir. Esta conspiração, por isso mes
mo que não tinha sido por elles descoberta , lhes 
ofibrecia huma occasiàovfavoravel , para desenvol
ver os seus planos.

Ella tinha sido descoberta pelo Marechal Beres- 
ford ; que melhor occasião se podia ofierecer aos 
Governadores dó Reino, inimigos do Marechal, pa
ra o acabarem de perder na opinião publica ? Qiian- 
to maior fosse o numero das victimas implicadas 
na conspiração, e quanto mais rigoroso fosse o cas
tigo , tanto maior seria o odio, que manifestaria a 
Nação contra o Marechal G eneral; e he por isso 
que os Governadores, ou seus Secretários, ao mes
mo passo que fazião todas as injustiças , que já  
notánVos  ̂ tinhão bastante cuidado de fazer crer ao
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p u b l 'c o ,  ])cr via clos sen s a ï e u l e s ,  cjue elles o b rá -  

v ã o  clc3baixo da in flu en cia  c ie i j .r d  l^eresford * e he  

ta m b e m  pela m esm a; ra zã o , qu e  a S e n te n ç a  he la 

v ra d a  d e  pro])üsilo d ’ hujna m a n e ira  a c o m p ro in e t- 

te r  O d ito M a r e c h a l * la n ío  a ss im , q u e  os escrip to - 

res do te m p o  , q a e  escrev ia o  liv re m e n te  em  L o n 

dres , c in g in d o -se  só á le tra  da S e n te n ç a , não po

d erã o  d e ix a r  d ’ in cu lp ar o M a r e c h a l G e n e ra l. H a  

sido essa in cu lp ação  q u e  deo logar á corresp on d ên 

c ia  e n tre  h u m  oílicial do E x e r c ito  p o r tu g u e z , e o 

R e d a c to r  do C . B . , da  qual cop iâm es a n ota  a c i

m a .

D e v e  n o ta r -se , q u e  o Juiz R e la to r  Antonio Jose 
Guião J q u e  lavrou  a S e n t e n ç a , era re c c n h e c id a -  

m e n te  hum  in im ig o  do M a re c h a l , e hum a m ig o  

in tim o  de R ica rd o  R a im u n d o  N o g u e ir a , e n tã o  G o 

v e rn ad o r do R e in o , e lig ad o com  todos os ou tros. 

Isto  só b a sta  para e x p lica r  a c o n fu s ã o , qu e se o b 

serv a  na S e n te n ç a , e a e stu d a d a  p rem ed itaçã o  com  

q u e se ÿdterarao os f a c t o s ,  já  a c c r e s c e n ta n d o , jcá 

o m itlin d o  m u ita s c ircu n sta n cia s  , seg u n d o  c o n v i

n ha á co n certa d a  ca b a la  en tre  J u iz e s , e G o v e r n a 

dores.

D e v e  n o ta r -se  ig u a lm e n te  , que o J u iz  R e la to r  

foi la r g a m e n te  rem u n era d o  com  o rendoso e m p r e 

go  de P rocu rador da F a ze n d a  ! A  S e n te n ç a  lav ra ', 

da por elle só  in d ica  in h a b ilid a d e  ou perfldia ; qual- 

das du as qu izerão prem iar os G o v e rn a d o re s  do  

R e i n o ,  na pessoa do D e se m b a rg a d o r  G u iã o ?  Q u e  

ach árão elles d ign o  de r e m u n e r a ç ã o 'e m  todos os
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diurna is in d iv id u ôs , q u e  dirigirãd ésíê i n i s i 'm e l  

P rocessô  ?
E n l f e t a n t ô ,  e m  d ésabon ò d a  râ^flo  ̂ da jú á tiíjâ , 

e dã M o ra l p u b lic a  , êilès fór/ío todas recom peir- 

s a d d s , d esd e  o Jui'/> d a  í nconfidericia aíc* ao  det^  

râdeird  e sc íib ã  dás iiliq n iá a d e s  deSío ProCCsso ? 

O  In tên d erite  fe c e b e o  á C óiüitierida da C o U c e iç á o , 

e o seu  Eserivflto, C a b r a l ,  liilm a C a p e llà  oii Pen-* 

são*, João G a u d e u c io , A ju d a iite  do In te n d e u íe  , 

h u m a  C o m m e n d â  da O r d e m  de Christo: o E scri^  

v ã o  dô P rocesso  o b te v e  n a d a  m enos q u e  dáis 

sos, passan do á C a s a  da S u p p lica çã o  de L i s b o a ;  

e ao Juiz d a  Inconfidência, A n to n io  G o m e s  R ib e i 

ro , cou b e em  sorte para se u  filho a G o m m e n d ã  

d e G o m e s  F r e ir e ! ! A  todos e m  firn cd n b é  recom*^ 

p e n s a ; o m enos fiV oreC ido (n ã o  sa b e m o s p o rq u e ,, 

m a s em  todo o Caso faz-lh e  m u ità  b o u r a )  foi 6 
D e se m b a rg a d o r  A ju d a n te  d o  Ii‘ite ild e n tô  , Jczd 
V ic e n te  C a z a l R ib e ir o , q u e , n ão  te n d o  filh o s , ic^ 

c e b e o  a m eròê  d e  h u m  H a b ito  d e  C h ristó  p ara  o  

filho m a is v e lh o !

T o d a s  esta s  reco m p en sa s pro v ã o , q u e  sé n ã ò  

forão dad as e m  rem u n era çã o  d e  se rv iç o s  fe ito s  á  

C o r o a , e áo E s t a d o , forão a lc a n ç á d á s  erii p rê m io  

de serviços feitos aos G o v e rn a d o re s  do  R e in o  

aju d a n d o-os â e x e rc e r  as su as v in g a n ç a s , e p rom o

t e r  in te re sse s  p a rtic u la re s , A c u sta  d a  lioíira, b en s, 

é v id a  de c id a d ã o s , è  m e sm o  co m  e sé a u d á ío sa  v ió -• V ■
làçã ó  das í é i s , da d e c e n c ia , é  d a  M oral'. J

Daremos ainda, como prova da premeditada in-
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t e n c a ^  fác'3 G f > y e r p a ;d o r o § , d e  f a z e r  r e c a h ir ^  s o b r e  

e y í r o s  t e d o  ío ed jQ $P  4e^|.e p ir p p e s s p , o  s p u  p r o ç e r  

d i i í i e p i p  á ç p r c a  d e  i^ r e ir e .  E s í .e  i n f e l i z  G e i?

R e r a l ,  t r a t a d o  p o r  (p d o ^  Q3 n io d o s  çoi3a m u i t o  m ^ is  

r i ^ o r , d e s p r e z o  e  i í i d i g n i d a d e , q \ ie  n e n h u m  d o 3 

i m p l i c a d o s  p a  c o n s p i r a ç ã o ,  e  v e r d a d e i r a  m e n t e  c o n 

v e n c i d o s  d o  c r i m e  d e  c o n s p i r a d o r e s ,  p o r  h u m a  e s -  

p e c i e  d e  d e s t i n e ç ã o  a f l e e l a d a ,  f o i  p o s t o  e m  h u m a  

p r i z ã o  á  p a r l e .  l itS la  h o n r a  d e  c e r t o  n a o  I h ç  h a  

s i d o  d e f e r i d a  e m  ra^sfio d a  s u a  n o b r e z a ,  n e m  d a  

s u a  g r a d u a ç ã o   ̂ e  b e m  o  p r o v a  o  g e n e r o  d e  m o r t e  

q u e  lh e  d e r a o * , p o r  t a n t o ,  d e v e m o s  c o n s i d e r a - l a  d a  

p a r t e  d o s  G o v e r n a d o r e s  d o  R e i n o ,  s e m p r e  co h e -r  

r e n t e s  n o  s e u  p l a n o ,  c o m o  h u m  r e f i n a m e n l o  d e  

a s t ú c i a  p a r a c o m p r o m e t t e r  o  M a r e c h a l  B e r e s f o r d .  ^

;í= o  C orre io  Bvaziliense sentio bem  o  estratagem a dos G o 
vernadores d o  R e in o  e.m refinar os castigos dos reos para fa 
zerem brecha á repu tação  d o  M arechal Beresford. E is corno 

se e x p lica  o  R ed a ctor  a p a g . 97 d o  volum e :
„  A ííora  a severidade dos castigos dos réos poderá satishi- 

zer ao  M arech al; m as se havia descontentam ento con tra  elle, 

estes procedim entos, lon ge de d im in u ir , devem  augm entar o  
od io . A ccresce  ^ is t o , qu e o  M arech a l he estrangeiro e ,  
portan to , a inda q u e  os castigos de sens m n m gos pes.oaes fos- 
sem con tid os  nos lim ites da ju s t iç a , sem pre os orluguezes 
se rcssentirião de verem sacrificar tantos de seus com p a lr io  as, 

para satisfazer a queixa deste es tra n g e iro !! »
^ T a l era o  in tu ito  dos G overnadores do  R e in o : ep a ra  isso .e 

qu e se n ota  na Sentença a cautela  de obscurecer e transtor- 
Bar os fa ctos . M as paqu elle  t e m p o , segundo o  C orreio  13ra,
z i l ie n s e d á  a en ten d er, elle mesmo w á a  .Rito estava aperce-
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De lodos os réos, Gomes Freire era aquelle , 
que geralmenleinspirava mais interesse, tanto pe- 
io seu nome e reputação, como por suas relações, 
graduação, &c. Ora , posto elle em huma forta
leza, por assim dizer, debaixo das vistas do M a
rechal General, e debaixo da dir*"cção immediata 
de hum General Inglez (Sir Archibald Campbell) 
claro está que cs máos tratamentos, que lhe da- 
váo , por ordens secretas e especiaes dos Governa
dores do Reino , Jiavião de ser attribuidos á in- 
íluencia do Mareclial General, tanto mais, que 
por outro lado se fazia espalhar •, que o mesmo 
IMarecha! se queria vingar de Gomes Freire, por 
ccntemjilar nelle hum rival! F com este calculado 
intento redobravão os tormentos, e levantavão a 
forca, ern que devia padecer mcrte ignominiosa o 
infeliz Gomes Freire!

Não erão entretanto tão dissimulados os inten
tes dos Governadores do Reino, que se não désse 
fé dtdles • porque o Marechal Beresford, fjsse por 
sentimentos de justiça e humanidade , ou f«sse 
por perceber as intenções dos Governadores, estra- 
nhee, o seu j^rocedimento a respeito de Gomes Frei- 
je , do que procedeo haverem algumas altercações 
entre o M arechal, e D . ?4iguel Forjaz, escre
vendo-lhe este em nome do Governo que Sua

hiflo de que este enredo havia sido inventado de proposito 
para piodiuir esse eíTeito.
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M a g e s t a d e  e stra n h a v a  q u e  S . E .  se  in tro m e te sse  

e m  n egocios co n ce rn e n te s  a presos d e  E s ta d o .

T a lv e z  q u e  e sta  d e s in te lig ê n c ia  n ão  c o n tr ib u ís 

se  pouco para apressar a  S e n te n ç a , e  a e x e c u ç ã o ,  

te m e n d o  os G o v e r n a d o r e s , q u e  E l -R e i  fosse in for

m a d o  das su a s  in t e n ç õ e s , e im p ed isse  q u e  lev a s

sem  ao fim o  seu  projecto  ! T e m o s  o u v id o  fazer  

h u m  rep roch e ao M a r e c h a l B e re sfo rd , q u e  não d e i

x a  de ser fu n d a d o  d e  certo  m o d o , e vem  a s e r :  

n ão 1er elle n ega d o  o auxilio  d a  tropa para d e m o 

rar a e x e c u ç ã o , a té  qu e a S e n te n ç a  fosse  a p resen 

ta d a  a E l ! -R e i , sob re  tu d o ten d o -lh e  sido pedido  

e ste  auxilio an tes de pu blicada a S e n te n ç a , e ten

do elle  b a sta n te s  m otivos d e  presum ir q u e  se ti-  

nlíão in frin g id o  as fôrm as da ju stiç a .

E m  p rin cip io , o M a r e c h a l B eresford , com o C o m 

m a n d a n te  em  C h e fe  da força a r m a d a , não podia  

d eix a r  de e x e c u ta r  as ordens do G o v e r n o ; m as co

m o elle  co n h ecia  a fraq u eza  e  in ju stiça  desse  m es

m o G o v e r n o , e  q u a n to  as su as m ed id as erão o p -  

p o stas aos in teresses do S o b e r a n o , e da N a ç ã o ,  

podia em  caso  tão grav e  e extraord in ário , tom ar so

bre si essa  re sp o n sa b ilid a d e , ta n to  m ais q u e  já  ti

n h a  tom ad o ou tra s , c o m o , por e x e m p lo , a d esco 

b e rta  da m e sm a  con spiração, de qu e n ada o pode e s -  

cu za r se  não a fro u x id ã o , e pouca confiança qu o  

inspiravão os G o v ern a d o res , com o já  a cim a n ota

m os. . %

O  c e rto  h e, q u e  se  elle  assim tiv esse  obrado, ti

vera n isto sido m enos n otad a a sua interferencía'^.
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e a té  liv ó ia  sido bem  a ce ita  de E l -R e í ,  e  a p p ia u -  

dida pela N a ç ã o  sem elh a n te  m e d id a , por isso m e s

m o que o d ereeia  a S . M . h u m a  occasião  d e  ex er

cer a sua real c le m e n c ia , de q u e  o privárão os 

G overn ad ores ; e im p ed ia  q u e  se  c o m e tte sse  h u m a  

in ju stiça  na pessoa de G o m e s  F re ire  , c o n d e m n a -  

do e ju stiç a d o  com o réo de L e s a  M a g e s ta d e ^  s e m  

Jhe ser provado c a b a lm e n te  táo  horrivel c r im e ;  

€  á N a ç ã o  tivera íe ito  hum  serv iço  sig n a lad o , pou

p a n d o -lh e  o d esgosto e afflição qu e Jhe causou es

p e ctá cu lo  tão cru el, qu e  ainda m esm oy sen d o  ju s to  

e l e g a l , não d e ix a  de im prim ir em  h um a N a ç ã o  o  

ferrete  da barbaridade, pelas c ircu n sta n cia s  cruéis- 

•que o acom p an iião , já  proscriptas e m  todas as N a 

ções c iv iliza d a s, *

11

* O crime de alta traiçào ou lesa IMagcstade ha sido g-e- 
ralrnenle punido, em outro tem po, de morte cnier;. poicm 
e«le costume acha-se abolido pela civilização do seculo , ain
da mesmo quaudo os crimes são consumados. O  assassino 
dc Henrique IV . ha sido esqimrtejado |3or quatro- cavalos;, 
mas o  assassino do Duque de Bery ha sido simplesmente de
capitado como outro qualquer criminoso , só com a diíTeren- 
ça de ter a mão cortada ern vida, pena que se dá aos par-, 
ricidas, que he o crime mais horrivel que se possa iroaginarr 
K de que serve o horror dos suplicios, e as formas barbaras 
senão para [>unir todo Imin povo innocente? os justiçados no- 
campo dj; Santa Anna já  havia muitas horas que não exis- 
tião , e a immensa povoação de Lisboa ainda estava soffren- 
do o horror do supjdicio, sem que Iho fosse possivel tirar del- 
le o seiuido. He erro grosseiro, huni absurdo, imaginar que
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T)iss0mos qu6 os Governadores marcbaViío de 
'hum só passo a dois fins : já  irulicámos Inim ' , ' 
que era a sua continuada inirit^a contra o ]\1are- 

■chal Beresford, motivada, não sobre objectos de 
interesse do Estado , was dão-somente de i/iveja , 
e  ciume de cortezãos. Qual seja o outro fim , não 

he diíTicil de advinhar.
Existia huma conspiração, sem que clles tivessem 

noticia, nem concorressem para a sua descoberta, 
e isto de al.çnm modo lhes era desairoso; porque 
dava a conhecer a Eí-Eei o pouco cuidado , com 
que velavão jx>r a conservação d a  Monarchia , e 
a segurança publica. Elles quizerão pois reniiT-se 
desse reproche^ mostrando hum zelo infatigável 
em fazer punir os culpados de huma maneira ex
cessiva , e estrondoza, não so para €>e justificarem, 
mas também para alegarem serviços eminentes, e 
receberem novas recompensas. E  assim vimos que, 
depois destes acontecimentos, todos elles recebe

rão titulos, ou mercôs.

a crueldade dos supplicios previne a renovação de cmiies de: 
igual natureza. A  perda da vida com infamia he nesse caso 
tudo quanto se pode imaginar, sobre tudo nos paizes onde 
gc cultiva a honra, e onde se gosa das commodidades da vi- 
L .  Familiarizar os homens com os horrores da morte, he 
fazer-lhes perder o medo de morrer. Raras vezes sc tem visto 
huma Coaspiração punida cruelinente, sem lhe succederem 
ouuas. mai. fortes, e decisivas. Mui recentes exemplos temos 
cai Heepanha; e se mais recentes os quizerrnos, não lie pre- 
cizo ir busca-los fóra do nosso paiz.

11 %
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Huma parlicularidade digna de notar s e , h e , 
que, não obstante a sua refinada malicia de fazer 
recahir indireelaniente todo o odioso do processo 
sobre o Marechal Beresford, taato os Governado
res, como os juizes, empregavão todo o cuidado ern 
fazer constar nos seus assentos, que a denuncia da 
existência da conspiração tinha stdo feita á Inten
dência Geral da Policia , e que era virtude dessa 
denuncia, elles procederão á averijj^uação do cri
m e , e á punição dos criminozos. Daqui vem as 
falsas ou suppostas denuncias antedatadas, contra 
as quaes reclamão os signatários da Representa
ção dirigida ao Marechal Beresford, a qual dei
xamos copiada pag, i24^ e daqui procede igual
mente o não querer o Intendente da Policia rece
ber o protesto dos Capitães Pinto, e Corvo, ten
dente a fazer constar, que elles tinhão obrado em 
virtude de ordens superiores, as quae» apresenta- 
vão. *

ir:;

*  ü  Capitão Pinto mjnca appareceo na íntendencia da 
Policia senão no dia S3 de Junho, quando foi por Ordem 
do Marechal Beresford entregar ao Intendente os papéis ori- 
ginaes, que tinha recebido em casa de Francisco Antonio de 
Souza aos 19 de M aio: como heentão que o Intendente exi- 
gio delle que depozesse ter entregue aquelles papéis no dia â l  
de M a io , recebendo-os o mesmo Intendente em S3 de Ju
n ho, em cuja epoca (^ 1  de M aio) nem o Intendente, nem 
os Governadores, tinhao noticia alguma da conspiração, e 
só o Marechal General sabia delia? N o dia 23 de Junho já  
SC achuYão prezos todos os implicados na conspiração, e o I
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O b r a n d o  os G o v e rn a d o re s , ou pelo m e n cs alg uns 

delles co m  o fito nas re c c m p e n sa s  , claro e stá  q u e
Ihi
Üü

■ t

Û

seu prfíceàso com eçado: e o Intendente anledada de hura 
mez a entre^  dos papeis feita pelo Capitão P in to , com o 
pretexto de que assim era mister, para preencher certas for-^ 
malidades legacsi iMas huma antedata, bem longe de ser hu
ma formalidade legal, hc huma falta ; e sendo premeditada 
he hum crime! E quem aconselha este crime? llum  xMagis- 
trado! E quem exige semelhante medida? O mesmo Gover
no! Porem com boas intenções, proceder com formalidades 
le-mes . . . !  Para não faltar a nenhuma dessas formalidades, 
declara o mesmo Capitão Pinto, que o Intendente lhe f.ze-* 
ra assignai’ hum livro, dizendo-lhe que tarn bem assim era pre- 
cizo para proceder com form alidadet leg a es , mas que a sua 
assignalura nunca devia apparecer, e que descançasse sobre a 
sua honra, certo de que elle em nada comprometeria a sua 
delicadeza. Entretanto, o Capitão Pinto não cedeo ás instan
cias do Intendente : mas este e D. Miguel Forjaz persuadi
rão ao Marechal General, que aquella formalidade era ne
cessária, e determinada pela lei ; a vista do que, o dito M a
rechal ordenou ao Capitão Pinto que se conformasse ao que 
o Intendente exigia, Obedeceo, mas vendo que a religião 
do Marechal tinha sido surprend id a , dirigio junlamente com 
outros a representação que já  vimos. A ’ vista deste/r<7nco e 
sincero  proceder em matéria tão grave, quem poderá duvidar 
do que o Escrivão do Processo escreveria como sendo dito 
(m as não o sendo) por Gomes Freire, e outros re'os, para 
preencheryorma/icfades lég a ts , que os levarao ao patibulo? 
E  por cumulo de injustiça deve notar-se mui particularmen
te , como os Juizes e Governadores procuravao cobrir a sua 
responsabilidade com a's chamadas provas leg a es , que elks
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h avião de e m p r e g a r , com  o p r e te x to  de b e m  p u 

b l i c o ,  m e io s , q u e  p o d essem  sign alar seu z e lo , e  

caracterisar a sua fiJ e liJ a J e , tan to  m a is , q u e  h a 

v ião  b a sta n tes in d íc io s , qu e  fazião d u v id a r de tal 

zelo , e fidelidade. *

E r a  preciso  pois talhar g ra n d es p lan os, e  te rm i

n a-los (c o m o  d izem  o s f r a n c e z e s )  par un grand 
coup d'Elat, a fim de q u e  pelo er>panto qu e ca u sa  

e s te  golpe d ’esla d o  , ficassem  d estru íd as todas as  

s u s p e ita s , e a su a  n e g lig e n c ia , e s q u e c id a , ou p e 

lo m en o s d escu lp a d a .

P ara  consum rnar e ste  p r o je c to , q u e  ha toda a 

razão para se  con sid erar g e r a d o , n u tr id o , e  le v a 

d o  a final ex e cu çã o  por hum  dos S e cre tá r io s  do G o 

v e r n o , era preciso re v e sti-lo  de c irc u n sta n c ia s  qu e  

im p ozessem  ao p u b lic o , e  m a rca ssem  o poder dos 

G o v e r n a d o r e s , não só pelo n ú m ero  das v i c i i m a s .

mpsmos forjavão da maneira mais infame, e illégal que se 
possa imaginar; mas fazendo recaliir a infamia sobre outras 
cabeças : E ru iim iiii qui ju d íca th  terram .

Se nauitos dos Governadores-erão isentos destas suspeitas, 
como he de presumir, elías não deixavão de ser fundadas a- 
respeito de outros. Já se hia começando a rasgar o véo do 
mistério sobre viagens misteriosas de bum certo Rodrigo niui 
frequentemente enviado á ílcspanha; e sabia-se que era man
d ado , e protegido por hum dos mais conspiciios c influentes 
membros do'Governo do Reino , como já  acima notamos : 
Dode mui bem ser que o fim destas missões fosse bom, e util 
a o• it;staUo ; mais o mistério e outros simptomas não deixavão 
de as fazer suspeitas, e odiosas.
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m a s ta m b é m  pela q u a lid a d e  de a lg u m a  d élias. D .  

M ig u e l  F o r ja z , a d ia n d o  in v c n c iv e l opposií^ao a o s e u  

n ovo p ro jecto  de en volver na con sp iração tod os os  

Pedreiros Livres a fim de fazer m a is b rilh a n te  o a c -  

to  da siia fé  p o li í ic a , e religiosa, não p o d ia  re co r

rer a m elh or e x p e d ie n t e , do qu e ofierecer eni sa -  

crificio e x p ia lo rio  seu proprio sa n g u e  , h u m  illus

tre  m e m b ro  da sua fam ilia , e a m u ito s resp eitos  

m a is illu stre do qu e e lle .

D e s t e  g ra n d e  sacrifício não podia d eixa r de re

su ltar a in te ira  exp iação  de q u a lq u er su sp e ita , qu e  

a té  e n tã o  tivesse  p lanado sobre a c a b e ç a  do S e c r e 

t a r io , e  m e sm o  cortar pela raiz q u a esq u er descon

fian ças, q u e  podessein  sobrevir para o futuro. E m  

p o u ca s palavras : o sacrifício cra  tão ex trao rd in á

rio  , q u e  as p agin as da h istoria , fallarido do s a -  

crifícad or , h av ião  n e ce ssa ria m e n te  annunciar  

Li posterid ad e =  E lle  ha sido tão a m a n te  da ju s 

t iç a , e tão fiel ao seu R e i  e á sua P a tr ia , qu e n ão  

d u vid ou  sacrificar-lh es o seu  proprio sa n g u e  na pes

soa d ’ hum  seu  p a ren te  , assign an d o com  o seu pro

prio punho a ordem  para do A r se n a l R e g io  se  for

n e c e r  o a lca trã o , q u e  devia reduzir a cin zas o cor

po do seu prim o , d an d o depois da e x ecu çã o  m os

tras de p u b lico  regosijo ! ” =  A ssim  passaria seu  

n o m e  á p o ste r id a d e , se as luzes do s tc u lo  p e r m it-  

tissem  ficar no escu ro  as a cçõ es dos h o m e n s , q u e , 

n ão ca lcu la n d o  com  e lla s , se  a trev em  esca n d a lo sa - 

m e n te  a fshncuT formalidades legaes, para sa crifi

ca rem  a ju s tiç a  aos seus in teresses , e paixões !

iHli
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ii.i

E m b o ra  D. M iguel Forjaz , e outros p o ten tad o s  
daquelle  tem po inven tassem  q u an to  póde su g g e rir  
a astúcia  , e a in trig a  para  prom overem  seus in 
te re s se s , e exercejL’ern suas v in g an ças  co n tra  ou
tros po ten tados * mas poupassem  o san g u e  inno
ce n te  , e adoçassem  m esm o q u an to  possível fosse 
a sorte  dos culpados. A ssim  o ex ig ia  a ju s tiç a  , a  
re lig ião  , e a  lium an idade^ e pod er-se-h ia  accres- 
c e n ta r  , sem  ind iscrição  , a segu ran ça  do E s ta 
do. *

* Se fazemos j:>e5ar sobre os juizes, sobre os Governadores 
daqiielie feinpo, e mais parLícularraente sobre D . Miguel For
jaz todas as injustiças, que se notào no Processo, q  Sentença 
dos reos da consj)iraçíio de que tratámos, he f)orque do exa
me da mesma Sentença , e das iiiformaçdes que tivemos a 
este respeito, temos adquirido a intima convicção de que a 
elles, e a ninguém mais sedevern atribuir essas injustiças, as
sim como lambem a de terem procurado coloca-las sobre ou
tras cabeças.

>Jao hc sobre os que descobrirão a conspiração, que deve 
recabir a indignação puljlica ; porque a descoberta d ’ huma 
conspiração n tempo de prevenir os seus resultados, he sem
pre hum grande serviço ao F slado; toda a responsabilidade, 
deve pesar sobre afpiclles , que decidem da sorte dos aceusa- 
d os , seelíes altorao asfórmas da justiça, ou sacrificão o san
gue innocente a seus propnos interesses c resentimentos; por
que d hum tal abuso resulta hum mal geral, e imminente a 
toda a sociedade. Que este excesso de perversidade ha sido ' 
praticado aresj)cito de alguns implicados na con sp ira çã o ,: 
niüguem o póde duvidar; e que os factores desimilhante ini- , 
qiiidade são dignos da indignação publica, he hum princi-
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A cowspiraçiïo existio , e era justo que fossem 
punidos os culpados; porque a gravidade do delic
to, e a tranquillidade publica assira o exigem. M as  
hum dos inais antigos provérbios nos adverte q u e , 
ein todos os îteinpos, o sumrno rigor da justiça he 
huma summa injustiça. Com o pretexto de a satis
fazer, deve natar-se como acção injusta a de con- 
deinnar ao ultimo supplicio homens, que terião ex
piado o seu crime so com a perda da sua liberdade 
por toda a vida , ou por hum tempo determinado; 
celte espece d'injustice , diz hum auetor célebre,; 
est celle des tyrans, et surtout desfanatiques qui de- 
vienent toujours dés qu'ils ont la puissance de mal. 
faire. 'i

Tambem não deixa de haver huma especie de 
injustiça em redobrar os tormentos, e multiplicar;

pio de justiça universal, assim como he de interesse geral que 
elles sejão conhecidos, e signalados á opinião publica. Cra 
as pessoas a quem argmmos, como factores dessa iniquidade, 
existem am da, e podem justificar-se, se acaso se julgao inno-, 
cerites on aggravados. Se os Governadores não commetterão 
a injustiça , \elles devem necessariamente conliecer os deün»- 
qucnles, c devem declara-los, tanto para sua defeza propria, ; 
como para exclarecer a opinião publica, impedindo que ella 
continue a tropeçar nas conjecturas, que os differentes parti
dos não cessão de arnontnar , não com o fim de descobrir a 
verdade, mas de continuar a intriga tornando-a vantajosa aos i 
seus interesses. O interesse gera! pede que a verdade se apo
dere deste vasto campo de batalha , onde guerreião tantas 
paixões diversas, e se faça justiça.
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as circu n stan cias ín fa rn a n te s , qu am io para satisfa 

zer a vinganc^a p u b lica , he mais qu(3 su flic ien te  a 

percla cia vida dos delinc^uentes. P orém  a m ais for

te de tüdas as in ju stiç a s  qu e se possâo im a g in a r ,  

he a d e c o n d e in n a r  a h u m a m orte  cruel e in ia m a n -  

te  qu alqu er in d iv id u o , sem  ou tras p r o v a s , q u e  in -  

dicios e q u iv o c o s , e tão eqtiivocos , q u e  h e  p reciso , 

d e b a ix o  do p r e te x to  de ad qu irir fo? niuhdades le- 
gaes, suppôr factos q u e  n u n ca  e x istirã o , e d estru ir  

o u tr o s , q u e  ex istirã o  r e a lm e n t e , para d a r h um  

supplicio  in ju sto , h um a ap p aren cia  logal í

S e  im agin ar se  podesse p erversid a d e  m a io r , se 

ria a de se  terem  visto  p ra tic a d o s , no ca so  de qu e  

tr a ta m o s , todos estes  e x c e s s o s , n ão com  o fim de  

p u n ir o c r im e , n em  inspirados pelo h o rro r , q u e  

elle im p rim e sobre esp íritos n im ia m e n te  escru pu lo

s o s , e s e v é r o s ,  m as tã o  só m e n te  eorn o in te n to  de  

c b te r  os r e s u lta d o s , qu e  ternos in d ica d o .

A  e x e c u ç ã o  de G o m e s  F re ire  , sob re  tu d o , não  

h a tid o  ou tro o b jecto . O  c rim e  qu e se  ih e a ttr ib u ia  

não ha sido provado^ n em  resu lta  se  q u er das m i

seráveis in v e c tiv a s  , e su])|)Ostas form alid ad es le -  

g a e s  a m ais le v e  prova de q u e  fora o réo de lesa  

M a g e s ta d e . Q u e  n o m e pois se  d e v e  dar á sua m or

t e ,  se não o de h um  assassínio prem ed itad o ? S e  as 

su as cinzas in sep u ltas im plorão o perdão de seu s  

a lg o z e s , ig u a im e n te  recla m ã o  a reparação da in ju - ' 

ria fe ita  á  sua m e m ó r ia , e á de ta n to s illustres e 

b e n e m e r ito s  varões dos q u a es d e sc e n d e . S e  e s ta  

re c la m a çã o  n ão o b te m  resu lta d o  fa v o r a v e l, e sé^
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a lg u cm  d u v id a  da ju s tiç a  c m  fju 6 s lla  sé fu n d a  , 

p o d e r -se -h a  dizer a fo ita m e n te  q u e  nâo ha ju s t iç a ,  

n e m  razito sob re  a terra . *

. Q uanC o aos ou tros réos , só te m o s a la m en ta r o 

se u  e r r o , e  o ex ce ssiv o  rigor com  q u e  forSo puni

dos  ̂ p o r q u e , apesar d a  irregu laridade d o .p r o c e s 

s o ,  resu ltava  e v id e n c ia  do seu  c rim e  pelas suas  

próprias d e c la ra ç õ e s , pelo d ep oim en to  de te ste m u 

n h as , e ou tros d o cu m en to s . T a m b é m  não ju lg a 

m os c o n v e n ien te  q u e  se lhe dê o nm ne de  

tyres da Uberdade , com o tem os v is to  em  alg u n s  

escrip tos -m o d e rn a m e n te  p u b lica d os \ porque , se 

gu n d o já  te m o s p r o v a d o , nada h a v ia  no seu  plano  

em  favor da  Paíria  ̂ nem  áde liberdade. •

T o d a v ia , o nosso ju izo  pode ser errad o, e o n os-

^ Oã esci-iptores portuguezes, que. escreviào com liberdade 
por estarem ern Londres , logo que appareceo a Sentença, 
•clamárao contra ella , taxando-a de injusta, e illega^l, sendo 
de parecer que os parentes dos condemnados deveriao recor
rer a Tl-H ei para obter huma revisãc^ Eis-aqui como se ex
prime o Correio Brasiliense , pag. 653 vol. 19. «  He-pois 
nossa opinião que, a rnateria que temos allegado contra a Sen
tença, deve servir de fundamento a huma petição de recurso 
a El-Kei, o qual sem duvida altenderú aos parentes dos con
demnados, a quem resulta infamia, que todos sabem, pela 
morte affrontosa de forca , que padecerão os reos. E como 
D . Miguel Pereira Forjaz lie primo do reo Gomes Freire 
d ’ Andrade, rccommendamos-lhe que tombem assigne aquel- 
la petição, cujo despacho lavoravel redundará a bem da sua

fmnilia. ”
:Mm 2
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so humilde fíârecer d*« tienhuma ponderaçilo. O 
nosso fim htí sido Câosdinente raclificar alguns fac
tos, cuja inexaclidîïû tinha induzido o publico ^ 
conjecturas mui alheias da verdade. Parcee-nos 
ter obtido este fim. Refutando estas conjecturas, 
fornos obrigados a estabelecer outras ; porque on
de existem factos, aenrhaverem razões conhecidas 
e provadas , que os juslMíqaein , forqoso he recor-- 
rer a conjecturas. O publico he quem deve julgar 
as que tem mais fundamento na probabilidade.

T.lo pouco nos lisongeamos de ter ílesenvolvido 
todas as intrigas e manobras occultas, que domi
narão neste processo; mas parece-nos ter tocado 
alguns pontos , e estabelecido alguns dados, que 
podem conduzir o leitor ao conhecimento da verda
de, e excitar o zelo de algum escriptor, que, unin
do ao amor da justiqa mais talento, e mais saber 
do que nos coube em sorte, emprehenda este tra
balho çom melhor successo, e consiga dar ao pu
blico as informações exactas, que elle deseja para 
se inteirar da verdade, e, com pleno conhecimen
to deíla 5 pronunciar a sua final Senleb̂ a.
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C A P I T U  L O V.

ULTIMOS MOMENTOS DO TENENTE GENERAL GOME8
FRUIRE d ’ a NDRADIL

J E n t e n d f ín o s  por últimos momentos do G e n e ra l G o 

m e s  F re ire  d ’ A n d r a d e , o lapso de te m p o , d esd e a

sua entrada na Torre de S. Juliao, na madrugaoa 
de 25 de Maio de 1017 , ató a sua execucão, que 
teve lü"ar cm 18 de Outubro do mesmo anno.

O que vamos relatar be garantido pela aiicto* 
ridade de pessoas fidedignas, que se achárao pre
sentes.

N a  manhã de 25 de Maio chegou o General Go
mes Freire á Torre de S. Julião , em huma sege 
d’aluguer, acompanhado pelo Ajudante do Inten
dente, João Gaudenciô  que foi quem o prendeo, 
auxiliado com tropa da Policia, conimandada pelo 
Tenente Coronel da mesma, Jooquim Jose'Mana 
de Sousa Tavares. Logo que chegou á Torre, foi 
posto em hum calabouqo, sem se dar providencia 
alguma, para a sua subsistência nem para seucom- 
modo, vendo-se constrangido a dormir sobre as hú
midas lages da masmorra, que durante cinco me- 
zes lhe servio de prisão, ou para melhor dizei, de 
sepultura, Este tratamento , a lé m  de ser barbaro,

i ' '
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era de mais a mais contrario ao interesso do Esta* 
do^ porque bom facilmente sie cpnçebe,, que hum 
indivíduo accusado do crime de alta traição , ten
do muitos cúmplices, convém ser tratado de manei
ra que nao perigue a sua existência, nem se alte
rem as suas faculdades, a íim de que a justiça se 
possa inteirar dos factos, e chegar por via das de
clarações do mesmo preso ao conhecimento do que 
importa, saber para salvação do Estado. M as , em 
todo o processo do General Gomes Freire, se ob
serva huma premeditação de o perder, e hum cui
dado de evitar as suas explicações , que se pode
ria affbitamente dizer, que o mesmo Governo, co
mo se fosse hum de seus cúmplices, queria anti- 
cipar a sua morte, a íim que elle o não podesse 
flescobrir. \

No dia seguinte (2 6  de M aio) nomeou oGcYer- 
no , para commandante da Fortaleza e districto 
de S. Julião da Barra, o Marechal de Campo yfr- 
chihald Campbell. Passando este General revista 
á prisão, em que se achava o infeliz Gomes Frei
r e , e vendo que se não tinha dado ordem nem 
providencia alguma para seu sustento, e preciso 
agasalho, movido por sentimentos de humanidade, 
tomou sobre si o sustenta-lo á sua custa, até que 
130 íim de seis dias ! e a repetidas instancias clô 
mesmo General commandante , chegarão ordens 
do Governo para prover a subsistência do preso *
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daiulo-se-lhe doze vtnlens cliarios , DO caso que el
le não possuísse dinheiro, ou qualquer outro meio
para sustenlar-se á sua custa.

Logo que .Gomes =Freire teve noticia desta de
terminação dos Governadores do R ein o , pedio, e 
obteve licença de escrever a alguém da sua famí
lia , a fim de obter o dinheiro necessário para a 
sua subsistência-, preferindo antes alimentar-se á 
sua custa , do qué acceitar a benejica, e generosa 
assistência dos Governadores. Ignacio Jooquim de 
Castro, Coronel Reformado, que tinha servido de 
Commandante da Torre, foi nomeado pelo Gover
nador, para cuidar na subsistência do preso. Tam 
bém foi nomeado debaixo da vigilância do dito Co
ronel, hum soldado veterano, chamado Sales pa
ra ir comprar cs mantimenlcs, e fazer a ccmida 
do presioneiro. Também se lhe permitio ter huma 
cam a, a qual, segundo nos consta, de pouco con
forto lhe servia , por se achar continuamente mo
lhada pela demasiada humidade que vertia de
to d a s  as partes o C a la b o u ço .

G r a ç a s  á h u m a n id a d e  do M a r e c h a l Jrchihald 
CampheÛ  forão con ced id os ao infeliz presioneiro  

tod os a q u e lle s  con fortos, que se  pedião esperar do  

lo g a r ,  e das suas peniveis c ir c u n sta n c ia s , v istas  

as e x p r e s s a s , e vigorosas c r d e n s , qiie pesavão so

bre e lle . A s s im  foi con tin u an d o per a lg u m a s sem a 

n a s , a té  q u e  adoeceog ra v e m e n te . O G e n e i a lC o m -

de Campo Archibald Campbell , tivera o preso morrido de 
fom è! Faltão expressões para descrever tanta crueldade !i
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mandante informou logo o Governo, pedindo a as
sistência necessaría para Iralar da saude do preso; 
em consequência do que, foi mandado áTorre Jô  
se Carlos Barreto  ̂ Fizico Mór do Exercito, para 
examinar as causas da moléstia. A visita deste 
Official de Saude não teve outro resultado, senão  
assegurar elle ao General Commandante , que a * 
moléstia não era grave, mas só incommoda, e pro
cedida de se não ter barbeado havia mui tempo 
o,^que tinha produzido no seu rosto hurna erupção 
de chagas inflamatoiias, que necessariamente lhe 
deviào causar grandes dores, e incommodos, mas 
não perigo de vida.

Sir Archibald Campbell, sempre movido por seus 
sentimentos de humanidade, e também por huma 
especie de aíTeição, que lhe tinha inpirado o ca
racter do presioneiro, sua inteira resignação, e 
sua tranquillidade de espirito, e as desnecessárias 
mortificações, e incommodos, que óq caso pensado 
lhe fazião supportar seus inimigos; querendo ali
viar os soffrimentos do infeliz prezo por todos os 
modos que lhe fossem jxissiveis sem coinprometter 
a sua honra, nem faltar ás ordens do Governo ; 
mandou comprar navalhas de segurança, e preten
dia elle mesmo estar presente no momento em que 
hum barbeiro barbeasse o infeliz General, dando 
por este modo hum grande alivio aos seus soffri
mentos, que erão inexplicáveis. Com estas precau
ções, mandou o General Commandante pedir li
cença ao intendente da Policia para esta operação,
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porem  o In te n d e n te  lhe re sp o n d e o , q u e  por form a  

a lg u m a  [w dia p e r m iü ir  q u e  en tra sse  no C a la b o u 

ç o , on d e se  a c h a v a  o p r e z o , a lg u m  in stru m e n to  

d e  p en etrar ou  cortar . JNão o b sta n te  e sta  re sp o s

t a ,  A r c h ib a ld  C a m p b e ll in stou  a in d a , m a n d a n d o  

ap resen tar ao m esm o In te n d e n te  as n a v a lh a s ,' p a 

ra á vista delias se  in teirar qu e não podia h av er  

p e r ig o , e q u e  por e s te  m odo s e a liv ia v ã o  o s in c o m -  

m o d o s , e  se previniào outros m aiores so ffrim en to s  

ao infeliz G e n e ra l. E s ta  rep resen ta çã o  teve o m e s

m o  resu ltad o  q u e  a prim eira. « H e  m ui d ig n o  de  

n o ta r -se  q u e  os m esm o s , qu e  p erten d erã o  fazer  

m orrer d e  fom e o prezion eiro , d e ix a n d o -o  seis dias 

^ e m  c o m e r , fossem  tão zelosos d e  con servar seus  

d ia s , q u e  lhe não q u izerão  p erm ittir  q u e  fizesse a  

b a rb a ^  sen d o provado qu e a podia fazer sem  al

g u m  perigo , e sen do c o n sta n te  qu e a resign ação  

e  tran qu illid ade de espirito  do d e sg ra ç a d o  G o m e s  

F re ire  não davão o m en o r in d icio  de qu e elle a t

te n ta sse  con tra  a sua e x istê n c ia . O  q u e  elles q u e -  

rião era , q u e  elle  a perdesse ã força de torm en tos ! !

V e n d o  o G e n e ra l C o m m a n d a n te  q u e  todas estas  

m e d id a s  de cru eld a d e erão con trarias acs seu s se n -

üt Pessoas Fidedignas nos assegurão, que, havendo qucrn 
observasse a hum dos Ajudantes do Intendente da l^olicia , 
que tanto rigor era repugnante a humanidade, respondei a . cc 
càsa palavra (hum anidade) nos hc desconhecida ! » Resposta 
digna de hum monstro, cuja consciência lhe dieta, que nem 
he hom em , nem digno de o ser!

Nn

II



CONSPIRAÇÃO DE i O I 7 .

tim en to s de h u in a n id a d e , e  d e  n a d a  servião para  

se^n ra n ca  do p r c z o , pur estes  e outros m o t iv o s , 

q u e  rep u gn avào á su^a honra e d e lica d e za  , p ed io  

corn iristancia o  ser ren d id o  d a q u e lle  p o s to , nà'o 

d ese jan d o  q u e  o  seu n om e figurasse na lista  dos  

im plicados em  tam an h a cru eld a d e ; porem  n ã o  foi 

aceita  a sua d im issão.

T u d o  con lin tiou  do m e sm o  m o d o , a té  q u e  

m e s F reire  fez h u m a re p re se n ta çã o  ao  G e n e r a l  

C o m m a n d a n te  , em  crd em  a o b te r  do M a r e c h a l  

G e n e r a l , L ord  B e r e s fo r d , a perm issão d e  lh e e n 

viar hum  req u erim en to  para pôr n a  presença dç  

E l-R e i .  O  M a r e c h a l G e n e r a l , depois d e  der con 

su ltad o  os G o v ern a d o res do R e i n o , an n u io  á re

p resen ta çã o  do p r e z o , e  orden ou  ao M a r e c h a l d e  

C a m p o  A rch ib a ld  C a m p b e ll, qu e lh e fa c ilita sse  os  

m eios de e s c r e v e r , esta n d o  e lle  C o m m a n d a n te  

p re se n te . *0  q u e  assim  se  e x e c u to u , e n v ia n d o  o  

d ito  C o m m a n d a n te  ao M a r e c h a l G e n e r a l a re p re 

sen tação  de G o m e s  F re ire . *

^ Ha sido nxísta occasiào, que teve lugar a correspondên
cia do Marechal General cora o Marechal de Campo .Archi
bald Campbell, a qual se-acha copiada no Cap. Î . png. 45. 
Ignoramos qual fosse a natureza da representação , que G o 
mes Freire fazia subir á presença de El-Kei , nem nos ha 
sido possível haver delia huma copia ; mas sabemos que esta 
representação fora enviada pelo Marechal General aos Gover- 

.nadores do R eino, por via do Marquez de B orba , que sao 
os únicos depositários deste docum ento, e só elles podemo 
dizer o destino que lhe deião. Sabemos igualmente que ape-
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Q u an d o  com eçou o processo de G o m es F r e ir e  , 
p e rg un tand o  e lle  ao G e n e ra l C o m m a n d a n te , (|ue 
fim tinha  levado a sua rep resen tação  , porque do 
conhec im en to  d e lia  depend ia  toda a sua ju s t if ic a 
ção p ara  com o seu Soberano : e sendo-lhe respon
d ido ,, que o M a re c h a l G e n e ra l a  t in h a  rettietti- 
do aos G o ve rn ad o res  do R e in o  para a le va rem  á  

presença  de E l- R e i  ' ”  Sendo assim , exclam ou o 
in fe liz  G e n e r a l , V .  E x . "  ve rá , que eu sere i enfor
cado  como hum  cào nas viz inhanças d e s la  F o r ta 

leza.
N ão  se passou m uito tem p o , sem que se tò* 

tnassem mais ri^orozas m edidas co n tra  G om es F r e i 
re. Suspeitando os G overnadores do R e in o  que o  
G e n e ra l C u m m an d an te  lhe  d ava  dem asiada lib e r 
d a d e , isto  h e ,  que não o tra ta va  com  aque lla  
crue ldade  que elles [)aredcão e x ig ir ,  m andarão p a 
ra  :i T o r r e ,  como esp ião da com lucta do dito G e 
nera l C om m and an te , o D ezem bargador Ped ro  D íJar-  
te  da S i lv a ,  vu lgarm en te  cham ado —  P e d r o  c ru e l.  
Perguntandu-lhe o C om m andan te  se e lle  v inha  en- 
zar de ter o Uito .\iarechal Uoneral i)aríicijxido aosUoverna^ 
dores do Peino os desejos, que tinha o presioiieiro de âe com̂ - 
municar coin elle, e ler-Hies remeltido o propiio original da 
sua representação, ainda assim mesrïio ha sido tão grande o 
ci U me dos Governadores do Reino, e o temor de que algucrri 
podesse penetrar as suas intenções arespeito do preso , que o 
Secretario D. Miguel l^ereira Forjaz dirigio ao Maréchal Ge
neral hum officio, no quai dizia : « Q«e Sua Magestede w- 
tranhava que S. se communicasse corn hum prezo de

Estado. »
]\n 2
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carrt’ gar se do prezo , resp on deo que Dão *, m as q u e  

só vinha para assistir ás p e r g u n ta s , e regu lar as 

co m u n ica çõ e s .

A ss im  forão seg u in d o  as cousas a íé  ao dia 17 d e  

O u tu b r o , vespera da e x e c u ç ã o  do in feliz  G e n e r a l, 

qu e devia ser en forcad o no d ia  se g u in te  ás seis ho

ras da m a n h ã , sobre a e sp la n a d a  da F o rta le z a . 

N o  decu rso  do dia forão c h e g a n d o  os M in is t r o s , 

q u e d evião  assistir á e x e c u ç ã o . T u d o  e sta v a  na 

m aior tranqu illid ade possivel. E n tre  onze h o r a s , e 

m e ia  n oite  se aproxim ou da P raça  h u m a  P atru lh a  

d e C a v a leria  , qu e  sen d o vista  pela S e n tin e lla  ,  

e sta  lhe m an dou  fazer alto com o he c o s t u m e , è m  

q u a n to  se p roced ia  ao r e c o n h e c im e n to .

E n tr e ta n to , a sso m a n d o-se  á m u ra lh a  o D e z e n i-  

b a rg a d o r P ed ro  D u a r te , e  ou tros m in istro s , e as

sev era n d o  hum  dos oíficiaes de ju s tis a  q u e  reco

n h e cia  o Carrasco, qu e v in h a  escoltad o  p ela  d ita  

P atru lha-, *  o D e z e m b a r g a d o r  P edro D u a r te  c o r -

*  Gomes Freire tinha pedido, como graya especial, 
lhe commutassem a pena de rnorie de garrote, a que fôrapri- 
meiraiiicnte condemnado, em a pona do ser arcabuzado. Es
ta suppiica parece ter agravado o seu ciinicj porque, cm vez 
de se lhe deferir como pedia, o rnandárão enforcar por ser 
pena mais infarnarile! Mas persuadido elle até á ultima ho- 
ra que obteria a gra ça  de ser arcabu zad o, tinha feito a bar
b a , calçado as suas botas, e vestido huma sobrc-casaca, 
mostrando hurna especie de contentamento só com a lembran
ça de morrer corno hum bravo, (d e  que tinha dado bastan
tes provas) e commandar elk  mesmo o fogo.

1
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re o  im m é d ia ta m e n te  ás portas da F o rta le za  com o  

h u m  fu r io s o , g r ila n d o  q u e  e lle  era  alli o m iico  

G o v e rn a d o r  ̂ ”  e  o C oron el C a s tr o  afíirm ava qu e  

só e lle  p od ia  m a n d a r abrir , e fech a r as portas d a  

F o rta le z a  -, *  e portan to  ord en ava ao T e n e n t e

Quando porém lhe annunciárão que a forca era a úni
ca graça, que elle tinha podido obter dos Juizes, e dos G o
vernadores ; e o despirão de seus vestidos para llie pôr a alva  
dos en forcad os , o sentimento desta afronta sofocou a sua na
tural intrepidez, e lhe causou hum desmaio. Tornado a si, 
elle mesmo explicou a causa deste accidente, e recobrou a 
contenença dos bravos, aos quaes nada intimida senão a des- 
honra, e a infamia. Estas são as virtudes dos algozes de G o 
mes Freire, e o prêmio que elles hão de obter da posteridade \ 

* Devemos notar, que o Coíonel Ign acio  Joaquim de Cas

tro  nunca ha sido Governador da Fortaleza de S. Julião; e 
sómente a commandou nas oceasiões, em que se não achava 
na dita Praça patente m aior, ou Oífisial mais antigo. Des
de o dia de M aio, aquelle governo foi dado por ordem 
expressa ao Coronel A m aral, Commandante do Regimento 
de Infanteria N ." 1 9 , quando entrasse o dito regimento de 
guarnação na Torre. Mas posteriormente foi intimado por 
ordem expressa ao General Archibald Campbell, que o C o
ronel Castro não tinha commando algum naquella. Praça, 
em quanto elle ( Archibald Cam pbell) fosse Commandanla 
em Chefe daquelle districto. Do que se deve inferir, que o 
dito Coronel, instaUando-se a si mesmo Coadjutor officioso 
do Dezembargador Pedro Duarte, no momento da execução, 
quiz ter a gloria de commandai o Carrasco^ e ser parte in
teressada no sangue da desgraçada victima ; ou então obrou 
em consequência de ordens occultas do G overno; ordens que 
seriâo sobre modo escandalosas, não só por s® acharem em 
contradicção com as determinações publicas e authenlicas do

I' =
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C oron el Haddc^ck , q u o  m a n d a sse  a b r ir  as p o r t a s ;  
áo q u e  elle  Se rdcusOU, d iz e n d o ,  q u e  o  não pod ià

- ■ ■ - ■ ...........  . . . 't  » -y_‘------------ - • ;■ --------------U > ------ - ' ■■■.....................................  ■ ^

iriesmo Governo, maâ ate por manifestarem huma injusta 
desconfiança da honra e fidelidade daquelles Olhciacs superio
res, a quem tinlia sido confiada a execução, e responsabili* 
dade das mesmas ordens. Que diflercnça entre a cotiducta 
do Coronel Castro, e a do íVJorechal Archibald Campbell 1 
O  primeiro sétn para isso ter authoridadô se erig'e cm volunta* 
rio, talvez movido pala C3pç:rança (d e  huma sórdida recom
pensa.) para ter parte activa na morte cruel, e infamante 
do itiféllz General Gomes b'reire; o outro, encarregado de 
hum dever penivel de que prcKurou todos os meios de se exi
mir, sabe cousiliar com appíauso de todas peSsóas sensiveis 
e honestas, os devferes de hoiriem de bem , e de Official de 
honra, còm a austeridíidó da subordinação e disciplina mili
tar. A segurança da pessoa do preso de listado, e todas as 
providencias para manter a ordem, e auítiliar a justiça , exe
cutando [)onlualinente as ordens do Governo, he tudo quan
to se pode exigir de hum Official de honra, e de hum mili
tar intelligente ; e todo o genero de crueldades determinadas 
por leis barbaras, ou commandadas por vinganças particula
res, ou vistas occultas de hufii poder iniquo e arbitrário, são 
apenas da competência do Carraico  ̂ ou de algumas almas- 
vis e abjectas, a quem não répugna associar-se com o cUe.

ÍNesía baixeza , podcinos diz'er áffoiíamente, tropeçarão a 
maior píirlc dos ministros, sem excepluar oâ mesmos Gover
nadores do ílcino. Porem o Marechal de Campo Archibald 
(iampbcil soube sustentar ale ao fim a sua dignidade de ho
mem, do mesmo rnodo que soube desempenhar os deveres do 
seu cargo. Como Commandante da Torre, deu as providen
cias necessárias para se executarem pontual mente as ordens 
do Governo; e como homem sensivel, não quiz ser testemu
nha de hum espectáculo de crueldade, qüe repugnava a seus sen-

«
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fiixey apti?s preceder ,o reconUecinunio mililí^i, 
por ser contrano ás onlens tio Kxercito*, e com 
effcilo não as abrio, se uáo depois de leito o reco- 
nhecim ento, e ealSo eiitráròio na Pra(ja a P a liu- 
lh a , e o Carrasco,

Quando se intimou ao General Gomes Freire a 
sua final sentença, elle ouvio esta infausta noti
cia com bastante resignação, e tranquiibdade de 
espirito, e só Ibe escaparão alguns clamores con
tra hum de seus parentes, membro do Governo^ 
manifestando grande pesar de ser ligado com eli^ 
por lacos de parentesco. Quiz escrever a seus pa
ren tes, e amigos*, porem s o iido-1 li e negado este a- 
liv io , recolheu-se ao silencio, e só tratou de mor
rer em paz com o gencro humano, com aquelle 
valor e prezenqa de espirito , que nunca o desam
pararão na frente dos exercitos, onde por mai  ̂
de huma vez tinha encarado a morte sem a temer,
nem recear.

Lembrado das benevolas attençuçs do Genera,! 
iArchibald Campbell , pedio ao Tenente Coronel 
Haddock que lhe dissesse, que o desejava ver an
tes de morrer , para lhe dar o seu ultimo adeçs , 
e  agradecer-lhe de viva voz o.quanto elle se ünlia 
interessado em alliviar a snapufeliz sorte. Porem 
n  General Archibald Campbell , que jfí havia ^̂1-
timenlos nobres, e huminosr O honrado proceder cle.te Ge- 
neral, tanlo nesta , como em outras muitas occaslôes , muica 
será riscado da memória .daquelles , que 5.\bero
apreciar o verdadeiro merecimento.

íi:
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gum tempo linha deixado de ver o General Frei
re , nao só por motivos de delicadeza , mas tam
bém para evitar o desgosto de o ver penar sem 
poder remediar os seus soíTrimentos, lhe fez dizer 
pelo mesmo Tenente Coronel Haddock, que apre
ciava muito a sua attenção , e boa opinião que 
lhe merecia^ que nada tinha que lhe agradecer , 
porque elle nada tinha feito se não o que Iheclic- 
tava o seu dever, como homem sensivel e huma
no, e como militar obediente ás ordens do Gover
no • e que sentia não poder condescender com os 
seus desejos em ir vê-lo , porque elle mesmo se 
achava incommodado a ponto de não poder sahir 
de casa. -

Voltando o Tenente Coronel Haddock á prisão, 
para dar conta a Gomes Freire do que passára 
com Sir Archibald Campbell, assim que o Gene
ral Freire o vio entrar, sentou-se na cama era que 
estava deitado, e lhe estendeo a mão como quem 
o convidava a avisinhar-se delle , e depois serran
do-lhe a mão escutou com prazer o que se lhe di
zia da parte do General commandante. Neste tem
po acordou o Padre que lhe assistia , o qual asse
verou ao Tenente Coronel Haddock, que o mes
mo Gomes Freire tinha justamente considerado o 
motivo da ausência do General Archibald Camp
bell. Fosse como fosse, o certo he que esta scena 
deo logar a outra tragi-comica, que se passou no 
terrivel momento da execução da maneira seguin
te. j  '



CONSPIRAÇSO DE 1817. 275

Informados os ministros, e mais officiaes dejus- 
tiça que o Tenente Coronel Haddock tinha faila- 
do corn O preso, e que este lhe estendôra a inao, 
suppozer3o ser algura signal maçonko, e  jnlgárão- 
se perdidos. E fosse porque assim o crêrào de boa 
fé , ou para affectarem ter corrido grande risco de 
vida , e corn isso allegarem imminentes serviços, 
se ajuslárão a representar huma scena de terror 
panico , que tivera divertido a guarniçSo, se a 
acção principal niio tivesse consternado todos os 
espectadores de tão horrivel, e fúnebre espectáculo.

Achando-sa a tropa formada desde as 5 horas e 
meia da manhã, e tudo preparado para o suppli- 
cio, ao momento em que a desgraçada victima sa- 
hia das portas do calabouço , diante do qual se a- 
chava postada a guar.la , commandada pelo T<- 
nente Coronel Haddock, logo que Pedro Duarte, 
e mais ministros e officiaes de justiça avistarao o 
infeliz Gomes Freire, deitarão a fugir todos a hum 

' tempo, requerendo ao Coronel Amaral, comman
dante do regimento N* 19, que tirasse o comman
do ao seu Tenente Coronel , porque o tmhão vis
to dar a mão ao preso, e fazer certos signaes, qxie 
os tinhão aterrado de tal forma , que elles não se 
atrevião a exercer as suas funeções! Asseveiao 
nos que d vista desta desconcertada, ou concer
tada scena , o mesmo Gomes Freire dissera sur- 
rindo-se : -  „ Pois tem medo de m.m no esta.lo
em que me acho! ” * ___________ ..
’ — Náo i.üJc.aoi deixaTlSTubmelter aos nossos leitores as

 ̂ . oo
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A repetidas insíanèias de Pedro Duarte, e dos 
outros iniuistfos 5 o Coronel Amaral julgou neccs-

razões, qué femós para suppôr, que e?ste terror pânico da 
parte dos ministros, não parece sincero ; é Iiuin dos princi- 
paes motivos que lediós para assim o pensar , he a mesma 
arrogancia com que elles se portárão ; porque se realmente 
elles estivessem persuadidos que existia alguma combinação 
para salvar Gomes Freire, como era possivel excitarem elles 
mesmos a indignação daquelles , quejulgavão chefes desta 
empreza? Como se atreverião elles a demorar a execução por 
mais d ’huma hora, para dar tempo de sobejo á consumação 
do projecto, se elle existisse realmente? C om o, sabendo elles 
que existia similhante projecto, não manifeslárão seus receios, 
se não no momento em que se conduzia o re'o ao supplicio,. 
que era precisarnenle aquelle, em que devia ter logar a cons
piração se a houvesse? Acaso esperavão elles que deixassem 
primeiro morrer Gomes Freire, para então o salvarem? Des-

> t

tas considerações, parece-nos que resulta evidencia bastante, 
para nos confirmar na opinião que acima manifestamos; isto 
he, que toda estascena ha sido hum mero estratagema, com 
binado, e concertado d ’ante mão com vistas d ’ iriteresse, ou 
de vingança. Isto he tanto mais presumivel, que apesar de 
se 1er feito a terrivel execução segundo o bel praser dos mi
nistros, ainda assim mesmo elles se queixarão ao Governo»; 
de enja queixa resultou o passar o  Tenente Coronel Haddock, 
por hurn Conselho d'investigação \ Tudo isto prova que nes
te tenebroso processo do General Gomes Freire , dominarão 
tantas caballas e intrigas, sendo os que figuravão nellas d o 
minados por interesses tão diversos, que nemt se entendião 
huns aos outros. D ’ huma parte os Governadores do Reiiio , 
mais culpados que ninguém nesta cruellis&ima execução, per-
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«ario participar este acontecimento ao General 
commandante , cuja residência era a pouca dis-

tendiTio verter lodo o  od io , oue ella inspírr.va, sobie os of- 
ficiaes iiiglezes; e por outra parte se íazia crer que elles ten- 
tárào salvar Gomes Freire de lâo cruel, e infaare snpplicio. 
Ora se os inglezes o queiiào salvar, se elles são accusados e 
postos em conselhos d 'incestigaçâo, só por ter manifestado al
guns signaes de com paixão, segue-se que não forão os offi- 
eiaes inglezes os que prepararão ao infeliz General os tormeii- 
,tos, e mortificações que elle sofffeo na prisão, nem a morte 
infamante e cruel, que o conduzio ao cadafalso. O  certo he 
que nunca os offieiaeg inglezes formarão o projecto de revol
tar a tropa para salvar Gomes F.reiro, nem mesmo de osub- 
trahir, por outra qualquer via incompatível com a sua hon
ra , e deveres do seu cargo ás mãos da jiistiç.a. C) que eües 
fizeião, e que se lhe deve ter em conta de grande merecimen
t o , foi tratar, em quanto lhes ha s.ido possivel, ©desgraçado 
General com aquella attenção, e benignidade, que hum bra- 
vo não póde deixar de tributar a outro bravo, e que o ho
mem civilisado não póde negar aos opprimidos, e desgraça
dos. Além d e q u e , se o Tenente Coronel Haddock tivesse 
concebido o projecto de salvar Gomes Freire, não tivera es. 
perado pelo ultimo momento, podendo-o ter feito muito tem
po antes, pois que era elle quem commandava a guarda da 
prisão. A  verdade , e imparcialidade que nos tem dirigido 
na publicação destas M em órias , nos impõe o dever de tri
butar justos louvores aos generosos sen timentos do lencnle 
Coronel Haddock. A infeliz sorte de Gomes Freire, e o rigor 
dos tormentos que lhe davão os seus algozes, tinhão de tal 
modo movido á compaixão aquelle official , que elle jú nao 
pHDdia dissimular o affecto que lhe tinha, apesar dos riscos a
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tancia da Fortaleza, informando o ao mesmo tem
po do cpje exij^iàj os im.iiStios oiicdir^g.iciOj da

■i;

que o expiinhii' a sua s'n-iWliilade. Qaanflo os heiegnins, (|ne 
aS!>Í3tirrio á execução do infeliz General, o ohri^ávão a mar
char descalço ao patibulo, dizem, que o Teneíile Coronel 
Addock esuanhára esie excesso de barbaridade, e manifestá- 
ra publicamente a sua indignação e ha quem diga que elle 
mesmo fôra buscar huns çapatos para servirem ao General ; 
po'ém  nós não garantimos e»ta ultima asserção. O  certo lie 
que os algozes (e  não merecem outro nome) obrigarão o C  -  
neral a marchar descalço ao supplicio; e que o  infeliz dech - 
rou, que de quantos tormentos lhe fazião soffrer, esse era o  
mais cruel, e o que clle mais sentia.

13urante o tempo da execução , o  Tenente Coronel A d» 
dock , que commandava a guarda da prisão, e se achava á 
sua frente, não cessou de verter lagrimas, e manifestar a 
mais viv í afflicção. Mas esta sensibilidade não podia deixar 
de escandalisar os Governadores, por isso mesmo que os ac- 
cusava da sua tyrannia; e deo logar a que , por ordem do 
mesmo Governo , o 'lenente Coronel Addock passasse por 
burn concelho dc disciplina^ do qual sahio sem culpa , sem 
duvida por não terem assistido a elle os juizes, que condem- 
nárão Gomes Freire!

He digno de notar, que tendo-se feito crèr, que os offi- 
ciaes inglezes tinhão concorrido para o trágico fim do Gene
ral Gomes Freire , e outros que padecerão o mesmo genero 
de morte, só ellesmostrassem sentimento, ecom paixão? T o
davia , isto póde attribuir-se a lerem elles menos que temer a 
cólera  dos Governadores, que não faltarião com o rigoroso 
castigo a todo o portuguez, que se atrevesse exhalar hum ai 
dé compaixão 1 H onra, e gloria ao Tenente Coronel Addock,
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c^xocuçÀio. ^ ir  A rc iiib a k l C a m p b e ll îÎoo piiî 

t.i , cil«’ ùe c o r io  ijào iaïui liuiii a la q .»e  Uiü

îiiju sto  i lh o m -a ,  le a k la d e  e  c a ra c te r  do T e n e t i .e  

C oru n el H a d d o c k ; e enviou  o seu  A ju d a n te  d V r -  

d e n s [)ara se  in form ar c irc u n sta n c ia d a m e n te  d e  

tu d o  o qu e podia ter dado occavsião a tão e stra 

n ho re q u e rim e n to . Os m inistros porém  perseverarão  

n a su a prim eira in stan cia  , e sen d o -lh e  respondi*  

do p e lo  A ju d a n te  d o r d e n s ,  qu e  o G en era l cu m - 

in a n d a n te  n u n ca  annuiria ao q u e  elles r e q u e n ã o , 

e n tã o  pedirão-lh e os m esm os m inistros q u e  voltas

se  ao seu  G e n e ra l  ̂ a p ergu n ta r lhe se  ello gatcin̂  
tia as suas vidas. O  G e n e r a l c o m m a n d a n te  persis- 

tio  firm e na sua prim eira resp o sta , a cc re sc e n ta n d o

Q u e  elle não g a ra n tia  as suas v id a s , m as res

pondia p ela  fidelidade dos o ffic ia e s , e  pela d isc i

p lina da tr o p a ; q u e  e l le s , m in istr o s , podião lazer  

o q u e  q u izessem  ,  e q u e  a responsabilidade io c a *

h ia  sobre elles m esm os.
M a is  d ’ hum a hora se passou n estas in u íe is  e x -  

p lica í^d es, qu e parece não tin hão ou tro  fim se não  

o de prolongar o supplicia do infeliz G o m e s  F re ire , 

q u e  ticou em  p é ,  e  descalço , rod ead o de lo d o  o 

horror d ’ hum a m orte  cruel e ignom in iosa  i F in a l-  

m e n te  d ecid írãu -se  a con d u zilo  ao leg ar d o p a tib u ^  

ÎO , on de se a ch a v ã o  postad as c i n c o  co m p a n h ia s do

€ a todos aquelíes, que respejtào a justiça, e a huinanulade; 
a vergonha eterna aos déspotas, e seus salellites, que as de-

teslão 3 e enyileceni ?



280 CONSPIRAÇÃO DE 1 0 1 7 .

’ I

li

regimento N.* 19 ; e alli se renovár/io as mesmas 
scenas \ porque os ministros tendo, ou fingindo 1er 
medo, pedirão ao Coronel Amaral que mandasse 
fazer meia volta á direita, para que a tropa viras
se as costas p_çira a execucão, temendo, diziao el
les , que Gomes Freire fizesse alijurn si(jnal que rg- 
voléasse os soldados. Porém o Coronel Amaral rcs- 
pondeo com indignação, que elle nâo faria tal 
injuria a bravos que muitas vezes tinhiio encarado 
o inimigo sem nunca lhe voltar as costas., A  tro
pa ficou firme na mesma posiçf?o^ e dado o signai 
da execuçdo , o infeliz General snbio com animo 
resoluto, e sereno ao infame patibnio onde profe- 
rio algumas palavras , que se presume serem ^eus 
derradeiros votos pela prosperidade da Patria , e 
do seu R e i; mas os Padres, que Uie assistirão, fi- 
zerao tal gritaria que se não poderão recolher as 
ultimas expressões d’essa illustre, e desgraçada vic- 
tima, quer se considere arrastada ao supplicio pe
la sua propria credulidade, e cega condescendên
cia , quer pelas intrigas e caballas de seus inimi
gos, quer, em fim, pela perversidade dos juizesi 

Depois de morto na forca , seu corpo ha sido 
queimado, e suas cinzas lançadas no mar, na con
formidade da sentença. Ao mesmo tempo que es. 
te espectáculo de horror se passava na Torre de 
S. Julião, se preparavão outros da mesma nature
za no centro de Lisboa ! . . .  Corramos hum véo 
sobre tamanha crueldade; e abandonemo-nos á li- 
sorigcira esperança de nunca mais ver repetidos

*! >
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tno horrorosos su p p licies e n ír e  h u m a naçao civ ili- 

sad a  e g e n e ro sa . F .sq u eca o -se  para sem p re  as irre

gu la rid a d es d e ste  processo ten eb ro so , a in iq u id a d e  

dos j u i z e s ,  e as ca b a lla s  e in tr ig a s  dos m ise rá v e is  

e sp e cu la d o re s  sobre as d esg ra ça s dos sens co n ci

d a d ã o s . C e sse m  as v in g a n ça s , e as proscripções Á 
voz d ’ huiii perdão gen eroso . Q u e  as leis sejão  ju s 

tas , a o rd em  dos processos clara e  p a te n te  a to 

do o m u n d o ; q u e  a ju s t iç a  se ja  severa  e prom pta  

em  c a stig a r  o crim e  , m as q u e  m arch e a par d e i-  

la  a h u m a n id a d e  , e qu e  se ja  d esp id a  de fôrm as  

b a rb a ra s  , q u e  a civ ilisação proscreve ; qu e  se  d ê  

á c le m e n cia  , o m ais b e llo  attrib u to  dos P rin cip es, 

e  C h e fe s  das N a ç õ e s , tod a a la titu d e  de ad oçar  

o rigor dos castigos , co n v e rten d o  cid ad ãos in g ra 

tos , e re b e ld e s  em  súbditos f ie is , e a g ra d ecid o s : 

ta e s  são os votos dos verd a d eiros am igos da P a -  

t r f a ,  e  da  h u m a n id a d e : e tal d eve ser o principal 

o b je cto  dos L e g is la d o re s  da N a ç ã o  P o rtu g u e z a  , 

cccu p ad os em  reform ar os a b u s o s , e sollicites em  

prom over a p rosp erid ad e dos pôvos.

lítl

F  I  M .
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